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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PPA

PLANO PLURIANUAL 2026 - 2029

LEIS

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DISPÕE SOBRE DO AUXILIO-ALIMENTAÇÃO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITACÃO  PE  90013-2025  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS PARA AUTOMÓVEIS,  UTILITÁRIOS E VEÍCULOS PESADOS,
DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

CREDENCIAMENTO
RESULTADO DA 40ª PARCIAL -  CREDENCIAMENTO 001-2025 -  OBJETO: CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR  CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER
COMPLEMENTAR, MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO E PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  NA  ÁREA  DE  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  DE  LICITAÇÃO  PE  90013-2025  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS PARA AUTOMÓVEIS,  UTILITÁRIOS E VEÍCULOS PESADOS,
DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

DESCISÕES
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO DA AUTORIDADE SUPERIOR - PE 90006-2025 - OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO LOCAÇÕES FUTURAS DE MÁQUINAS/VEÍCULOS PESADOS, POR
HORA PRODUTIVA, DESTINADAS AO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE COCOS -
BA.

DECISÃO  DE  RECURSO  ADMINISTRATIVO  PE  90006-2025  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS,
VISANDO  LOCAÇÕES  FUTURAS  DE  MÁQUINAS/VEÍCULOS  PESADOS,  POR  HORA  PRODUTIVA,
DESTINADAS AO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE COCOS - BA.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
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SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

HOMOLOGAÇÕ DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 -
OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E/OU  JURÍDICAS  PARA  POSTERIOR
CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 - OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, EM
CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE  INSCRIÇÃO  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 - OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, EM
CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE  INSCRIÇÃO  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067-2025 - CREDENCIAMENTO 001-2025 - OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, EM
CARÁTER  COMPLEMENTAR,  MEDIANTE  DOCUMENTAÇÃO  E  PEDIDO  DE  INSCRIÇÃO  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA.
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CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155-2025 - SEVERINO VILAS BOAS DE LIMA LTDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159-2025 - IVONÊS SOUZA SEABRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 160-2025 - FRANCIELE FERREIRA VIANA AZEVEDO

ATAS

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA.
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PLANO
PLURIANUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COCOS
ESTADO DO(A) BAHIA

2026 a 2029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS 
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Plano Plurianual 2026/2029 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS 
ESTADO DA BAHIA 

 

 
LEI Nº 839 de 02 de junho de 2025. 

 

 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo 

Município de CÔCOS – BA, para o período de 

2026-2029. 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual de Governo do Município de CÔCOS, para o quadriênio 2026-2029, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com as 

respectivas diretrizes, objetivos, indicadores e metas para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para os programas 

de duração continuada, na forma dos Anexos I, II, III, e IV que integram desta Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS 
ESTADO DA BAHIA 

 

  

 

Art. 2º - As Leis Orçamentárias Anuais apropriarão, para os exercícios correspondentes ao período de que trata o art. 1º., as 

metas da Administração Municipal, compatibilizadas, segundo os parâmetros que vierem a ser estabelecidos nas respectivas Leis 

de Diretrizes Orçamentárias, obedecidas às disponibilidades previstas dos recursos. 

 

Art. 3º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão 

propostos pelo Poder Executivo, mediante Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. 

 

 Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias ou da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo 

programa, as modificações conseqüentes. 

 

 Parágrafo Único – De acordo com o disposto no Caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas 

das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei 

Orçamentária anual. 

                      
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano 

Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização dos objetivos do programa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS 
ESTADO DA BAHIA 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de CÔCOS (BA) em 02 de junho de 2025. 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito 
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(Artigo 4º. §3º da L.C. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

ESTIMATIVA DA RECEITA - PPA 2026 a 2029 - ANEXO IRUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

Classificacao Receitas 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00Receitas Correntes 115.392.165,67 135.850.952,45 173.102.560,00 183.202.600,00 195.715.337,58 211.039.848,51 229.674.667,14103.563.434,74

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.117.557,55 9.604.679,81 14.440.050,00 15.284.500,00 16.328.431,35 17.606.947,52 19.161.640,997.470.249,86

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00Impostos 9.869.631,42 9.440.403,32 13.847.450,00 14.655.900,00 15.656.897,97 16.882.833,08 18.373.587,247.348.565,52

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00Impostos sobre o Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.799.046,20

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00Imp.S/a Prop.Pred Territ.Urb-IPTU 199.644,76 126.211,06 526.450,00 557.200,00 595.256,76 641.865,36 698.542,08138.433,02

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00Imp.S/a Prop.Pred Territ.Urb-IPTU-Princ 68.560,01 69.553,00 317.950,00 336.500,00 359.482,95 387.630,46 421.858,2476.626,20

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00Imp.S/a Prop.Pred Territ.Urb-IPTU-Dív Ativa 85.769,94 39.416,89 163.000,00 172.500,00 184.281,75 198.711,01 216.257,1947.216,21

1.1.1.2.50.0.5.00.00.00Imp.S/a Prop.Pred Territ.Urb-IPTU-Mult 660,58 93,12 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,2371,42

1.1.1.2.50.0.6.00.00.00Imp.S/a Prop.Pred Territ.Urb-IPTU-Juros 24.388,59 1.232,75 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,86278,04

1.1.1.2.50.0.7.00.00.00Imp.S/a Prop.Pred Territ.Urb-IPTU-Dív Ativa-Mult 557,51 1.332,40 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,23529,80

1.1.1.2.50.0.8.00.00.00Imp.S/a Prop.Pred Territ.Urb-IPTU-Dív Ativa-Juros 19.708,13 14.582,90 40.800,00 43.200,00 46.150,56 49.764,15 54.158,3213.711,35

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00Imp.S/ Transm.Inter Vivos de Bens Imóv.e de Dir.Reais S/ Imóv. 2.494.620,81 1.731.294,26 3.861.900,00 4.087.100,00 4.366.248,93 4.708.126,22 5.123.853,771.660.613,18

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00ITBI-Princ 2.494.620,81 1.731.294,26 3.861.900,00 4.087.100,00 4.366.248,93 4.708.126,22 5.123.853,771.660.613,18

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.189.478,62 2.210.872,86 2.291.500,00 2.425.200,00 2.590.841,16 2.793.704,02 3.040.388,09847.662,62

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.189.478,62 2.210.872,86 2.291.500,00 2.425.200,00 2.590.841,16 2.793.704,02 3.040.388,090,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00Imp. S/ a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 543.346,70 924.176,15 1.573.600,00 1.665.400,00 1.779.146,82 1.918.454,02 2.087.853,51659.138,34

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00Imp. S/ a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 646.131,92 1.286.696,71 717.900,00 759.800,00 811.694,34 875.250,01 952.534,58188.524,28

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 5.985.887,23 5.372.025,14 7.167.600,00 7.586.400,00 8.104.551,12 8.739.137,47 9.510.803,314.701.856,70

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00Imp.s S/ a Prod, circulação de Merc e Serv.s 5.985.887,23 5.372.025,14 7.167.600,00 7.586.400,00 8.104.551,12 8.739.137,47 9.510.803,314.701.856,70

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00Imp.S/ Serv.s de Qualq Nat 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.701.856,70

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00Imp.S/ Serv.s de Qualq Nat-Princ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.699.524,58

1.1.1.4.51.1.1.01.00.00Imp S/ Serv Qualquer Nat-Princ-ISS 5.628.771,17 4.958.549,25 6.577.400,00 6.960.900,00 7.436.329,47 8.018.594,07 8.726.635,924.373.490,22

1.1.1.4.51.1.1.02.00.00Imp S/ Serv Qualquer Nat-Princ-ISS Simples Nac. 354.294,04 412.922,67 571.700,00 605.100,00 646.428,33 697.043,67 758.592,62326.034,36

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00Imp.S/ Serv.s de Qualq Nat-Dív Ativa 1.408,80 0,00 9.900,00 10.500,00 11.217,15 12.095,45 13.163,4861,62

1.1.1.4.51.1.5.00.00.00Imp.S/ Serv.s de Qualq Nat-Mult 389,46 549,56 3.400,00 3.600,00 3.845,88 4.147,01 4.513,191.244,29

1.1.1.4.51.1.6.00.00.00Imp.S/ Serv.s de Qualq Nat-Juros 196,74 3,66 2.400,00 2.600,00 2.777,58 2.995,06 3.259,531.025,17

1.1.1.4.51.1.7.00.00.00Imp.S/ Serv.s de Qualq Nat-Dív Ativa-Mult 21,14 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,231,04

1.1.1.4.51.1.8.00.00.00Imp.S/ Serv.s de Qualq Nat-Dív Ativa-Juros 805,88 0,00 1.200,00 2.000,00 2.136,60 2.303,90 2.507,330,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00Taxas 247.926,13 164.276,49 590.200,00 626.000,00 668.755,80 721.119,38 784.794,22121.684,34

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 247.806,73 163.310,06 517.200,00 548.400,00 585.855,72 631.728,22 687.509,82121.684,34

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 173.776,74 124.535,27 369.300,00 391.300,00 418.025,79 450.757,21 490.559,070,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00Taxas de Insp. Controle e Fisaliz. 0,00 107.409,85 328.100,00 347.400,00 371.127,42 400.186,70 435.523,180,00

1.1.2.1.01.0.1.25.01.00Taxa de Fiscaliz. e Funcionamento -TFF 0,00 68.152,51 162.700,00 172.200,00 183.961,26 198.365,43 215.881,090,00

1.1.2.1.01.0.1.25.02.00Taxa de Licença p/ Localização - TLL 0,00 0,00 12.000,00 12.700,00 13.567,41 14.629,74 15.921,540,00

1.1.2.1.01.0.1.29.00.00Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará 0,00 0,00 7.500,00 8.000,00 8.546,40 9.215,58 10.029,320,00

1.1.2.1.01.0.1.31.00.00Taxa de Utilização de Área de Domínio Público - Preço Público 0,00 28.418,79 46.100,00 48.800,00 52.133,04 56.215,06 61.178,850,00
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COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

Classificacao Receitas 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

1.1.2.1.01.0.1.32.00.00Taxa de Aprovação do Projeto de Constr. Civil, Habite=se 0,00 10.838,55 92.300,00 97.700,00 104.372,91 112.545,31 122.483,060,00

1.1.2.1.01.0.1.99.00.00Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 0,00 0,00 7.500,00 8.000,00 8.546,40 9.215,58 10.029,320,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Dívida Ativa 0,00 12.538,31 29.300,00 31.100,00 33.224,13 35.825,58 38.988,980,00

1.1.2.1.01.0.5.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Multas 0,00 160,39 1.200,00 1.300,00 1.388,79 1.497,53 1.629,760,00

1.1.2.1.01.0.6.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Juros 0,00 1.668,25 3.600,00 3.900,00 4.166,37 4.492,60 4.889,290,00

1.1.2.1.01.0.7.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Dívida Ativa - Multas 0,00 337,64 1.200,00 1.300,00 1.388,79 1.497,53 1.629,760,00

1.1.2.1.01.0.8.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Dívida Ativa - Juros 0,00 2.420,83 5.900,00 6.300,00 6.730,29 7.257,27 7.898,090,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 173.776,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia-Principal 163.667,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.1.2.1.01.1.1.25.01.00Taxa de Fiscaliz. e Funcionamento -TFF 67.128,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0049.715,82

1.1.2.1.01.1.1.29.00.00Taxa de Licença para Execução de Obras - Alvará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00324,55

1.1.2.1.01.1.1.31.00.00Taxa de Utilização de Área de Domínio Público - Preço Público 94.120,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0028.732,02

1.1.2.1.01.1.1.32.00.00Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil, Habite-se 2.205,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.421,97

1.1.2.1.01.1.1.99.00.00Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 212,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0059,31

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Dívida Ativa 8.967,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,006.213,18

1.1.2.1.01.1.5.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Multas 111,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00188,55

1.1.2.1.01.1.6.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Juros 289,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00192,46

1.1.2.1.01.1.7.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Dívida Ativa - Multas 114,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0094,52

1.1.2.1.01.1.8.00.00.00Taxas de Insp., Controle e Fiscaliz. - Dívida Ativa - Juros 626,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.709,99

1.1.2.1.04.0.0.00.00.00Taxa de Controle e Fiscaliz.Ambiental 60.480,22 21.718,46 108.600,00 115.300,00 123.174,99 132.819,59 144.547,560,00

1.1.2.1.04.0.1.00.00.00Taxa de Controle e Fiscaliz.Ambiental-Princ 60.480,22 20.904,46 101.300,00 107.300,00 114.628,59 123.604,01 134.518,2418.228,80

1.1.2.1.04.0.3.00.00.00Taxa de Controle e Fiscaliz.Ambiental-Dív Ativa 0,00 0,00 2.200,00 2.400,00 2.563,92 2.764,67 3.008,800,00

1.1.2.1.04.0.5.00.00.00Taxa de Controle e Fiscaliz.Ambiental -Multas Princ. 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.1.2.1.04.0.6.00.00.00Taxa de Controle e Fiscaliz.Ambiental -Juros Princ. 0,00 814,00 1.800,00 2.000,00 2.136,60 2.303,90 2.507,330,00

1.1.2.1.04.0.7.00.00.00Taxa de Controle e Fiscaliz.Ambiental -Multas Dívida Ativa 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.1.2.1.04.0.8.00.00.00Taxa de Controle e Fiscaliz.Ambiental -Juros Dívida Ativa 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit 13.549,77 17.056,33 39.300,00 41.800,00 44.654,94 48.151,42 52.403,1912.803,17

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit-Principal 0,00 17.056,33 33.800,00 35.800,00 38.245,14 41.239,73 44.881,200,00

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit- Dívida Ativa 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.1.2.1.50.0.5.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit- Multa Princ. 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.1.2.1.50.0.6.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit- Juros Princ. 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.1.2.1.50.0.7.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit- Multas Dívida Ativa 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.1.2.1.50.0.8.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit- Juros Dívida Ativa 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.1.2.1.50.1.0.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.803,17

1.1.2.1.50.1.1.00.00.00Taxa de Fiscaliz.de Vigil Sanit 13.549,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.803,17

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00Taxas pela Prestação de Serviços 119,40 966,43 73.000,00 77.600,00 82.900,08 89.391,16 97.284,400,00
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1.1.2.2.01.0.0.00.00.00Taxas pela Prestação de Serviços 119,40 966,43 73.000,00 77.600,00 82.900,08 89.391,16 97.284,400,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00Taxas pela Prestação de Serviços 119,40 966,43 65.800,00 69.800,00 74.567,34 80.405,96 87.505,810,00

1.1.2.2.01.1.1.28.00.00Taxa de Cemitério 0,00 0,00 7.500,00 8.000,00 8.546,40 9.215,58 10.029,320,00

1.1.2.2.01.1.1.90.00.00Taxa de Limpeza Pública 0,00 0,00 6.100,00 6.500,00 6.943,95 7.487,66 8.148,820,00

1.1.2.2.01.1.1.99.00.00Outras Taxas pela Prestação de Serv.s 119,40 966,43 52.200,00 55.300,00 59.076,99 63.702,72 69.327,670,00

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00Taxas pela Prestação de Serv.s - Dívida Ativa 0,00 0,00 2.400,00 2.600,00 2.777,58 2.995,06 3.259,530,00

1.1.2.2.01.1.5.00.00.00Taxas pela Prestação de Serv.s - Multas 0,00 0,00 1.200,00 1.300,00 1.388,79 1.497,53 1.629,760,00

1.1.2.2.01.1.6.00.00.00Taxas pela Prestação de Serv.s - Juros 0,00 0,00 1.200,00 1.300,00 1.388,79 1.497,53 1.629,760,00

1.1.2.2.01.1.7.00.00.00Taxas pela Prestação de Serv.s - Dívida Ativa - Multas 0,00 0,00 1.200,00 1.300,00 1.388,79 1.497,53 1.629,760,00

1.1.2.2.01.1.8.00.00.00Taxas pela Prestação de Serv.s - Dívida Ativa - Juros 0,00 0,00 1.200,00 1.300,00 1.388,79 1.497,53 1.629,760,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 2.400,00 2.600,00 2.777,58 2.995,06 3.259,530,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 2.400,00 2.600,00 2.777,58 2.995,06 3.259,530,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00Contrib.Melhoria p/ Paviment e Obras Complementares 0,00 0,00 2.400,00 2.600,00 2.777,58 2.995,06 3.259,530,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00Contrib.Melhoria p/ Paviment e Obras Complementares-Principal 0,00 0,00 2.400,00 2.600,00 2.777,58 2.995,06 3.259,530,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00Contribuições 0,00 0,00 174.300,00 184.700,00 197.315,01 212.764,78 231.551,900,00

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00Contribuições Sociais 0,00 0,00 2.200,00 2.400,00 2.563,92 2.764,67 3.008,800,00

1.2.1.9.00.0.0.00.00.00Outras Contribuições Sociais 0,00 0,00 2.200,00 2.400,00 2.563,92 2.764,67 3.008,800,00

1.2.1.9.99.0.0.00.00.00Outras Contribuições Sociais 0,00 0,00 2.200,00 2.400,00 2.563,92 2.764,67 3.008,800,00

1.2.1.9.99.1.1.00.00.00Outras Contribuições Sociais - Principal 0,00 0,00 2.200,00 2.400,00 2.563,92 2.764,67 3.008,800,00

1.2.2.0.00.0.0.00.00.00Contribuições Econômicas 0,00 0,00 1.900,00 2.100,00 2.243,43 2.419,09 2.632,700,00

1.2.2.0.99.1.1.00.00.00Outras Contribuições Econômicas - Principal 0,00 0,00 1.900,00 2.100,00 2.243,43 2.419,09 2.632,700,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 170.200,00 180.200,00 192.507,66 207.581,01 225.910,410,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00Contrib.para o Custeio do Serv.de Ilumin.Pública 0,00 0,00 170.200,00 180.200,00 192.507,66 207.581,01 225.910,410,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00Contrib.para o Custeio do Serv.de Ilumin.Pública-Princ-CIP 0,00 0,00 170.200,00 180.200,00 192.507,66 207.581,01 225.910,410,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00Receita Patrimonial 744.809,89 871.923,33 1.047.530,00 1.109.900,00 1.185.706,17 1.278.546,96 1.391.442,66893.104,98

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.187,04 3.969,49 12.000,00 12.700,00 13.567,41 14.629,74 15.921,544.068,50

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.068,50

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 4.187,04 3.969,49 12.000,00 12.700,00 13.567,41 14.629,74 15.921,544.068,50

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00Aluguéis e Arrendamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.068,50

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00Aluguéis e Arrendamentos-Princ 4.187,04 3.969,49 12.000,00 12.700,00 13.567,41 14.629,74 15.921,544.068,50

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00Valores Mobiliários 740.622,85 867.953,84 1.020.530,00 1.081.300,00 1.155.152,79 1.245.601,25 1.355.587,84889.036,48

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00Juros e Correções Monetárias 740.622,85 867.953,84 1.020.530,00 1.081.300,00 1.155.152,79 1.245.601,25 1.355.587,84889.036,48

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00Remun.Dep.Bancários 740.622,85 867.953,84 1.020.530,00 1.081.300,00 1.155.152,79 1.245.601,25 1.355.587,84889.036,48

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00Remun.Dep.Bancários-Princ 740.622,85 867.953,84 1.020.530,00 1.081.300,00 1.155.152,79 1.245.601,25 1.355.587,84889.036,48

1.3.2.1.01.0.1.52.00.00Remun.Dep.Banc-Rec.Vinc.à Educ. 206.918,41 377.895,54 514.600,00 544.800,00 582.009,84 627.581,21 682.996,63396.892,11

1.3.2.1.01.0.1.52.01.00Remun.Dep.Banc -Rec Vinc à Educ -FUNDEB 89.262,79 251.768,12 230.800,00 244.300,00 260.985,69 281.420,87 306.270,33222.349,99
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1.3.2.1.01.0.1.52.02.00Remun.Dep.Banc-Rec.Vinc.à Educ-25% MDE 4.061,49 785,94 23.400,00 24.800,00 26.493,84 28.568,31 31.090,897.959,49

1.3.2.1.01.0.1.52.03.00Remun.Dep.Banc -Rec Vinc à Educ -QSE. 15.932,72 22.263,04 160.300,00 169.700,00 181.290,51 195.485,56 212.746,9317.973,84

1.3.2.1.01.0.1.52.04.00Remun.Dep.Banc -Rec Vinc à Educ -CONV 65.208,39 48.917,97 54.700,00 57.900,00 61.854,57 66.697,78 72.587,2090.349,94

1.3.2.1.01.0.1.52.99.00Remun.Dep.Banc-Ouros Vinc.à Educ. 32.453,02 54.160,47 45.400,00 48.100,00 51.385,23 55.408,69 60.301,2858.258,85

1.3.2.1.01.0.1.53.00.00Remun.Dep.Banc-Rec Vinc à Saúde 123.329,64 77.795,46 135.200,00 143.300,00 153.087,39 165.074,13 179.650,18183.174,56

1.3.2.1.01.0.1.53.01.00Remun.Dep.Banc-Saúde-FMS -Aplic 15% 9.069,57 6.224,30 29.000,00 30.700,00 32.796,81 35.364,80 38.487,5110.419,83

1.3.2.1.01.0.1.53.02.00Remun.Dep.Banc-Transf SUS 90.403,49 62.292,96 93.500,00 99.000,00 105.761,70 114.042,84 124.112,82162.400,71

1.3.2.1.01.0.1.53.03.00Remun.Dep.Banc-Rec Vinc à Saúde -CONV 20.616,92 0,00 9.000,00 9.600,00 10.255,68 11.058,70 12.035,1810.354,02

1.3.2.1.01.0.1.53.06.00Remun.Dep.Assit, Fin. Piso Enfermagem 3.239,66 9.278,20 3.700,00 4.000,00 4.273,20 4.607,79 5.014,660,00

1.3.2.1.01.0.1.54.00.00Remun.Dep.Banc-Rec Vinc à Assist Social 11.897,62 8.021,46 31.700,00 33.600,00 35.894,88 38.705,45 42.123,1430.090,60

1.3.2.1.01.0.1.54.01.00Remun.Dep.Banc-Transf FNAS 9.083,33 5.605,93 25.400,00 26.900,00 28.737,27 30.987,40 33.723,5927.390,75

1.3.2.1.01.0.1.54.02.00Remun.Dep.Banc-Rec Tesouro 2.208,17 2.137,45 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,23255,80

1.3.2.1.01.0.1.54.03.00Remun.Dep.Banc-Assist Social-CONV 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.3.2.1.01.0.1.54.99.00Remun.Dep.Banc-Ouros Rec.Vinc.à Assist.Social 606,12 278,08 3.100,00 3.300,00 3.525,39 3.801,43 4.137,092.444,05

1.3.2.1.01.0.1.55.00.00Remun.Dep.Banc-CONV Diversos 130.683,43 69.777,41 74.600,00 79.000,00 84.395,70 91.003,88 99.039,5372.968,61

1.3.2.1.01.0.1.55.01.00Remun.Dep.Banc-CONV Diversos 0,00 69.777,41 74.600,00 79.000,00 84.395,70 91.003,88 99.039,530,00

1.3.2.1.01.0.1.56.00.00Remun.Dep.Banc-Demais Rec.Vinc 112.650,63 263.744,63 191.730,00 203.600,00 217.505,88 234.536,59 255.246,1770.884,46

1.3.2.1.01.0.1.56.00.10Remun.Dep.Banc-FCBA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0099,08

1.3.2.1.01.0.1.56.00.16Remun.Dep.Banc-CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00269,19

1.3.2.1.01.0.1.56.00.42Remun.Dep.Banc-ROYALTIES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014.527,44

1.3.2.1.01.0.1.56.00.44Remun.Dep.Banc-Rec.Vinc-LC 176/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0069,14

1.3.2.1.01.0.1.56.00.50Remun.Dep.Banc-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.718,61

1.3.2.1.01.0.1.56.00.55Remun.Dep.Banc-Transf. Especial da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0025.393,47

1.3.2.1.01.0.1.56.00.90Remun.Dep.Banc-Rec Vinc à Oper. de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0025.807,53

1.3.2.1.01.0.1.56.10.00Remun.Dep.Banc-FCBA 125,19 116,44 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.3.2.1.01.0.1.56.16.00Remun.Dep.Banc-CIDE 132,63 337,38 2.100,00 2.300,00 2.457,09 2.649,48 2.883,430,00

1.3.2.1.01.0.1.56.17.00Remun.Dep.Banc-CFEM 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

1.3.2.1.01.0.1.56.18.00Remun.Dep.Banc-Alienação 0,00 16.235,56 25.060,00 26.600,00 28.416,78 30.641,81 33.347,490,00

1.3.2.1.01.0.1.56.30.00Remun.Dep.Banc-FIES 0,00 0,00 900,00 1.000,00 1.068,30 1.151,95 1.253,660,00

1.3.2.1.01.0.1.56.42.00Remun.Dep.Banc-ROYALTIES 6.675,76 1.610,31 5.300,00 5.700,00 6.089,31 6.566,10 7.145,890,00

1.3.2.1.01.0.1.56.44.00Remun.Dep.Banc-Rec.Vinc-CESSÃO ONEROSA 14.060,83 2.323,03 9.100,00 9.700,00 10.362,51 11.173,89 12.160,550,00

1.3.2.1.01.0.1.56.50.00Remun. Dep. Banc. -SAAE 584,37 3.391,24 4.300,00 4.600,00 4.914,18 5.298,96 5.766,860,00

1.3.2.1.01.0.1.56.51.00Remun.Dep.Banc.- Paulo Gustavo Art.8º Dem Culturais 2.552,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.3.2.1.01.0.1.56.52.00Remun.Dep.Banc.- Paulo Gustavo Art.5º Audiovisual 2.597,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.3.2.1.01.0.1.56.55.00Remun.Dep.Banc.-Transf. Especiais 41.516,25 46.275,04 55.970,00 59.300,00 63.350,19 68.310,51 74.342,330,00

1.3.2.1.01.0.1.56.56.00Remun.Dep.Banc.-Alienação de Bens 2.850,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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1.3.2.1.01.0.1.56.90.00Remun.Dep.Banc.-Oper. de Crédito 41.555,63 182.800,05 76.100,00 80.600,00 86.104,98 92.847,00 101.045,390,00

1.3.2.1.01.0.1.56.97.00Remun.Dep.Banc-BANC LEI ALDIR BLANC 0,00 9.579,21 7.500,00 8.000,00 8.546,40 9.215,58 10.029,320,00

1.3.2.1.01.0.1.56.98.00Remun.Dep.Banc-Lei Paulo Gustavo 0,00 1.076,37 2.700,00 2.900,00 3.098,07 3.340,65 3.635,630,00

1.3.2.1.01.0.1.57.00.00Remun.Dep.Banc-Rec.Não Vinculadas 155.143,12 70.719,34 72.700,00 77.000,00 82.259,10 88.699,99 96.532,20135.026,14

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 15.000,00 15.900,00 16.985,97 18.315,97 19.933,270,00

1.3.9.9.99.0.0.00.00.00Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 15.000,00 15.900,00 16.985,97 18.315,97 19.933,270,00

1.3.9.9.99.0.1.00.00.00Demais Receitas Patrimoniais-Princ 0,00 0,00 15.000,00 15.900,00 16.985,97 18.315,97 19.933,270,00

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00Receita Industrial 0,00 0,00 2.800,00 3.000,00 3.204,90 3.455,84 3.760,990,00

1.5.1.0.00.0.0.00.00.00Receita Industrial 0,00 0,00 2.800,00 3.000,00 3.204,90 3.455,84 3.760,990,00

1.5.1.1.01.0.0.00.00.00Receita Industrial 0,00 0,00 2.800,00 3.000,00 3.204,90 3.455,84 3.760,990,00

1.5.1.1.01.0.1.00.00.00Receita Industrial-Princ 0,00 0,00 2.800,00 3.000,00 3.204,90 3.455,84 3.760,990,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00Receita de Serviços 1.057.730,10 1.923.052,36 2.591.470,00 2.743.000,00 2.930.346,90 3.159.793,06 3.438.802,791.012.634,84

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.012.634,84

1.6.1.0.01.1.1.50.02.00Serviço de Fornecimento de Água-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00856.302,52

1.6.1.0.01.1.1.50.03.00Serv. de Religamento de Água-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00360,00

1.6.1.0.01.1.1.50.04.00Serv. de Ligação de Água-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0015.185,00

1.6.1.0.01.1.1.50.05.00Serv. de Expedição e Alteração de Cadastro-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00763,06

1.6.1.0.01.1.1.50.99.00Outras Rec. de Serviços-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.711,98

1.6.1.0.01.1.3.00.00.00Serv. Adm. e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0088.970,49

1.6.1.0.01.1.5.00.00.00Serv. Adm. e Comerciais Gerais - Multas do Principal - SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040.808,49

1.6.1.0.01.1.6.00.00.00Serv. Adm. e Comerciais Gerais - Juros do Principal - SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00567,07

1.6.1.0.01.1.7.00.00.00Serv. Adm. e Comerciais Gerais - Multas da Dívida Ativa - SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.778,97

1.6.1.0.01.1.8.00.00.00Serv. Adm. e Comerciais Gerais - Juros da Dívida Ativa - SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00187,26

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00Outros Serviços 1.057.730,10 1.923.052,36 2.591.470,00 2.743.000,00 2.930.346,90 3.159.793,06 3.438.802,790,00

1.6.9.9.50.1.0.00.00.00Serviços de Saneamento Básico Abastecimento 1.028.870,01 1.885.107,36 2.460.070,00 2.603.800,00 2.781.639,54 2.999.441,92 3.264.292,640,00

1.6.9.9.50.1.1.00.00.00Serviços de Saneamento Básico Abastec. Água -SAAE-Princ. 900.044,13 1.635.160,89 2.067.970,00 2.188.600,00 2.338.081,38 2.521.153,15 2.743.770,980,00

1.6.9.9.50.1.3.00.00.00Serviços de Saneamento Básico Abastec. Água -SAAE-Dívida Ativa 78.886,23 166.916,09 225.000,00 238.200,00 254.469,06 274.393,99 298.622,980,00

1.6.9.9.50.1.5.00.00.00Serviços de Saneamento Básico Abastec. Água -SAAE-Multas 37.440,17 67.522,11 80.000,00 84.700,00 90.485,01 97.569,99 106.185,420,00

1.6.9.9.50.1.6.00.00.00Serviços de Saneamento Básico Abastec. Água -SAAE- Juros 6.460,82 3.425,43 8.000,00 8.500,00 9.080,55 9.791,56 10.656,150,00

1.6.9.9.50.1.7.00.00.00Serviços de Saneamento Básico Abastec. Água -SAAE-Multas Div.Ativa 3.290,36 9.324,08 65.500,00 69.400,00 74.140,02 79.945,18 87.004,340,00

1.6.9.9.50.1.8.00.00.00Serviços de Saneamento Básico Abastec. Água -SAAE-Juros Div.Ativa 2.748,30 2.758,76 13.600,00 14.400,00 15.383,52 16.588,05 18.052,770,00

1.6.9.9.50.9.0.00.00.00Outros Serviços Sujeitos à Regulação 28.860,09 37.945,00 131.400,00 139.200,00 148.707,36 160.351,15 174.510,150,00

1.6.9.9.50.9.1.01.00.00Outs. Serv. Sujeito a Reg. Serv. Ligação de Água - SAAE -Princ. 26.739,29 36.622,00 79.300,00 84.000,00 89.737,20 96.763,62 105.307,850,00

1.6.9.9.50.9.1.02.00.00Outs. Serv. Sujeito a Reg. Serv. Religação de Água - SAAE -Princ. 805,80 200,00 29.200,00 30.900,00 33.010,47 35.595,19 38.738,250,00

1.6.9.9.50.9.1.03.00.00Outs. Serv. Sujeito a Reg. Serv. Expedição e Alteração de Cadastro - SAAE -Princ. 392,00 348,00 11.700,00 12.400,00 13.246,92 14.284,15 15.545,440,00

1.6.9.9.50.9.1.09.00.00Outs. Serv. Sujeito a Regulação -Demais Receitas - SAAE -Princ. 923,00 775,00 11.200,00 11.900,00 12.712,77 13.708,18 14.918,610,00
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1.7.0.0.00.0.0.00.00.00Transferências Correntes 103.468.403,64 123.443.794,27 154.600.010,00 163.616.100,00 174.791.079,63 188.477.221,16 205.119.759,7994.178.831,02

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00Transferências da União e de suas Entidades 56.474.494,47 71.098.449,91 90.096.310,00 95.351.000,00 101.863.473,30 109.839.383,26 119.538.200,8053.111.443,14

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 34.508.039,04 39.967.145,93 51.280.700,00 54.270.600,00 57.977.281,98 62.516.903,16 68.037.145,7134.370.735,30

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00Part na Receita da União 33.186.913,00 38.647.520,52 50.291.900,00 53.224.100,00 56.859.306,03 61.311.389,69 66.725.185,4032.141.051,89

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00Cot-Part Fun Part Munic.FPM-Cota Mensal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0029.421.010,31

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00Cot-Part Fun Part Munic-FPM-Cota Mensal-Princ 30.251.022,22 35.031.037,91 47.451.200,00 50.217.700,00 53.647.568,91 57.848.173,56 62.956.167,2829.421.010,31

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00Cot-Part Fun Part Munic.FPM-1%Cta.entreg.em dezembro 2.935.890,78 3.616.482,61 2.840.700,00 3.006.400,00 3.211.737,12 3.463.216,14 3.769.018,121.509.631,42

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00Cot-Part Fun Part Munic-FPM-1%Cta.entreg.dez-Princ 2.935.890,78 3.616.482,61 2.840.700,00 3.006.400,00 3.211.737,12 3.463.216,14 3.769.018,121.509.631,42

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00Cot-Part Fun Part Munic.FPM-1%Cta.entreg.em julho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.210.410,16

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00Cot-Part Fun Part Munic-FPM-1%Cta.entreg.jul-Princ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.210.410,16

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00Cot-Part do Imp.S/ a Prop.Territ.Rural 1.321.126,04 1.319.625,41 988.800,00 1.046.500,00 1.117.975,95 1.205.513,47 1.311.960,312.229.683,41

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00Cot-Part do Imp.S/ a Prop.Territ.Rural-Princ 1.321.126,04 1.319.625,41 988.800,00 1.046.500,00 1.117.975,95 1.205.513,47 1.311.960,312.229.683,41

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais654.104,59 702.506,04 2.184.700,00 2.312.200,00 2.470.123,26 2.663.533,91 2.898.723,961.118.852,12

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00Cot-Part da Comp.Financ.de Rec.Minerais-CFEM 8.879,72 9.406,76 36.800,00 39.000,00 41.663,70 44.925,97 48.892,93532,61

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00Cot-Part da Comp.Financ.de Rec.Minerais-CFEM-Princ 8.879,72 9.406,76 36.800,00 39.000,00 41.663,70 44.925,97 48.892,93532,61

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00Cot-Part da Comp.Financ.pela Produção de Petróleo 645.224,87 693.099,28 845.600,00 894.900,00 956.021,67 1.030.878,17 1.121.904,71712.215,10

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00Cot-Part do Fun Especial do Petróleo-FEP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00712.215,10

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00Cot-Part do Fun Especial do Petróleo-FEP-Princ 645.224,87 693.099,28 845.600,00 894.900,00 956.021,67 1.030.878,17 1.121.904,71712.215,10

1.7.1.2.53.0.0.00.00.00Cota Parte do Bônus de Assinatura de Contrato de Partilha de Produção 0,00 0,00 1.302.300,00 1.378.300,00 1.472.437,89 1.587.729,78 1.727.926,320,00

1.7.1.2.53.0.1.00.00.00Cota Parte do Bônus de Assinatura de Contrato de Partilha de Produção-Principal 0,00 0,00 1.302.300,00 1.378.300,00 1.472.437,89 1.587.729,78 1.727.926,320,00

1.7.1.2.99.0.1.00.00.00Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira - Cessão Onerosa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00406.104,41

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS  9.451.791,50 12.571.583,72 12.465.600,00 13.192.600,00 14.093.654,58 15.197.187,73 16.539.099,417.682.562,33

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00Transf de Rec do Sistema Único de Saúde-SUS-Repasses Fun a Fun Bloco Custeio das Ações e Serv Públicos de Saúde9.451.791,50 12.571.583,72 12.465.600,00 13.192.600,00 14.093.654,58 15.197.187,73 16.539.099,417.682.562,33

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Atenção Primária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.897.276,88

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Atenção Primária-Princ 5.133.854,52 6.718.372,37 7.534.400,00 7.973.700,00 8.518.303,71 9.185.286,89 9.996.347,723.897.276,88

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Atenção Especializada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00602.688,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Atenção Especializada-Princ 689.277,50 3.505.177,70 1.408.000,00 1.490.100,00 1.591.873,83 1.716.517,55 1.868.086,05602.688,00

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Vigil em Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00223.074,91

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Vigil em Saúde-Princ 389.112,65 335.376,05 479.700,00 507.700,00 542.375,91 584.843,94 636.485,66223.074,91

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Assist.Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00156.190,08

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Assist.Farmacêutica-Princ 118.662,00 201.176,80 244.600,00 258.900,00 276.582,87 298.239,31 324.573,84156.190,08

1.7.1.3.50.9.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Out Prog Financiados por Transf.Fun a Fun 3.120.884,83 1.811.480,80 2.798.900,00 2.962.200,00 3.164.518,26 3.412.300,04 3.713.606,132.803.332,46

1.7.1.3.50.9.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Out Prog Financiados por Transf.Fun a Fun-Princ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.803.332,46

1.7.1.3.50.9.1.00.01.00Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância-Princ 0,00 0,00 442.000,00 467.800,00 499.750,74 538.881,22 586.464,43103.084,80

1.7.1.3.50.9.1.00.02.00Transf de Rec do SUS-Out Emendas Individuais 0,00 1.731.612,62 2.131.200,00 2.255.500,00 2.409.550,65 2.598.218,47 2.827.641,161.300.000,00

1.7.1.3.50.9.1.00.03.00Transf de Rec do SUS-Out Emendas de Relatoria 743.362,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.397.221,00
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1.7.1.3.50.9.1.00.04.00Incremento Temporário de Custeio da AP em Saúde 2.377.522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.7.1.3.50.9.1.00.99.00Transf de Rec do SUS-Out Prog Financiados por Transf.Fun a Fun-Princ 0,00 79.868,18 225.700,00 238.900,00 255.216,87 275.200,35 299.500,543.026,66

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE? 1.586.800,16 2.810.714,91 3.865.180,00 4.091.100,00 4.370.522,13 4.712.734,01 5.128.868,43851.155,27

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00TRANSFs do Salário-Educ 529.716,75 1.727.159,77 1.671.980,00 1.769.500,00 1.890.356,85 2.038.371,79 2.218.360,020,00

1.7.1.4.50.1.0.00.00.00TRANSFs do Salário-Educ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00459.207,52

1.7.1.4.50.1.1.00.00.00TRANSFs do Salário-Educ-Princ 529.716,75 1.727.159,77 1.671.980,00 1.769.500,00 1.890.356,85 2.038.371,79 2.218.360,02459.207,52

1.7.1.4.51.0.0.00.00.00TRANSFs do FNDE Ref.ao Prog.Dinheiro Direto na Escola-PDDE 10.080,00 8.400,00 26.000,00 27.600,00 29.485,08 31.793,76 34.601,1510.200,00

1.7.1.4.51.0.1.00.00.00TRANSFs do FNDE Ref.ao Prog.Dinh.Direto na Escola-PDDE-Princ 10.080,00 8.400,00 26.000,00 27.600,00 29.485,08 31.793,76 34.601,1510.200,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00TRANSFs do FNDE Ref.ao Prog.Nac.de Aliment.Escolar-PNAE 396.843,40 441.952,00 562.100,00 594.900,00 635.531,67 685.293,80 745.805,24296.276,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00TRANSFs do FNDE Ref.ao Prog.Nac.de Aliment.Escolar-PNAE-Princip 396.843,40 441.952,00 562.100,00 594.900,00 635.531,67 685.293,80 745.805,24296.276,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00Transfs  do FNDE Ref.Prog.Nac.de Apoio ao Transp.do Escolar-PNATE 270.878,17 253.921,30 450.100,00 476.400,00 508.938,12 548.787,97 597.245,9585.471,75

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00Transf Diret.FNDE Ref.Prog.Nac.de Apoio Transp.Escolar-PNATE-Princ. 270.878,17 253.921,30 450.100,00 476.400,00 508.938,12 548.787,97 597.245,9585.471,75

1.7.1.4.54.0.0.00.00.00Transf Prog Nac de Incl de Jovens-Projovem 0,00 0,00 3.000,00 3.200,00 3.418,56 3.686,23 4.011,730,00

1.7.1.4.54.1.1.00.00.00Transf Prog Nac de Incl de Jovens-Projovem Urbano-Princ 0,00 0,00 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,860,00

1.7.1.4.54.2.1.00.00.00Transf Prog Nac de Incl de Jovens-Projovem Campo-Princ 0,00 0,00 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,860,00

1.7.1.4.55.0.0.00.00.00Transf Prog Brasil Alfab-PBA 0,00 0,00 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,860,00

1.7.1.4.55.0.1.00.00.00Transf Prog Brasil Alfab-PBA-Princ 0,00 0,00 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,860,00

1.7.1.4.56.0.0.00.00.00Transf Prog Ap Sist.Ens p/Atend.Educ Jov e Adult-PEJA 0,00 0,00 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,860,00

1.7.1.4.56.0.1.00.00.00Transf Prog Ap Sist.Ens p/Atend.Educ Jov e Adult-PEJA-Princ 0,00 0,00 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,860,00

1.7.1.4.57.0.0.00.00.00Transf Prog Nac de Saúde do Escolar-PNSE 0,00 0,00 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,860,00

1.7.1.4.57.0.1.00.00.00Transf Prog Nac de Saúde do Escolar-PNSE-Princ 0,00 0,00 1.500,00 1.600,00 1.709,28 1.843,12 2.005,860,00

1.7.1.4.58.0.0.00.00.00Transf Prog Ap Aquis Equip p Rede Públ Ens Fund 0,00 0,00 167.000,00 176.800,00 188.875,44 203.664,39 221.647,950,00

1.7.1.4.58.0.1.00.00.00Transf Prog Ap Aquis Equip p Rede Públ Ens Fund-Princ 0,00 0,00 167.000,00 176.800,00 188.875,44 203.664,39 221.647,950,00

1.7.1.4.59.0.0.00.00.00Transf Prog Ap Reestrut Rede Fís Públ Educ Básica-REESTFÍSICA 0,00 0,00 167.000,00 176.800,00 188.875,44 203.664,39 221.647,950,00

1.7.1.4.59.0.1.00.00.00Transf Prog Ap Reestrut Rede Fís Públ Educ Básica-REESTFÍSICA-Princ 0,00 0,00 167.000,00 176.800,00 188.875,44 203.664,39 221.647,950,00

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00Outras Transf. Diretas do Fundo Nacional do Desenv. da Educação - FNDE 379.281,84 379.281,84 813.500,00 861.100,00 919.913,13 991.942,33 1.079.530,840,00

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal379.281,84 379.281,84 813.500,00 861.100,00 919.913,13 991.942,33 1.079.530,840,00

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00Outras Transferências Diretas do Fnde -Escola em Tempo Integral 0,00 0,00 758.500,00 802.800,00 857.631,24 924.783,77 1.006.442,170,00

1.7.1.4.99.0.1.02.00.00Outras Transferências Diretas do Fnde 0,00 0,00 55.000,00 58.300,00 62.281,89 67.158,56 73.088,660,00

1.7.1.5.00.0.0.00.00.00Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 6.529.974,47 12.076.297,59 15.273.430,00 16.164.000,00 17.268.001,20 18.620.085,69 20.264.239,267.103.518,09

1.7.1.5.50.0.0.00.00.00Transf.Rec.Compl.União ao FUNDEB-VAAT 1.468.210,38 5.368.543,27 6.303.930,00 6.671.500,00 7.127.163,45 7.685.220,35 8.363.825,301.751.117,09

1.7.1.5.50.0.1.00.00.00Transf.Rec.Compl.União ao FUNDEB-VAAT-Princ 1.468.210,38 5.368.543,27 6.303.930,00 6.671.500,00 7.127.163,45 7.685.220,35 8.363.825,301.751.117,09

1.7.1.5.51.0.0.00.00.00Transf.Rec.Compl.União ao FUNDEB-VAAF 4.686.855,40 5.988.667,03 7.961.300,00 8.425.500,00 9.000.961,65 9.705.736,95 10.562.753,525.352.401,00

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00Transf.Rec.Compl.União ao FUNDEB-VAAF-Princ 4.686.855,40 5.988.667,03 7.961.300,00 8.425.500,00 9.000.961,65 9.705.736,95 10.562.753,525.352.401,00

1.7.1.5.52.0.0.00.00.00Transf.Rec.Compl.União ao FUNDEB-VAAR 374.908,69 719.087,29 1.008.200,00 1.067.000,00 1.139.876,10 1.229.128,40 1.337.660,440,00

1.7.1.5.52.0.1.00.00.00Transf.Rec.Compl.União ao FUNDEB-VAAR-Princ 374.908,69 719.087,29 1.008.200,00 1.067.000,00 1.139.876,10 1.229.128,40 1.337.660,440,00
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1.7.1.6.00.0.0.00.00.00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  449.446,43 475.102,49 1.849.200,00 1.957.300,00 2.090.983,59 2.254.707,61 2.453.798,29647.200,45

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00Transf.de Rec do Fun Nac de Assist.Social-FNAS 449.446,43 475.102,49 1.849.200,00 1.957.300,00 2.090.983,59 2.254.707,61 2.453.798,29647.200,45

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00Transf.de Rec do Fun Nac de Assist.Social-FNAS-Princ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00647.200,45

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00Transf de Rec-FNAS-Prog 0,00 0,00 121.700,00 128.800,00 137.597,04 148.370,89 161.472,0449.230,80

1.7.1.6.50.0.1.01.01.00COMP-PROG. PRIM. INF. NO SUAS 45.942,00 99.663,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0045.630,80

1.7.1.6.50.0.1.01.99.00Demais/Outras Rec Prog do FNAS 34.863,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.600,00

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00Transf.de Rec-FNAS-Bloco da Prot Soc Esp de Média COMPL. 0,00 0,00 182.900,00 193.600,00 206.822,88 223.017,11 242.709,520,00

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00Transf.de Rec-FNAS-Bloco da Prot.Soc.Esp de Alta COMPL. 0,00 0,00 1.109.700,00 1.174.400,00 1.254.611,52 1.352.847,60 1.472.304,050,00

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00Transf.de Rec-FNAS-Bloco da Prot.Soc.Bas. 0,00 0,00 110.000,00 116.500,00 124.456,95 134.201,93 146.051,96559.581,75

1.7.1.6.50.0.1.04.01.00COMPON.-Serv.de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 128.874,37 96.032,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.7.1.6.50.0.1.04.02.00COMPON.-Piso Básico Variável III-Equipe Volante 45.502,07 36.778,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.7.1.6.50.0.1.04.03.00COMPON.-Piso Básico Fixo 58.757,33 49.038,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.7.1.6.50.0.1.04.99.00Outras Rec de Prot.Soc. Bás. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00559.581,75

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00Transf.de Rec-FNAS-Bloco da Gestão do SUAS 0,00 0,00 125.000,00 132.300,00 141.336,09 152.402,71 165.859,8638.387,90

1.7.1.6.50.0.1.05.01.00COMPON.-Índice de Gestão Descentralizada do SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038.387,90

1.7.1.6.50.0.1.06.00.00Transf.de Rec-FNAS-Bloco da Gestão do Prog Bolsa Família e do Cad Único 0,00 0,00 28.000,00 29.700,00 31.728,51 34.212,85 37.233,850,00

1.7.1.6.50.0.1.06.01.00Índice de Gestão Descentralizada-IGDBF 135.507,23 193.590,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.7.1.6.50.0.1.09.00.00Demais/Outras Rec Prog do FNAS 0,00 0,00 171.900,00 182.000,00 194.430,60 209.654,52 228.167,010,00

1.7.1.7.00.0.0.00.00.00Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 0,00 270.584,00 624.800,00 661.400,00 706.573,62 761.898,33 829.173,96668.500,00

1.7.1.7.01.0.0.00.00.00Outras TRANSFs de Conv.da União 0,00 270.584,00 250.000,00 264.600,00 282.672,18 304.805,41 331.719,73668.500,00

1.7.1.7.01.0.1.00.00.00Outras TRANSFs de Conv.da União-Princ 0,00 270.584,00 250.000,00 264.600,00 282.672,18 304.805,41 331.719,73668.500,00

1.7.1.7.50.0.0.00.00.00TRANSFs de Conv.da União p/ o Sist.Único de Saúde-SUS 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

1.7.1.7.50.0.1.00.00.00TRANSFs de Conv.da União p/ o Sist.Único de Saúde-SUS-Princ 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

1.7.1.7.51.0.0.00.00.00TRANSFs de Conv.da União Dest.Prog.de Educ. 0,00 0,00 52.900,00 56.000,00 59.824,80 64.509,08 70.205,230,00

1.7.1.7.51.0.1.00.00.00TRANSFs de Conv.da União Dest.Prog.de Educ-Princ 0,00 0,00 52.900,00 56.000,00 59.824,80 64.509,08 70.205,230,00

1.7.1.7.52.0.0.00.00.00TRANSFs de C+C223onv.da União Dest.Prog.de Assist.ocial 0,00 0,00 52.900,00 56.000,00 59.824,80 64.509,08 70.205,230,00

1.7.1.7.52.0.1.00.00.00TRANSFs de Conv.da União Dest.Prog.de Assist.ocial-Princ 0,00 0,00 52.900,00 56.000,00 59.824,80 64.509,08 70.205,230,00

1.7.1.7.53.0.0.00.00.00TRANSFs de Conv.da União Dest.Prog.de Combate à Fome 0,00 0,00 169.000,00 178.900,00 191.118,87 206.083,48 224.280,650,00

1.7.1.7.53.0.1.00.00.00TRANSFs de Conv.da União Dest.Prog.de Combate à Fome-Princ 0,00 0,00 169.000,00 178.900,00 191.118,87 206.083,48 224.280,650,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 3.294.338,28 2.224.515,23 2.552.700,00 2.701.800,00 2.886.332,94 3.112.332,81 3.387.151,80668.919,58

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00Transferência Especial da União 2.200.000,00 1.900.000,00 1.800.000,00 1.905.000,00 2.035.111,50 2.194.460,73 2.388.231,61485.000,00

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00Transferência Especial da União 2.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00485.000,00

1.7.1.9.57.0.1.01.00.00Transferência Especial da União-Emendas Parlam-Individuais 0,00 1.900.000,00 1.800.000,00 1.905.000,00 2.035.111,50 2.194.460,73 2.388.231,610,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 124.668,84 118.139,01 219.900,00 232.800,00 248.700,24 268.173,47 291.853,19106.266,12

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020-Principal 124.668,84 118.139,01 219.900,00 232.800,00 248.700,24 268.173,47 291.853,19106.266,12

1.7.1.9.60.0.0.00.00.00Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomeno à Cultura-Lei 14.399/2022 0,00 166.299,02 196.300,00 207.800,00 221.992,74 239.374,77 260.511,560,00
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1.7.1.9.60.0.1.00.00.00Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomeno à Cultura-Lei 14.399/2022 0,00 166.299,02 196.300,00 207.800,00 221.992,74 239.374,77 260.511,560,00

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00Outras TRANSFs da União 969.669,44 40.077,20 336.500,00 356.200,00 380.528,46 410.323,84 446.555,4377.653,46

1.7.1.9.99.0.1.00.00.00Outras TRANSFs da União-Princ 969.669,44 40.077,20 336.500,00 356.200,00 380.528,46 410.323,84 446.555,4377.653,46

1.7.1.9.99.0.1.02.00.00Transf. da Política Nacional Paulo Gustavo Art.5º Audiovisual 140.027,84 0,00 110.900,00 117.400,00 125.418,42 135.238,68 147.180,260,00

1.7.1.9.99.0.1.03.00.00Transf. da Política Nacional Paulo Gustavo Art.8º Dem Culturais 56.723,38 0,00 97.200,00 102.900,00 109.928,07 118.535,44 129.002,120,00

1.7.1.9.99.0.1.04.00.00AFM - Apoio Financeiro aos Municípios 741.263,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.7.1.9.99.0.1.99.00.00Demais TRANSFs da União 31.654,80 40.077,20 128.400,00 135.900,00 145.181,97 156.549,72 170.373,060,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 31.669.619,06 33.954.759,78 41.304.000,00 43.712.800,00 46.698.384,24 50.354.867,73 54.801.202,5526.756.615,61

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 27.370.165,22 32.361.172,81 38.401.900,00 40.641.000,00 43.416.780,30 46.816.314,20 50.950.194,7422.488.547,21

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00Part na Receita dos Est. 26.351.411,39 31.197.753,80 36.604.200,00 38.738.300,00 41.384.125,89 44.624.502,95 48.564.846,5621.704.252,03

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00Cot-Part do ICMS-Princ 0,00 0,00 36.604.200,00 38.738.300,00 41.384.125,89 44.624.502,95 48.564.846,560,00

1.7.2.1.50.1.0.00.00.00Cot-Part do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0021.704.252,03

1.7.2.1.50.1.1.00.00.00Cot-Part do ICMS-Princ 26.351.411,39 31.197.753,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0021.704.252,03

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00Cot-Part do IPVA 865.982,11 916.939,94 1.480.500,00 1.566.900,00 1.673.919,27 1.804.987,15 1.964.367,51652.232,52

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00Cot-Part do IPVA-Princ 865.982,11 916.939,94 1.480.500,00 1.566.900,00 1.673.919,27 1.804.987,15 1.964.367,51652.232,52

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00Cot-Part do IPI-Munic. 149.297,45 220.976,69 243.100,00 257.300,00 274.873,59 296.396,19 322.567,98114.345,96

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00Cot-Part do IPI-Munic-Princ 149.297,45 220.976,69 243.100,00 257.300,00 274.873,59 296.396,19 322.567,98114.345,96

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00Cot-Part da Contrib.de Intervenção no Domínio Econômico 3.474,27 25.502,38 74.100,00 78.500,00 83.861,55 90.427,91 98.412,6917.716,70

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00Cot-Part da Contrib.de Intervenção no Domínio Econômico-Princ 3.474,27 25.502,38 74.100,00 78.500,00 83.861,55 90.427,91 98.412,6917.716,70

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 132.100,00 139.800,00 149.348,34 161.042,32 175.262,350,00

1.7.2.2.50.0.0.00.00.00Cota-Parte da Transf. da Comp. Financ. e Recursos Hidricos 0,00 0,00 132.100,00 139.800,00 149.348,34 161.042,32 175.262,350,00

1.7.2.2.50.0.1.00.00.00Cota-Parte da Transf. da Comp. Financ. e Recursos Hidricos 0,00 0,00 132.100,00 139.800,00 149.348,34 161.042,32 175.262,350,00

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 1.467.257,21 1.122.579,12 1.257.200,00 1.330.600,00 1.421.479,98 1.532.781,86 1.668.126,501.885.407,19

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00TRANSF de Rec.do Est.p/ Prog.de Saúde-Repasse Fun a Fun 1.467.257,21 1.122.579,12 1.257.200,00 1.330.600,00 1.421.479,98 1.532.781,86 1.668.126,501.885.407,19

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00Transf.Rec.do Est.p/ Prog.de Saúde-Rep Fun a Fun-Princ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.885.407,19

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00Incentivo Estadual-PSF 132.000,00 145.500,00 264.100,00 279.500,00 298.589,85 321.969,44 350.399,34144.000,00

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00SAMU-Serv.de Atend.Móvel de Urgência-Est. 128.935,05 167.954,15 316.900,00 335.400,00 358.307,82 386.363,32 420.479,20131.514,00

1.7.2.3.50.0.1.99.00.00Outras TRANSFs do Fun Estadual de Saúde 1.206.322,16 809.124,97 676.200,00 715.700,00 764.582,31 824.449,10 897.247,961.609.893,19

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 2.739.449,63 0,00 865.700,00 916.300,00 978.883,29 1.055.529,85 1.148.733,142.230.867,77

1.7.2.4.01.0.0.00.00.00Outras TRANSFs de Conv.dos Est. 1.614.884,67 0,00 380.000,00 402.200,00 429.670,26 463.313,44 504.224,021.255.732,22

1.7.2.4.01.0.1.00.00.00Outras TRANSFs de Conv.dos Est.-Princ 1.614.884,67 0,00 380.000,00 402.200,00 429.670,26 463.313,44 504.224,021.255.732,22

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00TRANSFs de Conv.dos Est.p/ o Sist.Único de Saúde-SUS 1.037.665,24 0,00 105.700,00 111.900,00 119.542,77 128.902,97 140.285,10804.204,58

1.7.2.4.50.0.1.00.00.00TRANSFs de Conv.dos Est.p/ o Sist.Único de Saúde-SUS-Princ 1.037.665,24 0,00 105.700,00 111.900,00 119.542,77 128.902,97 140.285,10804.204,58

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00TRANSFs de Conv.dos Est.Dest.Prog.de Educ. 86.899,72 0,00 380.000,00 402.200,00 429.670,26 463.313,44 504.224,02170.930,97

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00TRANSFs de Conv.dos Est.Dest.Prog.de Educ-Princ 86.899,72 0,00 380.000,00 402.200,00 429.670,26 463.313,44 504.224,02170.930,97

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 92.747,00 471.007,85 647.100,00 685.100,00 731.892,33 789.199,50 858.885,82151.793,44
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1.7.2.9.51.0.0.00.00.00Transfs de Estados destinadas à Assist Social 92.747,00 289.324,00 357.300,00 378.300,00 404.137,89 435.781,89 474.261,4395.599,34

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00Transfs de Estados destinadas à Assist Social-Princ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0095.599,34

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00Programa Primeira Infância no SUAS 0,00 0,00 39.000,00 41.300,00 44.120,79 47.575,45 51.776,360,00

1.7.2.9.51.0.1.02.00.00Bloco da Proteção Social Básica 0,00 0,00 148.900,00 157.600,00 168.364,08 181.546,99 197.577,590,00

1.7.2.9.51.0.1.03.00.00Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 0,00 0,00 61.300,00 64.900,00 69.332,67 74.761,42 81.362,850,00

1.7.2.9.51.0.1.04.00.00Benefícios Eventuais 0,00 0,00 38.100,00 40.400,00 43.159,32 46.538,69 50.648,060,00

1.7.2.9.51.0.1.09.00.00Outras TRANSFs do FEAS 0,00 0,00 70.000,00 74.100,00 79.161,03 85.359,34 92.896,570,00

1.7.2.9.51.0.1.34.00.00TRANSF de Rec.do Fun estadual de Assist.ocial-FEAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0095.599,34

1.7.2.9.51.0.1.34.01.00Piso Básico Fixo-PAIF/CRAS 20.350,00 51.831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0026.513,28

1.7.2.9.51.0.1.34.02.00Piso Básico Variável-SCFV 11.997,00 15.597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.828,06

1.7.2.9.51.0.1.34.06.00BENEFICIOS Eventuais 23.000,00 156.798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00

1.7.2.9.51.0.1.34.99.00Outras TRANSFs do FEAS 37.400,00 65.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0049.258,00

1.7.2.9.53.0.0.00.00.00Cota-Parte da Transf. da Comp. Financ. das Perdas com Arrec. de ICMS - LC nº 194/2022-Principal0,00 0,00 153.200,00 162.200,00 173.278,26 186.845,95 203.344,440,00

1.7.2.9.53.0.1.00.00.00Cota-Parte da Transf. da Comp. Financ. das Perdas com Arrec. de ICMS - LC nº 194/2022-Principal0,00 0,00 153.200,00 162.200,00 173.278,26 186.845,95 203.344,440,00

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00Outras Transf dos Estados e DF 0,00 181.683,85 136.600,00 144.600,00 154.476,18 166.571,66 181.279,9456.194,10

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00Outras Transf dos Estados e DF-Princ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0056.194,10

1.7.2.9.99.0.1.99.01.00FCBA-Fun de Cultura do Est.da Bahia 0,00 0,00 30.900,00 32.700,00 34.933,41 37.668,70 40.994,840,00

1.7.2.9.99.0.1.99.99.00Demais/Outras TRANSFs dos Est. 0,00 181.683,85 105.700,00 111.900,00 119.542,77 128.902,97 140.285,1056.194,10

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014.310.772,27

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB15.324.290,11 18.390.584,58 23.199.700,00 24.552.300,00 26.229.222,09 28.282.970,18 30.780.356,4514.310.772,27

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00Transf.Rec.do FMDE.Básíca Valoriz.Profis.da Educ-FUNDEB 15.324.290,11 18.390.584,58 23.199.700,00 24.552.300,00 26.229.222,09 28.282.970,18 30.780.356,4514.310.772,27

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00Transf.Rec.do FMDE.Básíca Valoriz.Profis.da Educ-FUNDEB-Princ 15.324.290,11 18.390.584,58 23.199.700,00 24.552.300,00 26.229.222,09 28.282.970,18 30.780.356,4514.310.772,27

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00Outras Receitas Correntes 3.664,49 7.502,68 246.400,00 261.400,00 279.253,62 301.119,18 327.708,008.614,04

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.107,49 4.810,54 26.600,00 28.300,00 30.232,89 32.600,13 35.478,725.467,09

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.107,49 4.810,54 26.600,00 28.300,00 30.232,89 32.600,13 35.478,725.467,09

1.9.1.1.07.0.0.00.00.00Mult Aplicadas pelos Tribunais de Contas 2.107,49 4.810,54 26.600,00 28.300,00 30.232,89 32.600,13 35.478,725.467,09

1.9.1.1.07.0.1.00.00.00Mult Aplicadas pelos Tribunais de Contas-Princ 2.000,00 4.500,00 11.200,00 11.900,00 12.712,77 13.708,18 14.918,615.000,00

1.9.1.1.07.0.3.00.00.00Mult Aplic.Trib de Contas-Dív Ativa 0,00 0,00 6.000,00 6.400,00 6.837,12 7.372,47 8.023,460,00

1.9.1.1.07.0.5.00.00.00Mult Aplic.Trib de Contas-Juros 107,49 310,54 3.100,00 3.300,00 3.525,39 3.801,43 4.137,09467,09

1.9.1.1.07.0.6.00.00.00Mult Aplic.Trib de Contas-Mult 0,00 0,00 3.100,00 3.300,00 3.525,39 3.801,43 4.137,090,00

1.9.1.1.07.0.7.00.00.00Mult Aplic.Trib de Contas-Dív Ativa-Juros 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.1.1.07.0.8.00.00.00Mult Aplic.Trib de Contas-Dív Ativa-Mult 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 195.900,00 207.700,00 221.885,91 239.259,58 260.386,203.146,95

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00Indenizações 0,00 0,00 25.000,00 26.500,00 28.309,95 30.526,62 33.222,120,00

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00Indenizações Outras 0,00 0,00 25.000,00 26.500,00 28.309,95 30.526,62 33.222,120,00

1.9.2.1.99.0.1.00.00.00Outras Indenizações-Princ 0,00 0,00 25.000,00 26.500,00 28.309,95 30.526,62 33.222,120,00
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1.9.2.1.99.0.1.01.00.00Outras Indenizações-PM 0,00 0,00 18.600,00 19.700,00 21.045,51 22.693,37 24.697,200,00

1.9.2.1.99.0.1.02.00.00Outras Indenizações-FMS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.1.99.0.1.03.00.00Outras Indenizações-FMAS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.1.99.0.1.04.00.00Outras Indenizações-FNS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.1.99.0.1.06.00.00Outras Indenizações-FEAS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00Restituições 0,00 0,00 170.900,00 181.200,00 193.575,96 208.732,96 227.164,083.131,96

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00Outras Restituições 0,00 0,00 170.900,00 181.200,00 193.575,96 208.732,96 227.164,080,00

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00Outras Restituições-Princ 0,00 0,00 154.600,00 163.700,00 174.880,71 188.573,87 205.224,943.131,96

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00Outras Restituições-PM 0,00 0,00 148.200,00 156.900,00 167.616,27 180.740,62 196.700,023.131,96

1.9.2.2.99.0.1.02.00.00Outras Restituições-FMS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.2.99.0.1.03.00.00Outras Restituições-FMAS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.2.99.0.1.04.00.00Outras Restituições-FNS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.2.99.0.1.06.00.00Outras Restituições-FEAS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.2.2.99.0.3.00.00.00Outras Restituições-Dív Ativa 0,00 0,00 9.200,00 9.800,00 10.469,34 11.289,09 12.285,920,00

1.9.2.2.99.0.5.00.00.00Outras Restituições-Juros 0,00 0,00 2.600,00 2.800,00 2.991,24 3.225,45 3.510,260,00

1.9.2.2.99.0.6.00.00.00Outras Restituições-Mult 0,00 0,00 2.600,00 2.800,00 2.991,24 3.225,45 3.510,260,00

1.9.2.2.99.0.7.00.00.00Outras Restituições-Dív Ativa-Juros 0,00 0,00 700,00 800,00 854,64 921,56 1.002,930,00

1.9.2.2.99.0.8.00.00.00Outras Restituições-Dív Ativa-Mult 0,00 0,00 1.200,00 1.300,00 1.388,79 1.497,53 1.629,760,00

1.9.2.3.00.0.0.00.00.00Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014,99

1.9.2.3.99.1.1.00.00.00Outros Ressarcimentos - Principal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014,99

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00Demais Receitas Correntes 1.557,00 2.692,14 23.900,00 25.400,00 27.134,82 29.259,48 31.843,090,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00Outras Receitas Correntes 1.557,00 2.692,14 23.900,00 25.400,00 27.134,82 29.259,48 31.843,090,00

1.9.9.9.99.1.0.00.00.00Outras Rec.-Primárias 1.557,00 2.692,14 23.900,00 25.400,00 27.134,82 29.259,48 31.843,090,00

1.9.9.9.99.1.1.01.00.00Outras Rec.-PM 0,00 2.692,14 15.000,00 15.900,00 16.985,97 18.315,97 19.933,270,00

1.9.9.9.99.1.1.02.00.00Outras Rec.-FMS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.9.9.99.1.1.03.00.00Outras Rec.-FMAS 520,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.9.9.99.1.1.04.00.00Outras Rec.-FNS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.9.9.99.1.1.06.00.00Outras Rec.-FEAS 0,00 0,00 1.600,00 1.700,00 1.816,11 1.958,31 2.131,230,00

1.9.9.9.99.1.1.50.00.00Outras Rec.-SAAE 1.037,00 0,00 2.500,00 2.700,00 2.884,41 3.110,26 3.384,900,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00Receitas de Capital 4.779.662,48 7.328.932,28 19.291.300,00 20.417.100,00 21.811.587,93 23.519.435,26 25.596.201,402.850.241,77

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00Operações de Crédito 1.666.666,67 6.366.666,67 30.000,00 31.800,00 33.971,94 36.631,94 39.866,541.666.666,66

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00Operações de Crédito - Mercado Interno 1.666.666,67 6.366.666,67 30.000,00 31.800,00 33.971,94 36.631,94 39.866,541.666.666,66

2.1.1.2.00.0.0.00.00.00Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 1.666.666,67 6.366.666,67 30.000,00 31.800,00 33.971,94 36.631,94 39.866,541.666.666,66

2.1.1.2.01.0.0.00.00.00Oper.Créd-Mercado Int 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.666.666,66

2.1.1.2.01.0.1.00.00.00Oper.Créd-Mercado Int-Princ 1.666.666,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.666.666,66

2.1.1.2.50.0.1.00.00.00Oper.Créd Int p/ Prog.de Educ-Princ 0,00 0,00 10.000,00 10.600,00 11.323,98 12.210,65 13.288,850,00
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2.1.1.2.51.0.1.00.00.00Oper.Créd Int p/ Prog.de Saúde-Princ 0,00 0,00 10.000,00 10.600,00 11.323,98 12.210,65 13.288,850,00

2.1.1.2.54.0.0.00.00.00Oper.Créd Int p/ Prog.de Modern. da Adm. Púb. 0,00 6.366.666,67 10.000,00 10.600,00 11.323,98 12.210,65 13.288,850,00

2.1.1.2.54.0.1.00.00.00Oper.Créd Int p/ Prog.de Modern. da Adm. Púb.-Princ 0,00 6.366.666,67 10.000,00 10.600,00 11.323,98 12.210,65 13.288,850,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00Alienação de Bens 1.000.000,00 56.168,26 179.300,00 189.900,00 202.870,17 218.754,90 238.070,960,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00Alienação de Bens Móveis 1.000.000,00 56.168,26 67.300,00 71.300,00 76.169,79 82.133,88 89.386,310,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 1.000.000,00 56.168,26 67.300,00 71.300,00 76.169,79 82.133,88 89.386,310,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 1.000.000,00 56.168,26 67.300,00 71.300,00 76.169,79 82.133,88 89.386,310,00

2.2.1.3.01.0.1.05.00.00Alienação de bens Móveis e Semoventes-Princ-SAAE 0,00 0,00 1.200,00 1.300,00 1.388,79 1.497,53 1.629,760,00

2.2.1.3.01.0.1.99.00.00Alienação de bens Móveis e Semoventes-Princ-Demais 1.000.000,00 56.168,26 66.100,00 70.000,00 74.781,00 80.636,35 87.756,540,00

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 112.000,00 118.600,00 126.700,38 136.621,02 148.684,660,00

2.2.2.1.00.0.0.00.00.00Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 112.000,00 118.600,00 126.700,38 136.621,02 148.684,660,00

2.2.2.1.01.0.0.00.00.00Alienação de Bens Imóv. 0,00 0,00 112.000,00 118.600,00 126.700,38 136.621,02 148.684,660,00

2.2.2.1.01.0.1.00.00.00Alienação de Bens Imóv-Princ 0,00 0,00 112.000,00 118.600,00 126.700,38 136.621,02 148.684,660,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00Transferências de Capital 2.112.995,81 906.097,35 19.082.000,00 20.195.400,00 21.574.745,82 23.264.048,42 25.318.263,891.183.575,11

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 3.532.000,00 3.738.700,00 3.994.053,21 4.306.787,58 4.687.076,920,00

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 0,00 0,00 350.000,00 370.800,00 396.125,64 427.142,28 464.858,940,00

2.4.1.1.51.0.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde 0,00 0,00 350.000,00 370.800,00 396.125,64 427.142,28 464.858,940,00

2.4.1.1.51.1.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Atenc Primária 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

2.4.1.1.51.1.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Atenc Primária-Princ 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

2.4.1.1.51.2.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Atenc Especializada 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

2.4.1.1.51.2.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Atenc Especializada-Princ0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

2.4.1.1.51.3.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Vigil em Saúde 0,00 0,00 50.000,00 53.000,00 56.619,90 61.053,24 66.444,240,00

2.4.1.1.51.3.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Vigil em Saúde-Princ 0,00 0,00 50.000,00 53.000,00 56.619,90 61.053,24 66.444,240,00

2.4.1.1.51.4.0.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Assist.Farmacêutica 0,00 0,00 50.000,00 53.000,00 56.619,90 61.053,24 66.444,240,00

2.4.1.1.51.4.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Assist.Farmacêutica-Princ0,00 0,00 50.000,00 53.000,00 56.619,90 61.053,24 66.444,240,00

2.4.1.1.51.9.1.00.00.00Transf de Rec do SUS-Bloco Estrut da Rede Serv.Publ.de Saúde-Outros Prog.-Princ 0,00 0,00 50.000,00 53.000,00 56.619,90 61.053,24 66.444,240,00

2.4.1.2.00.0.0.00.00.00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE 0,00 0,00 510.000,00 539.900,00 576.775,17 621.936,67 676.853,670,00

2.4.1.2.50.0.0.00.00.00Transf de Rec.Dest. a Prog.de Educ. 0,00 0,00 510.000,00 539.900,00 576.775,17 621.936,67 676.853,670,00

2.4.1.2.50.1.1.00.00.00Transf Prog Apoio Transp Escolar p/Educ Bás-CAMINHO DA ESCOLA-Princ 0,00 0,00 450.000,00 476.300,00 508.831,29 548.672,78 597.120,590,00

2.4.1.2.50.2.1.00.00.00Transf Prog Nac. Reestrut.Aquis de Equip-PROINFÂNCIA-Princ 0,00 0,00 10.000,00 10.600,00 11.323,98 12.210,65 13.288,850,00

2.4.1.2.50.9.1.00.00.00Outras Transf destinadas a Prog de Educação-Princ 0,00 0,00 50.000,00 53.000,00 56.619,90 61.053,24 66.444,240,00

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00Transferências de Convênios da União e de suas Entidades  0,00 0,00 2.672.000,00 2.828.000,00 3.021.152,40 3.257.708,63 3.545.364,310,00

2.4.1.4.01.0.0.00.00.00Outras TRANSFs de Conv.da União 0,00 0,00 800.000,00 846.700,00 904.529,61 975.354,28 1.061.478,060,00

2.4.1.4.01.0.1.00.00.00Outras TRANSFs de Conv.da União-Princ 0,00 0,00 800.000,00 846.700,00 904.529,61 975.354,28 1.061.478,060,00

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00TRANSF de Conv.da União p/ o Sist.Único de Saúde-SUS 0,00 0,00 1.772.000,00 1.875.400,00 2.003.489,82 2.160.363,07 2.351.123,130,00

2.4.1.4.50.0.1.00.00.00TRANSF de Conv.da União p/ o Sist.Único de Saúde-SUS-Princ 0,00 0,00 1.772.000,00 1.875.400,00 2.003.489,82 2.160.363,07 2.351.123,130,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

Classificacao Receitas 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00TRANSF de Conv.da União Dest.Prog.de Educ. 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

2.4.1.4.51.0.1.00.00.00TRANSF de Conv.da União Dest.Prog.de Educ-Princ 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.112.995,81 906.097,35 15.550.000,00 16.456.700,00 17.580.692,61 18.957.260,84 20.631.186,971.183.575,11

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades  2.112.995,81 906.097,35 15.550.000,00 16.456.700,00 17.580.692,61 18.957.260,84 20.631.186,971.183.575,11

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00TRANSFs de Conv.dos Est.p/ o Sist.Único de Saúde-SUS 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00TRANSFs de Conv.dos Est.p/ o Sist.Único de Saúde-SUS-Princ 0,00 0,00 100.000,00 105.900,00 113.132,97 121.991,28 132.763,110,00

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00TRANSFs de Conv.dos Est.Dest.Prog.de Educ. 0,00 655.326,16 11.000.000,00 11.641.300,00 12.436.400,79 13.410.170,97 14.594.289,071.183.575,11

2.4.2.2.51.0.1.00.00.00TRANSFs de Conv.dos Est.Dest.Prog.de Educ-Princ 2.112.995,81 655.326,16 11.000.000,00 11.641.300,00 12.436.400,79 13.410.170,97 14.594.289,071.183.575,11

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00Outs. Transf. de Conv. dos Estados 0,00 250.771,19 4.450.000,00 4.709.500,00 5.031.158,85 5.425.098,59 5.904.134,790,00

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00Outras TRANSFs de Conv.dos Est.-Princ 0,00 250.771,19 4.450.000,00 4.709.500,00 5.031.158,85 5.425.098,59 5.904.134,790,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00Receitas Intra-Orçamentária 7.231,62 43.494,80 169.700,00 179.800,00 192.080,34 207.120,23 225.408,9539.276,04

7.6.0.0.00.0.0.00.00.00Receitas de Serviços - Intra Orçamentária 7.231,62 43.494,80 109.700,00 116.300,00 124.243,29 133.971,54 145.801,2339.276,04

7.6.1.0.01.1.1.50.02.00Serv. de Fornecimento de Água-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038.218,06

7.6.1.0.01.1.1.50.03.00Serv. de Ligação de Água-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00240,00

7.6.1.0.01.1.1.50.99.00Outras Rec de Serv-SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010,30

7.6.1.0.01.1.5.00.00.00Serv. Adm. e Comerciais Gerais - Multas do Principal - SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00734,36

7.6.1.0.01.1.6.00.00.00Serv. Adm. e Comerciais Gerais - Juros do Principal - SAAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0073,32

7.6.9.9.50.1.0.00.00.00Serviços de Saneamento Básico-Abastecimento de Água 7.231,62 43.494,80 109.700,00 116.300,00 124.243,29 133.971,54 145.801,230,00

7.6.9.9.50.1.1.00.00.00Serv. Saneamento Básico -Abastecimento Água -SAAE- Princ. 7.056,68 43.209,65 48.200,00 51.100,00 54.590,13 58.864,54 64.062,280,00

7.6.9.9.50.1.3.00.00.00Serv. Saneamento Básico -Abastecimento Água -SAAE- Dívida Ativa 161,70 61,32 52.300,00 55.400,00 59.183,82 63.817,91 69.453,030,00

7.6.9.9.50.1.5.00.00.00Serv. Saneamento Básico -Abastecimento Água -SAAE- Multas 13,24 220,75 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

7.6.9.9.50.1.6.00.00.00Serv. Saneamento Básico -Abastecimento Água -SAAE- Juros 0,00 0,00 1.100,00 1.200,00 1.281,96 1.382,34 1.504,400,00

7.6.9.9.50.1.7.00.00.00Serv. Saneamento Básico -Abastecimento Água -SAAE- Multas Dív. Ativa 0,00 3,08 3.500,00 3.700,00 3.952,71 4.262,21 4.638,560,00

7.6.9.9.50.1.8.00.00.00Serv. Saneamento Básico -Abastecimento Água -SAAE- Juros Dív. Ativa 0,00 0,00 3.500,00 3.700,00 3.952,71 4.262,21 4.638,560,00

7.7.0.0.00.0.0.00.00.00Transf.Rec.Correntes_Intra 0,00 0,00 60.000,00 63.500,00 67.837,05 73.148,69 79.607,720,00

7.7.3.8.99.1.1.00.00.00Transf. dos Municipios - Rec.Correntes - Intra SAAE 0,00 0,00 60.000,00 63.500,00 67.837,05 73.148,69 79.607,720,00

7.7.3.8.99.1.1.01.00.00Transf. dos Municipios - Rec.Correntes - Intra - SAAE 0,00 0,00 60.000,00 63.500,00 67.837,05 73.148,69 79.607,720,00

9.0.0.0.00.0.0.00.00.00Deduções -11.748.915,61 -13.693.069,67 -17.353.560,00 -18.365.500,00 -19.619.863,65 -21.156.098,97 -23.024.182,51-10.801.434,16

9.7.0.0.00.0.0.00.00.00Deduções -11.748.915,61 -13.693.069,67 -17.353.560,00 -18.365.500,00 -19.619.863,65 -21.156.098,97 -23.024.182,51-10.801.434,16

9.7.1.0.00.0.0.00.00.00Dedução do FUNDEB-União -6.305.438,07 -7.270.132,06 -9.688.000,00 -10.252.900,00 -10.953.173,07 -11.810.806,52 -12.853.700,740,00

9.7.1.1.00.0.0.00.00.00Dedução da Receita de Transf Correntes da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00-6.330.138,34

9.7.1.1.51.0.1.00.00.00Dedução da Rec.p/ Formação FUNDEB-FPM -6.041.213,01 -7.006.207,10 -9.490.240,00 -10.043.600,00 -10.729.577,88 -11.569.703,83 -12.591.308,68-5.884.201,79

9.7.1.1.52.0.1.00.00.00Dedução da Rec p/Formação FUNDEB- ITR -264.225,06 -263.924,96 -197.760,00 -209.300,00 -223.595,19 -241.102,69 -262.392,06-445.936,55

9.7.2.0.00.0.0.00.00.00Dedução do FUNDEB-Estado -5.443.477,54 -6.422.937,61 -7.665.560,00 -8.112.600,00 -8.666.690,58 -9.345.292,45 -10.170.481,780,00

9.7.2.1.00.0.0.00.00.00Dedução da Rec p/Formação FUNDEB- Transf.do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00-4.471.295,82

9.7.2.1.50.0.1.00.00.00Dedução da Rec p/Formação FUNDEB- ICMS -5.270.282,01 -6.239.550,55 -7.320.840,00 -7.747.700,00 -8.276.867,91 -8.924.946,67 -9.713.019,46-4.340.850,21
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

Classificacao Receitas 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

9.7.2.1.51.0.1.00.00.00Dedução da Rec p/Formação FUNDEB- IPVA -173.195,53 -183.387,06 -296.100,00 -313.400,00 -334.805,22 -361.020,47 -392.898,58-130.445,61

9.7.2.1.52.0.1.00.00.00Dedução da Rec p/Formação FUNDEB- IPI EXPORT. 0,00 0,00 -48.620,00 -51.500,00 -55.017,45 -59.325,32 -64.563,740,00

Totais R$ 95.651.518,39 108.430.144,16 129.530.309,86 175.210.000,00 185.434.000,00 198.099.142,20 213.610.305,03 232.472.094,97

Página 14 de 14



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

24
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 PPA

RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: AÇÕES E METAS ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA DE GOVERNO

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo IICOCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

001

01

1

-

-

-

LEGISLATIVO EFICAZ

LEGISLATIVA

Legislativo

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 001 - Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de Governo.

Ações gerenciadas

Gestão das Atividades do Legislativo

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

CÂMARA DE VEREADORES
ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2001 2026 Ações gerenciadas 6.126.600,00

2027 Ações gerenciadas 6.545.046,78

2028 Ações gerenciadas 7.057.523,94

2029 7.680.703,30

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

AÇÃO LEGISLATIVA

Sede

OBJETIVO: Fiscalizar e legislar sobre todas as matérias de competência do município.

Sede

Unidade adquirida

Aquisição de Bem Imóvel Legislativo

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

CÂMARA DE VEREADORES
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1006 2026 Unidade adquirida 423.400,00

2027 Unidade adquirida 452.318,22

2028 Unidade adquirida 487.734,74

2029 530.801,72

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

AÇÃO LEGISLATIVA

Sede

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de
Governo.

Sede
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14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: AÇÕES E METAS ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA DE GOVERNO

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo IICOCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

001

01

1

-

-

-

LEGISLATIVO EFICAZ

LEGISLATIVA

Legislativo

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 001 - Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de Governo.

Veículo Adquirido

Aquisição de Móveis Equipamentos e Veículos para a Legislativo

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

CÂMARA DE VEREADORES
FISCALIZAR O LEGISLATIVO

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1001 2026 Veículo Adquirido 529.200,00

2027 Veículo Adquirido 565.344,36

2028 Veículo Adquirido 609.610,82

2029 663.439,46

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

AÇÃO LEGISLATIVA

Sede

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de
Governo.

Sede

Unidade ampliada, reformada

Construção Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

CÂMARA DE VEREADORES
ELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1009 2026 Unidade ampliada, reformada 423.400,00

2027 Unidade ampliada, reformada 452.318,22

2028 Unidade ampliada, reformada 487.734,74

2029 530.801,72

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

AÇÃO LEGISLATIVA

Sede

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de
Governo.

Sede
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PROGRAMA:
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001

01

1

-

-

-

LEGISLATIVO EFICAZ

LEGISLATIVA

Legislativo

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 001 - Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de Governo.

Unidade Construída

Construção de Garagem para Câmara Municipal

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

CÂMARA DE VEREADORES
ELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1011 2026 Unidade Construída 211.700,00

2027 Unidade Construída 226.159,11

2028 Unidade Construída 243.867,37

2029 265.400,86

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

AÇÃO LEGISLATIVA

Sede

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de
Governo.

Sede

7.714.300,00Total do Programa

8.241.186,69

8.886.471,61

9.671.147,06

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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02

3

-

-

-

PROCESSO JUDICIÁRIO

JUDICIÁRIA

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 051 - Exercer a representação judicial e extra judicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do município

Ações gerenciadas

Gestão da Consultoria e Assessoria Jurídica

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO
ELEVAR  QUALIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2002 2026 Ações gerenciadas 355.300,00

2027 Ações gerenciadas 379.566,99

2028 Ações gerenciadas 409.287,09

2029 445.427,14

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

AÇÃO JUDICIÁRIA

Sede

OBJETIVO: Exercer a representação judicial e extra judicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do município.

Sede

Ações gerenciadas

Indenizações Trabalhistas

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO
ELEVAR  QUALIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2004 2026 Ações gerenciadas 158.800,00

2027 Ações gerenciadas 169.646,04

2028 Ações gerenciadas 182.929,32

2029 199.081,98

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

AÇÃO JUDICIÁRIA

Todo o município

OBJETIVO: Garantir recursos para cumprir as decisões e custas processuais.

Todo o Município
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

002

02

3

-

-

-

PROCESSO JUDICIÁRIO

JUDICIÁRIA

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 051 - Exercer a representação judicial e extra judicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do município

514.100,00Total do Programa

549.213,03

592.216,41

644.509,12

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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GABINETE PARTICIPATIVO

ADMINISTRAÇÃO

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 052 - Fortalecer as ações dos órgãos e secretarias do município, atendendo ao público com presteza e eficiência, visando qualidade e satisfação.

Ações gerenciadas

Gestão do Gabinete do Prefeito

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO
ELEVAR  QUALIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2003 2026 Ações gerenciadas 1.422.200,00

2027 Ações gerenciadas 1.519.336,26

2028 Ações gerenciadas 1.638.300,29

2029 1.782.962,21

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e
modernização do setor.

Sede

Ações gerenciadas

Gestão da Controladoria Municipal

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2067 2026 Ações gerenciadas 318.800,00

2027 Ações gerenciadas 340.574,04

2028 Ações gerenciadas 367.240,99

2029 399.668,37

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e
modernização do setor.

Sede
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GABINETE PARTICIPATIVO

ADMINISTRAÇÃO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 052 - Fortalecer as ações dos órgãos e secretarias do município, atendendo ao público com presteza e eficiência, visando qualidade e satisfação.

Equipamentos e veículos adquiridos

Aquis de Móveis, Equip. e Veículo p/ Gabinete do Prefeito

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1003 2026 Equipamentos e veículos adquiridos 127.000,00

2027 Equipamentos e veículos adquiridos 135.674,10

2028 Equipamentos e veículos adquiridos 146.297,38

2029 159.215,44

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e
modernização do setor.

Sede

1.868.000,00Total do Programa

1.995.584,40

2.151.838,66

2.341.846,02

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 053 - Inovar a gestão pública, para promover uma prestação de serviços mais moderna, ágil e eficiente à sociedade através da integração de ações e de tecnologia da informação.

Ações gerenciadas

Gestão da Contabilidade

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA
NÇASMODERNIZAÇÃO DA ADM. TRIBUTÁRIA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2011 2026 Ações gerenciadas 846.700,00

2027 Ações gerenciadas 904.529,61

2028 Ações gerenciadas 975.354,28

2029 1.061.478,06

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Sede

OBJETIVO: Coordenar e avaliar a política tributária, financeira e contábil do municipio; Estudar e propor alterações na
legislação tributária e elaborar a sua regulamentação; Fiscalizar e arrecadar tributos e todos os componentes
da receita pública municipal.

Sede

Ações gerenciadas

Gestão da Tesouraria

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA
NÇASMODERNIZAÇÃO DA ADM. TRIBUTÁRIA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2010 2026 Ações gerenciadas 742.900,00

2027 Ações gerenciadas 793.640,07

2028 Ações gerenciadas 855.782,09

2029 931.347,65

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Sede

OBJETIVO: Proceder orientação fiscal e tributária; Registrar e efetivar o acompanhamento e controle contábil da
administração orçamentária, financeira e patrimonial do municipio, entre outras atividades correlatas.

Sede
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MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 053 - Inovar a gestão pública, para promover uma prestação de serviços mais moderna, ágil e eficiente à sociedade através da integração de ações e de tecnologia da informação.

Ações gerenciadas

Amortização da dívida Contratada

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA
NÇASNEGOCIAR O ENDIVIDAMENTO DO MUNICIPIO

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2014 2026 Ações gerenciadas 1.487.700,00

2027 Ações gerenciadas 1.589.309,91

2028 Ações gerenciadas 1.713.752,88

2029 1.865.077,26

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Manter atualizada as responsabiliddes da Prefeitura com os Institutos de Previdência.

Sede

01 Unidade

Gestão das Ações da Sec. Municipal de Planejamento

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN
EJAMENTOELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2007 2026 01 Unidade 577.100,00

2027 01 Unidade 616.515,93

2028 01 Unidade 664.789,13

2029 723.490,01

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO:

Sede
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MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 053 - Inovar a gestão pública, para promover uma prestação de serviços mais moderna, ágil e eficiente à sociedade através da integração de ações e de tecnologia da informação.

Equipamentos adquiridos

Equipamento da Secretaria de Administração

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃOMODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1004 2026 Equipamentos adquiridos 74.100,00

2027 Equipamentos adquiridos 79.161,03

2028 Equipamentos adquiridos 85.359,34

2029 92.896,57

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e
modernização do setor.

Sede

Ações gerenciadas

Gestão do Conselho Munic. de Segurança Alim. e Nutricional

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃOELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2327 2026 Ações gerenciadas 42.800,00

2027 Ações gerenciadas 45.723,24

2028 Ações gerenciadas 49.303,37

2029 53.656,86

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Desenvolvimento de ações de promoção social aos munícipes

Sede
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

004

04

3

-

-

-

MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 053 - Inovar a gestão pública, para promover uma prestação de serviços mais moderna, ágil e eficiente à sociedade através da integração de ações e de tecnologia da informação.

Ações gerenciadas

Gestão dos Serviços Administrativos- SAAE

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOELEVAR  QUALIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2231 2026 Ações gerenciadas 794.400,00

2027 Ações gerenciadas 848.657,52

2028 Ações gerenciadas 915.107,40

2029 995.911,38

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.

Sede

Atos divulgados

Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃOELEVAR  QUALIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2008 2026 Atos divulgados 234.800,00

2027 Atos divulgados 250.836,84

2028 Atos divulgados 270.477,36

2029 294.360,51

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Manter condições para divulgação de atos e fatos de interesse da administração

Sede, Povoados e zona rural
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:
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04

3

-

-
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MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 053 - Inovar a gestão pública, para promover uma prestação de serviços mais moderna, ágil e eficiente à sociedade através da integração de ações e de tecnologia da informação.

Ações gerenciadas

Gestão da Secretaria de Administração

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃOELEVAR  QUALIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2006 2026 Ações gerenciadas 6.513.700,00

2027 Ações gerenciadas 6.958.585,71

2028 Ações gerenciadas 7.503.442,96

2029 8.165.996,97

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e
modernização do setor.

Sede
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MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 053 - Inovar a gestão pública, para promover uma prestação de serviços mais moderna, ágil e eficiente à sociedade através da integração de ações e de tecnologia da informação.

Ações gerenciadas

Gestão das Atividades do Consórcio Público.

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃOELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2307 2026 Ações gerenciadas 74.800,00

2027 Ações gerenciadas 79.908,84

2028 Ações gerenciadas 86.165,70

2029 93.774,13

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e
modernização do setor.

Todo o Município

Ações gerenciadas

Gestão das Atividades do Consórcio Público

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO
ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2071 2026 Ações gerenciadas 67.800,00

2027 Ações gerenciadas 72.430,74

2028 Ações gerenciadas 78.102,07

2029 84.998,48

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e
modernização do setor.

Todo o Município
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MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 053 - Inovar a gestão pública, para promover uma prestação de serviços mais moderna, ágil e eficiente à sociedade através da integração de ações e de tecnologia da informação.

Ações gerenciadas

Gestão do Conselho Tutelar

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃODIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2048 2026 Ações gerenciadas 310.400,00

2027 Ações gerenciadas 331.600,32

2028 Ações gerenciadas 357.564,63

2029 389.137,59

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolvimento de ações de promoção social aos munícipes

Todo o Município

Ações gerenciadas

Gestão do Conselho Municipal de Defesa Civil

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

GABINETE DO PREFEITO
ELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO CARENTE

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2054 2026 Ações gerenciadas 39.100,00

2027 Ações gerenciadas 41.770,53

2028 Ações gerenciadas 45.041,16

2029 49.018,29

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DEFESA CIVIL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Desenvolvimento de ações de promoção social aos munícipes

Sede, Povoados e zona rural
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MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 053 - Inovar a gestão pública, para promover uma prestação de serviços mais moderna, ágil e eficiente à sociedade através da integração de ações e de tecnologia da informação.

01 Unidade

Gestão das Ações de Comunicação e Convênio

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN
EJAMENTOELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2012 2026 01 Unidade 783.700,00

2027 01 Unidade 837.226,71

2028 01 Unidade 902.781,56

2029 982.497,17

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO:

Sede, Povoados e zona rural

12.590.000,00Total do Programa

13.449.897,00

14.503.023,93

15.783.640,93

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

005

06
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-

-

-

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E SEGURANÇA MUNICIPAL

SEGURANÇA PÚBLICA

Combate a Criminalidade

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 054 - Promover a segurança comunitária visando à prevenção social à violência e aprimorar a qualidade de atendimento dos serviços prestados ao cidadão, notadamente aos grupos vulnerabilizados

Ações desenvolvidas

Gestão da Ordem Pública

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃODIMINUIR O ÍNDICE DE CRIMINALIDADE

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2009 2026 Ações desenvolvidas 1.780.500,00

2027 Ações desenvolvidas 1.902.108,15

2028 Ações desenvolvidas 2.051.043,22

2029 2.232.150,34

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

POLICIAMENTO

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Oferecer condições de segurança com vistas a melhoria e qualificação dos serviços para garantir a ordem
pública

Sede, Povoados e zona rural

1.780.500,00Total do Programa

1.902.108,15

2.051.043,22

2.232.150,34

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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08

4

-
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PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Igualdade para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 055 - Garantir os direitos e a proteção da criança e do adolescente, promover o desenvolvimento humano e qualidade de vida

Ações desenvolvidas

Gestão do Fundo Munic. dos Direitos da Criança e do Adolescente

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

CRIANÇAS E ADOLESCENTES

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2314 2026 Ações desenvolvidas 344.800,00

2027 Ações desenvolvidas 368.349,84

2028 Ações desenvolvidas 397.191,63

2029 432.263,65

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE

Todo o município

OBJETIVO: Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses em que seus direitos forem violados, seja por ação ou
omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, ou em caso de
ato infracional.

Todo o Município

344.800,00Total do Programa

368.349,84

397.191,63

432.263,65

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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007
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-

-

-

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Igualdade para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

Ações gerenciadas

Gestão do Abrigo Santa Luzia

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

IDOSOS

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2326 2026 Ações gerenciadas 282.500,00

2027 Ações gerenciadas 301.794,75

2028 Ações gerenciadas 325.425,28

2029 354.160,33

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

Assistência à Pessoa Idosa

Sede

OBJETIVO: Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas,
deficientes e ao menor abandonado.

Sede

Ações gerenciadas

Programa de Fort.do Atend. Cadastro Único- PROCAD-SUAS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2079 2026 Ações gerenciadas 68.900,00

2027 Ações gerenciadas 73.605,87

2028 Ações gerenciadas 79.369,21

2029 86.377,51

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Todo o município

OBJETIVO: Qualificar e fortalecer o cadastro único como tecnologia social de identificação de famílias em situação de
vulnerabilidade a partir da correção das distorções na sua base de dados, criando oportunidade para acesso
aos serviços, benefícios e programas sociais a pessoas que necessitam da Assistência Social e outras
políticas públicas, mas que ainda estão fora do Cadastro Único ou estão com dados desatualizados.

Todo o Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

007

08

4

-

-

-

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Igualdade para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

Ações desenvolvidas

Gestão das Ações do Primeira Infância - SUAS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

CRIANÇAS DE 02 A 06 ANOS

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2313 2026 Ações desenvolvidas 418.700,00

2027 Ações desenvolvidas 447.297,21

2028 Ações desenvolvidas 482.320,58

2029 524.909,49

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Todo o município

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu
contexto social.

Todo o Município

Ações gerenciadas

Bloco da Proteção Social Especial

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2316 2026 Ações gerenciadas 337.200,00

2027 Ações gerenciadas 360.230,76

2028 Ações gerenciadas 388.436,83

2029 422.735,80

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

Todo o município

OBJETIVO: -Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluir famílias no sistema de proteção
social e nos serviços públicos, contribuir para acabar com as violações de direitos da família e prevenir a
reincidência de violações de direitos.

Todo o Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

007

08

4

-

-

-

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Igualdade para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

Ações gerenciadas

Gestão Municipal dos Programas Sociais

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2318 2026 Ações gerenciadas 162.000,00

2027 Ações gerenciadas 173.064,60

2028 Ações gerenciadas 186.615,56

2029 203.093,71

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas,
deficientes e ao menor abandonado.

Todo o Município

Unidades construídas e ampliadas

Construção e Ampliação do CREAS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1071 2026 Unidades construídas e ampliadas 123.300,00

2027 Unidades construídas e ampliadas 131.721,39

2028 Unidades construídas e ampliadas 142.035,18

2029 154.576,88

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Sede

OBJETIVO: Garantir os mínimos sociais e o provimento de condições para atender contingências sociais e a
universalização dos direitos de famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e calamidade pública.

Sede
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

007

08

4

-

-

-

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Igualdade para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

Unidade construída, ampliada e
reformada

Construção, Ampliação e Reforma do CRAS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1072 2026 Unidade construída, ampliada e
reformada

146.400,00

2027 Unidade construída, ampliada e
reformada

156.399,12

2028 Unidade construída, ampliada e
reformada

168.645,17

2029 183.536,53

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Sede

OBJETIVO: Garantir os mínimos sociais e o provimento de condições para atender contingências sociais e a
universalização dos direitos de famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e calamidade pública.

Sede

Pessoas beneficiadas

Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família - IGDBF

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALDIMINUIR A DESIGUALDADE SOCIAL

FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2070 2026 Pessoas beneficiadas 472.300,00

2027 Pessoas beneficiadas 504.558,09

2028 Pessoas beneficiadas 544.064,99

2029 592.105,93

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Manter a qualidade das informações no Cadastro Único, das famílias inscritas e a serem inseridas, para
potencial inclusão em programas sociais e elaboração de políticas públicas.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

007

08

4

-

-

-

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Igualdade para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

Ações realizadas

Bloco da Proteção Social Básica

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2235 2026 Ações realizadas 2.094.000,00

2027 Ações realizadas 2.237.020,20

2028 Ações realizadas 2.412.178,88

2029 2.625.174,27

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Garantir os mínimos sociais e o provimento de condições para atender contingências sociais e a
universalização dos direitos de famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e calamidade pública.

Sede, Povoados e zona rural

Ações realizadas

Aprimoramento e Fortalecimento da Gestão do SUAS - IGDSUAS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2073 2026 Ações realizadas 289.000,00

2027 Ações realizadas 308.738,70

2028 Ações realizadas 332.912,94

2029 362.309,15

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Garantir um padrão de qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios sócioassistenciais conforme
preconiza os marcos regulatórios da assistência social e considerando ainda a capacidade instalada no
município.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

007

08

11

-

-

-

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Viver Melhor

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

Unidades construídas e ampliadas

Construção, Ampli. e Reforma de Prédios do FMAS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1049 2026 Unidades construídas e ampliadas 22.500,00

2027 Unidades construídas e ampliadas 24.036,75

2028 Unidades construídas e ampliadas 25.918,83

2029 28.207,46

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Promover a assistência social geral do municipio de Cocos, em conformidade com o planejamento anual a
ser adotado e desenvolvido na área de assistência social municipal e estabelecido no programa
administrativo do municipio e outras atividades correlatas.

Sede

Ações desenvolvidas

Execução de Emendas Parlam para Assistência Social

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2049 2026 Ações desenvolvidas 106.000,00

2027 Ações desenvolvidas 113.239,80

2028 Ações desenvolvidas 122.106,48

2029 132.888,48

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Todo o município

OBJETIVO: Garantir um padrão de qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios sócioassistenciais conforme
preconiza os marcos regulatórios da assistência social e considerando ainda a capacidade instalada no
município.

Todo o Município
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DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

Atendimentos realizados

Gestão Administrativa do FMAS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR O INDICE DE PESSOAS ASSISTIDAS SOCIALMENTE

POPULAÇÃO CARENTE

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2047 2026 Atendimentos realizados 1.940.700,00

2027 Atendimentos realizados 2.073.249,81

2028 Atendimentos realizados 2.235.585,27

2029 2.432.987,45

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas,
deficientes e ao menor abandonado.

Sede, Povoados e zona rural

Ações gerenciadas

Outros Programas de Serviços de Assistência Social

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR O INDICE DE PESSOAS ASSISTIDAS SOCIALMENTE

POPULAÇÃO CARENTE

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2298 2026 Ações gerenciadas 323.200,00

2027 Ações gerenciadas 345.274,56

2028 Ações gerenciadas 372.309,56

2029 405.184,50

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas,
deficientes e ao menor abandonado.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

007

08

27

-

-

-

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

Ações gerenciadas

Gestão do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2072 2026 Ações gerenciadas 41.200,00

2027 Ações gerenciadas 44.013,96

2028 Ações gerenciadas 47.460,25

2029 51.650,99

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Acompanhar e supervisionar os registros transferidos e aplicação dos recursos.

Sede, Povoados e zona rural

Pessoas beneficiadas

Benefícios Eventuais da Assistência Social

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO CARENTE

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2053 2026 Pessoas beneficiadas 231.000,00

2027 Pessoas beneficiadas 246.777,30

2028 Pessoas beneficiadas 266.099,97

2029 289.596,59

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Integração à rede de serviços sócio assistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas
básicas.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

007

08

27

-

-

-

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 056 - Promover o bem estar social e garantir direitos e proteção as pessoas em situação de vulnerabilidade

7.058.900,00Total do Programa

7.541.022,87

8.131.484,98

8.849.495,07

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

008

09

3

-

-

-

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 020 - Manter atualizada as responsabiliddes da Prefeitura com os Institutos de Previdência.

Ações gerenciadas

Contribuição ao PASEP

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA
NÇASMODERNIZAÇÃO DA ADM. TRIBUTÁRIA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2013 2026 Ações gerenciadas 953.800,00

2027 Ações gerenciadas 1.018.944,54

2028 Ações gerenciadas 1.098.727,90

2029 1.195.745,57

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

PREVIDÊNCIA BÁSICA

Sede

OBJETIVO: Manter atualizada as responsabiliddes da Prefeitura com os Institutos de Previdência.

Sede

953.800,00Total do Programa

1.018.944,54

1.098.727,90

1.195.745,57

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

009

10

3

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Ações gerenciadas

Gestão do Conselho Municipal de Saúde

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2297 2026 Ações gerenciadas 48.400,00

2027 Ações gerenciadas 51.705,72

2028 Ações gerenciadas 55.754,28

2029 60.677,38

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Acompanhar e supervisionar os registros transferidos e aplicação dos recursos.

Sede

Página 28 de 85



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

52
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 PPA

RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: AÇÕES E METAS ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA DE GOVERNO

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo IICOCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:
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6

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Equipamentos e veículos adquiridos

Equipamentos e Veículos para Atenção Primária

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1019 2026 Equipamentos e veículos adquiridos 510.500,00

2027 Equipamentos e veículos adquiridos 545.367,15

2028 Equipamentos e veículos adquiridos 588.069,40

2029 639.995,93

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município

Unidades adquiridas

Equipamentos e Veículos para Vigilância em Saúde

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1010 2026 Unidades adquiridas 109.000,00

2027 Unidades adquiridas 116.444,70

2028 Unidades adquiridas 125.562,40

2029 136.649,67

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

009

10

6

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Unidades adquiridas

Equipamentos e Veículos para Assistência Farmacêutica

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1012 2026 Unidades adquiridas 33.100,00

2027 Unidades adquiridas 35.360,73

2028 Unidades adquiridas 38.129,48

2029 41.496,31

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município

Atendimentos realizados

Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC/SAMU

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEVAR QUALIDADE DE VIDA PARA A POPULAÇÃO

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2075 2026 Atendimentos realizados 9.243.700,00

2027 Atendimentos realizados 9.875.044,71

2028 Atendimentos realizados 10.648.260,71

2029 11.588.502,13

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:
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6

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Pessoas beneficiadas

Melhorias Habitacionais e Unidades Sanitárias

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEVAR QUALIDADE DE VIDA PARA A POPULAÇÃO

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2305 2026 Pessoas beneficiadas 16.000,00

2027 Pessoas beneficiadas 17.092,80

2028 Pessoas beneficiadas 18.431,17

2029 20.058,64

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias
residenciais urbana e rural.

Todo o Município

Atendimentos realizados

Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicosocial - CAPS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEVAR QUALIDADE DE VIDA PARA A POPULAÇÃO

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2300 2026 Atendimentos realizados 930.800,00

2027 Atendimentos realizados 994.373,64

2028 Atendimentos realizados 1.072.233,09

2029 1.166.911,26

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

009

10

6

-

-
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DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Atendimentos realizados

Gestão de Outros Programas da Atenção Primária

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEVAR QUALIDADE DE VIDA PARA A POPULAÇÃO

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2076 2026 Atendimentos realizados 91.000,00

2027 Atendimentos realizados 97.215,30

2028 Atendimentos realizados 104.827,26

2029 114.083,51

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município

Ações gerenciadas

Enfrentamento  da Emergência de Saúde Pública

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTROLE DO INDICE DE ENDEMIAS E EPIDEMIAS

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2332 2026 Ações gerenciadas 753.400,00

2027 Ações gerenciadas 804.857,22

2028 Ações gerenciadas 867.877,54

2029 944.511,12

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

009

10

6

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Ações gerenciadas

Gestão das Atividades do Consórcio Público - Saúde

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2306 2026 Ações gerenciadas 374.600,00

2027 Ações gerenciadas 400.185,18

2028 Ações gerenciadas 431.519,68

2029 469.622,87

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município

Atendimentos realizados

Gestão de Outros Programas da Atenção Especializada

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2077 2026 Atendimentos realizados 62.800,00

2027 Atendimentos realizados 67.089,24

2028 Atendimentos realizados 72.342,33

2029 78.730,16

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Todo o Município
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

009

10

6

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Ações gerenciadas

Manutenção e Reparos no Hospital Municipal

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2328 2026 Ações gerenciadas 108.100,00

2027 Ações gerenciadas 115.483,23

2028 Ações gerenciadas 124.525,57

2029 135.521,18

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

Sede

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede

Ações realizadas

Gestão das Ações de Vigilância em Saúde

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2035 2026 Ações realizadas 1.398.100,00

2027 Ações realizadas 1.493.590,23

2028 Ações realizadas 1.610.538,34

2029 1.752.748,88

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Povoados e zona rural
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

009

10

6

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Unidades construídas e ampliadas e
reformadas

Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Especializada

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1065 2026 Unidades construídas e ampliadas e
reformadas

1.018.900,00

2027 Unidades construídas e ampliadas e
reformadas

1.088.490,87

2028 Unidades construídas e ampliadas e
reformadas

1.173.719,71

2029 1.277.359,16

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

Sede

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede

Veículos e equipamentos adquiridos

Equipamentos e Veículos para Atenção Especializada

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1016 2026 Veículos e equipamentos adquiridos 557.000,00

2027 Veículos e equipamentos adquiridos 595.043,10

2028 Veículos e equipamentos adquiridos 641.634,97

2029 698.291,34

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

Todo o município

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Povoados e zona rural
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PROGRAMA:
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DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Pessoas beneficiadas

Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2031 2026 Pessoas beneficiadas 447.400,00

2027 Pessoas beneficiadas 477.957,42

2028 Pessoas beneficiadas 515.381,49

2029 560.889,67

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Povoados e zona rural

Ações desenvolvidas

Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2032 2026 Ações desenvolvidas 7.271.300,00

2027 Ações desenvolvidas 7.767.929,79

2028 Ações desenvolvidas 8.376.158,69

2029 9.115.773,50

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Povoados e zona rural
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PROGRAMA:
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MACROAÇÃO:
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-
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DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Ações realizadas

Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal - ESB

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2034 2026 Ações realizadas 1.818.200,00

2027 Ações realizadas 1.942.383,06

2028 Ações realizadas 2.094.471,66

2029 2.279.413,51

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Povoados e zona rural

Ações realizadas

Gestão das Ações da Atenção Primária.

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2027 2026 Ações realizadas 5.435.200,00

2027 Ações realizadas 5.806.424,16

2028 Ações realizadas 6.261.067,18

2029 6.813.919,41

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Povoados e zona rural
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DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Ações realizadas

Gestão das Ações de Agentes Comunitários de Saúde - ACS

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2029 2026 Ações realizadas 2.312.700,00

2027 Ações realizadas 2.470.657,41

2028 Ações realizadas 2.664.109,89

2029 2.899.350,80

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Povoados e zona rural

Ações realizadas

Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - ESF

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2030 2026 Ações realizadas 3.777.400,00

2027 Ações realizadas 4.035.396,42

2028 Ações realizadas 4.351.367,96

2029 4.735.593,75

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

009

10

6

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

Unidade Construída

Construção de Academia de Saúde

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1067 2026 Unidade Construída 50.000,00

2027 Unidade Construída 53.415,00

2028 Unidade Construída 57.597,39

2029 62.683,24

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, Água do Carmo, São João de Porto Alegre, Novaci, Santa Rosa, Santo Ant
ônio e Cajueiro..

Unidades construídas e ampliadas

Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1018 2026 Unidades construídas e ampliadas 1.103.300,00

2027 Unidades construídas e ampliadas 1.178.655,39

2028 Unidades construídas e ampliadas 1.270.944,10

2029 1.383.168,46

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ATENÇÃO BÁSICA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde
nos vários níveis de atenção, visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição
das desigualdades regionais.

Sede, São João do Porto Alegre, Água do Carmo, Cajueiro, Umbuzeiro, Buriti, Jac
aré e santa Luzia.
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

009

10

6

-

-

-

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

SAÚDE

Mais Saúde

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 058 - Promover a qualidade de vida e reduzir riscos a saúde, garantindo o bem acesso aos serviços de saúde e o bem estar da população.

37.470.900,00Total do Programa

40.030.162,47

43.164.524,29

46.975.951,88

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PROGRAMA:
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12

3

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Modernização administrativa

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Veículos e equipamentos adquiridos

Aquis. de Veículos Equip. e Mobiliário para Educação

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OELEVAR O INDICE DE MATRICULAS ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1005 2026 Veículos e equipamentos adquiridos 1.345.700,00

2027 Veículos e equipamentos adquiridos 1.437.611,31

2028 Veículos e equipamentos adquiridos 1.550.176,27

2029 1.687.056,84

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Creche Casinha Feliz, Educandário São João, Colégio Raimunda Dutra, Esc. Joa
na Angélica, Esc. Waldemar Lopes Bandeira, Esc. Sebastião Augusto de Azevedo
, Colégio Rui Barbosa, Colégio Profa. Djanira Alves Gonçalves, Esc. Germínio Al
ves, Centro Educ. Durval Rocha, Centro Educ.do Riacho do Meio, Centro Educ.d
e água do Carmo, Esc.Manoel Messias, Esc. Agdo de Souza, Esc.Josino Brito, E
sc. Durval Bezerra, Esc. Manoel Messias Rodrigues, Esc. Bom Jesus, Esc. Bran
ca de Neve, Esc. Catolé do Galho, Esc. Dom Pedro I, Esc. Deodoro da Fonseca,
Esc. Nova Esperança, Esc. São Domingos, Es. São José, Esc. São Vicente, Esc
. Ulisses Guimarães, Esc. Venceslau Brás, Esc. Caiçara, Esc. João Paulo II, Esc
. Jojoba, Esc. Monteiro Lobato, Esc. Nossa Sra. Aparecida, Esc. Paulino Francisc
o Vasconcelos, Esc. Profa. Vaneide Ramos Trancoso e Esc. Coração de Jesus e
Esc. Lealdino Teodoro dos Santos.
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Ações gerenciadas

Gestão do Ensino Fundamental - QSE

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OELEVAR O INDICE DE MATRICULAS ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2023 2026 Ações gerenciadas 1.939.500,00

2027 Ações gerenciadas 2.071.967,85

2028 Ações gerenciadas 2.234.202,93

2029 2.431.483,05

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede, Povoados e zona rural

Ações gerenciadas

Programa de Dinheiro Direto da Escola

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OELEVAR O INDICE DE MATRICULAS ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2024 2026 Ações gerenciadas 27.600,00

2027 Ações gerenciadas 29.485,08

2028 Ações gerenciadas 31.793,76

2029 34.601,15

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Aluno atendido

Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OELEVAR O INDICE DE MATRICULAS ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2025 2026 Aluno atendido 476.600,00

2027 Aluno atendido 509.151,78

2028 Aluno atendido 549.018,36

2029 597.496,68

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede, Povoados e zona rural

Unidades construídas e ampliadas

Const. Ampli. e Reforma de Escolas e Quadras

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OELEVAR O INDICE DE MATRICULAS ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1002 2026 Unidades construídas e ampliadas 9.651.500,00

2027 Unidades construídas e ampliadas 10.310.697,45

2028 Unidades construídas e ampliadas 11.118.025,06

2029 12.099.746,67

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Aluno atendido

Programa de Alimentação Escolar

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OMERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2018 2026 Aluno atendido 1.494.500,00

2027 Aluno atendido 1.596.574,35

2028 Aluno atendido 1.721.586,12

2029 1.873.602,17

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede, Povoados e zona rural

Ações desenvolvidas

Gestão do Programa Nacional de Inclusão de Jovens

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OINCENTIVO A EDUCAÇÃO BÁSICA E SUPERIOR

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2066 2026 Ações desenvolvidas 5.200,00

2027 Ações desenvolvidas 5.555,16

2028 Ações desenvolvidas 5.990,13

2029 6.519,06

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Ações gerenciadas

Programa de Apoio ao Estudo Superior

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OINCENTIVO A EDUCAÇÃO BÁSICA E SUPERIOR

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2304 2026 Ações gerenciadas 22.500,00

2027 Ações gerenciadas 24.036,75

2028 Ações gerenciadas 25.918,83

2029 28.207,46

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO SUPERIOR

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolver ações de incentivo que possibilitam o acesso da população escolarizável, de baixa renda ao
ensino médio e superior.

Sede, Povoados e zona rural

Ações gerenciadas

Gestão do Ensino Médio

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OINCENTIVO A EDUCAÇÃO BÁSICA E SUPERIOR

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2302 2026 Ações gerenciadas 604.800,00

2027 Ações gerenciadas 646.107,84

2028 Ações gerenciadas 696.698,08

2029 758.216,53

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolver ações de incentivo que possibilitam o acesso da população escolarizável, de baixa renda ao
ensino médio e superior.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Ações desenolvidas

Gestão Das Ações Do Prog Escola De Tempo Integral

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
ODIMINUIÇÃO DO INDICE DE ANALFABETISMO

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2078 2026 Ações desenolvidas 629.800,00

2027 Ações desenolvidas 672.815,34

2028 Ações desenolvidas 725.496,78

2029 789.558,15

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Sede

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede

Aluno atendido

Gestão da Educação Infantil - Fundeb 70%

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OAPRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO  INFANTIL PÚBLICA

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2311 2026 Aluno atendido 6.850.300,00

2027 Aluno atendido 7.318.175,49

2028 Aluno atendido 7.891.188,63

2029 8.587.980,59

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

EDUCAÇÃO INFANTIL

Todo o município

OBJETIVO: Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de
participar de atividades que promovam o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Ações desenvolvidas

Gestão da Educação Infantil - Fundeb

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OAPRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO  INFANTIL PÚBLICA

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2312 2026 Ações desenvolvidas 1.010.200,00

2027 Ações desenvolvidas 1.079.196,66

2028 Ações desenvolvidas 1.163.697,75

2029 1.266.452,26

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

EDUCAÇÃO INFANTIL

Todo o município

OBJETIVO: Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de
participar de atividades que promovam o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

Sede, Povoados e zona rural

Atendimentos realizados

Gestão da Educação Infantil

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OAPRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO  INFANTIL PÚBLICA

CRIANÇAS DE 02 A 06 ANOS

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2021 2026 Atendimentos realizados 1.350.600,00

2027 Atendimentos realizados 1.442.845,98

2028 Atendimentos realizados 1.555.820,82

2029 1.693.199,80

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

EDUCAÇÃO INFANTIL

Sede

OBJETIVO: Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de
participar de atividades que promovam o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Aluno atendido

Gestão do FUNDEB 70%

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
ODIMINUIÇÃO DO INDICE DE ANALFABETISMO

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2015 2026 Aluno atendido 26.058.800,00

2027 Aluno atendido 27.838.616,04

2028 Aluno atendido 30.018.379,68

2029 32.669.002,60

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.
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Ações gerenciadas

Gestão do FUNDEB

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
ODIMINUIÇÃO DO INDICE DE ANALFABETISMO

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2016 2026 Ações gerenciadas 4.549.000,00

2027 Ações gerenciadas 4.859.696,70

2028 Ações gerenciadas 5.240.210,95

2029 5.702.921,57

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Ações desenvolvidas

Gestão do Ensino Fundamental

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
ODIMINUIÇÃO DO INDICE DE ANALFABETISMO

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2017 2026 Ações desenvolvidas 8.094.800,00

2027 Ações desenvolvidas 8.647.674,84

2028 Ações desenvolvidas 9.324.787,77

2029 10.148.166,53

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede, Povoados e zona rural

Ações gerenciadas

Gestão de Outros Programas do FNDE

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
ODIMINUIÇÃO DO INDICE DE ANALFABETISMO

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2074 2026 Ações gerenciadas 191.900,00

2027 Ações gerenciadas 205.006,77

2028 Ações gerenciadas 221.058,80

2029 240.578,29

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Ações desenvolvidas

Gestão do Programa Brasil Alfabetizado - PBA

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
ODIMINUIÇÃO DO INDICE DE ANALFABETISMO

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2324 2026 Ações desenvolvidas 2.600,00

2027 Ações desenvolvidas 2.777,58

2028 Ações desenvolvidas 2.995,06

2029 3.259,52

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.
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Ações desenvolvidas

Gestão do Prog. de Ap. aos Sist. de Ens. Atend. à Educ. de Jov. e Adultos - PEJA

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
ODIMINUIÇÃO DO INDICE DE ANALFABETISMO

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2325 2026 Ações desenvolvidas 2.600,00

2027 Ações desenvolvidas 2.777,58

2028 Ações desenvolvidas 2.995,06

2029 3.259,52

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

8

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Educação para todos

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Equipamentos e veículos adquiridos

Equipamentos e Veículos para Creche

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OAUMENTO DA OFERTA DE CRECHES

CRIANÇAS DE 02 A 06 ANOS

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1073 2026 Equipamentos e veículos adquiridos 210.900,00

2027 Equipamentos e veículos adquiridos 225.304,47

2028 Equipamentos e veículos adquiridos 242.945,81

2029 264.397,92

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

EDUCAÇÃO INFANTIL

Todo o município

OBJETIVO: Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de
participar de atividades que promovam o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

Sede, Povoados e zona rural

Ações gerenciadas

Gestão do Conselho Municipal de Educação

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OELEVAR  QUALIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIDADE ESTUDANTIL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2069 2026 Ações gerenciadas 7.300,00

2027 Ações gerenciadas 7.798,59

2028 Ações gerenciadas 8.409,22

2029 9.151,75

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Acompanhar e supervisionar os registros transferidos e aplicação dos recursos da educação.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

9

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Universalização da Educação Básica

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Veículos Adquiridos

Aquisição de Transporte Escolar

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OELEVAR O INDICE DE MATRICULAS ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1007 2026 Veículos Adquiridos 636.200,00

2027 Veículos Adquiridos 679.652,46

2028 Veículos Adquiridos 732.869,25

2029 797.581,61

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENSINO FUNDAMENTAL

Todo o município

OBJETIVO: Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos,
com formação adequada, em todos os níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no
mercado de trabalho.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

010

12

27

-

-

-

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

EDUCAÇÃO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 059 - Garantir que todos tenham acesso a uma educação inclusiva e de qualidade e promover oportunidade de aprendizado para todos

Unidade construída, ampliada e
reformada

Construção, Ampliação e Reforma de Creche

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
OAUMENTO DA OFERTA DE CRECHES

CRIANÇAS DE 02 A 06 ANOS

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1013 2026 Unidade construída, ampliada e
reformada

1.704.100,00

2027 Unidade construída, ampliada e
reformada

1.820.490,03

2028 Unidade construída, ampliada e
reformada

1.963.034,39

2029 2.136.370,33

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

EDUCAÇÃO INFANTIL

Todo o município

OBJETIVO: Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de
participar de atividades que promovam o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

Sede, Povoados e zona rural

66.867.000,00Total do Programa

71.434.016,10

77.027.299,51

83.828.810,05

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

011

13

19

-

-

-

DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA GENTE, NOSSA HISTÓRIA

CULTURA

Dinamização da cultura, difusão do esporte e lazer

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 060 - Fomentar as cadeias produtivas e os segmentos culturais de forma descentralizada e abrangente, visando a ampliação do acesso democrático aos bens e serviços culturais e artísticos

Eventos realizados

Comemoração de Festividades

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃOPRESERV. DA MEMÓRIA CULTURAL E HISTORICA MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2019 2026 Eventos realizados 3.102.500,00

2027 Eventos realizados 3.314.400,75

2028 Eventos realizados 3.573.918,33

2029 3.889.495,31

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DIFUSÃO CULTURAL

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolver ações visando  as comemorações de festividades, democratizando o acesso das comunidades
aos serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer, proporcionando a inclusão
social e a prática da cidadania.

Sede, Povoados e zona rural

Ações desenvolvidas

Gestão do Fundo de Cultura da Bahia - FCBA

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
- FMCPRESERV. DA MEMÓRIA CULTURAL E HISTORICA MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2068 2026 Ações desenvolvidas 35.400,00

2027 Ações desenvolvidas 37.817,82

2028 Ações desenvolvidas 40.778,96

2029 44.379,74

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DIFUSÃO CULTURAL

Todo o município

OBJETIVO: Assegurar a proteção, preservação e revitalização do patrimônio cultural, histórico, artístico, ampliando os
níveis e padrões de intervenção e conscientização patrimonial.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

011

13

19

-

-

-

DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA GENTE, NOSSA HISTÓRIA

CULTURA

Dinamização da cultura, difusão do esporte e lazer

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 060 - Fomentar as cadeias produtivas e os segmentos culturais de forma descentralizada e abrangente, visando a ampliação do acesso democrático aos bens e serviços culturais e artísticos

Ações desenvolvidas

Gestão das Ações de Cultura Lei Aldir Blanc

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
- FMCPRESERV. DA MEMÓRIA CULTURAL E HISTORICA MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2335 2026 Ações desenvolvidas 216.000,00

2027 Ações desenvolvidas 230.752,80

2028 Ações desenvolvidas 248.820,74

2029 270.791,61

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DIFUSÃO CULTURAL

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando
o acesso das comunidades aos serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer,
proporcionando a inclusão social e a prática

Sede, Povoados e zona rural

Ações gerenciadas

Gestão da Diretoria de Cultura e Turismo

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
- FMCPRESERV. DA MEMÓRIA CULTURAL E HISTORICA MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2333 2026 Ações gerenciadas 276.900,00

2027 Ações gerenciadas 295.812,27

2028 Ações gerenciadas 318.974,37

2029 347.139,81

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DIFUSÃO CULTURAL

Sede

OBJETIVO: Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando
o acesso das comunidades aos serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer,
proporcionando a inclusão social e a prática

Sede
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

011

13

19

-

-

-

DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA GENTE, NOSSA HISTÓRIA

CULTURA

Dinamização da cultura, difusão do esporte e lazer

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 060 - Fomentar as cadeias produtivas e os segmentos culturais de forma descentralizada e abrangente, visando a ampliação do acesso democrático aos bens e serviços culturais e artísticos

3.630.800,00Total do Programa

3.878.783,64

4.182.492,40

4.551.806,47

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

16

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

HABITAÇÃO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Unidades construídas

Construção de Unidades Sanitárias

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

MORADIA DIGNA A POPULAÇÃO CARENTE

POPULAÇÃO CARENTE

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1050 2026 Unidades construídas 21.900,00

2027 Unidades construídas 23.395,77

2028 Unidades construídas 25.227,66

2029 27.455,26

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

HABITAÇÃO URBANA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias
residenciais urbana e rural.

Sede, Buriti, Desterro, Capitão do Mato, Extrema, Galheiro, Bom Será, Santa Ros
a, Arroz, Vereda, Mocó, Santo Antônio, Lagoa do Boi, Sítio, Caraiba, Vau do Itaqu
ari, Lameiro, Samambaia, Riacho do Meio, Jacaré, Santa Luzia, Barreiro Grande,
Cajueiro, São João do Porto Alegre, Novaci, Água do Carmo, Capivara, Vereda d
a Cruz, Umbuzeiro

Unidades construídas

Construção de Habitações Populares

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

MORADIA DIGNA A POPULAÇÃO CARENTE

POPULAÇÃO CARENTE

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1052 2026 Unidades construídas 1.022.100,00

2027 Unidades construídas 1.091.909,43

2028 Unidades construídas 1.177.405,93

2029 1.281.370,87

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

HABITAÇÃO URBANA

Sede

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias
residenciais urbana e rural.

Sede
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

15

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Unidades construídas e reformadas

Construção e Reforma de Balneários Praças e Jardins

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1023 2026 Unidades construídas e reformadas 1.836.000,00

2027 Unidades construídas e reformadas 1.961.398,80

2028 Unidades construídas e reformadas 2.114.976,33

2029 2.301.728,74

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Gerenciamento, conferência de medições, controle de qualidade dos serviços e análise técnica de
adiantamentos de obras e infraestrutura, entre outras atividades correlatas.

Praça Dionísio Nunes de Moura, Virgílio Bandeira, Pça da Juventude, Antônio Car
los Magalhães, Jardim das Flores, Água do Carmo, São João do Porto Alegre, No
vaci, Pça do Balneário do Rio de Côcos, Balneários do Itaguarí e Gameleira.

Unidades construídas e ampliadas

Construção,ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1026 2026 Unidades construídas e ampliadas 551.200,00

2027 Unidades construídas e ampliadas 588.846,96

2028 Unidades construídas e ampliadas 634.953,67

2029 691.020,08

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ABASTECIMENTO

Sede

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população do município através da implantação e manutenção de ações
integradas, contemplando mercados, feiras,matadouros, açudes, barragens e poços artesianos

Sede
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:
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MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Ações gerenciadas

Gestão do Cemitério Municipal

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2039 2026 Ações gerenciadas 47.700,00

2027 Ações gerenciadas 50.957,91

2028 Ações gerenciadas 54.947,91

2029 59.799,81

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SERVIÇOS URBANOS

Sede

OBJETIVO: Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da
implantação de um conjunto de ações de infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública,
abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

Sede

Unidade desapropriada

Desapropriação Urbana e Rural

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1054 2026 Unidade desapropriada 27.000,00

2027 Unidade desapropriada 28.844,10

2028 Unidade desapropriada 31.102,59

2029 33.848,95

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Todo o município

OBJETIVO: Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da
implantação de um conjunto de ações de infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública,
abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

15

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Veículos e equipamentos adquiridos

Aquis. de Veículos, Máquinas e Equipamentos

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1056 2026 Veículos e equipamentos adquiridos 365.100,00

2027 Veículos e equipamentos adquiridos 390.036,33

2028 Veículos e equipamentos adquiridos 420.576,16

2029 457.713,03

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da
implantação de um conjunto de ações de infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública,
abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

Sede, Povoados e zona rural

Ações gerenciadas

Gestão dos Serviços de Limpeza Pública

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

MELHORIA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PUBLICOS

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2040 2026 Ações gerenciadas 5.704.800,00

2027 Ações gerenciadas 6.094.437,84

2028 Ações gerenciadas 6.571.632,32

2029 7.151.907,45

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SERVIÇOS URBANOS

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da
implantação de um conjunto de ações de infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública,
abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

16

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

HABITAÇÃO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Pessoas beneficiadas

Melhoria Habitacional

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALELEVAR QUALIDADE DE VIDA PARA A POPULAÇÃO

POPULAÇÃO CARENTE

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2050 2026 Pessoas beneficiadas 80.900,00

2027 Pessoas beneficiadas 86.425,47

2028 Pessoas beneficiadas 93.192,58

2029 101.421,48

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

HABITAÇÃO URBANA

Todo o município

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias
residenciais urbana e rural.

Sede, Povoados e zona rural

Ações desenvolvidas

Gestão das Ações da Secretaria de Transportes

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRA
NSPORTESELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2038 2026 Ações desenvolvidas 6.978.300,00

2027 Ações desenvolvidas 7.454.917,89

2028 Ações desenvolvidas 8.038.637,96

2029 8.748.449,69

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Todo o município

OBJETIVO: Planejar, elaborar e implementar a política de transportes, sistema viário e trânsito; Coordenar as ações de
fiscalização referente ao transporte, sistema viário e trânsito; Prover o municipio de transporte público
prestando-o sistema viário e trânsito.

Todo o Município

Página 61 de 85



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

85
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 PPA

RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: AÇÕES E METAS ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA DE GOVERNO

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo IICOCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

26

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

TRANSPORTE

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

01 Unidade

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTR
ADAS E RODAGENSELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2036 2026 01 Unidade 2.211.000,00

2027 01 Unidade 2.362.011,30

2028 01 Unidade 2.546.956,78

2029 2.771.853,06

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Todo o município

OBJETIVO: Planejar, elaborar e implementar a política de transportes, sistema viário e trânsito; Coordenar as ações de
fiscalização referente ao transporte, sistema viário e trânsito; Prover o municipio de transporte público
prestando-o sistema viário e trânsito.

Todo o Município

01 Unidade

Aquisição de Veículos, Máquinas e equipamentos

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTR
ADAS E RODAGENSELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1075 2026 01 Unidade 500.000,00

2027 01 Unidade 534.150,00

2028 01 Unidade 575.973,94

2029 626.832,44

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Todo o município

OBJETIVO: Planejar, elaborar e implementar a política de transportes, sistema viário e trânsito; Coordenar as ações de
fiscalização referente ao transporte, sistema viário e trânsito; Prover o municipio de transporte público
prestando-o sistema viário e trânsito.

Todo o Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

26

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

TRANSPORTE

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Unidade construída, ampliada e
reformada

Construção, Ampliação e Reforma da Pista de Pouso

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTR
ADAS E RODAGENSELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1070 2026 Unidade construída, ampliada e
reformada

95.100,00

2027 Unidade construída, ampliada e
reformada

101.595,33

2028 Unidade construída, ampliada e
reformada

109.550,24

2029 119.223,53

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Sede

OBJETIVO: Planejar, elaborar e implementar a política de transportes, sistema viário e trânsito; Coordenar as ações de
fiscalização referente ao transporte, sistema viário e trânsito; Prover o municipio de transporte público
prestando-o sistema viário e trânsito.

Sede

Unidades construídas e reconstruídas

Constr. Ampliação e Reforma de Estradas, Pontes e Passagens Molhadas

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTR
ADAS E RODAGENSELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1020 2026 Unidades construídas e reconstruídas 1.259.600,00

2027 Unidades construídas e reconstruídas 1.345.630,68

2028 Unidades construídas e reconstruídas 1.450.993,56

2029 1.579.116,28

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Todo o município

OBJETIVO: Planejar, elaborar e implementar a política de transportes, sistema viário e trânsito; Coordenar as ações de
fiscalização referente ao transporte, sistema viário e trânsito; Prover o municipio de transporte público
prestando-o sistema viário e trânsito.

Sede, Buriti, Desterro, Capitão do Mato, Extrema, Galheiro, Bom Será, Santa Ros
a, Arroz, Vereda, Mocó, Santo Antônio, Lagoa do Boi, Sítio, Caraiba, Vau do Itaqu
ari, Lameiro, Samambaia, Riacho do Meio, Jacaré, Santa Luzia, Barreiro Grande,
Cajueiro, São João do Porto Alegre, Novaci, Água do Carmo, Capivara, Porcos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

15

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Pessoas beneficiadas

Melhoria Habitacional

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2310 2026 Pessoas beneficiadas 37.900,00

2027 Pessoas beneficiadas 40.488,57

2028 Pessoas beneficiadas 43.658,83

2029 47.513,91

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias
residenciais urbana e rural.

Todo o Município

Unidade Construída

Construção de Aterro Sanitário

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1068 2026 Unidade Construída 24.800,00

2027 Unidade Construída 26.493,84

2028 Unidade Construída 28.568,31

2029 31.090,89

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Todo o município

OBJETIVO: Implantação e manutenção de um conjunto de ações integradas contemplando o sistema de redes de esgoto
, água e aterro sanitário visando elevar a qualidade de vida da população.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

15

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Ações gerenciadas

Gestão do Sistema de Abastecimento de Água

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2042 2026 Ações gerenciadas 2.964.200,00

2027 Ações gerenciadas 3.166.654,86

2028 Ações gerenciadas 3.414.603,93

2029 3.716.113,46

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SERVIÇOS URBANOS

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Implantação e manutenção de um conjunto de ações integradas contemplando o sistema de redes de esgoto
, água e aterro sanitário visando elevar a qualidade de vida da população.

Sede, Povoados e zona rural

Unidades construídas e ampliadas

Constr. Ampl. e Reforma de Prédios Públicos

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1055 2026 Unidades construídas e ampliadas 1.609.800,00

2027 Unidades construídas e ampliadas 1.719.749,34

2028 Unidades construídas e ampliadas 1.854.405,72

2029 2.018.149,74

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da
implantação de um conjunto de ações de infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública,
abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

15

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Unidades construídas e ampliadas

Construção, Ampliação e Reforma do Cemitério Municipal

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1062 2026 Unidades construídas e ampliadas 68.800,00

2027 Unidades construídas e ampliadas 73.499,04

2028 Unidades construídas e ampliadas 79.254,01

2029 86.252,14

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SERVIÇOS URBANOS

Todo o município

OBJETIVO: Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da
implantação de um conjunto de ações de infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública,
abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

Sede, Povoados e zona rural

Unidades implantadas

Implantação do Sistema de Energia Fotovoltaica

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1074 2026 Unidades implantadas 138.700,00

2027 Unidades implantadas 148.173,21

2028 Unidades implantadas 159.775,17

2029 173.883,32

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ENERGIA ELÉTRICA

Todo o município

OBJETIVO: Gerar energia renovável, sem causar poluição e danos ao meio ambiente, buscando a eficiência e controle
de gastos.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

15

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Ações gerenciadas

Gestão das Ativ. do Consórcio Público-Infra Estrutura

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2308 2026 Ações gerenciadas 113.000,00

2027 Ações gerenciadas 120.717,90

2028 Ações gerenciadas 130.170,11

2029 141.664,13

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e
modernização do setor.

Todo o Município

Unidades implantadas e ampliadas

Impl.e Ampl. Sistemas de abast. água na Sede e Zona Rural

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1024 2026 Unidades implantadas e ampliadas 842.600,00

2027 Unidades implantadas e ampliadas 900.149,58

2028 Unidades implantadas e ampliadas 970.631,29

2029 1.056.338,03

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ABASTECIMENTO

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Implantação e manutenção de um conjunto de ações integradas contemplando o sistema de redes de esgoto,
água e aterro sanitário visando elevar a qualidade de vida da população.

Sede, Buriti, Desterro, Capitão do Mato, Extrema, Galheiro, Bom Será, Santa Ros
a, Arroz, Vereda, Mocó, Santo Antônio, Lagoa do Boi, Sítio, Caraiba, Vau do Itaqu
ari, Lameiro, Samambaia, Riacho do Meio, Jacaré, Santa Luzia, Barreiro Grande,
Cajueiro, São João do Porto Alegre, Novaci, Água do Carmo, Capivara, Porcos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

15

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Ações gerenciadas

Gestão da Rede de Iluminação Pública

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2043 2026 Ações gerenciadas 2.328.300,00

2027 Ações gerenciadas 2.487.322,89

2028 Ações gerenciadas 2.682.080,27

2029 2.918.907,95

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

SERVIÇOS URBANOS

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população do município, através da expansão e manutenção do sistema de
energia elétrica, contribuindo para o incremento do desenvolvimento urbano e rural.

Sede, Povoados e zona rural

Ruas pavimentadas

Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1022 2026 Ruas pavimentadas 3.444.100,00

2027 Ruas pavimentadas 3.679.332,03

2028 Ruas pavimentadas 3.967.423,73

2029 4.317.747,25

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da
implantação de um conjunto de ações de infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública,
abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

Parque das Mangueiras, Vila Sorriso, Solar das Estrelas, Vila Jacó Zona Rural: p
ovoados de São João do Porto Alegre e Água do Carmo Cajueiro, Umbuzeiro e Sa
nta Rosa, Novaci, Santa Luzia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

012

15

27

-

-

-

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO

URBANISMO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 061 - Proporcionar melhor qualidade de vida das pessoas para o desenvolvimento social e econômico

Ações desenvolvidas

Gestão do Departamento de  Infraestrutura, Obras, Urbanismo e Serv. Públicos

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2037 2026 Ações desenvolvidas 4.591.500,00

2027 Ações desenvolvidas 4.905.099,45

2028 Ações desenvolvidas 5.289.168,73

2029 5.756.202,32

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Gerenciamento, conferência de medições, controle de qualidade dos serviços e análise técnica de
adiantamentos de obras e infraestrutura, entre outras atividades correlatas.

Sede, Povoados e zona rural

36.864.400,00Total do Programa

39.382.238,52

42.465.867,73

46.215.603,81

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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EXPANSÃO QUALIFICADA DO SANEAMENTO BÁSICO E RECURSOS

SANEAMENTO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 016 - Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.

Ações gerenciadas

Operação e manutenção do Sistema de Abastecimento de Água

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2232 2026 Ações gerenciadas 1.848.300,00

2027 Ações gerenciadas 1.974.538,89

2028 Ações gerenciadas 2.129.145,29

2029 2.317.148,82

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.

Sede, Povoados e zona rural

Unidade ampliada e reformada

Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Água

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1032 2026 Unidade ampliada e reformada 225.800,00

2027 Unidade ampliada e reformada 241.222,14

2028 Unidade ampliada e reformada 260.109,83

2029 283.077,53

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ABASTECIMENTO

Todo o município

OBJETIVO: Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.

Sede, Buriti, Desterro, Capitão do Mato, Extrema, Galheiro, Bom Será, Santa Ros
a, Arroz, Vereda, Mocó, Santo Antônio, Lagoa do Boi, Sítio, Caraíba, Vau do Itagu
ari, Lameiro, Samambaia, Riacho do Meio, Jacaré, Sta. Luzia, Barreiro Grande, C
ajueiro, São João do Porto Alegre, Novaci, Água do Carmo, Veredinha, Catolé da
Barra, Catolé do Meio, Catolé do Galho, Samambaia do Cajueiro, Fortunato, Cang
uçu, Gaitas, Lajes, Caiçarinha, Ribeirão, Catolé da Praia, Mundo Novo, Transnort
e, Capivara, Zé Joaquim, Barra dos Poços, Porcos, Salobro, Remanção, Sítio do
Meio, Farinha, Riachão, Itaguarizinho, Cardoso, Camaçar I, Camaçar II, Camaçar
III, Capão do Centro, Desterro I, Desterro II, Desterro III, Desterro IV, Quilombo,
Vargem Grande, Tomé, Brejinho, Santa Rosa, Bom Será, Folego, Várzea, Tatu, F
ormozinha, Buriti Grande, Galheiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:
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EXPANSÃO QUALIFICADA DO SANEAMENTO BÁSICO E RECURSOS

SANEAMENTO

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 016 - Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.

Veículos Adquiridos

Aquisição de Veículo

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1033 2026 Veículos Adquiridos 63.500,00

2027 Veículos Adquiridos 67.837,05

2028 Veículos Adquiridos 73.148,69

2029 79.607,72

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ABASTECIMENTO

Todo o município

OBJETIVO: Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.

Sede, Povoados e zona rural

2.137.600,00Total do Programa

2.283.598,08

2.462.403,81

2.679.834,07

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

014

04
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-

-

-

DESENVOLVIMENTO COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

ADMINISTRAÇÃO

Consciência ambiental

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 063 - Garantir que as atividades humanas respeitem os limites da natureza, permitindo que ela se regenere e mantenha o equilíbrio natural

Ações desenvolvidas

Gestão da Secretaria Municipal do Meio Ambiente

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTECONSCIENTIZAÇÃO ECOLÓGICA E AMBIENTAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2062 2026 Ações desenvolvidas 967.000,00

2027 Ações desenvolvidas 1.033.046,10

2028 Ações desenvolvidas 1.113.933,60

2029 1.212.293,93

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Formular, coordenar e executar a política municipal de preservação e defesa do meio ambiente, visando a
melhoria da qualidade de vida da população.

Sede, Povoados e zona rural

Ações realizadas

Gestão e Conservação dos Rios do Município

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTECONSCIENTIZAÇÃO ECOLÓGICA E AMBIENTAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2064 2026 Ações realizadas 33.900,00

2027 Ações realizadas 36.215,37

2028 Ações realizadas 39.051,03

2029 42.499,24

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Formular, coordenar e executar a política municipal de preservação e defesa do meio ambiente, visando a
melhoria da qualidade de vida da população.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

014

18

14

-

-

-

DESENVOLVIMENTO COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

GESTÃO AMBIENTAL

Consciência ambiental

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 063 - Garantir que as atividades humanas respeitem os limites da natureza, permitindo que ela se regenere e mantenha o equilíbrio natural

Ações desenvolvidas

Recuperação de Nascentes e Matas Ciliares

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTECONSCIENTIZAÇÃO ECOLÓGICA E AMBIENTAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2065 2026 Ações desenvolvidas 40.700,00

2027 Ações desenvolvidas 43.479,81

2028 Ações desenvolvidas 46.884,28

2029 51.024,16

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Formular, coordenar e executar a política municipal de preservação e defesa do meio ambiente, visando a
melhoria da qualidade de vida da população.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

014

18

20

-

-

-

DESENVOLVIMENTO COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

GESTÃO AMBIENTAL

Gerando negócios

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 063 - Garantir que as atividades humanas respeitem os limites da natureza, permitindo que ela se regenere e mantenha o equilíbrio natural

Ações desenvolvidas

Gestão de Viveiros e Hortas Municipais

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAGERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2063 2026 Ações desenvolvidas 18.900,00

2027 Ações desenvolvidas 20.190,87

2028 Ações desenvolvidas 21.771,82

2029 23.694,27

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Formular, coordenar e executar a política municipal de preservação e defesa do meio ambiente, visando a
melhoria da qualidade de vida da população.

Sede, Povoados e zona rural

1.060.500,00Total do Programa

1.132.932,15

1.221.640,73

1.329.511,60

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

015

20

15

-

-

-

DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS FAMÍLIAS NO CAMPO

AGRICULTURA

Organizando a Produção

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 064 - Incentivar o uso adequado da terra e dos recursos naturais, aumentar a capacidade produtiva e fortalecer a agricultura familiar

Equipamentos adquiridos

Aquisição de Implementos Agrícolas

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1059 2026 Equipamentos adquiridos 129.800,00

2027 Equipamentos adquiridos 138.665,34

2028 Equipamentos adquiridos 149.522,84

2029 162.725,71

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ABASTECIMENTO

Todo o município

OBJETIVO: Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

015

22

20

-

-

-

DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS FAMÍLIAS NO CAMPO

INDUSTRIA

Gerando negócios

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 064 - Incentivar o uso adequado da terra e dos recursos naturais, aumentar a capacidade produtiva e fortalecer a agricultura familiar

Unidades Construídas

Construção de Polo Industrial

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1069 2026 Unidades Construídas 17.000,00

2027 Unidades Construídas 18.161,10

2028 Unidades Construídas 19.583,11

2029 21.312,30

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Sede

OBJETIVO: Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.

Sede
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

015

20

27

-

-

-

DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS FAMÍLIAS NO CAMPO

AGRICULTURA

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 064 - Incentivar o uso adequado da terra e dos recursos naturais, aumentar a capacidade produtiva e fortalecer a agricultura familiar

Ações gerenciadas

Gestão de Mercados, Feiras e Matadouros

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2057 2026 Ações gerenciadas 40.700,00

2027 Ações gerenciadas 43.479,81

2028 Ações gerenciadas 46.884,28

2029 51.024,16

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população do município através da implantação e manutenção de ações
integradas, contemplando mercados, feiras,matadouros, açudes, barragens e poços artesianos

Sede, Povoados e zona rural

Ações desenvolvidas

Gestão do Apoio as Associações de Produtores Rurais

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2061 2026 Ações desenvolvidas 17.100,00

2027 Ações desenvolvidas 18.267,93

2028 Ações desenvolvidas 19.698,31

2029 21.437,67

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

EXTENSÃO RURAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Incentivar a participação dos mini e pequenos produtores através de associações para implantação de
ações, visando a melhoria da produtividade agropecuária, hortifrutigrangeiros e projeto de irrigação.

Sede, Povoados e zona rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

015

20

27

-

-

-

DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS FAMÍLIAS NO CAMPO

AGRICULTURA

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 064 - Incentivar o uso adequado da terra e dos recursos naturais, aumentar a capacidade produtiva e fortalecer a agricultura familiar

Ações desenvolvidas

Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2058 2026 Ações desenvolvidas 2.522.600,00

2027 Ações desenvolvidas 2.694.893,58

2028 Ações desenvolvidas 2.905.903,75

2029 3.162.495,05

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Incentivar a participação dos mini e pequenos produtores através de associações para implantação de
ações, visando a melhoria da produtividade agropecuária, hortifrutigrangeiros e projeto de irrigação.

Sede, Povoados e zona rural

Ações gerenciadas

Gestão do Centro de Exposição Agropecuária

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2059 2026 Ações gerenciadas 71.700,00

2027 Ações gerenciadas 76.597,11

2028 Ações gerenciadas 82.594,66

2029 89.887,77

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Sede

OBJETIVO: Incentivar a participação dos mini e pequenos produtores através de associações para implantação de
ações, visando a melhoria da produtividade agropecuária, hortifrutigrangeiros e projeto de irrigação.

Sede
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

015

20

27

-

-

-

DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS FAMÍLIAS NO CAMPO

AGRICULTURA

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 064 - Incentivar o uso adequado da terra e dos recursos naturais, aumentar a capacidade produtiva e fortalecer a agricultura familiar

Ações gerenciadas

Gestão das Atividades do Consórcio Público.

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2309 2026 Ações gerenciadas 70.300,00

2027 Ações gerenciadas 75.101,49

2028 Ações gerenciadas 80.981,94

2029 88.132,65

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolver ações voltadas para os pequenos e médios produtores, melhorando o aproveitamento da
produção e modernizando os processos de comercialização.

Todo o Município

Unidade construída

Construção de Agroindustria

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR
AESTRUTURA, OBRAS, URBANISM
O E SERVIÇOS PÚBLICOS

ELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1057 2026 Unidade construída 11.300,00

2027 Unidade construída 12.071,79

2028 Unidade construída 13.017,01

2029 14.166,41

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Povoado

OBJETIVO: Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.

Cajueiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

015

20

27

-

-

-

DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS FAMÍLIAS NO CAMPO

AGRICULTURA

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 064 - Incentivar o uso adequado da terra e dos recursos naturais, aumentar a capacidade produtiva e fortalecer a agricultura familiar

Unidade ampliada

Abertura e Amplia. de Tanques, Açudes, Barragens e Poços Tubulares.

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO DA ZONA RURAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1034 2026 Unidade ampliada 139.900,00

2027 Unidade ampliada 149.455,17

2028 Unidade ampliada 161.157,51

2029 175.387,72

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ABASTECIMENTO

Zona Rural

OBJETIVO: Elevar a qualidade de vida da população do município através da implantação e manutenção de ações
integradas, contemplando mercados, feiras,matadouros, açudes, barragens e poços artesianos

Sede, Buriti, Desterro, Capitão do Mato, Extrema, Galheiro, Bom Será, Santa Ros
a, Arroz, Vereda, Mocó, Santo Antônio, Lagoa do Boi, Sítio, Caraíba, Vau do Itagu
ari, Lameiro, Samambaia, Riacho do Meio, Jacaré, Sta. Luzia, Barreiro Grande, C
ajueiro, São João do Porto Alegre, Novaci, Água do Carmo, Veredinha, Catolé da
Barra, Catolé do Meio, Catolé do Galho, Samambaia do Cajueiro, Fortunato, Cang
uçu, Gaitas, Lajes, Caiçarinha, Ribeirão, Catolé da Praia, Mundo Novo, Transnort
e, Capivara, Zé Joaquim, Barra dos Poços, Porcos, Salobro, Remanção, Sítio do
Meio, Farinha, Riachão, Itaguarizinho, Cardoso, Camaçar I, Camaçar II, Camaçar
III, Capão do Centro, Desterro I, Desterro II, Desterro III, Desterro IV, Quilombo,
Vargem Grande, Tomé, Brejinho, Santa Rosa, Bom Será, Folego, Várzea, Tatu, F
ormozinha, Buriti Grande, Galheiro.

Unidade construída

Ampliação e Reforma do Centro de exposição Agropecuária

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1060 2026 Unidade construída 123.300,00

2027 Unidade construída 131.721,39

2028 Unidade construída 142.035,17

2029 154.576,88

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

PROMOÇÃO COMERCIAL

Sede

Sede
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Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo IICOCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

015

23

27

-

-

-

DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS FAMÍLIAS NO CAMPO

COMÉRCIO E SERVIÇOS

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 064 - Incentivar o uso adequado da terra e dos recursos naturais, aumentar a capacidade produtiva e fortalecer a agricultura familiar

OBJETIVO: Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.

Unidade implantada

Implantação do Centro de Apoio aos Pequenos Produtores Rurais

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
CULTURAELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2060 2026 Unidade implantada 28.400,00

2027 Unidade implantada 30.339,72

2028 Unidade implantada 32.715,32

2029 35.604,08

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

ABASTECIMENTO

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.

Sede, Povoados e zona rural

3.172.100,00Total do Programa

3.388.754,43

3.654.093,90

3.976.750,40

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

016

27

19

-

-

-

PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E LAZER

DESPORTO E LAZER

Dinamização da cultura, difusão do esporte e lazer

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 065 - Democratizar o acesso as atividades desportivas e de lazer e promover a inclusão social

Ações desenvolvidas

Gestão do Desporto Amador

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP
ORTE E LAZERINCENTIVO AO ESPORTE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2044 2026 Ações desenvolvidas 136.600,00

2027 Ações desenvolvidas 145.929,78

2028 Ações desenvolvidas 157.356,08

2029 171.250,62

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DESPORTO COMUNITÁRIO

Sede, Povoados e Zona rural

OBJETIVO: Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando
o acesso das comunidades aos serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer,
proporcionando a inclusão social e a prática

Sede, Povoados e zona rural

Ações desenvolvidas

Gestão das Ações de Esporte e Lazer

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP
ORTE E LAZERINCENTIVO AO ESPORTE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2026 2026 Ações desenvolvidas 648.500,00

2027 Ações desenvolvidas 692.792,55

2028 Ações desenvolvidas 747.038,21

2029 813.001,68

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DESPORTO COMUNITÁRIO

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando
o acesso das comunidades aos serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer,
proporcionando a inclusão social e a prática

Todo o Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

016

27

19

-

-

-

PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E LAZER

DESPORTO E LAZER

Dinamização da cultura, difusão do esporte e lazer

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 065 - Democratizar o acesso as atividades desportivas e de lazer e promover a inclusão social

Ações gerenciadas

Manutenção e Refor. de Quadra, Praças de Esportes e Campo de Futebol

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP
ORTE E LAZERINCENTIVO AO ESPORTE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

2020 2026 Ações gerenciadas 51.200,00

2027 Ações gerenciadas 54.696,96

2028 Ações gerenciadas 58.979,73

2029 64.187,64

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DESPORTO COMUNITÁRIO

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando
o acesso das comunidades aos serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer,
proporcionando a inclusão social e a prática

Todo o Município

Unidade ampliada, reformada

Construção, Ampliação e Reforma de Quadras, Ginásio Poliesportivo e Campo de Futebol

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP
ORTE E LAZERINCENTIVO AO ESPORTE

POPULAÇÃO MUNICIPAL

MUNICÍPIO
P

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

1035 2026 Unidade ampliada, reformada 236.600,00

2027 Unidade ampliada, reformada 252.759,78

2028 Unidade ampliada, reformada 272.550,87

2029 296.617,11

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Temporário

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

P Temporário

SUBFUNÇÃO:

Mensal

DESPORTO COMUNITÁRIO

Todo o município

OBJETIVO: Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando
o acesso das comunidades aos serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer,
proporcionando a inclusão social e a prática

Sede e Zona Rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

016

27

19

-

-

-

PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E LAZER

DESPORTO E LAZER

Dinamização da cultura, difusão do esporte e lazer

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 065 - Democratizar o acesso as atividades desportivas e de lazer e promover a inclusão social

1.072.900,00Total do Programa

1.146.179,07

1.235.924,89

1.345.057,05

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PROGRAMA:

FUNÇÃO:

MACROAÇÃO:

999

99

27

-

-

-

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Desenvolvimento Municipal

Artigo 165, § 1º da Const.FederalAdequação Legal do PPA:

OBJETIVO: 066 - Assegurar recursos para lidar com imprevistos, riscos fiscais e passivos contingentes

Reserva de contigência

Reserva de Contingência

TIPO

REGIÃO

UNIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA
NÇASELEVAR O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

TODA A POPULAÇÃO

MUNICÍPIO
A

INDICADOR DA AÇÃO:

PÚBLICO ALVO:

BASE GEOGRÁFICA:

PERIODICIDADE:

9999 2026 Reserva de contigência 333.400,00

2027 Reserva de contigência 356.171,22

2028 Reserva de contigência 384.059,43

2029 417.971,88

AÇÕES TIPO DE PROGRAMA: META FÍSICA VALORFinalístico

Contínuado

DESCRIÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO:

TIPO

A Contínuado

SUBFUNÇÃO:

Mensal

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Todo o município

OBJETIVO: Reserva de Contingência

Todo o Município

333.400,00Total do Programa

356.171,22

384.059,43

417.971,88

Total do Programa

Total do Programa

Total do Programa

2026

2027

2028

2029

Total Geral dos Programas
Total Geral dos Programas

Total Geral dos Programas

Total Geral dos Programas

2026
2027

2028

2029

185.434.000,00
198.099.142,20

232.472.094,97

213.610.305,03
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0101000 CÂMARA DE VEREADORES

1001 Aquisição de Móveis Equipamentos e Veículos para a Legislativo

01 LEGISLATIVA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

P LEGISLATIVO EFICAZ Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Veículo Adquirido 529.200,00

2027

2028

2029 Veículo Adquirido 663.439,46

609.610,82Veículo Adquirido

Veículo Adquirido 565.344,36

1006 Aquisição de Bem Imóvel Legislativo

01 LEGISLATIVA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

P LEGISLATIVO EFICAZ Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade adquirida 423.400,00

2027

2028

2029 Unidade adquirida 530.801,72

487.734,74Unidade adquirida

Unidade adquirida 452.318,22

1009 Construção Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara

01 LEGISLATIVA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

P LEGISLATIVO EFICAZ Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade ampliada, reformada 423.400,00

2027

2028

2029 Unidade ampliada, reformada 530.801,72

487.734,74Unidade ampliada, reformada

Unidade ampliada, reformada 452.318,22

1011 Construção de Garagem para Câmara Municipal

01 LEGISLATIVA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

P LEGISLATIVO EFICAZ Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade Construída 211.700,00

2027

2028

2029 Unidade Construída 265.400,86

243.867,37Unidade Construída

Unidade Construída 226.159,11
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0101000 CÂMARA DE VEREADORES

2001 Gestão das Atividades do Legislativo

01 LEGISLATIVA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

A LEGISLATIVO EFICAZ Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 6.126.600,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 7.680.703,30

7.057.523,94Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 6.545.046,78

Total da Unidade: 7.714.300,00 8.241.186,69 8.886.471,61 9.671.147,0620282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0201000 GABINETE DO PREFEITO

1003 Aquis de Móveis, Equip. e Veículo p/ Gabinete do Prefeito

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

P GABINETE PARTICIPATIVO Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Equipamentos e veículos adquiridos 127.000,00

2027

2028

2029 Equipamentos e veículos adquiridos 159.215,44

146.297,38Equipamentos e veículos adquiridos

Equipamentos e veículos adquiridos 135.674,10

2002 Gestão da Consultoria e Assessoria Jurídica

02 JUDICIÁRIA

061 AÇÃO JUDICIÁRIA

A PROCESSO JUDICIÁRIO Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 355.300,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 445.427,14

409.287,09Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 379.566,99

2003 Gestão do Gabinete do Prefeito

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A GABINETE PARTICIPATIVO Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 1.422.200,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 1.782.962,21

1.638.300,29Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 1.519.336,26

2004 Indenizações Trabalhistas

02 JUDICIÁRIA

061 AÇÃO JUDICIÁRIA

A PROCESSO JUDICIÁRIO Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 158.800,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 199.081,98

182.929,32Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 169.646,04
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0201000 GABINETE DO PREFEITO

2054 Gestão do Conselho Municipal de Defesa Civil

04 ADMINISTRAÇÃO

182 DEFESA CIVIL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 39.100,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 49.018,29

45.041,16Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 41.770,53

2067 Gestão da Controladoria Municipal

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A GABINETE PARTICIPATIVO Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 318.800,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 399.668,37

367.240,99Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 340.574,04

2071 Gestão das Atividades do Consórcio Público

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 67.800,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 84.998,48

78.102,07Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 72.430,74

Total da Unidade: 2.489.000,00 2.658.998,70 2.867.198,30 3.120.371,9120282026 2027 2029

Página 4 de 45



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

113
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 PPA

Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0202000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1004 Equipamento da Secretaria de Administração

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

P MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Equipamentos adquiridos 74.100,00

2027

2028

2029 Equipamentos adquiridos 92.896,57

85.359,34Equipamentos adquiridos

Equipamentos adquiridos 79.161,03

2006 Gestão da Secretaria de Administração

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 6.513.700,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 8.165.996,97

7.503.442,96Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 6.958.585,71

2008 Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Atos divulgados 234.800,00

2027

2028

2029 Atos divulgados 294.360,51

270.477,36Atos divulgados

Atos divulgados 250.836,84

2009 Gestão da Ordem Pública

06 SEGURANÇA PÚBLICA

181 POLICIAMENTO

A PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E
SEGURANÇA MUNICIPAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 1.780.500,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 2.232.150,34

2.051.043,22Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 1.902.108,15
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0202000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2019 Comemoração de Festividades

13 CULTURA

392 DIFUSÃO CULTURAL

A DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA
GENTE, NOSSA HISTÓRIA

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Eventos realizados 3.102.500,00

2027

2028

2029 Eventos realizados 3.889.495,31

3.573.918,33Eventos realizados

Eventos realizados 3.314.400,75

2048 Gestão do Conselho Tutelar

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 310.400,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 389.137,59

357.564,63Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 331.600,32

2307 Gestão das Atividades do Consórcio Público.

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 74.800,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 93.774,13

86.165,70Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 79.908,84

2327 Gestão do Conselho Munic. de Segurança Alim. e Nutricional

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 42.800,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 53.656,86

49.303,37Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 45.723,24
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0202000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Total da Unidade: 12.133.600,00 12.962.324,88 13.977.274,91 15.211.468,2820282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0203000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2010 Gestão da Tesouraria

04 ADMINISTRAÇÃO

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 742.900,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 931.347,65

855.782,09Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 793.640,07

2011 Gestão da Contabilidade

04 ADMINISTRAÇÃO

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 846.700,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 1.061.478,06

975.354,28Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 904.529,61

2013 Contribuição ao PASEP

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL

271 PREVIDÊNCIA BÁSICA

A GESTÃO PREVIDENCIÁRIA Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 953.800,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 1.195.745,57

1.098.727,90Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 1.018.944,54

2014 Amortização da dívida Contratada

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 1.487.700,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 1.865.077,26

1.713.752,88Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 1.589.309,91
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0203000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

9999 Reserva de Contingência

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

A RESERVA DE CONTINGÊNCIA Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Reserva de contigência 333.400,00

2027

2028

2029 Reserva de contigência 417.971,88

384.059,43Reserva de contigência

Reserva de contigência 356.171,22

Total da Unidade: 4.364.500,00 4.662.595,35 5.027.676,58 5.471.620,4220282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0204000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1002 Const. Ampli. e Reforma de Escolas e Quadras

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

P EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e ampliadas 9.651.500,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e ampliadas 12.099.746,67

11.118.025,06Unidades construídas e ampliadas

Unidades construídas e ampliadas 10.310.697,45

1005 Aquis. de Veículos Equip. e Mobiliário para Educação

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

P EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Veículos e equipamentos adquiridos 1.345.700,00

2027

2028

2029 Veículos e equipamentos adquiridos 1.687.056,84

1.550.176,27Veículos e equipamentos adquiridos

Veículos e equipamentos adquiridos 1.437.611,31

1007 Aquisição de Transporte Escolar

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

P EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Veículos Adquiridos 636.200,00

2027

2028

2029 Veículos Adquiridos 797.581,61

732.869,25Veículos Adquiridos

Veículos Adquiridos 679.652,46

1013 Construção, Ampliação e Reforma de Creche

12 EDUCAÇÃO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

P EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade construída, ampliada e reformada 1.704.100,00

2027

2028

2029 Unidade construída, ampliada e reformada 2.136.370,33

1.963.034,39Unidade construída, ampliada e reformada

Unidade construída, ampliada e reformada 1.820.490,03
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0204000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1073 Equipamentos e Veículos para Creche

12 EDUCAÇÃO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

P EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Equipamentos e veículos adquiridos 210.900,00

2027

2028

2029 Equipamentos e veículos adquiridos 264.397,92

242.945,81Equipamentos e veículos adquiridos

Equipamentos e veículos adquiridos 225.304,47

2015 Gestão do FUNDEB 70%

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Aluno atendido 26.058.800,00

2027

2028

2029 Aluno atendido 32.669.002,60

30.018.379,68Aluno atendido

Aluno atendido 27.838.616,04

2016 Gestão do FUNDEB

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 4.549.000,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 5.702.921,57

5.240.210,95Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 4.859.696,70

2017 Gestão do Ensino Fundamental

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 8.094.800,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 10.148.166,53

9.324.787,77Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 8.647.674,84
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0204000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2018 Programa de Alimentação Escolar

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Aluno atendido 1.494.500,00

2027

2028

2029 Aluno atendido 1.873.602,17

1.721.586,12Aluno atendido

Aluno atendido 1.596.574,35

2021 Gestão da Educação Infantil

12 EDUCAÇÃO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Atendimentos realizados 1.350.600,00

2027

2028

2029 Atendimentos realizados 1.693.199,80

1.555.820,82Atendimentos realizados

Atendimentos realizados 1.442.845,98

2023 Gestão do Ensino Fundamental - QSE

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 1.939.500,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 2.431.483,05

2.234.202,93Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 2.071.967,85

2024 Programa de Dinheiro Direto da Escola

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 27.600,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 34.601,15

31.793,76Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 29.485,08
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0204000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2025 Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Aluno atendido 476.600,00

2027

2028

2029 Aluno atendido 597.496,68

549.018,36Aluno atendido

Aluno atendido 509.151,78

2066 Gestão do Programa Nacional de Inclusão de Jovens

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 5.200,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 6.519,06

5.990,13Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 5.555,16

2069 Gestão do Conselho Municipal de Educação

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 7.300,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 9.151,75

8.409,22Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 7.798,59

2074 Gestão de Outros Programas do FNDE

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 191.900,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 240.578,29

221.058,80Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 205.006,77
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0204000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2078 Gestão Das Ações Do Prog Escola De Tempo Integral

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenolvidas 629.800,00

2027

2028

2029 Ações desenolvidas 789.558,15

725.496,78Ações desenolvidas

Ações desenolvidas 672.815,34

2302 Gestão do Ensino Médio

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 604.800,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 758.216,53

696.698,08Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 646.107,84

2304 Programa de Apoio ao Estudo Superior

12 EDUCAÇÃO

364 ENSINO SUPERIOR

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 22.500,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 28.207,46

25.918,83Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 24.036,75

2311 Gestão da Educação Infantil - Fundeb 70%

12 EDUCAÇÃO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Aluno atendido 6.850.300,00

2027

2028

2029 Aluno atendido 8.587.980,59

7.891.188,63Aluno atendido

Aluno atendido 7.318.175,49
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0204000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2312 Gestão da Educação Infantil - Fundeb

12 EDUCAÇÃO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 1.010.200,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 1.266.452,26

1.163.697,75Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 1.079.196,66

2324 Gestão do Programa Brasil Alfabetizado - PBA

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 2.600,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 3.259,52

2.995,06Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 2.777,58

2325 Gestão do Prog. de Ap. aos Sist. de Ens. Atend. à Educ. de Jov. e
Adultos - PEJA

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

A EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 2.600,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 3.259,52

2.995,06Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 2.777,58

Total da Unidade: 66.867.000,00 71.434.016,10 77.027.299,51 83.828.810,0520282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

1010 Equipamentos e Veículos para Vigilância em Saúde

10 SAÚDE

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

P DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades adquiridas 109.000,00

2027

2028

2029 Unidades adquiridas 136.649,67

125.562,40Unidades adquiridas

Unidades adquiridas 116.444,70

1012 Equipamentos e Veículos para Assistência Farmacêutica

10 SAÚDE

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

P DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades adquiridas 33.100,00

2027

2028

2029 Unidades adquiridas 41.496,31

38.129,48Unidades adquiridas

Unidades adquiridas 35.360,73

1016 Equipamentos e Veículos para Atenção Especializada

10 SAÚDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

P DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Veículos e equipamentos adquiridos 557.000,00

2027

2028

2029 Veículos e equipamentos adquiridos 698.291,34

641.634,97Veículos e equipamentos adquiridos

Veículos e equipamentos adquiridos 595.043,10

1018 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

P DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e ampliadas 1.103.300,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e ampliadas 1.383.168,46

1.270.944,10Unidades construídas e ampliadas

Unidades construídas e ampliadas 1.178.655,39
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

1019 Equipamentos e Veículos para Atenção Primária

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

P DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Equipamentos e veículos adquiridos 510.500,00

2027

2028

2029 Equipamentos e veículos adquiridos 639.995,93

588.069,40Equipamentos e veículos adquiridos

Equipamentos e veículos adquiridos 545.367,15

1065 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Especializada

10 SAÚDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

P DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e ampliadas e reformadas 1.018.900,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e ampliadas e reformadas 1.277.359,16

1.173.719,71Unidades construídas e ampliadas e reformadas

Unidades construídas e ampliadas e reformadas 1.088.490,87

1067 Construção de Academia de Saúde

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

P DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade Construída 50.000,00

2027

2028

2029 Unidade Construída 62.683,24

57.597,39Unidade Construída

Unidade Construída 53.415,00

2027 Gestão das Ações da Atenção Primária.

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações realizadas 5.435.200,00

2027

2028

2029 Ações realizadas 6.813.919,41

6.261.067,18Ações realizadas

Ações realizadas 5.806.424,16
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

2029 Gestão das Ações de Agentes Comunitários de Saúde - ACS

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações realizadas 2.312.700,00

2027

2028

2029 Ações realizadas 2.899.350,80

2.664.109,89Ações realizadas

Ações realizadas 2.470.657,41

2030 Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - ESF

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações realizadas 3.777.400,00

2027

2028

2029 Ações realizadas 4.735.593,75

4.351.367,96Ações realizadas

Ações realizadas 4.035.396,42

2031 Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica

10 SAÚDE

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Pessoas beneficiadas 447.400,00

2027

2028

2029 Pessoas beneficiadas 560.889,67

515.381,49Pessoas beneficiadas

Pessoas beneficiadas 477.957,42

2032 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 7.271.300,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 9.115.773,50

8.376.158,69Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 7.767.929,79
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal
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RUA PRESIDENTE JUSCELINO
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

2034 Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal - ESB

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações realizadas 1.818.200,00

2027

2028

2029 Ações realizadas 2.279.413,51

2.094.471,66Ações realizadas

Ações realizadas 1.942.383,06

2035 Gestão das Ações de Vigilância em Saúde

10 SAÚDE

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações realizadas 1.398.100,00

2027

2028

2029 Ações realizadas 1.752.748,88

1.610.538,34Ações realizadas

Ações realizadas 1.493.590,23

2075 Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC/SAMU

10 SAÚDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Atendimentos realizados 9.243.700,00

2027

2028

2029 Atendimentos realizados 11.588.502,13

10.648.260,71Atendimentos realizados

Atendimentos realizados 9.875.044,71

2076 Gestão de Outros Programas da Atenção Primária

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Atendimentos realizados 91.000,00

2027

2028

2029 Atendimentos realizados 114.083,51

104.827,26Atendimentos realizados

Atendimentos realizados 97.215,30
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

2077 Gestão de Outros Programas da Atenção Especializada

10 SAÚDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Atendimentos realizados 62.800,00

2027

2028

2029 Atendimentos realizados 78.730,16

72.342,33Atendimentos realizados

Atendimentos realizados 67.089,24

2297 Gestão do Conselho Municipal de Saúde

10 SAÚDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 48.400,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 60.677,38

55.754,28Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 51.705,72

2300 Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicosocial - CAPS

10 SAÚDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Atendimentos realizados 930.800,00

2027

2028

2029 Atendimentos realizados 1.166.911,26

1.072.233,09Atendimentos realizados

Atendimentos realizados 994.373,64

2305 Melhorias Habitacionais e Unidades Sanitárias

10 SAÚDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Pessoas beneficiadas 16.000,00

2027

2028

2029 Pessoas beneficiadas 20.058,64

18.431,17Pessoas beneficiadas

Pessoas beneficiadas 17.092,80
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Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0205000 FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

2306 Gestão das Atividades do Consórcio Público - Saúde

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 374.600,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 469.622,87

431.519,68Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 400.185,18

2328 Manutenção e Reparos no Hospital Municipal

10 SAÚDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 108.100,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 135.521,18

124.525,57Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 115.483,23

2332 Enfrentamento  da Emergência de Saúde Pública

10 SAÚDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE
ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 753.400,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 944.511,12

867.877,54Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 804.857,22

Total da Unidade: 37.470.900,00 40.030.162,47 43.164.524,29 46.975.951,8820282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

1022 Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ruas pavimentadas 3.444.100,00

2027

2028

2029 Ruas pavimentadas 4.317.747,25

3.967.423,73Ruas pavimentadas

Ruas pavimentadas 3.679.332,03

1023 Construção e Reforma de Balneários Praças e Jardins

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e reformadas 1.836.000,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e reformadas 2.301.728,74

2.114.976,33Unidades construídas e reformadas

Unidades construídas e reformadas 1.961.398,80

1024 Impl.e Ampl. Sistemas de abast. água na Sede e Zona Rural

17 SANEAMENTO

605 ABASTECIMENTO

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades implantadas e ampliadas 842.600,00

2027

2028

2029 Unidades implantadas e ampliadas 1.056.338,03

970.631,29Unidades implantadas e ampliadas

Unidades implantadas e ampliadas 900.149,58

1026 Construção,ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros

20 AGRICULTURA

605 ABASTECIMENTO

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e ampliadas 551.200,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e ampliadas 691.020,08

634.953,67Unidades construídas e ampliadas

Unidades construídas e ampliadas 588.846,96
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

1050 Construção de Unidades Sanitárias

16 HABITAÇÃO

482 HABITAÇÃO URBANA

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas 21.900,00

2027

2028

2029 Unidades construídas 27.455,26

25.227,66Unidades construídas

Unidades construídas 23.395,77

1052 Construção de Habitações Populares

16 HABITAÇÃO

482 HABITAÇÃO URBANA

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas 1.022.100,00

2027

2028

2029 Unidades construídas 1.281.370,87

1.177.405,93Unidades construídas

Unidades construídas 1.091.909,43

1054 Desapropriação Urbana e Rural

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade desapropriada 27.000,00

2027

2028

2029 Unidade desapropriada 33.848,95

31.102,59Unidade desapropriada

Unidade desapropriada 28.844,10

1055 Constr. Ampl. e Reforma de Prédios Públicos

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e ampliadas 1.609.800,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e ampliadas 2.018.149,74

1.854.405,72Unidades construídas e ampliadas

Unidades construídas e ampliadas 1.719.749,34
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

1056 Aquis. de Veículos, Máquinas e Equipamentos

15 URBANISMO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Veículos e equipamentos adquiridos 365.100,00

2027

2028

2029 Veículos e equipamentos adquiridos 457.713,03

420.576,16Veículos e equipamentos adquiridos

Veículos e equipamentos adquiridos 390.036,33

1057 Construção de Agroindustria

22 INDUSTRIA

661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

P DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Povoado

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade construída 11.300,00

2027

2028

2029 Unidade construída 14.166,41

13.017,01Unidade construída

Unidade construída 12.071,79

1062 Construção, Ampliação e Reforma do Cemitério Municipal

15 URBANISMO

452 SERVIÇOS URBANOS

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e ampliadas 68.800,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e ampliadas 86.252,14

79.254,01Unidades construídas e ampliadas

Unidades construídas e ampliadas 73.499,04

1068 Construção de Aterro Sanitário

17 SANEAMENTO

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade Construída 24.800,00

2027

2028

2029 Unidade Construída 31.090,89

28.568,31Unidade Construída

Unidade Construída 26.493,84
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

1069 Construção de Polo Industrial

22 INDUSTRIA

661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

P DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades Construídas 17.000,00

2027

2028

2029 Unidades Construídas 21.312,30

19.583,11Unidades Construídas

Unidades Construídas 18.161,10

1074 Implantação do Sistema de Energia Fotovoltaica

25 ENERGIA

752 ENERGIA ELÉTRICA

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades implantadas 138.700,00

2027

2028

2029 Unidades implantadas 173.883,32

159.775,17Unidades implantadas

Unidades implantadas 148.173,21

2037 Gestão do Departamento de  Infraestrutura, Obras, Urbanismo e Serv.
Públicos

15 URBANISMO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 4.591.500,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 5.756.202,32

5.289.168,73Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 4.905.099,45

2039 Gestão do Cemitério Municipal

15 URBANISMO

452 SERVIÇOS URBANOS

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 47.700,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 59.799,81

54.947,91Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 50.957,91
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

2040 Gestão dos Serviços de Limpeza Pública

15 URBANISMO

452 SERVIÇOS URBANOS

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 5.704.800,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 7.151.907,45

6.571.632,32Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 6.094.437,84

2042 Gestão do Sistema de Abastecimento de Água

15 URBANISMO

452 SERVIÇOS URBANOS

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 2.964.200,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 3.716.113,46

3.414.603,93Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 3.166.654,86

2043 Gestão da Rede de Iluminação Pública

15 URBANISMO

452 SERVIÇOS URBANOS

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 2.328.300,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 2.918.907,95

2.682.080,27Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 2.487.322,89

2308 Gestão das Ativ. do Consórcio Público-Infra Estrutura

15 URBANISMO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 113.000,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 141.664,13

130.170,11Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 120.717,90
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

2310 Melhoria Habitacional

15 URBANISMO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Pessoas beneficiadas 37.900,00

2027

2028

2029 Pessoas beneficiadas 47.513,91

43.658,83Pessoas beneficiadas

Pessoas beneficiadas 40.488,57

Total da Unidade: 25.767.800,00 27.527.740,74 29.683.162,79 32.304.186,0420282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0208000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1034 Abertura e Amplia. de Tanques, Açudes, Barragens e Poços Tubulares.

20 AGRICULTURA

605 ABASTECIMENTO

P DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Zona Rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade ampliada 139.900,00

2027

2028

2029 Unidade ampliada 175.387,72

161.157,51Unidade ampliada

Unidade ampliada 149.455,17

1059 Aquisição de Implementos Agrícolas

20 AGRICULTURA

605 ABASTECIMENTO

P DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Equipamentos adquiridos 129.800,00

2027

2028

2029 Equipamentos adquiridos 162.725,71

149.522,84Equipamentos adquiridos

Equipamentos adquiridos 138.665,34

1060 Ampliação e Reforma do Centro de exposição Agropecuária

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

691 PROMOÇÃO COMERCIAL

P DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade construída 123.300,00

2027

2028

2029 Unidade construída 154.576,88

142.035,17Unidade construída

Unidade construída 131.721,39

2057 Gestão de Mercados, Feiras e Matadouros

20 AGRICULTURA

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 40.700,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 51.024,16

46.884,28Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 43.479,81
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0208000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2058 Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura

20 AGRICULTURA

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 2.522.600,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 3.162.495,05

2.905.903,75Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 2.694.893,58

2059 Gestão do Centro de Exposição Agropecuária

20 AGRICULTURA

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 71.700,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 89.887,77

82.594,66Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 76.597,11

2060 Implantação do Centro de Apoio aos Pequenos Produtores Rurais

20 AGRICULTURA

605 ABASTECIMENTO

A DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade implantada 28.400,00

2027

2028

2029 Unidade implantada 35.604,08

32.715,32Unidade implantada

Unidade implantada 30.339,72

2061 Gestão do Apoio as Associações de Produtores Rurais

20 AGRICULTURA

606 EXTENSÃO RURAL

A DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 17.100,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 21.437,67

19.698,31Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 18.267,93
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0208000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2063 Gestão de Viveiros e Hortas Municipais

18 GESTÃO AMBIENTAL

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

A DESENVOLVIMENTO COM
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 18.900,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 23.694,27

21.771,82Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 20.190,87

2309 Gestão das Atividades do Consórcio Público.

20 AGRICULTURA

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVENDO AÇÕES E
CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 70.300,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 88.132,65

80.981,94Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 75.101,49

Total da Unidade: 3.162.700,00 3.378.712,41 3.643.265,60 3.964.965,9620282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0209000 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2062 Gestão da Secretaria Municipal do Meio Ambiente

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVIMENTO COM
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 967.000,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 1.212.293,93

1.113.933,60Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 1.033.046,10

2064 Gestão e Conservação dos Rios do Município

18 GESTÃO AMBIENTAL

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

A DESENVOLVIMENTO COM
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações realizadas 33.900,00

2027

2028

2029 Ações realizadas 42.499,24

39.051,03Ações realizadas

Ações realizadas 36.215,37

2065 Recuperação de Nascentes e Matas Ciliares

18 GESTÃO AMBIENTAL

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

A DESENVOLVIMENTO COM
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 40.700,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 51.024,16

46.884,28Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 43.479,81

Total da Unidade: 1.041.600,00 1.112.741,28 1.199.868,91 1.305.817,3320282026 2027 2029

Página 31 de 45



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

140
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 PPA

Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0210000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

2038 Gestão das Ações da Secretaria de Transportes

26 TRANSPORTE

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 6.978.300,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 8.748.449,69

8.038.637,96Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 7.454.917,89

Total da Unidade: 6.978.300,00 7.454.917,89 8.038.637,96 8.748.449,6920282026 2027 2029

Página 32 de 45



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

141
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 PPA

Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0211000 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

1032 Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Água

17 SANEAMENTO

605 ABASTECIMENTO

P EXPANSÃO QUALIFICADA DO
SANEAMENTO BÁSICO E RECURSOS

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade ampliada e reformada 225.800,00

2027

2028

2029 Unidade ampliada e reformada 283.077,53

260.109,83Unidade ampliada e reformada

Unidade ampliada e reformada 241.222,14

1033 Aquisição de Veículo

17 SANEAMENTO

605 ABASTECIMENTO

P EXPANSÃO QUALIFICADA DO
SANEAMENTO BÁSICO E RECURSOS

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Veículos Adquiridos 63.500,00

2027

2028

2029 Veículos Adquiridos 79.607,72

73.148,69Veículos Adquiridos

Veículos Adquiridos 67.837,05

2231 Gestão dos Serviços Administrativos- SAAE

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 794.400,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 995.911,38

915.107,40Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 848.657,52

2232 Operação e manutenção do Sistema de Abastecimento de Água

17 SANEAMENTO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A EXPANSÃO QUALIFICADA DO
SANEAMENTO BÁSICO E RECURSOS

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 1.848.300,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 2.317.148,82

2.129.145,29Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 1.974.538,89

Página 33 de 45



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

142
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 PPA

Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0211000 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Total da Unidade: 2.932.000,00 3.132.255,60 3.377.511,21 3.675.745,4520282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0212000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1035 Construção, Ampliação e Reforma de Quadras, Ginásio Poliesportivo e
Campo de Futebol

27 DESPORTO E LAZER

812 DESPORTO COMUNITÁRIO

P PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO
DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E
LAZER

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade ampliada, reformada 236.600,00

2027

2028

2029 Unidade ampliada, reformada 296.617,11

272.550,87Unidade ampliada, reformada

Unidade ampliada, reformada 252.759,78

2020 Manutenção e Refor. de Quadra, Praças de Esportes e Campo de
Futebol

27 DESPORTO E LAZER

812 DESPORTO COMUNITÁRIO

A PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO
DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E
LAZER

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 51.200,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 64.187,64

58.979,73Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 54.696,96

2026 Gestão das Ações de Esporte e Lazer

27 DESPORTO E LAZER

812 DESPORTO COMUNITÁRIO

A PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO
DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E
LAZER

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 648.500,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 813.001,68

747.038,21Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 692.792,55

2044 Gestão do Desporto Amador

27 DESPORTO E LAZER

812 DESPORTO COMUNITÁRIO

A PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO
DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E
LAZER

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 136.600,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 171.250,62

157.356,08Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 145.929,78
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0212000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Total da Unidade: 1.072.900,00 1.146.179,07 1.235.924,89 1.345.057,0520282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0213000 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC

2068 Gestão do Fundo de Cultura da Bahia - FCBA

13 CULTURA

392 DIFUSÃO CULTURAL

A DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA
GENTE, NOSSA HISTÓRIA

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 35.400,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 44.379,74

40.778,96Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 37.817,82

2333 Gestão da Diretoria de Cultura e Turismo

13 CULTURA

392 DIFUSÃO CULTURAL

A DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA
GENTE, NOSSA HISTÓRIA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 276.900,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 347.139,81

318.974,37Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 295.812,27

2335 Gestão das Ações de Cultura Lei Aldir Blanc

13 CULTURA

392 DIFUSÃO CULTURAL

A DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA
GENTE, NOSSA HISTÓRIA

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 216.000,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 270.791,61

248.820,74Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 230.752,80

Total da Unidade: 528.300,00 564.382,89 608.574,07 662.311,1620282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0214000 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2007 Gestão das Ações da Sec. Municipal de Planejamento

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 01 Unidade 577.100,00

2027

2028

2029 01 Unidade 723.490,01

664.789,1301 Unidade

01 Unidade 616.515,93

2012 Gestão das Ações de Comunicação e Convênio

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 01 Unidade 783.700,00

2027

2028

2029 01 Unidade 982.497,17

902.781,5601 Unidade

01 Unidade 837.226,71

Total da Unidade: 1.360.800,00 1.453.742,64 1.567.570,69 1.705.987,1820282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0215000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1049 Construção, Ampli. e Reforma de Prédios do FMAS

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

P DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e ampliadas 22.500,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e ampliadas 28.207,46

25.918,83Unidades construídas e ampliadas

Unidades construídas e ampliadas 24.036,75

1071 Construção e Ampliação do CREAS

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

P DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e ampliadas 123.300,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e ampliadas 154.576,88

142.035,18Unidades construídas e ampliadas

Unidades construídas e ampliadas 131.721,39

1072 Construção, Ampliação e Reforma do CRAS

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

P DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade construída, ampliada e reformada 146.400,00

2027

2028

2029 Unidade construída, ampliada e reformada 183.536,53

168.645,17Unidade construída, ampliada e reformada

Unidade construída, ampliada e reformada 156.399,12

2047 Gestão Administrativa do FMAS

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Atendimentos realizados 1.940.700,00

2027

2028

2029 Atendimentos realizados 2.432.987,45

2.235.585,27Atendimentos realizados

Atendimentos realizados 2.073.249,81
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal
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CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0215000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2049 Execução de Emendas Parlam para Assistência Social

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 106.000,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 132.888,48

122.106,48Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 113.239,80

2050 Melhoria Habitacional

16 HABITAÇÃO

482 HABITAÇÃO URBANA

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Pessoas beneficiadas 80.900,00

2027

2028

2029 Pessoas beneficiadas 101.421,48

93.192,58Pessoas beneficiadas

Pessoas beneficiadas 86.425,47

2053 Benefícios Eventuais da Assistência Social

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Pessoas beneficiadas 231.000,00

2027

2028

2029 Pessoas beneficiadas 289.596,59

266.099,97Pessoas beneficiadas

Pessoas beneficiadas 246.777,30

2070 Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família - IGDBF

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Pessoas beneficiadas 472.300,00

2027

2028

2029 Pessoas beneficiadas 592.105,93

544.064,99Pessoas beneficiadas

Pessoas beneficiadas 504.558,09
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0215000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2072 Gestão do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 41.200,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 51.650,99

47.460,25Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 44.013,96

2073 Aprimoramento e Fortalecimento da Gestão do SUAS - IGDSUAS

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações realizadas 289.000,00

2027

2028

2029 Ações realizadas 362.309,15

332.912,94Ações realizadas

Ações realizadas 308.738,70

2079 Programa de Fort.do Atend. Cadastro Único- PROCAD-SUAS

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 68.900,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 86.377,51

79.369,21Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 73.605,87

2235 Bloco da Proteção Social Básica

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações realizadas 2.094.000,00

2027

2028

2029 Ações realizadas 2.625.174,27

2.412.178,88Ações realizadas

Ações realizadas 2.237.020,20
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0215000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2298 Outros Programas de Serviços de Assistência Social

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede, Povoados e Zona rural

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 323.200,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 405.184,50

372.309,56Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 345.274,56

2313 Gestão das Ações do Primeira Infância - SUAS

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 418.700,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 524.909,49

482.320,58Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 447.297,21

2314 Gestão do Fundo Munic. dos Direitos da Criança e do Adolescente

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

A PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações desenvolvidas 344.800,00

2027

2028

2029 Ações desenvolvidas 432.263,65

397.191,63Ações desenvolvidas

Ações desenvolvidas 368.349,84

2316 Bloco da Proteção Social Especial

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 337.200,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 422.735,80

388.436,83Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 360.230,76
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0215000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2318 Gestão Municipal dos Programas Sociais

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 162.000,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 203.093,71

186.615,56Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 173.064,60

2326 Gestão do Abrigo Santa Luzia

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 Assistência à Pessoa Idosa

A DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Ações gerenciadas 282.500,00

2027

2028

2029 Ações gerenciadas 354.160,33

325.425,28Ações gerenciadas

Ações gerenciadas 301.794,75

Total da Unidade: 7.484.600,00 7.995.798,18 8.621.869,19 9.383.180,2020282026 2027 2029
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0217000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS

1020 Constr. Ampliação e Reforma de Estradas, Pontes e Passagens
Molhadas

26 TRANSPORTE

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidades construídas e reconstruídas 1.259.600,00

2027

2028

2029 Unidades construídas e reconstruídas 1.579.116,28

1.450.993,56Unidades construídas e reconstruídas

Unidades construídas e reconstruídas 1.345.630,68

1070 Construção, Ampliação e Reforma da Pista de Pouso

26 TRANSPORTE

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Sede

Tipo Programa:
Finalístico

2026 Unidade construída, ampliada e reformada 95.100,00

2027

2028

2029 Unidade construída, ampliada e reformada 119.223,53

109.550,24Unidade construída, ampliada e reformada

Unidade construída, ampliada e reformada 101.595,33

1075 Aquisição de Veículos, Máquinas e equipamentos

26 TRANSPORTE

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

P MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 01 Unidade 500.000,00

2027

2028

2029 01 Unidade 626.832,44

575.973,9401 Unidade

01 Unidade 534.150,00

2036 Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens

26 TRANSPORTE

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

A MAIS INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE
URBANA PARA O CIDADÃO

Todo o município

Tipo Programa:
Finalístico

2026 01 Unidade 2.211.000,00

2027

2028

2029 01 Unidade 2.771.853,06

2.546.956,7801 Unidade

01 Unidade 2.362.011,30
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Ações por Unidades Executoras

Descrição da UnidadeCódigo

Adequação Legal do PPA: 329 Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Descrição do Programa Metas FísicasTipo Regionalização Anos Valor

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo III
RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

0217000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS

Total da Unidade: 4.065.700,00 4.343.387,31 4.683.474,52 5.097.025,3120282026 2027 2029

185.434.000,00Total Geral das Unidades do PPA: 213.610.305,03198.099.142,20 232.472.094,97
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Programas por Macroações Governamentais

Adequação Legal do PPA:Código: Artigo 165, § 1º da Const.Federal

Plano Plurianual 2026 / 2029 - Anexo IV

Valores em 2026 Valores em 2027 Valores em 2028 Valores em 2029

RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

Legislativo1

001 Tipo Programa: 7.714.300,00 8.241.186,69 8.886.471,61 9.671.147,06LEGISLATIVO EFICAZ Finalístico

Total da Macroação 7.714.300,00 8.241.186,69 8.886.471,61 9.671.147,06

Modernização administrativa3

002 Tipo Programa: 514.100,00 549.213,03 592.216,41 644.509,12PROCESSO JUDICIÁRIO Finalístico

003 Tipo Programa: 1.741.000,00 1.859.910,30 2.005.541,28 2.182.630,58GABINETE PARTICIPATIVO Finalístico

004 Tipo Programa: 11.314.200,00 12.086.959,86 13.033.368,81 14.184.215,27MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA Finalístico

008 Tipo Programa: 953.800,00 1.018.944,54 1.098.727,90 1.195.745,57GESTÃO PREVIDENCIÁRIA Finalístico

009 Tipo Programa: 48.400,00 51.705,72 55.754,28 60.677,38DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE Finalístico

010 Tipo Programa: 1.345.700,00 1.437.611,31 1.550.176,27 1.687.056,84EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Finalístico

Total da Macroação 15.917.200,00 17.004.344,76 18.335.784,95 19.954.834,76

Igualdade para todos4

006 Tipo Programa: 344.800,00 368.349,84 397.191,63 432.263,65PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE Finalístico

007 Tipo Programa: 4.394.300,00 4.694.430,69 5.062.004,62 5.508.979,60DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL Finalístico

Total da Macroação 4.739.100,00 5.062.780,53 5.459.196,25 5.941.243,25

Mais Saúde6

009 Tipo Programa: 37.422.500,00 39.978.456,75 43.108.770,01 46.915.274,50DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE Finalístico

Total da Macroação 37.422.500,00 39.978.456,75 43.108.770,01 46.915.274,50

Educação para todos8

010 Tipo Programa: 63.181.000,00 67.496.262,30 72.781.219,60 79.207.801,27EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Finalístico

Total da Macroação 63.181.000,00 67.496.262,30 72.781.219,60 79.207.801,27

Universalização da Educação Básica9

010 Tipo Programa: 636.200,00 679.652,46 732.869,25 797.581,61EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Finalístico

Total da Macroação 636.200,00 679.652,46 732.869,25 797.581,61
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Programas por Macroações Governamentais
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Valores em 2026 Valores em 2027 Valores em 2028 Valores em 2029

RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

Viver Melhor11

007 Tipo Programa: 128.500,00 137.276,55 148.025,31 161.095,94DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL Finalístico

Total da Macroação 128.500,00 137.276,55 148.025,31 161.095,94

Consciência ambiental14

014 Tipo Programa: 1.041.600,00 1.112.741,28 1.199.868,91 1.305.817,33DESENVOLVIMENTO COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL Finalístico

Total da Macroação 1.041.600,00 1.112.741,28 1.199.868,91 1.305.817,33

Organizando a Produção15

015 Tipo Programa: 129.800,00 138.665,34 149.522,84 162.725,71DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Finalístico

Total da Macroação 129.800,00 138.665,34 149.522,84 162.725,71

Dinamização da cultura, difusão do esporte e lazer19

011 Tipo Programa: 3.630.800,00 3.878.783,64 4.182.492,40 4.551.806,47DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA GENTE, NOSSA HISTÓRIA Finalístico

016 Tipo Programa: 1.072.900,00 1.146.179,07 1.235.924,89 1.345.057,05PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E
LAZER

Finalístico

Total da Macroação 4.703.700,00 5.024.962,71 5.418.417,29 5.896.863,52

Gerando negócios20

014 Tipo Programa: 18.900,00 20.190,87 21.771,82 23.694,27DESENVOLVIMENTO COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL Finalístico

015 Tipo Programa: 17.000,00 18.161,10 19.583,11 21.312,30DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Finalístico

Total da Macroação 35.900,00 38.351,97 41.354,93 45.006,57

Combate a Criminalidade26

005 Tipo Programa: 1.780.500,00 1.902.108,15 2.051.043,22 2.232.150,34PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E SEGURANÇA MUNICIPAL Finalístico

Total da Macroação 1.780.500,00 1.902.108,15 2.051.043,22 2.232.150,34
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Programas por Macroações Governamentais
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Valores em 2026 Valores em 2027 Valores em 2028 Valores em 2029

RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

Desenvolvimento Municipal27

003 Tipo Programa: 127.000,00 135.674,10 146.297,38 159.215,44GABINETE PARTICIPATIVO Finalístico

004 Tipo Programa: 1.275.800,00 1.362.937,14 1.469.655,12 1.599.425,66MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA Finalístico

007 Tipo Programa: 2.536.100,00 2.709.315,63 2.921.455,05 3.179.419,53DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL Finalístico

010 Tipo Programa: 1.704.100,00 1.820.490,03 1.963.034,39 2.136.370,33EDUCAÇÃO DE QUALIDADE Finalístico

012 Tipo Programa: 36.864.400,00 39.382.238,52 42.465.867,73 46.215.603,81MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA
O CIDADÃO

Finalístico

013 Tipo Programa: 2.137.600,00 2.283.598,08 2.462.403,81 2.679.834,07EXPANSÃO QUALIFICADA DO SANEAMENTO BÁSICO E RECURSOS Finalístico

015 Tipo Programa: 3.025.300,00 3.231.927,99 3.484.987,95 3.792.712,39DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS
FAMÍLIAS NO CAMPO

Finalístico

999 Tipo Programa: 333.400,00 356.171,22 384.059,43 417.971,88RESERVA DE CONTINGÊNCIA Finalístico

Total da Macroação 48.003.700,00 51.282.352,71 55.297.760,86 60.180.553,11

185.434.000,00Total das Macroações: 213.610.305,03198.099.142,20 232.472.094,97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

Sínteses dos Programas Governamentais

Descrição do Programa de Governo: Adequação Legal do PPA Valor do ProgramaCódigo:

Plano Plurianual 2026 / 2029

COCOS - BA

LEGISLATIVO EFICAZ001 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

7.714.300,00

8.241.186,69

9.671.147,06

8.886.471,61

PROCESSO JUDICIÁRIO002 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

514.100,00

549.213,03

644.509,12

592.216,41

GABINETE PARTICIPATIVO003 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

1.868.000,00

1.995.584,40

2.341.846,02

2.151.838,66

MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA004 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

12.590.000,00

13.449.897,00

15.783.640,93

14.503.023,93

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E SEGURANÇA MUNICIPAL005 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

1.780.500,00

1.902.108,15

2.232.150,34

2.051.043,22

PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE006 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

344.800,00

368.349,84

432.263,65

397.191,63

DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL007 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

7.058.900,00

7.541.022,87

8.849.495,07

8.131.484,98
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

Sínteses dos Programas Governamentais

Descrição do Programa de Governo: Adequação Legal do PPA Valor do ProgramaCódigo:

Plano Plurianual 2026 / 2029

COCOS - BA

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA008 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

953.800,00

1.018.944,54

1.195.745,57

1.098.727,90

DIREITO À SAÚDE, GARANTIA DE ACESSO E ATENÇÃO DE QUALIDADE009 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

37.470.900,00

40.030.162,47

46.975.951,88

43.164.524,29

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE010 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

66.867.000,00

71.434.016,10

83.828.810,05

77.027.299,51

DIVERSIDADE CULTURAL: NOSSA GENTE, NOSSA HISTÓRIA011 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

3.630.800,00

3.878.783,64

4.551.806,47

4.182.492,40

MAIS INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E MOBILIDADE URBANA PARA O CIDADÃO012 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

36.864.400,00

39.382.238,52

46.215.603,81

42.465.867,73

EXPANSÃO QUALIFICADA DO SANEAMENTO BÁSICO E RECURSOS013 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

2.137.600,00

2.283.598,08

2.679.834,07

2.462.403,81

DESENVOLVIMENTO COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL014 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

1.060.500,00

1.132.932,15

1.329.511,60

1.221.640,73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

Sínteses dos Programas Governamentais

Descrição do Programa de Governo: Adequação Legal do PPA Valor do ProgramaCódigo:

Plano Plurianual 2026 / 2029

COCOS - BA

DESENVOLVENDO AÇÕES E CRIANDO OPORTUNIDADES PARA AS FAMÍLIAS NO CAMPO015 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

3.172.100,00

3.388.754,43

3.976.750,40

3.654.093,90

PROMOÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO DAS PRÁTICAS DE ESPORTES E LAZER016 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

1.072.900,00

1.146.179,07

1.345.057,05

1.235.924,89

RESERVA DE CONTINGÊNCIA999 Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026

2027

2028

2029

333.400,00

356.171,22

417.971,88

384.059,43

Total dos Programas de Governo:

Total dos Programas de Governo:

Total dos Programas de Governo:

Total dos Programas de Governo:

2026

2027

2028

2029

185.434.000,00

198.099.142,20

213.610.305,03

232.472.094,97
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Sínteses das Sub-funções por Funções Governamentais

Descrição da Função de Governo Adequação Legal do PPA:Código: Artigo 165, § 1º da Const.Federal Valores em Valores em Valores em Valores em

Plano Plurianual 2026 a 2029

2026 2027 2028 2029

RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

LEGISLATIVA01

AÇÃO LEGISLATIVA031 7.714.300,00 8.241.186,69 8.886.471,61 9.671.147,06

Total da Funções de Governo: 7.714.300,00 8.241.186,69 8.886.471,61 9.671.147,06

JUDICIÁRIA02

AÇÃO JUDICIÁRIA061 514.100,00 549.213,03 592.216,41 644.509,12

Total da Funções de Governo: 514.100,00 549.213,03 592.216,41 644.509,12

ADMINISTRAÇÃO04

ADMINISTRAÇÃO GERAL122 15.406.100,00 16.458.336,63 17.747.024,38 19.314.086,62

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA123 1.589.600,00 1.698.169,68 1.831.136,37 1.992.825,71

DEFESA CIVIL182 39.100,00 41.770,53 45.041,16 49.018,29

Total da Funções de Governo: 17.034.800,00 18.198.276,84 19.623.201,91 21.355.930,62

SEGURANÇA PÚBLICA06

POLICIAMENTO181 1.780.500,00 1.902.108,15 2.051.043,22 2.232.150,34

Total da Funções de Governo: 1.780.500,00 1.902.108,15 2.051.043,22 2.232.150,34

ASSISTÊNCIA SOCIAL08

ADMINISTRAÇÃO GERAL122 2.765.700,00 2.954.597,31 3.185.942,28 3.467.260,98

Assistência à Pessoa Idosa241 282.500,00 301.794,75 325.425,28 354.160,33

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE243 344.800,00 368.349,84 397.191,63 432.263,65

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA244 1.579.500,00 1.687.379,85 1.819.501,71 1.980.163,69

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS245 2.431.200,00 2.597.250,96 2.800.615,71 3.047.910,07

Total da Funções de Governo: 7.403.700,00 7.909.372,71 8.528.676,61 9.281.758,72

PREVIDÊNCIA SOCIAL09

PREVIDÊNCIA BÁSICA271 953.800,00 1.018.944,54 1.098.727,90 1.195.745,57

Total da Funções de Governo: 953.800,00 1.018.944,54 1.098.727,90 1.195.745,57

SAÚDE10

ADMINISTRAÇÃO GERAL122 817.800,00 873.655,74 942.062,99 1.025.247,14

ATENÇÃO BÁSICA301 22.744.200,00 24.297.628,86 26.200.133,21 28.513.604,98

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL302 11.921.300,00 12.735.524,79 13.732.716,38 14.945.315,23

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO303 480.500,00 513.318,15 553.510,97 602.385,98

VIGILÂNCIA SANITÁRIA304 1.507.100,00 1.610.034,93 1.736.100,74 1.889.398,55

Total da Funções de Governo: 37.470.900,00 40.030.162,47 43.164.524,29 46.975.951,88

EDUCAÇÃO12
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Sínteses das Sub-funções por Funções Governamentais

Descrição da Função de Governo Adequação Legal do PPA:Código: Artigo 165, § 1º da Const.Federal Valores em Valores em Valores em Valores em

Plano Plurianual 2026 a 2029

2026 2027 2028 2029

RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

EDUCAÇÃO12

ENSINO FUNDAMENTAL361 55.718.400,00 59.523.966,72 64.184.693,28 69.852.201,69

ENSINO SUPERIOR364 22.500,00 24.036,75 25.918,83 28.207,46

EDUCAÇÃO INFANTIL365 11.126.100,00 11.886.012,63 12.816.687,40 13.948.400,90

Total da Funções de Governo: 66.867.000,00 71.434.016,10 77.027.299,51 83.828.810,05

CULTURA13

DIFUSÃO CULTURAL392 3.630.800,00 3.878.783,64 4.182.492,40 4.551.806,47

Total da Funções de Governo: 3.630.800,00 3.878.783,64 4.182.492,40 4.551.806,47

URBANISMO15

ADMINISTRAÇÃO GERAL122 5.107.500,00 5.456.342,25 5.883.573,83 6.403.093,39

INFRA-ESTRUTURA URBANA451 5.307.100,00 5.669.574,93 6.113.502,65 6.653.324,94

SERVIÇOS URBANOS452 11.113.800,00 11.872.872,54 12.802.518,44 13.932.980,81

Total da Funções de Governo: 21.528.400,00 22.998.789,72 24.799.594,92 26.989.399,14

HABITAÇÃO16

HABITAÇÃO URBANA482 1.124.900,00 1.201.730,67 1.295.826,17 1.410.247,61

Total da Funções de Governo: 1.124.900,00 1.201.730,67 1.295.826,17 1.410.247,61

SANEAMENTO17

ADMINISTRAÇÃO GERAL122 1.848.300,00 1.974.538,89 2.129.145,29 2.317.148,82

SANEAMENTO BÁSICO URBANO512 24.800,00 26.493,84 28.568,31 31.090,89

ABASTECIMENTO605 1.131.900,00 1.209.208,77 1.303.889,81 1.419.023,28

Total da Funções de Governo: 3.005.000,00 3.210.241,50 3.461.603,41 3.767.262,99

GESTÃO AMBIENTAL18

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL541 93.500,00 99.886,05 107.707,13 117.217,67

Total da Funções de Governo: 93.500,00 99.886,05 107.707,13 117.217,67

AGRICULTURA20

ADMINISTRAÇÃO GERAL122 2.705.300,00 2.890.071,99 3.116.364,63 3.391.539,63

ABASTECIMENTO605 849.300,00 907.307,19 978.349,34 1.064.737,59

EXTENSÃO RURAL606 17.100,00 18.267,93 19.698,31 21.437,67

Total da Funções de Governo: 3.571.700,00 3.815.647,11 4.114.412,28 4.477.714,89

INDUSTRIA22

PROMOÇÃO INDUSTRIAL661 28.300,00 30.232,89 32.600,12 35.478,71
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Sínteses das Sub-funções por Funções Governamentais

Descrição da Função de Governo Adequação Legal do PPA:Código: Artigo 165, § 1º da Const.Federal Valores em Valores em Valores em Valores em

Plano Plurianual 2026 a 2029

2026 2027 2028 2029

RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

INDUSTRIA22

Total da Funções de Governo: 28.300,00 30.232,89 32.600,12 35.478,71

COMÉRCIO E SERVIÇOS23

PROMOÇÃO COMERCIAL691 123.300,00 131.721,39 142.035,17 154.576,88

Total da Funções de Governo: 123.300,00 131.721,39 142.035,17 154.576,88

ENERGIA25

ENERGIA ELÉTRICA752 138.700,00 148.173,21 159.775,17 173.883,32

Total da Funções de Governo: 138.700,00 148.173,21 159.775,17 173.883,32

TRANSPORTE26

INFRA-ESTRUTURA URBANA451 1.354.700,00 1.447.226,01 1.560.543,80 1.698.339,81

TRANSPORTE RODOVIÁRIO782 9.689.300,00 10.351.079,19 11.161.568,68 12.147.135,19

Total da Funções de Governo: 11.044.000,00 11.798.305,20 12.722.112,48 13.845.475,00

DESPORTO E LAZER27

DESPORTO COMUNITÁRIO812 1.072.900,00 1.146.179,07 1.235.924,89 1.345.057,05

Total da Funções de Governo: 1.072.900,00 1.146.179,07 1.235.924,89 1.345.057,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA999 333.400,00 356.171,22 384.059,43 417.971,88

Total da Funções de Governo: 333.400,00 356.171,22 384.059,43 417.971,88

185.434.000,00Total das Funções de Governo: 213.610.305,03198.099.142,20 232.472.094,97
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Sínteses das Funções Governamentais

Descrição da Função de Governo Adequação Legal do PPA:
Valor das Funções de Governo

Código: Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026 2027 2028 2029

Plano Plurianual 2026 / 2029

RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

01 LEGISLATIVA 7.714.300,00 8.241.186,69 8.886.471,61 9.671.147,06

02 JUDICIÁRIA 514.100,00 549.213,03 592.216,41 644.509,12

04 ADMINISTRAÇÃO 17.034.800,00 18.198.276,84 19.623.201,91 21.355.930,62

06 SEGURANÇA PÚBLICA 1.780.500,00 1.902.108,15 2.051.043,22 2.232.150,34

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.403.700,00 7.909.372,71 8.528.676,61 9.281.758,72

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 953.800,00 1.018.944,54 1.098.727,90 1.195.745,57

10 SAÚDE 37.470.900,00 40.030.162,47 43.164.524,29 46.975.951,88

12 EDUCAÇÃO 66.867.000,00 71.434.016,10 77.027.299,51 83.828.810,05

13 CULTURA 3.630.800,00 3.878.783,64 4.182.492,40 4.551.806,47

15 URBANISMO 21.528.400,00 22.998.789,72 24.799.594,92 26.989.399,14

16 HABITAÇÃO 1.124.900,00 1.201.730,67 1.295.826,17 1.410.247,61

17 SANEAMENTO 3.005.000,00 3.210.241,50 3.461.603,41 3.767.262,99

18 GESTÃO AMBIENTAL 93.500,00 99.886,05 107.707,13 117.217,67

20 AGRICULTURA 3.571.700,00 3.815.647,11 4.114.412,28 4.477.714,89

22 INDUSTRIA 28.300,00 30.232,89 32.600,12 35.478,71

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 123.300,00 131.721,39 142.035,17 154.576,88

25 ENERGIA 138.700,00 148.173,21 159.775,17 173.883,32

26 TRANSPORTE 11.044.000,00 11.798.305,20 12.722.112,48 13.845.475,00

27 DESPORTO E LAZER 1.072.900,00 1.146.179,07 1.235.924,89 1.345.057,05

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 333.400,00 356.171,22 384.059,43 417.971,88

185.434.000,00Total das Funções de Governo do PPA: 198.099.142,20 213.610.305,03 232.472.094,97
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Sínteses das Funções Governamentais

Descrição da Função de Governo Adequação Legal do PPA:
Valor das Funções de Governo

Código: Artigo 165, § 1º da Const.Federal 2026 2027 2028 2029

Plano Plurianual 2026 / 2029

RUA PRESIDENTE JUSCELINO

14.222.012/0001-75

CENTRO

C.N.P.J.: 

COCOS - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

01 LEGISLATIVA 7.714.300,00 8.241.186,69 8.886.471,61 9.671.147,06

02 JUDICIÁRIA 514.100,00 549.213,03 592.216,41 644.509,12

04 ADMINISTRAÇÃO 17.034.800,00 18.198.276,84 19.623.201,91 21.355.930,62

06 SEGURANÇA PÚBLICA 1.780.500,00 1.902.108,15 2.051.043,22 2.232.150,34

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.403.700,00 7.909.372,71 8.528.676,61 9.281.758,72

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 953.800,00 1.018.944,54 1.098.727,90 1.195.745,57

10 SAÚDE 37.470.900,00 40.030.162,47 43.164.524,29 46.975.951,88

12 EDUCAÇÃO 66.867.000,00 71.434.016,10 77.027.299,51 83.828.810,05

13 CULTURA 3.630.800,00 3.878.783,64 4.182.492,40 4.551.806,47

15 URBANISMO 21.528.400,00 22.998.789,72 24.799.594,92 26.989.399,14

16 HABITAÇÃO 1.124.900,00 1.201.730,67 1.295.826,17 1.410.247,61

17 SANEAMENTO 3.005.000,00 3.210.241,50 3.461.603,41 3.767.262,99

18 GESTÃO AMBIENTAL 93.500,00 99.886,05 107.707,13 117.217,67

20 AGRICULTURA 3.571.700,00 3.815.647,11 4.114.412,28 4.477.714,89

22 INDUSTRIA 28.300,00 30.232,89 32.600,12 35.478,71

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 123.300,00 131.721,39 142.035,17 154.576,88

25 ENERGIA 138.700,00 148.173,21 159.775,17 173.883,32

26 TRANSPORTE 11.044.000,00 11.798.305,20 12.722.112,48 13.845.475,00

27 DESPORTO E LAZER 1.072.900,00 1.146.179,07 1.235.924,89 1.345.057,05

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 333.400,00 356.171,22 384.059,43 417.971,88

185.434.000,00Total das Funções de Governo do PPA: 198.099.142,20 213.610.305,03 232.472.094,97
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LEI Nº 837, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

AUTOR: MESA DIRETORA. 

Dispõe sobre a Estrutura Administrativa, Plano de Cargos, Carreira 

e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Cocos e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe confere 

o Artigo 65, IV, da Lei Orgânica Municipal, Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta Lei institui a Estrutura Administrativa, o Plano de Cargos, e Carreiras, Vencimentos dos 

Servidores da Câmara Municipal de Cocos.  

 

Art. 2º. O Regime Jurídico dos servidores públicos do Poder Legislativo do Município é de natureza 

estatutária. 

 

Art. 3º. A investidura nos cargos públicos depende da prévia aprovação em concurso público de provas ou 

provas de títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração. 

Art. 4º. O Plano de Cargo, Carreira e Salários aqui estabelecido tem como principais diretrizes básicas: 

 

I-valorização, profissionalização e o desenvolvimento profissional do servidor público de modo a 

possibilitar o estabelecimento de trajetória das carreiras. 
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II- mobilidade, nos limites legais vigentes, por meio de articulação de cargos, especialidades e carreiras 

com os diversos ambientes organizacionais da Administração, a fim de permitir a prestação de serviços 

públicos de excelência. 

CAPÍTULO II 

 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

 

Art. 5
º.  A política de pessoal do Poder Legislativo será fundamentada na valorização do servidor, como 

base na dignificação da função pública, tendo por objetivo os seguintes princípios: 

I - adoção do princípio do merecimento para desenvolvimento na carreira; 

II - profissionalização, atualização e aperfeiçoamento técnico-profissional dos servidores; 

III- adoção de uma sistemática de remuneração harmônica e justa que permita a valorização da 

contribuição de cada servidor para a Câmara, através do desenvolvimento das competências exigidas para 

seu cargo; 

 IV - promoção dos servidores de acordo com o tempo de serviço, merecimento e aperfeiçoamento 

profissional; 

V- assegurar remuneração aos servidores, compatível com seus respectivos níveis de formação, 

experiência profissional e tempo de serviço; 

VI - adoção de uma sistemática de capacitação permanente como pré-requisito para progressão na 

carreira; 

 

VII - publicidade e transparência, assegurando a divulgação contínua e acessível de todos os fatos e atos 

administrativos relacionados a esta Lei; 

 

VIII - isonomia ao assegurar o tratamento isonômico nos vencimentos para os trabalhadores com funções 

iguais, conforme a categoria profissional, dentro do mesmo nível de escolaridade, observando-se a 

igualdade de direitos, obrigações e deveres; 
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CAPÍTULO III 

DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS CONCEITOS  

 

Art. 6º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se os seguintes conceitos básicos: 

I - Cargo público: é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometido ao servidor público, 

criado por Lei, com denominação própria, número certo e vencimento a ser pago pelo Poder Legislativo 

Municipal. 

II - Quadro de pessoal é o conjunto de cargos de carreira, cargos de provimento em comissão e de funções 

gratificadas existentes na Câmara Municipal de Cocos; 

III - Servidor público é toda pessoa física legalmente investida em cargo ou emprego público, de 

provimento efetivo ou em comissão; 

IV- Cargo de Provimento Efetivo: aquele provido por servidor habilitado por concurso público ou estável 

nos termos da Constituição Federal. 

V - Classe de cargos é o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional e grau de responsabilidade, 

mesmo nível de vencimento, mesma denominação e substancialmente idênticos quanto ao grau de 

dificuldade e responsabilidade para o seu exercício; 

VI - Carreira é a série de classes do mesmo grupo ocupacional, semelhantes quanto à natureza do trabalho 

e hierarquizadas segundo o grau de complexidade das atribuições dos cargos que a compõem; 

VII - Grupo ocupacional é o conjunto de classes isoladas ou de carreira com afinidades entre si quanto à 

natureza do trabalho ou ao grau de conhecimento exigido para seu desempenho; 

VIII - Nível é o símbolo atribuído ao conjunto de classes equivalentes quanto ao grau de dificuldade, 

responsabilidade ou escolaridade, visando determinar a faixa de vencimentos a elas correspondente;  

IX - Faixa de vencimentos é a escala de padrões de vencimentos atribuídos a um determinado nível; 

X - padrão de vencimento é a letra que identifica o vencimento atribuído ao servidor dentro da faixa de 

vencimentos da classe que ocupa; 

XI - Interstício é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o servidor se habilite à 

progressão ou à promoção; 
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XII – Promoção é a passagem do servidor de seu padrão de vencimento para outra, imediatamente superior, 

dentro da faixa de vencimentos da classe a que pertence pelo critério de merecimento, observadas as 

normas estabelecidas no Capítulo IV desta Lei.  

XIII – Progressão é a passagem do servidor para a classe imediatamente superior àquela a que pertence, 

dentro da mesma carreira, observadas as normas estabelecidas no Capítulo V desta Lei. 

XIV - Função de confiança é a vantagem pecuniária, de caráter transitório, criada para remunerar encargos, 

em nível de chefia, direção e assessoramento, exercido, exclusivamente, por servidores ocupantes de cargo 

efetivo após o período probatório.  

XV - Cargo de provimento em comissão é o cargo de confiança de livre nomeação e exoneração, a serem 

preenchidas, também, por servidor de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos estabelecidos 

em lei, conforme a circunstância. 

Art. 7º. As classes de cargos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal, com a carga horária, os 

quantitativos e níveis de vencimento estão distribuídos por grupos ocupacionais no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput deste artigo integram os seguintes grupos ocupacionais: 

I – Administrativo - Contábil - Financeiro 

II - Serviços Gerais - Segurança e Transporte 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 8°. Os cargos classificam-se em cargos de provimento efetivo e cargos de provimento em comissão e 

confiança. 

Art. 9°. Os cargos de provimento efetivo, constantes do Anexo I desta Lei, serão providos: 

I- pelo enquadramento dos atuais servidores, conforme as normas estabelecidas no Capítulo XIII desta Lei; 

II - por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição 

Federal, tratando-se de cargo inicial de carreira ou de cargo isolado; 

III - por promoção, tratando-se de classe de cargos intermediária ou final de carreira; 

IV - pelas demais formas previstas em lei 

Art. 10º. Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados os requisitos básicos e 

específicos estabelecidos para cada classe, constantes do Anexo VIII desta Lei, sob pena de ser o ato 
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correspondente nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma para a Câmara Municipal 

de Cocos ou qualquer direito para o beneficiário, além de acarretar responsabilidade a quem lhe der causa. 

 

Parágrafo único. São requisitos básicos para provimento de cargo público: 

I - nacionalidade brasileira; 

II - gozo dos direitos políticos; 

III - regularidade com as obrigações militares, se do sexo masculino, e com as eleitorais; 

IV - idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

V - condições de saúde física e mental, compatíveis com o exercício do cargo, emprego ou função, de 

acordo com prévia inspeção médica oficial, admitida a incapacidade física ou mental parcial, na forma dos 

arts. 16 a 18 desta Lei e de regulamentação específica; 

VI - nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo; 

VII - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 

Art. 11. O provimento dos cargos integrantes do Anexo I desta Lei será autorizado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, mediante solicitação das chefias interessadas, desde que haja vaga e dotação 

orçamentária para atender às despesas. 

§ 1º Da solicitação deverão constar: 

I - denominação e nível de vencimento da classe; 

II - quantitativo de cargos a serem providos; 

III - prazo desejável para provimento; 

IV - justificativa para a solicitação de provimento. 

 

§ 2º O provimento referido no caput deste artigo só se verificará após o cumprimento do preceito 

constitucional que o condiciona à realização de concurso público de provas ou de provas e títulos, de 

acordo com a natureza e a complexidade de cada cargo, observados a ordem de classificação e o prazo de 

validade do concurso. 
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Art. 12º. Na realização do concurso público poderão ser aplicadas provas escritas, orais, teóricas ou 

práticas, conforme as características do cargo a ser provido. 

Art. 13º. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo esta ser prorrogada, uma única 

vez, por igual período. 

Art. 14. O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os requisitos para inscrição dos 

candidatos serão fixadas em edital que será divulgado de modo a atender ao princípio da publicidade. 

Art. 15. Não se realizará novo concurso público enquanto houver candidato aprovado em concurso 

anterior, com prazo de validade ainda não expirado, para os mesmos cargos. 

Parágrafo único. A aprovação em concurso público não gera direito a nomeação, a qual se dará, a 

exclusivo critério da Câmara Municipal de Cocos, dentro do prazo de validade do concurso e na forma da 

lei. 

Art. 16. Fica reservado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de até 5% (cinco por cento) dos 

cargos públicos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cocos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos cargos para os quais a lei exija aptidão plena. 

Art. 17. A Câmara Municipal de Cocos estimulará a criação e o desenvolvimento de programas de 

reabilitação ou readaptação profissional para os servidores portadores de deficiência física, mental ou 

limitação sensorial. 

Art. 18. A deficiência física, mental e a limitação sensorial não servirão de fundamento à concessão de 

aposentadoria, salvo se adquiridas posteriormente ao ingresso no serviço público, observado as disposições 

legais pertinentes. 

Art. 19. Compete ao Presidente expedir os atos de provimento dos cargos da Câmara Municipal de Cocos. 

Parágrafo único. O ato de provimento deverá, necessariamente, conter as seguintes indicações, sob pena 

de nulidade: 

I - fundamento legal 

II - denominação do cargo provido; 

III - forma de provimento; 

IV - nível de vencimento do cargo; 

V - nome completo do servidor; 

VI - indicação de que o exercício do cargo se fará cumulativamente com outro cargo, obedecidos aos 

preceitos constitucionais. 
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Art. 20. Os cargos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal que vierem a vagar, bem como os que forem 

criados por esta Lei, só poderão ser providos na forma prevista neste Capítulo ou no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais. 

Parágrafo único. Excetua-se da proibição contida no caput deste artigo a contratação por tempo 

determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público municipal, nos termos 

do art. 37, inciso IX da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO V 

DA PROGRESSÃO 

Art. 21. De acordo com o inciso XIII do art. 6° desta Lei, progressão é a passagem do servidor para a 

classe imediatamente superior àquela a que pertence pelo critério de merecimento observadas as normas 

estabelecidas no  Capítulo V desta Lei. 

Art. 22. As progressões processar-se-ão 1 (uma) vez por ano, mediante ato administrativo formal da 

autoridade competente. 

Art. 23. Os critérios referentes à concessão da progressão serão previstos nesta Lei 

Art. 24. Para fazer jus à progressão, o servidor deverá, cumulativamente: 

I - ter cumprido o estágio probatório; 

II - ter cumprido o interstício mínimo de 02 (dois) anos de efetivo exercício no padrão de vencimento em 

que se encontre; 

III - ter obtido, pelo menos, o grau mínimo na média de suas duas últimas avaliações de desempenho 

apuradas pela Comissão de Desenvolvimento Funcional a que se refere o art. 36 desta Lei e de acordo com 

as normas previstas na Lei. 

§ 1° Para obter o grau mínimo indicado no inciso III deste artigo o servidor deverá receber, pelo menos, 

60% (sessenta por cento) do total de pontos em sua avaliação de desempenho funcional. 

§ 2° O total de pontos é representado pela soma da pontuação obtida no Formulário de Avaliação de 

Desempenho. 

Art. 25. O merecimento é adquirido durante a permanência do servidor em um mesmo padrão de 

vencimento. 

Art. 26. Havendo disponibilidade financeira, o servidor que cumprir os requisitos estabelecidos no art. 24 

desta Lei passará automaticamente para o padrão de vencimento seguinte, reiniciando-se a contagem de 

tempo e a anotação de ocorrências, para efeito de nova apuração de merecimento. 
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Art. 27. Não havendo os recursos financeiros indispensáveis para a concessão da progressão a todos os 

servidores que a ela tiverem direito terá preferência, no caso de empate no resultado da avaliação de 

desempenho, o servidor que contar maior tempo de serviço público na função. 

Art. 28. Caso não alcance o grau de merecimento mínimo, o servidor permanecerá no padrão de 

vencimento em que se encontra, devendo cumprir o interstício exigido de efetivo exercício nesse padrão, 

para efeito de nova apuração de merecimento. 

Art. 29. Os efeitos financeiros decorrentes das progressões previstas neste Capítulo vigorarão a partir do 

primeiro dia do mês subsequente à sua concessão. 

Art. 30. Somente poderá concorrer à progressão o servidor que estiver no efetivo exercício de seu cargo. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROMOÇÃO 

 

Art. 31. De acordo com o inciso XII, do artigo 6º desta Lei, promoção é a passagem do servidor de seu 

padrão de vencimento para outro, imediatamente superior, dentro da faixa de vencimento da classe a que 

pertence pelo critério de merecimento para a classe imediatamente superior àquela a que pertence, dentro 

da mesma carreira. 

§ 1° A promoção se processará a critério da Administração, quando for de interesse do trabalho, e 

dependerá sempre de existência de vaga e disponibilidade financeira. 

§ 2° As linhas de promoção estão representadas graficamente no Anexo II desta Lei. 

Art. 32. Para concorrer à promoção, o servidor deverá, cumulativamente: 

I - cumprir o interstício mínimo indicado para a classe correspondente, previsto no Anexo VIII desta Lei; 

II - ter obtido, pelo menos, grau mínimo na média de suas duas últimas avaliações de desempenho 

funcional. 

Parágrafo único. O grau mínimo a que se refere o inciso II deste artigo é aquele definido no § 1° do art. 24 

desta Lei. 
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Art. 33. A promoção para os cargos de nível auxiliar e médio ocorrerá mediante seleção competitiva em 

que se apure a capacidade funcional do servidor para o desempenho das atribuições da classe a que 

concorra. 

§ 1° A comprovação da capacidade funcional mencionada no caput deste artigo far-se-á através de teste de 

habilidades e conhecimentos, teórico, prático ou prático-teórico. 

§ 2° A classificação dos candidatos à promoção ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo 

basear-se-á nos resultados obtidos nos testes de habilidades e conhecimentos, referidos no § 1°. 

§ 3° A concessão da promoção obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos servidores nos testes 

de habilidades e conhecimentos realizados, conforme o estabelecido no § 6° deste artigo. 

§ 4° Terá preferência para promoção, em caso de empate na classificação, o servidor que contar maior 

tempo de serviço público municipal em Cocos e, permanecendo o empate, o mais idoso. 

 

Art. 34. Poderá haver ainda promoção em virtude da mudança do nível de habilitação do servidor. 

 

§ 1°Para a promoção fundada neste artigo, o servidor deverá apresentar ao Chefe do Departamento Pessoal  

nomeado na Câmara Municipal. 

O certificado de habilitação, atendido os seguintes critérios: 

I - Ingresso no padrão A da classe subsequente à inicial quando o servidor apresentar certificado de 

conclusão do ensino fundamental, desde que esta escolaridade não seja requisito do cargo que ocupa; 

II - Ingresso no padrão A da classe subsequente à inicial quando o servidor apresentar certificado de 

conclusão de curso do ensino médio, desde que esta escolaridade não seja requisito do cargo que ocupa; 

III - Ingresso no padrão A da classe subsequente à inicial quando o servidor apresentar diploma de 

graduação de ensino superior correlato às atividades de seu cargo, desde que esta escolaridade não seja 

requisito para o provimento inicial; 

IV- Ingresso no padrão A da classe final da carreira quando o servidor apresentar certificado de conclusão 

de curso de especialização, mestrado ou doutorado correlato às atividades de seu cargo. 

§ 2° A mudança de classe é automática e vigorará no exercício seguinte àquele em que o interessado 

apresentar ao Chefe do Departamento  Pessoal, com comprovante da nova habilitação, que terá o prazo de 

até 30 (trinta) dias para verificar sua autenticidade. 
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CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

Art. 35. A avaliação de desempenho será apurada, anualmente, em Formulário de Avaliação de 

Desempenho analisado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional a que se refere o art. 36 desta Lei, 

observado o disposto em Resolução específica. 

 

§ 1°O Formulário a que se refere o caput deste artigo deverá ser preenchido tanto pela chefia imediata 

quanto pelo servidor e enviado à Comissão de Desenvolvimento Funcional para apuração, objetivando a 

aplicação dos institutos da progressão e da promoção, definidos nesta Lei. 

§ 2º Havendo, entre a chefia e o servidor, divergência substancial em relação ao resultado da avaliação, a 

Comissão de Desenvolvimento Funcional deverá solicitar, à chefia, nova avaliação. 

§ 3°. Ratificada, pela chefia, a primeira avaliação, caberá à Comissão pronunciar-se a favor de uma delas. 

§ 4º Não sendo substancial a divergência entre os resultados apurados, prevalecerá o apresentado pela 

chefia imediata. 

Parágrafo § 5º Considera-se divergência substancial aquela que ultrapassar o limite de 10% (dez por 

cento) do total de pontos da avaliação. 

§ 6°As chefias deverão enviar, sistematicamente, ao órgão responsável pela manutenção dos assentamentos 

funcionais dos servidores, os dados e informações necessários à avaliação do desempenho de seus 

subordinados. 

CAPÍTULO VI 

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

 

Art. 36. Fica criada a Comissão de Desenvolvimento Funcional constituída por 3 (três) membros 

designados pelo Presidente da Câmara Municipal, entre servidores e vereadores, com a atribuição de 

proceder à avaliação periódica de desempenho, conforme o disposto neste Capítulo e em Resolução 

específica. 

Parágrafo §1º. O Presidente da Comissão de Desenvolvimento Funcional deverá ser o Chefe do 

Departamento  Pessoal. 
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Parágrafo §2º No caso do impedimento do Chefe do Departamento de Pessoal, o presidente da comissão 

de desenvolvimento pessoal será substituído por outro conforme o caput do artigo; 

Art. 37. A alternância dos membros da Comissão de Desenvolvimento Funcional verificar-se-á a cada 3 

(três) anos de participação, observados, para a substituição de seus participantes, os critérios fixados em 

regulamentação específica e o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de morte ou impedimento proceder-se-á à substituição do membro, de 

acordo com o estabelecido neste Capítulo. 

Art. 38. A Comissão de Desenvolvimento Funcional terá sua organização e forma de funcionamento 

regulamentada por portaria expedida pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 39. A Comissão reunir-se-á:  

I - para coordenar a avaliação de merecimento dos servidores, com base nos fatores constantes do 

Formulário de Avaliação de Desempenho, objetivando a aplicação do instituto da progressão, sempre que 

existirem recursos financeiros reservados para tal fim; 

II - para coordenar a avaliação de merecimento dos servidores, com base nos fatores constantes do 

Formulário de Avaliação de Desempenho, objetivando a aplicação do instituto da promoção, sempre que 

existirem vagas e houver interesse da Administração em preenchê-las. 

 

CAPÍTULO VII 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 40. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes ou 

temporárias estabelecidas em Lei. 

Art. 41. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei, 

nunca inferior a um salário mínimo, sendo vedada a sua vinculação ou equiparação, conforme o disposto no 

inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1º Os vencimentos dos ocupantes dos cargos e empregos públicos são irredutíveis, conforme o disposto 

no inciso XV do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 2º A remuneração observará o que dispõe a Constituição Federal. 
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Art. 42. A remuneração dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Câmara Municipal de 

Cocos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 

incluídos as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 

espécie, pelo Prefeito Municipal, nos termos do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 43. As classes de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cocos 

estão hierarquizadas por níveis de vencimento no Anexo III desta Lei.  

§ 1° A cada nível corresponde uma faixa de vencimentos, composta de 13 (treze) padrões de vencimentos 

designados alfabeticamente de A a N, conforme a Tabela de Vencimentos constante do Anexo IV desta 

Lei. 

§ 2° Os aumentos dos vencimentos respeitarão, preferencialmente, a política de remuneração definida nesta 

Lei, bem como seu escalonamento e respectivos distanciamentos percentuais entre os níveis e padrões. 

Art. 44. A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os cargos de provimento efetivo deverá ser 

efetuada anualmente, no mês de Fevereiro, sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme o 

disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal, e serão reajustados em 7% (sete por cento) a cada 

ano.  

Art. 45. O Poder Legislativo publicará anualmente os valores da remuneração dos cargos e empregos 

públicos da Câmara Municipal de Cocos, conforme dispõe o art. 39, § 6° da Constituição Federal. 

Art. 46. Os servidores submetidos a condições de trabalho perigoso fazem jus à percepção do adicional a 

que se refere à Lei Federal n° 12.740/2012 de 08 de dezembro de 2012, observadas as normas desta Lei. 

§1º O servidor concursado ocupante do cargo de Vigilante da Câmara Municipal, em efetivo desempenho 

de suas funções, terá direito ao adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) 

incidente sobre seu vencimento. 

§2º O trabalho noturno dos servidores ocupantes de cargo efetivo terá remuneração superior à do diurno e, 

para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre à hora diurna, 

considerando-se como noturno aquele prestado entre as 22 (vinte e duas) às 5 (cinco) horas. 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

176
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LEIS

 

M

U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

                                                                           Estado da Bahia 

          MUNICÍPIO DE COCOS 

 

 

             Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

             CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

                                               

CAPÍTULO VIII 

INCENTIVO À TITULAÇÃO 

Art. 47. Adicional de Incentivo à Titulação é pago ao servidor efetivo ocupante do cargo de nível 

fundamental, nível médio e nível superior que tenha concluído ou venha a concluir cursos de Graduação, 

Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado, em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação, observadas a previsão orçamentária, a disponibilidade financeira e os limites da lei.  

§1° Entende-se por titulação, para efeito do disposto neste artigo, a conclusão de cursos de Graduação, Pós-

Graduação, Mestrado ou Doutorado. 

§ 2° A concessão do adicional de incentivo à titulação deverá ser precedida de solicitação formal do 

servidor, autuada em processo administrativo próprio, com a seguinte documentação comprobatória: 

I- Certificados/diplomas dos cursos nas modalidades presencial, à distância ou on-line, que deverão conter 

nome do servidor, carga horária, conteúdo programático, frequência e aproveitamento igual ou superior a 

75% (setenta e cinco por cento) por disciplina, nome da instituição e período de sua realização; 

II- Cópia da dissertação ou tese com defesa e aprovação para os cursos de mestrado e doutorado; 

III — laudo de readaptação, quando for o caso. 

§ 3° As cópias dos certificados/diplomas deverão ser autenticadas em cartório ou pelo (a) Chefe do 

Departamento  Pessoal, responsável pela devida conferência, à vista do original. 

§ 4° Na falta das especificações citadas no inciso I do § 2° deste artigo, o certificado deverá ser 

acompanhado de declaração complementar, expedida pela instituição, com a especificação dos referidos 

dados. 

Art. 48. O adicional de incentivo à titulação será calculado sobre o vencimento base do cargo efetivo do 

servidor à razão de: 

 I - 20% (vinte por cento) Graduação; 

 II - 30% (trinta por cento) Pós-Graduação; 

 III - 35% (trinta e cinco por cento) para Mestrado, com defesa e aprovação de dissertação; 

 IV- 45% (quarenta e cinco por cento) para Doutorado, com defesa e aprovação de tese ou produto final.  

§1° Os percentuais constantes dos incisos I, II, III, IV, deste artigo são cumulativos, até o limite máximo de 

60% (sessenta por cento) para a concessão do adicional constante deste artigo.  
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CAPÍTULO IX 

DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 

Art. 49. Será concedido o auxílio-alimentação aos servidores públicos da Câmara de Vereadores, sendo 

eles ocupantes de cargos efetivos e comissionados, que se encontrem ativos no exercício de suas funções da 

administração direta, com o objetivo de garantir melhores condições de alimentação e qualidade de vida. 

Art. 50. Beneficiários: 

O auxílio-alimentação será concedido aos servidores municipais que: 

I – Estiverem em exercício efetivo de suas funções; 

II – Não receberem outro benefício equivalente no âmbito da Câmara de vereadores; 

III – Atenderem aos critérios estabelecidos em regulamento próprio do Poder Legislativo. 

Parágrafo 1º §: Não terão direito ao auxílio os servidores que não se encontrem na ativa, que se encontrem 

de licença não remunerada.   

Art. 51. Forma de Concessão: 

O auxílio-alimentação será concedido na forma de: 

I - Cartão alimentação ou vale-refeição; 

II - Crédito financeiro depositado diretamente para aquisição de gêneros alimentícios; 

III - Outras modalidades definidas pela Câmara Municipal de Cocos BA, respeitando a legislação vigente. 

IV - Depósito em espécie em conta corrente. 

Art. 52. Valor e Reajuste: 

O valor do auxílio-alimentação será de R$ 535,20 (quinhentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) a ser 

pago mensalmente juntamente com a remuneração e atualizado mediante ato regulamentar próprio, na 

mesma data e índices da revisão geral anual da Câmara Municipal de Cocos. 

Art. 53. Natureza Jurídica: 

O auxílio-alimentação não terá caráter remuneratório, não incorporará ao salário e não será passível de 

descontos previdenciários ou tributários. 
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Art. 54. Recursos Financeiros: 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

podendo ser suplementadas conforme necessidade, desde que dentro dos limites estabelecidos em lei. 

 

CAPÍTULO X 

DA LOTAÇÃO 

 

Art. 55. A lotação representa a força de trabalho, em seus aspectos qualitativos e quantitativos, necessária 

ao desempenho das atividades gerais e específicas da Câmara Municipal de Cocos. 

Art. 56. O Chefe do Departamento Pessoal estudará, anualmente, com os demais órgãos da Câmara 

Municipal de Cocos, a lotação de todas as unidades em face dos programas de trabalho a executar. 

Parágrafo único. Partindo das conclusões do referido estudo, o Chefe do Departamento Pessoal 

apresentará ao Presidente da Câmara Municipal proposta de lotação geral da Câmara Municipal, da qual 

deverão constar: 

I - a lotação atual, relacionando as classes de cargos com os respectivos quantitativos existentes em cada 

unidade organizacional; 

II - a lotação proposta, relacionando as classes de cargos com os respectivos quantitativos efetivamente 

necessários ao pleno funcionamento de cada unidade organizacional; 

III - relatório indicando e justificando o provimento ou extinção de cargos vagos existentes, bem como a 

criação de novas classes de cargos indispensáveis ao serviço, se for o caso;  

IV - as conclusões do estudo, com a devida antecedência para que se preveja, na proposta orçamentária, as 

modificações sugeridas. 

Art. 57. O afastamento de servidor do órgão em que estiver lotado, para ter exercício em outro, só se 

verificará mediante prévia autorização do Presidente da Câmara, para fim determinado e por prazo certo. 

Parágrafo único. Atendido sempre o interesse do serviço, o Presidente da Câmara poderá alterar a lotação 

do servidor, ex-officio ou a pedido, desde que não haja desvio de função ou alteração de vencimento do 

servidor. 
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CAPÍTULO XI 

DA MANUTENÇÃO DO QUADRO 

 

Art. 58. Novas classes de cargos poderão ser incorporadas à Parte Permanente do Quadro de Pessoal da 

Câmara Municipal de Cocos, observadas as disposições deste Capítulo. 

Art. 59. Qualquer órgão da Câmara poderá, quando da realização do estudo anual de sua lotação, propor a 

criação de novas classes de cargos, sempre que necessário. 

§ 1º Da proposta de criação de novas classes de cargos deverão constar: 

I - denominação das classes que se deseja criar; 

II - descrição das respectivas atribuições e requisitos de instrução e experiência, para provimento; 

III - justificativa pormenorizada de sua criação; 

IV - quantitativo dos cargos da classe a ser criada; 

V - nível de vencimento das classes a serem criadas. 

§ 2º O nível de vencimento das classes deve ser definido considerando-se os seguintes fatores: 

I - grau de instrução requerido para o desempenho da classe; 

II - experiência exigida para o provimento da classe; 

III - grau de complexidade e responsabilidade das atribuições descritas para a classe. 

 

§ 3º A definição do nível de vencimento deverá resultar da análise comparativa dos fatores das classes a 

serem criadas com os fatores das classes já existentes na Parte Permanente do Quadro de Pessoal da 

Câmara Municipal de Cocos. 

Art. 60. Cabe ao Chefe do Departamento Pessoal a analisar a proposta e verificar: 

I - se há dotação orçamentária para a criação da nova classe; 

II - se suas atribuições estão implícitas ou explícitas nas descrições das classes já existentes. 

Art. 61. Aprovada, a proposta será enviada à Mesa Diretora que, se estiver de acordo, apresentará o 

respectivo projeto de Lei. 
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Parágrafo único. Se o parecer for desfavorável pela inobservância de qualquer dos incisos do Art. 59, o 

Chefe do Departamento Pessoal encaminhará cópia da proposta ao Presidente da Câmara, com relatório e 

justificativa do indeferimento. 

Art. 62. Aprovada a criação das novas classes, deverão ser essas incorporadas à parte  permanente do 

Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cocos. 

 

CAPÍTULO XII 

DA CAPACITAÇÃO 

Art. 63. Fica instituída como atividade permanente na Câmara Municipal de Cocos a capacitação de seus 

servidores, tendo como objetivos: 

I - criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao digno exercício da função pública; 

II - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-o no sentido de 

obter os resultados desejados pela Administração; 

III - estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante aperfeiçoamento dos 

servidores; 

IV - integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas atribuições, às finalidades da 

Administração como um todo. 

Art. 64. Serão três os tipos de capacitação: 

I - de integração, tendo como finalidade integrar o servidor no ambiente de trabalho, através de 

informações sobre a organização e o funcionamento da Câmara Municipal de Cocos e de transmissão de 

técnicas de relações humanas; 

II - de formação, objetivando dotar o servidor de conhecimentos e técnicas referentes às atribuições que 

desempenha, mantendo-o permanentemente atualizado e preparando-o para a execução de tarefas mais 

complexas, com vistas à promoção; 

III - de adaptação, com a finalidade de preparar o servidor para o exercício de novas funções quando a 

tecnologia absorver ou tornar obsoletas aquelas que vinham exercendo até o momento. 

Art. 65. O treinamento terá sempre caráter objetivo e prático e será ministrado, direta ou indiretamente, 

pela Câmara Municipal de Cocos: 

I - com a utilização de monitores locais; 
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II - mediante o encaminhamento de servidores para cursos e estágios realizados por instituições 

especializadas, sediadas ou não no Município; 

III - através da contratação de especialistas ou instituições especializadas, mediante convênio, observada a 

legislação pertinente. 

Art. 66. As chefias de todos os níveis hierárquicos participarão dos programas de treinamento: 

I - identificando e analisando, no âmbito de cada órgão, as necessidades de treinamento, estabelecendo 

programas prioritários e propondo medidas necessárias ao atendimento das carências identificadas e à 

execução dos programas propostos; 

II - facilitando a participação de seus subordinados nos programas de capacitação e tomando as medidas 

necessárias para que os afastamentos, quando ocorrerem, não causem prejuízos ao funcionamento regular 

da unidade administrativa; 

III – desempenhando, dentro dos programas de treinamento aprovados, atividades de instrutor; 

IV - submetendo-se a programas de treinamento relacionados às suas atribuições. 

Art. 67. O Chefe do Departamento De Pessoal elaborará e coordenará a execução de programas de 

treinamento. 

Parágrafo único. Os programas de capacitação serão elaborados, anualmente, a tempo de se prever, na 

proposta orçamentária, os recursos indispensáveis à sua implementação. 

Art. 68. Independentemente dos programas previstos serão desenvolvidas atividades de treinamento em 

serviço, em consonância com o programa de capacitação estabelecido pela Administração, através de: 

I - reuniões para estudo e discussão de assuntos de serviço; 

II - divulgação de normas legais e aspectos técnicos relativos ao trabalho e orientação quanto ao seu 

cumprimento e à sua execução; 

III - discussão dos programas de trabalho do órgão que chefia e de sua contribuição para o sistema 

administrativo; 

IV - utilização de rodízio e de outros métodos de capacitação em serviço, adequados a cada caso. 
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CAPÍTULO XIII 

DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO 

 

Art. 69. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Cocos serão 

automaticamente enquadrados nos cargos previstos no Anexo I, cujas atribuições sejam da mesma natureza 

e mesmo grau de dificuldade e responsabilidade dos cargos que estiverem ocupando na data de vigência 

desta Lei. 

Parágrafo único. Os servidores efetivos que passaram a executar atividades diferentes das dos cargos para 

os quais foram nomeados deverão retornar a exercer as atribuições relativas aos cargos que ocupavam 

anteriormente à ocorrência do desvio, de acordo com as classes constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 70. O Presidente da Câmara publicará, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei, 

o ato coletivo de enquadramento, sob a forma de listas nominais. 

Art. 71. Do enquadramento não poderá resultar redução de vencimentos, salvo nos casos de desvio de 

função, não acolhidos por esta Lei. 

§ 1°O servidor enquadrado ocupará, dentro da faixa de vencimentos da classe do novo cargo, o padrão cujo 

vencimento seja igual ao do cargo que estiver ocupando na data da vigência desta Lei. 

§ 2º Não havendo coincidência de vencimentos, o servidor ocupará o padrão imediatamente superior dentro 

da faixa de vencimentos estabelecida para o cargo em que for enquadrado. 

§ 3º Não sendo possível encontrar, na faixa de vencimentos, valor equivalente ao vencimento percebido 

pelo servidor, este ocupará o último padrão da faixa de vencimentos do cargo em que for enquadrado e terá 

direito à diferença, a título de vantagem pessoal. 

§ 4°Sobre a diferença objeto do § 3°, que será incorporada para fins de aposentadoria, incidirão todos os 

reajustes concedidos pelo Governo Municipal. 

 

§ 5°Nenhum servidor será enquadrado com base em cargo que ocupa em substituição. 

Art. 72. No processo de enquadramento serão considerados os seguintes fatores: 

I - atribuições realmente desempenhadas pelo servidor na Câmara Municipal de Cocos; 

II - nomenclatura e descrição das atribuições do cargo para o qual o servidor foi admitido ou reclassificado 

se for o caso; 

III - nível de vencimento do cargo; 
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IV - grau de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 

§ 1° Os requisitos a que se referem os incisos IV e V deste artigo serão dispensados para atender 

unicamente a situações preexistentes à data de vigência desta Lei e somente para fins de enquadramento. 

§ 2° Não se inclui na dispensa objeto do § 1° deste artigo o requisito de habilitação legal para o exercício 

de profissão regulamentada, previsto no inciso VI deste artigo. 

§ 3°. Para efeito de enquadramento, os servidores serão distribuídos nos padrões da Classe Inicial da 

Carreira, observado o disposto no § 1° do art. 71, observado o seguinte: 

I — para o padrão A, os que possuem até 2 (dois) anos de efetivo exercício municipal; 

II — para o padrão B, os que possuem mais de 2 (dois) anos e menos de 5 (cinco) anos de efetivo exercício 

municipal; 

III — para o padrão C, os que possuem mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício municipal; 

Art. 73. O servidor que entender que seu enquadramento tenha sido feito em desacordo com as normas 

desta Lei poderá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação das listas nominais de 

enquadramento, dirigir ao Presidente da Câmara petição de revisão de enquadramento, devidamente 

fundamentada e protocolada. 

§ 1° O Presidente da Câmara deverá decidir sobre o requerido, nos 10 (dez) dias úteis que se sucederem ao 

recebimento da petição, encaminhando o despacho ao responsável pelo Chefe do Departamento, para que 

seja dada ciência ao servidor requerente. 

§ 2° Em caso de indeferimento do pedido, pelo Chefe do Departamento  dará ao servidor conhecimento dos 

motivos do indeferimento, bem como solicitará sua assinatura no documento a ele pertinente. 

 

§ 3° Sendo o pedido deferido, a ementa da decisão do Presidente da Câmara deverá ser publicada, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo fixado no §1° deste artigo. 

Art. 74. Os cargos vagos existentes no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal antes da data de vigência 

desta Lei e os que forem vagando em razão do enquadramento previsto neste Capítulo ficarão 

automaticamente extintos. 
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CAPÍTULO XIV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

Art. 75. De acordo com o inciso XV do art. 6° desta Lei cargo de provimento em comissão é o cargo de 

confiança de livre nomeação e exoneração, a ser preenchido, também, por servidor de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos estabelecidos em lei, conforme a circunstância. 

Art. 76. O servidor efetivo, quando ocupar cargo em comissão, poderá optar pela remuneração deste ou 

pela de seu cargo acrescida de gratificação de função de 60% (sessenta por cento). 

Parágrafo único. A gratificação prevista no caput deste artigo será calculada sobre o valor do vencimento 

do servidor somado às vantagens a ele incorporadas. 

Art. 77. Os cargos de provimento em comissão da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Cocos 

são os constantes dos Anexos V e VI desta Lei, acompanhados dos seus símbolos e valores. 

Art. 78. Ficam instituídas as funções de confiança constantes dos Anexos V desta Lei, a serem exercidos 

exclusivamente por servidores do quadro efetivo. 

§1º O servidor efetivo, quando no exercício de função de confiança fará jus à remuneração do cargo efetivo 

acrescido de gratificação de função de 60 % (sessenta por cento). 

§2º Não é permitido o acúmulo simultâneo de funções gratificadas distintas. 

Art. 79. Extinto qualquer órgão da estrutura administrativa, automaticamente extinguir-se-á o cargo 

comissionado correspondente à sua direção ou à sua chefia. 

Art. 80. Fica vedado conceder gratificações para exercício de atribuições específicas, quando estas forem 

inerentes ao desempenho do cargo. 
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CAPÍTULO XV 

DAS LICENÇAS 

 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença: 

I — por motivo de doença da família; 

II — por motivo de afastamento do conjugue ou companheiro; 

III — para o serviço militar; 

IV — para atividade política; 

V — para capacitação; 

VI — para tratamento de interesses particulares; 

VII — para desempenho de mandato classista; 

VIII — para tratamento de saúde; 

IX — por acidente de serviços; 

X — licença prêmio; 

XI — licença maternidade, a adotante e da licença paternidade. 

§1°A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta medica oficial, vedado o 

exercício de atividade remunerada durante o período concedido. 

§2º Será concedida a licença a funcionária gestante, 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

a) a licença poderá ter inicio no primeiro dia do 9° (nono) mês de gestação, 

salvo antecipação por prescrição médica. 
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b) no caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto. 

 

c) no caso de natimorto, decorrido 30 (trinta) dias do evento, a funcionária será submetida a exame médico 

e, se julgada apta, reassumirá o exercício. 

d) no caso de aborto, atestado médico oficial, a funcionária terá direito a 30 (trinta) dias de repouso 

remunerado. 

§ 3°Pelo nascimento de filho, o funcionário terá direito a licença paternidade de 05 (cinco) dias 

consecutivos. 

§ 4° Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses, a funcionária terá direito, durante a 

jornada de trabalho, a 1:00h (uma hora) que poderá ser parcelada em 2 (dois) período de meia hora. 

§ 5°A funcionária que adotar ou obtiver guarda judicial da criança de até 1 (um) ano de idade serão 

concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada, para ajustamento do adotado ao novo lar. No caso de 

adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que se trata esse artigo 

será de 30 (trinta) dias. 

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do termino de outra da mesma espécie será 

concedida como prorrogação. 

 

SEÇÃO II 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoas da Família 

 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do conjugue ou companheiro, dos 

pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a sua expressa e conste do seu 

assentamento funcional, mediante comprovação por junta medica oficial. 

§ 1° A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser 

prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário. 

§ 2°A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, podendo 

ser prorrogada por até 30 (trinta) dias, mediante parecer de junta medica oficial e, excedendo estes prazos, 

sem remuneração, por até 90 (noventa) dias. 
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SEÇÃO III 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Conjugue 

 

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar conjugue ou companheiro que foi 

deslocado para outro ponto do território nacional, para o exercício de mandato eletivos dos Poderes 

Executivo e Legislativo, por prazo indeterminado e sem remuneração. 

 

SEÇÃO IV 

Da Licença para o Serviço Militar 

 

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e condições 

previstas na legislação especificas. 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para 

reassumir o exercício do cargo. 

 

SEÇÃO V 

Da Licença para Atividade Política 

 

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua 

escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua 

candidatura perante a justiça eleitoral. 

§ 1°O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e que exerça cargo 

de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato 

ao do registro de sua candidatura perante a justiça eleitoral, até o décimo dia seguinte ao pleito. 

§ 2°A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, servidor fará jus à licença, 

assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de 3 (três) meses. 
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SEÇÃO VI 

Da Licença para Capacitação 

 

Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, 

afastar-se do exercício do cargo efetivo, com respectiva remuneração, por até 3 (três) meses, para participar 

de cursos de capacitação profissional. 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis. 

 

SEÇÃO VII 

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

 

Art. 88. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que 

não esteja em estágio probatório, licença para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até 2 (dois) 

anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma única vez por período não superior a esse limite. 

§ 1°A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 

§ 2°Não se concederá nova licença antes de decorrido dois anos do termino da anterior ou de sua 

prorrogação. 

 

SEÇÃO VIII 

Da Licença para Desempenho de Mandato Classista 

 

Art. 89. É assegurado ao servido o direito à licença sem remuneração para o desempenho e mandato em 

confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou 

entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de gerencia ou administração em sociedade 

cooperativa constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus membros. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

189
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LEIS

 

M

U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

                                                                           Estado da Bahia 

          MUNICÍPIO DE COCOS 

 

 

             Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

             CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

                                               

§ 1°Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou representação nas 

referidas entidades. 

§ 2°A licença terá duração igual a do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e por uma 

única vez. 

 

SEÇÃO IX 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

 

Art. 90. Será concedida licença para tratamento de saúde, a pedido ou de oficio, com base em pericia 

medica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

Art. 91. Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será feita por médico indicado pela Câmara 

Municipal, e se por prazo superior, por junta medica oficial. 

§ 1°Sempre que necessária, inspeção medica será realizada na residência do servidor ou no estabelecimento 

hospitalar onde se encontra internado. 

§ 2°Inexistindo medico do órgão ou entidade no local onde se encontra o servidor, será aceito atestado 

passado por médico particular, que deverá ser homologado por médico do município. 

§ 3°Fim do prazo da licença o servidor será submetido a nova inspeção médica, concluirá pela volta ao 

serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 

§ 4°O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, salvo quando se 

tratarem de lesões produzidas por acidentes em serviços ou doença profissional. 

 

SEÇÃO X 

Da Licença por Acidente em Serviço 

 

Art. 92. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço. 

Art. 93. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor e que se relacione 

mediata ou imediatamente com as atribuições do cargo exercido. 

Parágrafo único. Equipara-se acidente em serviço o dano: 
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I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício de cargo. 

II- sofrido no percurso de residência para o trabalho e vice e versa. 

Art. 94. A prova do acidente será feito no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis quando a circunstancias 

exigirem. 

 

SECÃO XI 

Da Licença Prêmio 

Art. 95. Após cada quinquênio ininterrupto de exercício efetivo, o servidor efetivo ou estável em cargo de 

provimento efetivo fará jus a 3 (três) meses de licença prêmio a remuneração do cargo efetivo. 

§ 1°É facultado ao servidor fracionar a licença de que trata este artigo, em 3 (três) parcelas. 

§ 2°Não se concederá licença prêmio ao servidor que, no período aquisitivo: 

I- sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 

II- afastar-se do cargo em virtude de; 

a) licença por motivo de doença em pessoa da família; 

b) licença para tratar de interesse particular; 

c) para desempenho de mandato classista; 

d) Condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva. 

Parágrafo único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão de licença prevista nesse artigo 

na proporção de 1 (um) mês para cada dia de falta. 

Art. 96. O número de servidor em gozo simultâneo de licença prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um 

terço) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade. 

Parágrafo único. O requerimento do servidor a licença prêmio poderá ser convertido em dinheiro. 
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CAPÍTULO XVI 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 97. Por quinquênio de efetivo exercício, será concedido ao servidor da Câmara Municipal um 

adicional correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento do seu cargo efetivo até o limite de 7 (sete) 

quinquênios. 

§1º O adicional é devido a partir do dia imediato àquele em que o servidor completar o tempo de serviço 

exigido. 

§2º O servidor que exerce, cumulativamente mais de um cargo, terá direito ao adicional calculado sobre o 

vencimento de maior monta. 

§3º Aos servidores atuais, poderá ocorrer o adicional previsto no artigo anterior, independentemente de 

quantidade, até sua aposentadoria. 

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 98. O servidor da Câmara Municipal de Cocos que cumpre uma carga horária semanal equivalente a 

30 horas poderá alterar sua jornada de trabalho para 40 horas. 

§ 1° Para que o disposto no caput deste artigo ocorra o servidor deverá formalizar seu pedido junto ao 

Departamento de Pessoal que avaliará a solicitação diante das necessidades e disponibilidade financeira da 

Câmara. 

§ 2° Excetua-se da possibilidade prevista no caput deste artigo o servidor que exerce profissão cuja 

regulamentação legal estabeleça uma carga horária diferenciada e inferior a 40 horas. 

§3º O vencimento-base do servidor que tiver uma carga horária diferenciada da estabelecida para sua 

categoria funcional no Anexo I desta Lei será sempre proporcional à sua jornada de trabalho. 

Art. 99. As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão à conta de dotação própria do 

orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 100. Dentro de 90 (noventa) dias a contar da vigência desta Lei, o Presidente da Câmara 

regulamentará, por ato próprio, a progressão e a promoção. 

Art. 101. A cada ano, após definida a proposta orçamentária da Câmara Municipal, será expedida, pelo 

Presidente, os critérios de concessão de progressões e promoções propostas pela Comissão de 

Desenvolvimento Funcional. 
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Parágrafo único - Os critérios mencionados no caput deste artigo definirão, tendo em vista as 

disponibilidades orçamentárias, os quantitativos de progressões e promoções possíveis e a sua distribuição 

por classe.  

Art. 102. Os Vencimentos previstos na Tabela do Anexo IV serão devidos a partir da publicação dos atos 

coletivos de enquadramento referidos, no art. 69 desta Lei. 

Art. 103. O servidor que, na data de publicação desta Lei, possuir habilitação superior àquela exigida para 

o respectivo cargo, nos termos do Anexo I, será promovido para a classe subsequente, atendida o disposto 

no art. 341). 

Art. 104. São partes integrantes desta Lei os Anexos I a VIII que a acompanham. 

Art. 105. Aplica-se aos servidores públicos da Câmara Municipal de Cocos-Ba as disposições da Lei 

Municipal nº 517, de 28 de abril de 2008, no que for compatível com o regime jurídico estabelecido nesta 

Lei. 

Art. 106. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.   

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2025. 

 

                                           Clewton Domingues de Souza 

                                                   Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE COCOS (BA) 

Denominação  do 

Grupo Ocupacional 

Denominação do cargo Nível de 

Vencimento 

QuantitativoDe 

vagas 

Carga Horária 

Semanal 

 

 

 

 

 

 

I 

Administrativo-

Contábil-Financeiro 

Auxiliar Administrativo I II  

 

04 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 h 

Auxiliar Administrativo II III 

Auxiliar administrativo III IV 

Auxiliar Administrativo IV V 

Assistente Administrativo I III  

 

01 

Assistente Administrativo II IV 

Assistente Administrativo III V 

Assistente Administrativo IV VI 

Técnico de Contabilidade I III  

 

 

01 

Técnico de Contabilidade II IV 

Técnico de Contabilidade III V 

Técnico de Contabilidade IV VI 

 

 

 

II 

Serviços Gerais e 

Manutenção 

Auxiliar de Serviços Gerais I I  

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

40h 

Auxiliar de Serviços Gerais II II 

Auxiliar de Serviços Gerais III III 

Motorista I III  

 

01 

Motorista II IV 

Motorista III V 

Vigilante I II  

04   

Vigilante II III 

Vigilante III IV 
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ANEXO II 

PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DOS CARGOS ISOLADOS E 

DOSCARGOS DE CARREIRA DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

DACÂMARA MUNICIPAL DE COCOS (BA) 

I - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO — CONTÁBIL — FINANCEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I

AUXILIAR 
ADMINSTRATIVO II

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO iii

AUXILIAR 
ADMINISTRATIO IV

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO I

MOTORISTA I

VIGILANTE I VIGILANTE II VIGILANTE III

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS II

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS III

MOTORISTA I MOTORISTA II MOTORISTA III

VIGILANTE I VIGILANTE II VIGILANTE III

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE I

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE II

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE III

TTÉCNICO EM 
CONTABILIDADE IV
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ANEXO III 

 

HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES DO QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE COCOS – BA 

 

 

NÍVEIS DE 

VENCIMENTOS 

 

CLASSES 

I Auxiliar de Serviços Gerais I 

II Auxiliar de Serviços Gerais II, Auxiliar Administrativo I, Vigilante I 

III Auxiliar Administrativo II, Assistente Administrativo I, Técnico em 

Contabilidade I, Vigilante II, Motorista I, Auxiliar de Serviços Gerais III 

IV Auxiliar Administrativo III, Assistente Administrativo II, Técnico em 

Contabilidade II, Motorista II, Vigilante III 

V Assistente Administrativo III, Técnico em Contabilidade III, Auxiliar 

Administrativo IV, Motorista III 

VI Assistente Administrativo IV,  Técnico em Contabilidade IV 
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ANEXO IV 

TABELA SALARIAL 

 

 A B C D E F G H I J L M N 

I 1.526,91 1.633,79 1.748,15 1.870,53 2.001,46 2.141,57 2.291,48 2.451,88 2.623,51 2.807,16 3.003,66 3.213,91 3.438,89 

II 1.821,29 1.948,78 1.948,78 2.085,19 2.387,33 2.554,45 2.733,26 2.924,59 3.129,31 3.348,36 3.582,75 3.833,54 4.101,89 

III 2.224,26 2.379,95 2.546,55 2.724,81 2.915,55 3.119,63 3.338,01 3.571,67 3.821,69 4.089,21 4.375,45 4.681,73 5.009,45 

IV 2.707,82 2.897,36 3.100,18 3.317,19 3.549,39 3.797,85 4.063,70 4.348,16 4.652,53 4.978,21 5.326,69 5.699,56 6.098,52 

V 3.304,14 3.535,42 3.782,90 4.047,71 4.331,05 4.634,22 4.958,62 5.305,72 5.677,12 6.074,52 6.499,74 6.954,72 7.441,55 

VI 4.031,04 4.313,21 4.615,14 4.938,20 5.283,87 5.653,74 6.049,50 6.472,97 6.926,08 7.410,90 7.929,67 8.484,74 9.078,67 
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ANEXO V 

 

RELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA 

 

 

 

CARGO EM COMISSÃO 

 

SÍMBOLO 

 

QUANTITATIVO 

Secretário Executivo DAS 01 01 

Secretário de Controle Interno DAS 01 01 

Chefe de Gabinete DAS 01 01 

Gerente de Assuntos Legislativos DAS 02 01 

Gerente de Administração e Finanças DAS 02 01 

Assessor Parlamentar DAS 03 10 

Chefe do Setor de Compras e Almoxarifado CSCA 01 

Chefe do Departamento de Transporte CDT 01 

Chefe da Divisão de Patrimônio CDP 01 

Chefe de Arquivos CA 01 

Encarregado da Garagem   EG 01 

 

 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

 

QUANTITATIVO 

Tesoureiro 01 

Pregoeiro 01 

Chefe do Departamento Pessoal 01 

Agente de Contratação 01 
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ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 

 

CARGO EM COMISSÃO 

 

 

SÍMBOLO 

 

Nº 

 

VENCIMENTO 

Secretário Executivo DAS 01 01 R$ 2.513,50 

Secretário de Controle Interno DAS 01 01 R$ 2.513,50 

Chefe de Gabinete DAS 01 01 R$ 2.513,50 

Gerente de Assuntos Legislativos DAS 02 01 R$ 2.094,00 

Gerente de Administração e 

Finanças 

DAS 02 01 R$ 2.094,00 

Assessor Parlamentar DAS 03 10 R$ 1.518,00 

Chefe do Setor de Compras e 

Almoxarifado 

CSCA  

01 

R$ 2.094,00 

Chefe do Departamento de 

Transporte 

CDT 01 R$ 2.094,00 

Chefe da Divisão de Patrimônio CDP 01 R$ 2.094,00 

 

Encarregado da Garagem 

 

EG  

     

     01 

R$ 2.513,50 

 

 

Chefe de Arquivo 

 

CA 

 

01 

R$ 2.094,00 
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ANEXO VII 

 

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS (BA) 

 

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE NÍVEL MÉDIO 

 

I - Nível inicial da carreira - compreende as atribuições que exigem aplicação de 

conhecimentos teóricos de menor complexidade e natureza não muito variada. Os problemas 

surgidos são em geral, de fácil resolução ou já tem solução conhecida. As atribuições, de 

abrangência limitada, são executadas, inicialmente, sob orientação dos profissionais de níveis 

hierárquicos superiores. A autonomia do ocupante aumenta com a acumulação de experiência e 

a orientação assume, gradativamente, caráter geral e esporádico. A permanência na classe 

caracteriza-se também como o período necessário à integração do profissional à cultura, 

objetivos e práticas de trabalho da instituição.  

 

II - Nível médio da carreira - compreende as atribuições que exigem aplicação de 

conhecimentos teóricos de média complexidade e natureza variada. Os problemas surgidos são, 

em geral, de média dificuldade de resolução. As atribuições são executadas com relativa 

iniciativa e, apenas excepcionalmente, sob orientação dos profissionais de níveis hierárquicos 

superiores. A autonomia do ocupante aumenta com a acumulação de experiência e a orientação 

assume, gradativamente, caráter geral e esporádico. 

 

III - Nível pleno da carreira - compreende as atribuições que exigem pleno conhecimento das 

técnicas da especialidade profissional. Os problemas surgidos são de natureza complexa e 

demandam busca de novas soluções. As atribuições, de significativa abrangência, são 

desempenhadas com grande grau de autonomia. A orientação prévia, quando ocorre, se restringe 

a aspectos controvertidos, aplicação de novas tecnologias e casos semelhantes. 
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ANEXO VIII  

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DOS RESPECTIVOS CARGOS 

 

GRUPO OCUPACIONAL - ADMINISTRATIVO -  CONTÁBIL - FINANCEIRO 

 

 

1. Classe: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, 

tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo e financeiro. 

3. Atribuições típicas: 

— Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, 

recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; 

— Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, 

abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; 

— Operar cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; 

— Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer 

informações; 

— Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais dos 

funcionários ou visitante, fazendo controle dos atendimentos diários; 

— Datilografar ou digitar textos pequenos textos e documentos; 

— Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e 

obter dados e informações, bem como consultar registros; 

— Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da 

unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; 

— Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 

referentes a protocolo; 
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— Controlar estoques e distribuir material de acordo com as instruções recebidas; 

— Receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; 

— Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; 

— Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos 

necessários; fazer cálculos simples; 

— Executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas 

compras e pagamentos; 

 

4. Requisitos para provimento: 

 

• Instrução - Ensino Fundamental Completo. 

 

5. Recrutamento: 

 

• Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Auxiliar 

Administrativo I. 

 

• Interno - para a classe subseqüente observado o interstício de 730 (setecentos e trinta) dias na 

anterior. 

 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 

• Progressão - para o padrão salarial imediatamente superior na classe a que pertence. 

 

• Promoção - da classe I à classe IV da carreira.  
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1. Classe: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a executar e coordenar tarefas 

de apoio administrativo e financeiro que envolvam maior grau de complexidade, requeiram 

certo grau de autonomia e envolvam coordenação e supervisão. 

 

3. Atribuições típicas: 

- Elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos 

setores da administração; 

- Participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento e 

implantação de serviços e rotinas de trabalho; 

- Redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres, ofícios, memorandos, 

documentos legais e outros significativos para o órgão; 

-Digitar ou determinar a digitação de documentos redigidos e aprovados;  

- Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e 

obter dados e informações, bem como consultar registros; 

- Estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade 

administrativa e propor soluções; 

- Coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros e outros documentos 

em arquivos específicos; 

- Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins 

de aplicação, orientação e assessoramento; 

- Elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, organogramas e gráficos 

em geral; 

- Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou 

normas da unidade administrativa; 

-Realizar, sob orientação específica, coleta de preços e concorrências públicas e administrativas 

para aquisição de material; 
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- Orientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, a fim de assegurar a perfeita 

ordem de armazenamento, conservação e níveis de suprimento; 

-Prestar informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo 

recados; 

- Controlar estoques de materiais, inspecionando o recebimento e a entrega, bem como 

verificando os prazos de validade dos materiais perecíveis e a necessidade de ressurgimento dos 

estoques; 

- Colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos serviços nas unidades da 

Câmara; 

-Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; 

- Executar outras atribuições afins. 

 

4. Requisitos para provimento: 

 

• Instrução — Ensino Médio Completo. 

 

5. Recrutamento: 

• Externo — no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Assistente 

Administrativo I. 

• Interno - para a classe subsequente observado o interstício de 730 (setecentos e trinta) dias na 

anterior. 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

• Progressão - para o padrão salarial imediatamente superior na classe a que pertence. 

 

• Promoção — da classe I à classe IV da carreira.  
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1. Classe: TÉCNICO DE CONTABILIDADE 

 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a coordenar, orientar, 

supervisionar e executar a contabilização financeira, orçamentária e patrimonial da Câmara. 

 

3. Atribuições típicas: 

-Auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Câmara, envolvendo o plano de 

contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle 

contábil e orçamentário; 

- Coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações 

realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Câmara; 

- Acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Câmara, examinando 

empenhos de despesas em face da existência de saldo nas dotações; 

- Orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos impostos e 

taxas; 

- Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e 

retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 

- Auxiliar na elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros 

consolidados da Câmara; 

- Coordenar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros 

consolidados da Câmara; 

- Informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que 

visem a melhor coordenação dos serviços contábeis; 

- Organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Câmara, 

transcrevendo dados e emitindo pareceres; 
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- Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; 

- Executar outras atribuições afins. 

 

4. Requisitos para provimento: 

 

• Instrução - curso de Técnico de Contabilidade e registro no C.R.C. 

 

5. Recrutamento: 

 

• Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de Técnico de 

Contabilidade I. 

 

• Interno - para a classe subsequente observado o interstício de 730 (setecentos e trinta) dias na 

anterior. 

 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 

• Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence. 

 

• Promoção da classe I à classe IV da carreira. 
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GRUPO OCUPACIONAL - SERVIÇOS GERAIS, SEGURANÇA, TRANSPORTE, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Classe: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a limpar ruas e logradouros, 

varrendo, coletando lixo e retirando detritos acumulados nas sarjetas, executando tarefas braçais 

simples, serviços de limpeza e arrumação, de zeladoria, nas diversas unidades da Câmara, bem 

como auxiliar no preparo de refeições. 

 

3. Atribuições típicas: 

 

- Limpar e arrumar as dependências e instalações da Câmara Municipal, a fim de mantê-los nas 

condições de asseio requeridas; 

- Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 

com as determinações definidas; 

- Percorrer as dependências da Câmara, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como 

ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

- Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da Câmara; 

- Manter limpos os utensílios de cozinha; 

- Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 

- Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos 

programas alimentares desenvolvidos pela Câmara; 

- Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com 

seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 

- Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; 
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- Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas de acordo com 

instruções recebidas; 

- Recolher e distribuir internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, 

separando-os por destinatário, observando o nome e a localização, solicitando assinatura em 

livro de protocolo; 

- Executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas 

compras e pagamentos; 

- Duplicar documentos diversos, operar máquina copiadora, ligando-a, abastecendo-a de papel e 

tinta, regulando o número de cópias; 

- Operar cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; 

- Executar outras atribuições afins. 

 

4. Requisitos para provimento: 

 

- Instrução - Alfabetizado 

 

5. Recrutamento: 

 

- Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

 

- Interno - para a classe subsequente observado o interstício de 730 (setecentos e trinta) dias na 

anterior. 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

- Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence. 

- Promoção - da classe I à classe III da carreira. 
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1. Classe: MOTORISTA I 

 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos leves para 

transporte de passageiros e conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento. 

 

3. Atribuições típicas: 

 

- Dirigir automóveis e demais veículos leves de transporte de passageiros e materiais; 

- Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 

pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 

abastecimento de combustível e demais equipamentos previstos por lei; 

- Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à 

chefia imediata quando do término da tarefa; 

- Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 

segurança; 

- Fazer pequenos reparos de urgência; 

- Manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário; 

- Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 

- Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e 

pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 

- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

- Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 

- Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; 

- Conduzir os servidores da Câmara, em lugar e hora determinados, conforme itinerário 

estabelecido ou instruções específicas; 

- Executar outras atribuições afins. 
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4. Requisitos para provimento: 

 

• Instrução - ensino fundamental completo e carteira de habilitação de motorista profissional. 

 

5. Recrutamento: 

 

• Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

- Interno - para a classe subsequente observado o interstício de 730 (setecentos e trinta) dias na 

anterior. 

 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 

Promoção - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence. 

 

Progressão – da classe I à classe III da carreira. 
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1. Classe: VIGILANTE I 

 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a fazer, sob supervisão, o 

policiamento de edifícios e logradouros públicos municipais. 

3. Atribuições típicas: 

-Fiscalizar as áreas de acesso ao edifício-sede da Câmara, evitando aglomerações, 

estacionamento indevido de veículos e permanência de pessoas inconvenientes; 

- Fiscalizar a entrada de pessoas e veículos nas dependências de edifícios municipais, 

examinando, conforme o caso, as autorizações para ingresso, impedindo a entrada de pessoas 

estranhas, identificando eventuais situações suspeitas e tomando as providências cabíveis para 

garantir a segurança do local; 

- Fiscalizar o estacionamento de veículos em passeios, calçadas, praças e outros locais sob sua 

jurisdição; 

-Entregar ao seu superior objetos de outras pessoas que, por qualquer modo, venham a cair em 

seu poder; 

- Articular-se imediatamente com seu superior, sempre que suspeitar de irregularidades na área 

sob sua jurisdição; 

- Abordar indivíduos em atitudes suspeitas com relação a outras pessoas ou coisas alheias, 

encaminhando-os à autoridade policial; 

- Registrar diariamente as ocorrências verificadas em sua jornada de trabalho; 

- Zelar por sua aparência pessoal, mantendo o uniforme em perfeitas condições de uso, bem 

como pela guarda e conservação dos objetos necessários ao exercício de suas atividades, como 

revólver, cassetete e outros; 

- Executar outras atribuições afins; 

 

4. Requisitos para provimento: 
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• Instrução — ensino fundamental e curso de treinamento específico promovido pela Câmara. 

 

5. Recrutamento: 

 

• Externo — no mercado de trabalho mediante concurso público. 

 

- Interno - para a classe subseqüente observado o interstício de 730 (setecentos e trinta) dias na 

anterior. 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 

• Promoção - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence. 

Progressão – da classe I à classe III da carreira. 

 

7. Outros requisitos: 

 

• noções técnicas de relações públicas, em sua área de atualização; 

• conhecimentos de técnicas de defesa pessoal. 
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GRUPO 

CARGOS EM COMISSÃO 

 

CARGO: CHEFE DE GABINETE 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- Prestar assistência direta e imediata ao Presidente e aos demais Vereadores no desempenho de 

suas atribuições; 

- Coordenar o relacionamento entre o Gabinete do Presidente e os demais órgãos da 

Administração Municipal; 

- Executar serviços de relações públicas e de cerimonial; 

- Disciplinar o expediente e o funcionamento das unidades que integram o Gabinete do 

Presidente; 

- Executar outras tarefas e atividades que lhe sejam determinadas pelo Presidente. 

 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Conclusão do Ensino Médio 

 

CARGO: SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- Assistir diretamente ao Presidente na supervisão da gestão contábil, orçamentária, financeira e 

patrimonial das unidades da Câmara; 

- Zelar, no âmbito da Câmara, pelo cumprimento das normas legais que regem a administração 

contábil, orçamentária, financeira patrimonial e dirimir dúvidas quanto à sua interpretação e 

aplicação; 
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- Submeter à apreciação do Presidente propostas de medidas a serem observadas pelas unidades 

subordinadas, visando a sua conformidade com as normas de administração financeira, 

contabilidade e auditoria; 

- Responder pela exatidão das contas e pela oportuna apresentação de balancetes, balanços, 

demonstrativos e informações sobre atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da 

Câmara ao Tribunal de Contas do Estado; 

- Apresentar ao Presidente, oportunamente, os processos de tomadas e prestações de contas dos 

responsáveis e gestores de bens e valores públicos, com o respectivo certificado e parecer e, no 

caso de irregularidade, determinar as providências que se tornarem indispensáveis para 

resguardar o interesse público e a probidade na aplicação dos dinheiros ou na utilização dos 

bens públicos, dando ciência dos fatos ao Tribunal de Contas do Estado; 

- Zelar pelo fiel cumprimento, por parte das autoridades administrativas, das normas relativas à 

apuração de responsabilidades e ao respectivo ressarcimento dos prejuízos causados ao Erário; 

- Determinar inspeções e auditorias nas unidades subordinadas à Presidência; 

- Requisitar, de unidades, órgãos ou entidades, documentos ou informações necessárias ao 

desempenho das atribuições e da competência da Secretaria de Controle Interno; 

- Convocar, por intermédio do respectivo dirigente, qualquer servidor de unidade da Câmara, 

bem como responsáveis pela gestão de recursos descentralizados, para prestar esclarecimentos 

sobre assuntos relacionados com as atividades da área de competência da Secretaria de Controle 

Interno; 

- Comunicar às autoridades competentes os resultados apurados nas auditorias realizadas nas 

unidades da Câmara, encaminhando conjuntamente os respectivos relatórios, processos e 

certificados; 

- Acompanhar a apreciação e o julgamento das contas das unidades da Câmara efetuados pelo 

Tribunal de Contas do Estado, determinando providências para o atendimento tempestivo das 

diligências solicitadas por aquele Tribunal para a instrução de processos; 

- Determinar a realização de sindicância ou a instauração de processo administrativo; 

- Apresentar propostas de medidas visando à eficiência dos serviços e à conformidade aos 

princípios da administração financeira, contabilidade e auditoria; 

- Apresentar ao Presidente relatórios periódicos sobre o desempenho administrativo e 

operacional das unidades da Câmara e propor medidas visando à correção de disfunções ou 

insuficiências constatadas; 
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- Baixar atos administrativos sobre assuntos de competência da Secretaria de Controle Interno; 

- Avocar, a qualquer momento e a seu critério pessoal, a decisão de assunto no âmbito da 

Secretaria de Controle Interno; 

- Estabelecer prazo para os dirigentes dos órgãos sujeitos ao Controle Interno prestarem 

informações e solucionarem os problemas levantados pela Secretaria de Controle Interno; 

- Praticar os demais atos necessários ao atendimento das finalidades e ao cumprimento das 

competências da Secretaria de Controle Interno; 

- Dar cumprimento aos encargos que lhe sejam cometidos pelo Presidente da Câmara. 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Conclusão de Ensino Médio 

 

CARGO: SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

- Assessorar a Presidência no exame e despacho dos assuntos referentes à Câmara, competindo-

lhe, ainda, exercer a supervisão das entidades jurisdicionadas e a direção superior dos serviços 

técnicos e administrativos subordinados à Secretaria Executiva. 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Conclusão de Ensino Médio 

 

CARGO: GERENTE DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar, controlar e avaliar a execução das atividades 

da Gerência e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Secretário Executivo. 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Conclusão de Ensino  
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CARGO: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

- Planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar, controlar e avaliar a execução das 

atividades do Departamento e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo 

Secretário Executivo. 

 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Conclusão de Ensino Médio 

 

CARGO: ASSESSOR LEGISLATIVO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

- Prestar assistência direta e indireta ao vereador a que estiver vinculado no desempenho de suas 

atribuições; 

- Coordenar o relacionamento entre o Gabinete do Vereador e os demais órgãos da Câmara 

Municipal de Cocos-Ba; 

- Executar serviços de relações públicas e cerimonial; 

- Disciplinar o expediente e o funcionamento do gabinete do Vereador a que estiver vinculado; 

- Executar outras tarefas e atividades que lhe sejam atribuídas pelo Vereador a que estiver 

vinculado. 

 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

216
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LEIS

Estado da Bahia 

         MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

                    
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

 

 

CARGO: CHEFE DO SETOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

- proceder com as compras da Câmara Municipal, bem corno com a coleta dos orçamentos 

necessários;  

- atestar as notas fiscais dos fornecedores e prestadores de serviço a serem posteriormente 

encaminhadas ao Controlador Interno;  

- apresentar ao Diretor Geral, ao final de cada exercício, o relatório das atividades de sua área de 

atuação, bem corno plano de trabalho e de realização para o exercício subsequente; 

- dirigir e orientar as Unidades Administrativas acerca da instrução dos processos de compras e 

serviços;  

- conferir a especificação, quantidade e qualidade dos bens adquiridos, bem como os 

documentos de entrega e as certidões fiscais;  

- orientar as Unidades acerca da utilização dos materiais permanentes;  

- planejar a aquisição e a reposição de materiais elaborando mapas de cotação;  

- atestar o recebimento dos materiais;  

- realizar a manutenção do almoxarifado;  

- executar outras tarefas correlatas inerentes às responsabilidades do Chefe de Compras e 

Almoxarifado.  

 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental 
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CARGO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

- Manter os veículos em perfeito estado de conservação e uso;  

- Zelar pela conservação, limpeza e manutenção dos veículos;  

- Encarregar-se do transporte e entre de correspondência ou de carga que lhe for confiada; - 

promover o abastecimento de combustíveis, água, óleo dos veículos sob sua responsabilidade;  

- Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção;  

- Providenciar a lubrificação, quando indicada, verificar o grau de densidade e nível de água da 

bateria, bem como a calibração dos pneus;  

- Proceder com o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipos de carga, seu destino, 

quilometragem, horários de saída e chegada;  

- Auxiliar na carga e descarga de material e equipamento;  

- Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;  

- Fiscalizar a validade e atualização o documento de habilitação dos motoristas e do documento 

dos veículos;  

- Executar outras tarefas correlatas. 

 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental 
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CARGO: CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 - Coordenar, orientar e efetivar as atividades de cadastramento e tombamento dos bens 

patrimoniais, bem como manter o controle da distribuição;  

- Orientar e promover a avaliação, depreciação e reavaliação dos bens móveis e imóveis no 

âmbito do Poder Legislativo, para fins de uso, controle e registros e outras finalidades de 

interesse público; 

- Manter atualizado o registro dos bens móveis e imóveis do Poder Legislativo Municipal;  

- Chefiar a verificação sob responsabilidade dos diversos setores quanto à mudança de 

responsabilidade;  

- Comunicar ao Diretor do Departamento de Administração e Finanças e/ou tomar as 

providências cabíveis no caso de irregularidades constatadas e encaminhar ao setor de controle 

interno;  

- Coordenar a inspeção e propor a transferência ao Poder Executivo dos bens móveis inservíveis 

ou de recuperação antieconômica;  

- Planejar e realizar o inventário anual dos bens patrimoniais da Câmara Municipal;  

- Chefiar, examinar, conferir e receber o material adquirido de acordo com as notas de empenho 

e liquidação podendo, quando for o caso, solicitar o exame dos setores técnicos requisitantes ou 

especializados;  

- Acompanhar a realização de reformas, alterações ou a execução de obras ou serviços, 

elaborando e prestando de contas ou informações sempre que necessário.  

- Exercer outras atividades correlatas. 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental 
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CARGO: ENCARREGADO DA GARAGEM  

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Zelar pela segurança do local;  

-Supervisionar a manutenção e limpeza do estacionamento;  

-Garantir a segurança do local e prestar atendimento; 

-Zelar pelo o bom estado de conservação do prédio, limpeza, manutenção e segurança das 

instalações; 

-Executar outras tarefas afins que Ihes forem atribuídas. 

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental 

 

CARGO: CHEFE DE ARQUIVO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Organizar, preservar o acesso e disseminação de documentos e informações em diferentes 

formatos, como físicos ou digitais. 

- Classificar documentos de acordo com critérios estabelecidos, garantindo que a informação 

seja facilmente encontrada.  

Garantir que os documentos e arquivos sejam acessíveis, seguros e estejam devidamente 

preservados para o futuro.  

-Organizar arquivos de uma empresa, instituição pública ou particular. 

-Coordenar as atividades dos funcionários do arquivo, incluindo a organização, classificação, 

arquivamento e preservação de documentos.  

-Desenvolver e implementar políticas e procedimentos de arquivamento, garantindo que os 

documentos sejam arquivados de forma eficiente e de acordo com as normas e regulamentos 

aplicáveis.  
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-Supervisionar a organização, classificação e indexação de documentos, tanto físicos quanto 

digitais.  

-Garantir a durabilidade dos documentos e a proteção contra danos.  

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental 
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GRUPO 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

FUNÇÃO: PREGOEIRO 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

I - Conduzir a sessão pública; II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos;  III - Verificar a conformidade da proposta em 

relação aos requisitos estabelecidos no edital;  IV - Coordenar a sessão pública e o envio de 

lances;  V - Verificar e julgar as condições de habilitação;  VI - Sanear erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; VII - 

Receber, examinar e reconsiderar os recursos, e, caso não reconsidere, encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; VIII -  Indicar o vencedor do certame; e  

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

RECRUTAMENTO: entre os servidores efetivos 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio/Capacitação 

 

FUNÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

I - Formular, propor e executar medidas de gerenciamento dos procedimentos licitatórios, 

prestando, a qualquer momento, informação sobre o andamento de cada um, notadamente, no 

que concerne à natureza, ao objeto, aos passos, às datas, às conclusões, às revogações e 

anulações, dentre outras atribuições regulamentares; II - Conduzir e supervisionar os 

procedimentos licitatórios;  III - Disseminar, sempre que necessário, as orientações pertinentes, 

às repartições interessadas em licitar, no âmbito da Câmara Municipal de Cocos-Ba e IV - 

Tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

 

RECRUTAMENTO: entre os servidores efetivos 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio/Capacitação 
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FUNÇÃO: TESOUREIRO 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

I- Dirigir, coordenar, planejar, e organizar as atividades da seção de Tesouraria, assim como 

supervisionar os servidores afetos; Participar do planejamento estratégico, visando contribuir 

com os objetivos institucionais da Câmara Municipal; II -Receber e pagar em moeda corrente ou 

em cheques; III- Realizar autenticações mecânicas; Fazer manter atualizada a escrituração de 

movimento de Caixa; Efetuar ou conferir as conciliações bancárias; III- Efetuar cálculos 

relativos à função; IV- Efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas; 

V- Elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e de importâncias recebidas e 

pagas; Movimentar contas bancárias; VI- Preencher e assinar cheques bancários juntamente 

com o Presidente da Câmara Municipal, e/ou por alguém por eles oficialmente designado; VII-

Endossar cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos à movimentação de 

valores. VIII- Informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos a competências da 

Tesouraria; Conferir e rubricar livros; IX - Exercer outras atividades relativas à unidade e à 

função, de acordo com a necessidade; X- Dirigir veículos oficiais, quando necessário ao 

exercício das atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado por 

autoridade superior. XI- Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, 

encaminhamentos e outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos 

ou informatizados disponíveis para esse fim, órgãos públicos ou mesmo pelo Tribunal de 

Contas, entre outras tarefas afins que lhe forem designadas.   

RECRUTAMENTO: entre os servidores efetivos 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio/Capacitação 

FUNÇÃO: CHEFE DO DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

I - Gerenciar as demandas de pessoal conforme disposições gerais emanadas pelo setor 

competente; II - Supervisionar o controle, o fechamento e a transmissão da frequência 

dos servidores bem como controlar as avaliações de desempenho, no que se refere a 

prazos a cumprir e recadastramento dos servidores, quando necessário; III - Coordenar 

as alterações internas de lotação, harmonizando e adaptando o quadro funcional às 

necessidades de cada setor, bem como, mantendo atualizado o cadastro interno do 

quadro de pessoal; 
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 IV - Supervisionar e coordenar a realização de atividades de pessoal quanto ao arquivo 

e histórico funcionais internos; V - Promover orientação funcional individual ou em 

grupo; VI - Promover encaminhamento às solicitações da Presidência o quanto a 

nomeações e exonerações de cargos de provimento em comissão; VII - Controlar a 

confecção e encaminhamento de ofícios, autuações em expedientes internos, 

convocações e outros documentos relativos a processos administrativos; VIII-

Supervisionar o atendimento e orientação aos servidores da Casa, em relação a seus 

direitos e deveres; IX - Exercer outras atribuições correlatas a sua área de atuação. 
 

RECRUTAMENTO: entre os servidores efetivos 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio/Capacitação 

 

 

 

Estado da Bahia 

         MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

                    
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

 

 

 

 

 

 IV - Supervisionar e coordenar a realização de atividades de pessoal quanto ao arquivo 

e histórico funcionais internos; V - Promover orientação funcional individual ou em 

grupo; VI - Promover encaminhamento às solicitações da Presidência o quanto a 

nomeações e exonerações de cargos de provimento em comissão; VII - Controlar a 

confecção e encaminhamento de ofícios, autuações em expedientes internos, 

convocações e outros documentos relativos a processos administrativos; VIII-

Supervisionar o atendimento e orientação aos servidores da Casa, em relação a seus 

direitos e deveres; IX - Exercer outras atribuições correlatas a sua área de atuação. 
 

RECRUTAMENTO: entre os servidores efetivos 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio/Capacitação 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

224
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LEIS

 

M

U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

                                                                           Estado da Bahia 

          MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

                                               

 

LEI Nº 838, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

AUTOR: MESA DIRETORA. 

Dispõe sobre do auxilio-alimentação dos Vereadores da 

Câmara Municipal de Cocos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Artigo 65, IV, da Lei Orgânica Municipal, Faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Objetivo 

 

Fica instituído o auxílio-alimentação destinado aos Vereadores da Câmara Municipal de 

Cocos, com o objetivo de garantir melhores condições de alimentação e qualidade de vida 

no exercício de suas funções legislativas. 

 

Art. 2º – Beneficiários 

 

O auxílio-alimentação será concedido aos vereadores que: 

I – Estiverem em exercício efetivo de suas funções; 

II –Não receberem outro benefício equivalente no âmbito da Câmara Municipal; 

III –Atenderem aos critérios estabelecidos em regulamento próprio do Poder 

Legislativo. 

Art. 3º – Forma de Concessão 

 

O auxílio-alimentação será concedido na forma de: 

I – Cartão alimentação ou vale-refeição; 

II –Crédito financeiro depositado diretamente para aquisição de gêneros alimentícios; 

III –Outras modalidades definidas pela Câmara Municipal, respeitando a legislação 

vigente; 

IV – Depósito em espécie em conta corrente. 

Art. 4º – Valor e Reajuste 

 

O valor do auxílio-alimentação será de R$ 535,20 (quinhentos e trinta e cinco reais e vinte 

centavos) a ser pago mensalmente juntamente com a remuneração e atualizado  mediante 

ato regulamentar próprio, na mesma data e índices da revisão geral anual da Câmara 

Municipal de Cocos. 
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Art. 5º – Natureza Jurídica 

 

O auxílio-alimentação não terá caráter remuneratório, não incorporará ao subsídio e não 

será passível de descontos previdenciários ou tributários. 

Art. 6º – Recursos Financeiros 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas conforme necessidade, desde que 

dentro dos limites estabelecidos em lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2025. 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90013-2025 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 13/06/2025, às 09h00m, a Licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças para 

automóveis, utilitários e veículos pesados, destinadas à manutenção da frota pertencente ao Município de Cocos-BA, 

conforme condições estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do 

Município, no endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br e também no www.gov.br/compras - UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 30 de maio de 2025.  

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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Pregoeiro 
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CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

 

 

Resultado de Credenciamento - 40ª Parcial 

 

 

O Município de Cocos-BA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Clewton Domingues de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do Brasil de 

1988, art. 37 e arts. 196 a 200; Decreto Municipal nº 071/2017 e a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações, e o processo de Credenciamento nº 001-2025, torna Público, que ficam Credenciados as pessoas 

físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento nº 001-2025, 

datado de 06 de março de 2025, publicado em 07 de março de 2025: 

 

Inscrito e credenciado, em ordem de entrega de documentos: 

 

N.º CREDENCIADO ESPECIALIDADE CPF/CNPJ 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 
SEVERINO VILAS BOAS DE 
LIMA LTDA 

MEDICO ANESTESISTA 21.109.506/0001-03 23/05/2025 23/05/2025 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 08h00m às 12h00m, 

localizada na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA e no site oficial do 

Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de Contratação 
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Anizio Veiga Filho 

Agente de Contratação 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

228
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

M
U

NI
CÍ
PIO DE CÔC

O
S

BAHIA

 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 
Nº 90013-2025 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA  

UASG: 983461 
 

OBJETO 
 

Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças para automóveis, 
utilitários e veículos pesados, destinadas à manutenção da frota pertencente ao 
Município de Cocos-BA, conforme condições estabelecidas no Edital e Anexos. 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 4.574.095,89 (quatro milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, noventa e cinco 
reais e oitenta e nove centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 13/06/2025 às 09h00m (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM LOTE: 
Sim 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90013-2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116-2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013-2025 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados fará realizar licitação, na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 006/2024, do Decreto Municipal nº 007/2024, Decreto 

Municipal nº 021/2024, da Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e alterações, bem como da legislação correlata e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de peças 

para automóveis, utilitários e veículos pesados, destinadas à manutenção da frota pertencente ao 

Município de Cocos-BA conforme condições estabelecidas no Edital e Anexos. 

1.2. As empresas licitantes devem observar e apresentar propostas atendendo unicamente AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES do TERMO DE REFERÊNCIA, considerando que estes SEMPRE 

PREVALECERÃO sobre as informações constantes no Sistema do Governo Federal - ComprasGov, 

portanto, as propostas deverão ser baseadas nas especificações mínimas deste termo,  sob pena de não 

aceitação das propostas. 

1.1. A licitação será realizada por lotes, conforme descritos no Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciados e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

232
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

M
U

NI
CÍ
PIO DE CÔC

O
S

BAHIA

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 
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4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13.1. O prazo para resposta do licitante quando da solicitação do Pregoeiro via chat será de 

até 20 (vinte) minutos, exceto os itens cujo prazo previsto é de 02 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca. 

5.1.3.     Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo previsto no lote em que estiver 

participando. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao quantitativo previsto 

para contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo), dado que o valor dos bens em licitação, mesmo individualmente considerado, é mais 

elevado. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
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6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, descritos abaixo: 

6.22.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 
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7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

o item 3.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 
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7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação contemplados no Sicaf ou não deverão ser 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência do envio dos documentos de habilitação somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, § 4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

www.cocos.ba.gov.br. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no site oficial do 

Município de Cocos-BA e/ou no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5% (cinco) por 

cento do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 10 % (dez por cento) do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

249
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

M
U

NI
CÍ
PIO DE CÔC

O
S

BAHIA

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail licitacaopmcocos@hotmail.com.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.cocos.ba.gov.br.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

14.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

Cocos-BA, 30 de maio de 2025. 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças para automóveis, utilitários e 

veículos pesados, destinadas à manutenção da frota pertencente ao Município de Cocos-BA, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As empresas licitantes devem observar e apresentar propostas atendendo unicamente AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES do TERMO DE REFERÊNCIA, considerando que estes 

SEMPRE PREVALECERÃO sobre as informações constantes no Sistema do Governo Federal - 

ComprasGov, portanto, as propostas deverão ser baseadas nas especificações mínimas deste termo,  

sob pena de não aceitação das propostas. 

LOTE 01- PEÇAS PARA CAÇAMBA FORD 1517 ANO 2010/2011 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 1ª Mola dianteira mestre Unid. 02 R$ 1.265,00 R$ 2.530,00 

02 1ª Mola auxiliar Unid. 02 R$ 1.265,00 R$ 2.530,00 

03 1ª Mola traseira mestra Unid. 02 R$ 1.690,98 R$ 3.381,96 

04 2ª Mola auxiliar Unid. 02 R$ 1.380,00 R$ 2.760,00 

05 2ª Mola dianteira virada Unid. 02 R$ 1.282,52 R$ 2.565,04 

06 2ª Mola traseira virada Unid. 02 R$ 1.323,98 R$ 2.647,96 

07 3ª Mola auxiliar Unid. 02 R$ 849,99 R$ 1.699,98 

08 3ª Mola dianteira Unid. 02 R$ 1.012,90 R$ 2.025,80 

09 3ª Mola traseira Unid. 02 R$ 836,69 R$ 1.673,38 

10 4ª Mola dianteira Unid. 02 R$ 979,95 R$ 1.959,90 
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11 4ª Mola traseira Unid. 02 R$ 887,70 R$ 1.775,40 

12 5ª Mola dianteira Unid. 02 R$ 399,99 R$ 799,98 

13 5ª Mola traseira Unid. 02 R$ 620,00 R$ 1.240,00 

14 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02 R$ 61,30 R$ 122,60 

15 Algema da mola dianteira/ traseira Unid. 04 R$ 220,00 R$ 880,00 

16 Alternador completo Unid. 02 R$ 4.095,00 R$ 8.190,00 

17 Amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 904,99 R$ 1.809,98 

18 Amortecedor dianteiro Unid. 02 R$ 1.010,33 R$ 2.020,66 

19 Arruela do pino da mola Unid. 10 R$ 15,67 R$ 156,70 

20 Barra estabilizadora Unid. 02 R$ 1.702,49 R$ 3.404,98 

21 Bobina de campo MP Unid. 02 R$ 739,50 R$ 1.479,00 

22 Bucha da 2ª marcha Unid. 02 R$ 56,00 R$ 112,00 

23 Bucha da 3ª marcha Unid. 02 R$ 49,00 R$ 98,00 

24 Bucha da ré Unid. 02 R$ 255,39 R$ 510,78 

25 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 64,00 R$ 128,00 

26 Bucha do feixe de mola traseiro Unid. 10 R$ 79,00 R$ 790,00 

27 Bucha do feixe da mola dianteira Unid. 10 R$ 65,99 R$ 659,90 

28 Buzina universal Unid. 02 R$ 123,00 R$ 246,00 

29 Cabo bateria 50 mm metro Unid. 02 R$ 110,00 R$ 220,00 

30 Caixa satélite completa Unid. 01 R$ 7.108,33 R$ 7.108,33 

31 Carter seco da embreagem Unid. 02 R$ 420,00 R$ 840,00 

32 Catraca da embreagem Unid. 02 R$ 139,50 R$ 279,00 

33 Catraca freio dianteira Unid. 04 R$ 505,32 R$ 2.021,28 

34 Catraca freio traseiro Unid. 04 R$ 660,00 R$ 2.640,00 

35 Chave magnética do motor de partida Unid. 02 R$ 329,00 R$ 658,00 

36 Cilindro auxiliar de embreagem Unid. 02 R$ 611,77 R$ 1.223,54 

37 Cilindro mestre de embreagem Unid. 02 R$ 489,42 R$ 978,84 

38 Coroa e pinhão Unid. 02 R$ 6.900,00 R$ 13.800,00 

39 Cruzeta das satélites Unid. 02 R$ 742,66 R$ 1.485,32 

40 Cruzeta do cardan Unid. 04 R$ 448,44 R$ 1.793,76 

41 Cubo roda traseiro Unid. 02 R$ 1.680,00 R$ 3.360,00 

42 Cubo roda dianteira Unid. 04 R$ 1.683,78 R$ 6.735,12 

43 Cuíca freio dianteira Unid. 04 R$ 681,99 R$ 2.727,96 

44 Cuíca freio traseira Unid. 02 R$ 727,67 R$ 1.455,34 

45 Disco de embreagem Unid. 02 R$ 373,13 R$ 746,26 

46 Estator do alternador Unid. 02 R$ 643,70 R$ 1.287,40 

47 Farol principal LD/ LE Unid. 04 R$ 590,01 R$ 2.360,04 

48 Grampo do feixe de molas dianteiro Unid. 10 R$ 140,08 R$ 1.400,80 

49 Grampo do feixe de molas traseiro Unid. 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

50 Graxeiro da cruzeta Unid. 20 R$ 7,17 R$ 143,40 

51 Graxeiro do pino da mola Unid. 20 R$ 6,50 R$ 130,00 
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52 Guia do grampo mola traseira Unid. 02 R$ 73,62 R$ 147,24 

53 Induzido do Motor de partida Unid. 02 R$ 577,07 R$ 1.154,14 

54 Interruptor da luz da ré Unid. 02 R$ 174,50 R$ 349,00 

55 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02 R$ 213,00 R$ 426,00 

56 Jogo de junta do motor Unid. 02 R$ 1.560,00 R$ 3.120,00 

57 Junta do diferencial Unid. 02 R$ 278,42 R$ 556,84 

58 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 22,61 R$ 45,22 

59 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 4.950,00 R$ 9.900,00 

60 Lampada H4 24v Unid. 10 R$ 86,90 R$ 869,00 

61 Lampada H3 24v Unid. 10 R$ 84,85 R$ 848,50 

62 Lampada H1 24v Unid. 10 R$ 45,00 R$ 450,00 

63 Lampada 67 24v Unid. 20 R$ 14,90 R$ 298,00 

64 Lampada 69 24v Unid. 20 R$ 14,90 R$ 298,00 

65 Lampada 1034 24v Unid. 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

66 Lampada 1141 24v Unid. 20 R$ 25,00 R$ 500,00 

67 Lanterna dianteira direita/ esquerda Unid. 04 R$ 272,00 R$ 1.088,00 

68 Lanterna traseira direita/ esquerda Unid. 04 R$ 286,90 R$ 1.147,60 

69 Lona de freio dianteira /  traseira Unid. 08 R$ 386,00 R$ 3.088,00 

70 Luva cardan Unid. 02 R$ 667,00 R$ 1.334,00 

71 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02 R$ 35,00 R$ 70,00 

72 Mola patim freio a ar Unid. 02 R$ 26,60 R$ 53,20 

73 Motor de partida completo Unid. 02 R$ 3.699,98 R$ 7.399,96 

74 Núcleo sincronizado da 1ª e ré Unid. 02 R$ 2.489,76 R$ 4.979,52 

75 Painel instrumento digital Unid. 01 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

76 Parabrisa Dianteiro Unid. 01 R$ 2.347,21 R$ 2.347,21 

77 Parafuso roda dianteira Unid. 02 R$ 62,05 R$ 124,10 

78 Parafuso roda traseira Unid. 02 R$ 60,75 R$ 121,50 

79 Patim freio traseiro Unid. 04 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

80 Patim freio dianteiro Unid. 04 R$ 365,72 R$ 1.462,88 

81 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02 R$ 27,70 R$ 55,40 

82 Pino de centro da mola traseiro Unid. 02 R$ 60,00 R$ 120,00 

83 Pino de centro de mola dianteiro Unid. 02 R$ 57,25 R$ 114,50 

84 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 62,05 R$ 124,10 

85 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02 R$ 47,00 R$ 94,00 

86 Pino do patim freio Unid. 02 R$ 55,00 R$ 110,00 

87 Placa de diodos Unid. 02 R$ 565,00 R$ 1.130,00 

88 Planetária Unid. 02 R$ 718,60 R$ 1.437,20 

89 Platô de embreagem Unid. 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

90 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02 R$ 21,33 R$ 42,66 

91 Ponteira  do cardan dianteira/ traseira Unid. 04 R$ 749,90 R$ 2.999,60 

92 Porca do parafuso da roda dianteira Unid. 02 R$ 27,00 R$ 54,00 
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93 Porca do parafuso da roda traseiro Unid. 02 R$ 40,04 R$ 80,08 

94 Porca do pinhão Unid. 02 R$ 87,60 R$ 175,20 

95 Porca manga eixo freio ar Unid. 02 R$ 75,30 R$ 150,60 

96 Porca ponta carcaça aço Unid. 02 R$ 73,91 R$ 147,82 

97 Porca ponta do cardan Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

98 Porca ponta eixo piloto Unid. 02 R$ 117,00 R$ 234,00 

99 Reparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02 R$ 148,12 R$ 296,24 

100 Rebite da lona freio Unid. 500 R$ 0,50 R$ 250,00 

101 Regulador de voltagem Unid. 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

102 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02 R$ 79,88 R$ 159,76 

103 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02 R$ 60,76 R$ 121,52 

104 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02 R$ 56,53 R$ 113,06 

105 Retentor roda traseira Unid. 02 R$ 134,78 R$ 269,56 

106 Retentor do eixo piloto Unid. 02 R$ 85,00 R$ 170,00 

107 Retentor do flange traseira Unid. 02 R$ 78,00 R$ 156,00 

108 Retentor do pinhão externo Unid. 02 R$ 204,25 R$ 408,50 

109 Retentor do pinhão interno Unid. 02 R$ 342,30 R$ 684,60 

110 Retentor roda dianteira Unid. 02 R$ 199,00 R$ 398,00 

111 Rolamento da roda traseira externo Unid. 02 R$ 465,00 R$ 930,00 

112 Rolamento da roda traseiro interno Unid. 02 R$ 510,00 R$ 1.020,00 

113 Rolamento de embreagem Unid. 02 R$ 896,00 R$ 1.792,00 

114 Rolamento do cardan com borracha Unid. 02 R$ 350,00 R$ 700,00 

115 Rolamento do pinhão Gr Unid. 02 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

116 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 02 R$ 570,00 R$ 1.140,00 

117 Rolamento lateral da coroa Unid. 02 R$ 522,03 R$ 1.044,06 

118 Rolamento roda dianteira interno Unid. 02 R$ 420,00 R$ 840,00 

119 Rolamento roda dianteira externo Unid. 02 R$ 323,99 R$ 647,98 

120 Satélite Unid. 02 R$ 433,65 R$ 867,30 

121 Semi-eixo traseiro Unid. 04 R$ 1.521,31 R$ 6.085,24 

122 Suporte da mola dianteira Unid. 02 R$ 620,00 R$ 1.240,00 

123 Suporte de escovas do alternador Unid. 02 R$ 420,00 R$ 840,00 

124 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02 R$ 650,00 R$ 1.300,00 

125 Suporte patim freio at dianteiro Unid. 02 R$ 482,67 R$ 965,34 

126 Suporte patim freio traseiro Unid. 02 R$ 536,00 R$ 1.072,00 

127 Tambor freio traseiro Unid. 04 R$ 1.470,00 R$ 5.880,00 

128 Tambor freio dianteiro Unid. 02 R$ 1.941,07 R$ 3.882,14 

129 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02 R$ 1.472,20 R$ 2.944,40 

130 Terminal de bateria Unid. 10 R$ 27,79 R$ 277,90 

131 Terminal direção Unid. 06 R$ 505,00 R$ 3.030,00 

132 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02 R$ 23,13 R$ 46,26 

133 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02 R$ 10,72 R$ 21,44 
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134 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02 R$ 20,30 R$ 40,60 

135 Trava pino algema traseira Unid. 02 R$ 9,10 R$ 18,20 

136 Trava pino patim freio Unid. 02 R$ 18,00 R$ 36,00 

TOTAL R$ 204.487,56 

            

LOTE 02 - PEÇAS PARA CAMINHÃO FORD 815 

137 1ª Mola dianteira mestre Unid. 02 R$ 955,00 R$ 1.910,00 

138 1ª Mola auxiliar Unid. 02 R$ 790,00 R$ 1.580,00 

139 1ª Mola traseira mestra Unid. 02 R$ 1.890,00 R$ 3.780,00 

140 2ª Mola auxiliar Unid. 02 R$ 540,00 R$ 1.080,00 

141 2ª Mola dianteira virada Unid. 02 R$ 1.197,53 R$ 2.395,06 

142 2ª Mola traseira virada Unid. 02 R$ 1.540,76 R$ 3.081,52 

143 3ª Mola auxiliar Unid. 02 R$ 692,50 R$ 1.385,00 

144 3ª Mola dianteira Unid. 02 R$ 1.182,76 R$ 2.365,52 

145 3ª Mola traseira Unid. 02 R$ 1.333,12 R$ 2.666,24 

146 4ª Mola dianteira Unid. 02 R$ 749,97 R$ 1.499,94 

147 4ª Mola traseira Unid. 02 R$ 849,99 R$ 1.699,98 

148 5ª Mola dianteira Unid. 02 R$ 470,00 R$ 940,00 

149 5ª Mola traseira Unid. 02 R$ 528,10 R$ 1.056,20 

150 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02 R$ 60,00 R$ 120,00 

151 Algema da mola dianteira Unid. 02 R$ 171,60 R$ 343,20 

152 Algema da mola traseira Unid. 02 R$ 180,00 R$ 360,00 

153 Alternador completo Unid. 02 R$ 2.806,86 R$ 5.613,72 

154 Amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 831,50 R$ 1.663,00 

155 Amortecedor dianteiro Unid. 02 R$ 978,00 R$ 1.956,00 

156 Arruela do pino da mola Unid. 10 R$ 8,73 R$ 87,30 

157 Barra estabilizadora Unid. 02 R$ 1.480,00 R$ 2.960,00 

158 Bobina de campo MP Unid. 02 R$ 424,50 R$ 849,00 

159 Bucha da 2ª marcha Unid. 02 R$ 326,35 R$ 652,70 

160 Bucha da 3ª marcha Unid. 02 R$ 414,06 R$ 828,12 

161 Bucha da ré Unid. 02 R$ 559,09 R$ 1.118,18 

162 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

163 Bucha do feixe de mola traseiro Unid. 10 R$ 79,80 R$ 798,00 

164 Bucha do feixe da mola dianteira Unid. 10 R$ 94,17 R$ 941,70 

165 Buzina universal Unid. 02 R$ 95,98 R$ 191,96 

166 Cabo bateria 50 mm metro Unid. 02 R$ 118,00 R$ 236,00 

167 Caixa satélite completa Unid. 01 R$ 5.638,00 R$ 5.638,00 

168 Carter seco da embreagem Unid. 02 R$ 1.549,00 R$ 3.098,00 

169 Catraca da embreagem Unid. 02 R$ 156,09 R$ 312,18 

170 Catraca freio dianteira Unid. 04 R$ 580,27 R$ 2.321,08 

171 Catraca freio traseiro Unid. 04 R$ 660,00 R$ 2.640,00 
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172 Chave magnética do motor de partida Unid. 02 R$ 521,00 R$ 1.042,00 

173 Cilindro auxiliar de embreagem Unid. 02 R$ 588,30 R$ 1.176,60 

174 Cilindro mestre de embreagem Unid. 02 R$ 667,21 R$ 1.334,42 

175 Coroa e pinhão Unid. 02 R$ 5.236,20 R$ 10.472,40 

176 Cruzeta das satélites Unid. 02 R$ 520,71 R$ 1.041,42 

177 Cruzeta do cardan Unid. 04 R$ 450,00 R$ 1.800,00 

178 Cubo roda traseiro Unid. 02 R$ 1.440,00 R$ 2.880,00 

179 Cubo roda dianteira Unid. 04 R$ 1.505,75 R$ 6.023,00 

180 Cuíca freio dianteira Unid. 04 R$ 653,38 R$ 2.613,52 

181 Cuíca freio traseira Unid. 02 R$ 648,10 R$ 1.296,20 

182 Disco de embreagem Unid. 02 R$ 1.250,00 R$ 2.500,00 

183 Estator do alternador Unid. 02 R$ 508,85 R$ 1.017,70 

184 Farol principal LD / LE Unid. 04 R$ 419,11 R$ 1.676,44 

185 Grampo do feixe de molas dianteiro Unid. 10 R$ 138,00 R$ 1.380,00 

186 Grampo do feixe de molas traseiro Unid. 10 R$ 140,08 R$ 1.400,80 

187 Graxeiro da cruzeta Unid. 20 R$ 7,60 R$ 152,00 

188 Graxeiro do pino da mola Unid. 20 R$ 5,00 R$ 100,00 

189 Guia do grampo mola traseira Unid. 02 R$ 61,68 R$ 123,36 

190 Induzido do Motor de partida Unid. 02 R$ 500,94 R$ 1.001,88 

191 Interruptor da luz da ré Unid. 02 R$ 132,30 R$ 264,60 

192 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02 R$ 162,00 R$ 324,00 

193 Jogo de junta do motor Unid. 02 R$ 1.284,00 R$ 2.568,00 

194 Junta do diferencial Unid. 02 R$ 100,00 R$ 200,00 

195 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 54,81 R$ 109,62 

196 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 4.450,00 R$ 8.900,00 

197 Lampada H4 24v Unid. 10 R$ 74,50 R$ 745,00 

198 Lampada H3 24v Unid. 10 R$ 62,87 R$ 628,70 

199 Lampada H1 24v Unid. 10 R$ 45,00 R$ 450,00 

200 Lampada 67 24v Unid. 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

201 Lampada 69 24v Unid. 20 R$ 13,70 R$ 274,00 

202 Lampada 1034 24v Unid. 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

203 Lampada 1141 24v Unid. 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

204 Lanterna dianteira direita/ esquerda Unid. 04 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

205 Lanterna traseira direita/ esquerda Unid. 04 R$ 350,00 R$ 1.400,00 

206 Lona de freio dianteira Unid. 04 R$ 404,60 R$ 1.618,40 

207 Lona de freio traseira Unid. 04 R$ 450,00 R$ 1.800,00 

208 Luva cardan Unid. 02 R$ 480,00 R$ 960,00 

209 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02 R$ 35,00 R$ 70,00 

210 Mola patim freio a ar Unid. 02 R$ 26,60 R$ 53,20 

211 Motor de partida completo Unid. 02 R$ 3.180,00 R$ 6.360,00 

212 Núcleo sincronizado da 1ª e ré Unid. 02 R$ 2.250,00 R$ 4.500,00 
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213 Painel instrumento digital Unid. 01 R$ 2.248,40 R$ 2.248,40 

214 Parabrisa Dianteiro Unid. 01 R$ 2.347,21 R$ 2.347,21 

215 Parafuso roda dianteira Unid. 02 R$ 54,99 R$ 109,98 

216 Parafuso roda traseira Unid. 02 R$ 54,99 R$ 109,98 

217 Patim freio traseiro Unid. 04 R$ 330,00 R$ 1.320,00 

218 Patim freio dianteiro Unid. 04 R$ 283,00 R$ 1.132,00 

219 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02 R$ 21,25 R$ 42,50 

220 Pino de centro da mola traseiro Unid. 02 R$ 39,10 R$ 78,20 

221 Pino de centro de mola dianteiro Unid. 02 R$ 55,77 R$ 111,54 

222 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 41,96 R$ 83,92 

223 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02 R$ 56,90 R$ 113,80 

224 Pino do patim freio Unid. 02 R$ 78,90 R$ 157,80 

225 Placa de diodos Unid. 02 R$ 460,00 R$ 920,00 

226 Planetária Unid. 02 R$ 489,49 R$ 978,98 

227 Platô de embreagem Unid. 02 R$ 1.828,02 R$ 3.656,04 

228 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02 R$ 16,95 R$ 33,90 

229 Ponteira dianteira do cardan Unid. 02 R$ 589,00 R$ 1.178,00 

230 Ponteira traseira do cardan Unid. 02 R$ 486,10 R$ 972,20 

231 Porca do parafuso da roda dianteira Unid. 02 R$ 41,24 R$ 82,48 

232 Porca do parafuso da roda traseiro Unid. 02 R$ 43,17 R$ 86,34 

233 Porca do pinhão Unid. 02 R$ 90,00 R$ 180,00 

234 Porca manga eixo freio ar Unid. 02 R$ 68,49 R$ 136,98 

235 Porca ponta carcaça aço Unid. 02 R$ 85,00 R$ 170,00 

236 Porca ponta do cardan Unid. 02 R$ 77,71 R$ 155,42 

237 Porca ponta eixo piloto Unid. 02 R$ 130,00 R$ 260,00 

238 Reparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02 R$ 329,99 R$ 659,98 

239 Rebite da lona freio Unid. 500 R$ 0,50 R$ 250,00 

240 Regulador de voltagem Unid. 02 R$ 441,00 R$ 882,00 

241 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

242 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02 R$ 130,00 R$ 260,00 

243 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02 R$ 52,00 R$ 104,00 

244 Retentor roda traseira Unid. 02 R$ 240,75 R$ 481,50 

245 Retentor do eixo piloto Unid. 02 R$ 98,00 R$ 196,00 

246 Retentor do flange traseira Unid. 02 R$ 78,00 R$ 156,00 

247 Retentor do pinhão externo/ interno Unid. 04 R$ 100,00 R$ 400,00 

248 Retentor roda dianteira Unid. 02 R$ 112,30 R$ 224,60 

249 Rolamento da roda traseira externo/ interno Unid. 04 R$ 360,00 R$ 1.440,00 

250 Rolamento de embreagem Unid. 02 R$ 679,50 R$ 1.359,00 

251 Rolamento do cardan com borracha Unid. 02 R$ 350,00 R$ 700,00 

252 Rolamento do pinhão Gr Unid. 02 R$ 610,50 R$ 1.221,00 

253 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 02 R$ 650,00 R$ 1.300,00 
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254 Rolamento lateral da coroa Unid. 02 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

255 Rolamento roda dianteira interno/ externo Unid. 04 R$ 424,15 R$ 1.696,60 

256 Satélite Unid. 02 R$ 426,30 R$ 852,60 

257 Semi-eixo traseiro Unid. 04 R$ 1.670,00 R$ 6.680,00 

258 Suporte da mola dianteira Unid. 02 R$ 795,00 R$ 1.590,00 

259 Suporte de escovas do alternador Unid. 02 R$ 152,13 R$ 304,26 

260 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02 R$ 580,43 R$ 1.160,86 

261 Suporte patim freio at dianteiro Unid. 02 R$ 150,00 R$ 300,00 

262 Suporte patim freio traseiro Unid. 02 R$ 536,00 R$ 1.072,00 

263 Tambor freio traseiro Unid. 04 R$ 1.470,00 R$ 5.880,00 

264 Tambor freio dianteiro Unid. 02 R$ 1.796,10 R$ 3.592,20 

265 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02 R$ 498,00 R$ 996,00 

266 Terminal de bateria Unid. 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

267 Terminal direção Unid. 06 R$ 400,00 R$ 2.400,00 

268 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02 R$ 23,50 R$ 47,00 

269 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

270 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02 R$ 25,00 R$ 50,00 

271 Trava pino algema traseira Unid. 02 R$ 9,68 R$ 19,36 

272 Trava pino patim freio Unid. 02 R$ 9,43 R$ 18,86 

TOTAL R$ 185.334,35 

      LOTE 03 - PEÇAS PARA CAÇAMBA FORD 2423 ANO 2013 

273 1ª Mola  dianteira mestre Unid. 04 R$ 960,00 R$ 3.840,00 

274 1ª Mola auxiliar Unid. 04 R$ 790,00 R$ 3.160,00 

275 1ª Mola traseira mestra Unid. 04 R$ 896,00 R$ 3.584,00 

276 2ª Mola auxiliar Unid. 04 R$ 842,83 R$ 3.371,32 

277 2ª Mola dianteira virada Unid. 04 R$ 1.472,55 R$ 5.890,20 

278 2ª Mola traseira virada Unid. 04 R$ 1.540,76 R$ 6.163,04 

279 3ª Mola auxiliar Unid. 04 R$ 967,16 R$ 3.868,64 

280 3ª Mola dianteira Unid. 04 R$ 1.248,24 R$ 4.992,96 

281 3ª Mola traseira Unid. 04 R$ 1.350,00 R$ 5.400,00 

282 4ª Mola dianteira Unid. 04 R$ 749,97 R$ 2.999,88 

283 4ª Mola traseira Unid. 04 R$ 849,99 R$ 3.399,96 

284 5ª Mola dianteira Unid. 04 R$ 789,10 R$ 3.156,40 

285 5ª Mola traseira Unid. 04 R$ 528,10 R$ 2.112,40 

286 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02 R$ 65,00 R$ 130,00 

287 Algema da mola dianteira Unid. 04 R$ 187,90 R$ 751,60 

288 Algema da mola traseira Unid. 04 R$ 183,60 R$ 734,40 

289 Alternador completo Unid. 02 R$ 3.100,00 R$ 6.200,00 

290 Amortecedor traseiro Unid. 04 R$ 1.380,00 R$ 5.520,00 

291 Amortecedor dianteiro Unid. 04 R$ 1.068,00 R$ 4.272,00 
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292 Anel pista retentor traseiro Unid. 02 R$ 106,68 R$ 213,36 

293 Anel sincronizador câmbio Unid. 02 R$ 138,50 R$ 277,00 

294 Arruela do pino da mola diant Unid. 02 R$ 6,00 R$ 12,00 

295 Arruela trava encosto cubo traz Unid. 02 R$ 29,66 R$ 59,32 

296 Arruela trava manga eixo Unid. 02 R$ 25,00 R$ 50,00 

297 Arruela trava ponta eixo dianteira Unid. 02 R$ 20,00 R$ 40,00 

298 Arruelas do diferencial Unid. 02 R$ 166,02 R$ 332,04 

299 Barra estabilizadora Unid. 02 R$ 1.480,00 R$ 2.960,00 

300 Bobina de campo MP Unid. 02 R$ 680,00 R$ 1.360,00 

301 Bomba Dagua Unid. 02 R$ 900,00 R$ 1.800,00 

302 Bomda de Oleo Unid. 02 R$ 1.530,00 R$ 3.060,00 

303 Bronze da regulagem da coroa Unid. 02 R$ 59,37 R$ 118,74 

304 Bronzina de biela Unid. 02 R$ 446,00 R$ 892,00 

305 bronzina de Mancal Unid. 02 R$ 579,00 R$ 1.158,00 

306 Bucha da 2ª e 3ª marcha Unid. 04 R$ 318,87 R$ 1.275,48 

307 Bucha da ré Unid. 02 R$ 284,38 R$ 568,76 

308 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

309 Bucha do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 105,00 R$ 210,00 

310 Bucha do pino da mola dianteira Unid. 02 R$ 102,26 R$ 204,52 

311 Bujão do cambio e diferencial Unid. 02 R$ 31,50 R$ 63,00 

312 Buzina universal Unid. 02 R$ 123,00 R$ 246,00 

313 Cabo bateria 50 mm metro Unid. 02 R$ 104,00 R$ 208,00 

314 Caixa satélite completa Unid. 02 R$ 8.150,90 R$ 16.301,80 

315 Carter seco da embreagem Unid. 02 R$ 157,72 R$ 315,44 

316 Catraca da embreagem Unid. 02 R$ 146,90 R$ 293,80 

317 Catraca freio traseiro direito/ esquerdo Unid. 04 R$ 405,00 R$ 1.620,00 

318 Chave magnética do motor de partida Unid. 02 R$ 399,10 R$ 798,20 

319 Cilindro auxiliar embreagem Unid. 02 R$ 822,08 R$ 1.644,16 

320 Cilindro de ignição completo com 02 chaves Unid. 02 R$ 589,89 R$ 1.179,78 

321 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

322 Conjunto do parafuso de roda dianteira Unid. 02 R$ 61,05 R$ 122,10 

323 Conjunto parafuso de roda traseiro Unid. 02 R$ 63,85 R$ 127,70 

324 Conjunto parafuso do cardan Unid. 02 R$ 28,42 R$ 56,84 

325 Coroa e pinhão Unid. 02 R$ 6.100,00 R$ 12.200,00 

326 Corpo acoplamento 1ª marcha Unid. 02 R$ 380,00 R$ 760,00 

327 Corpo acoplamento da 5ª marcha Unid. 02 R$ 602,25 R$ 1.204,50 

328 Corpo de acoplamento 3ª e 4ª Unid. 02 R$ 477,97 R$ 955,94 

329 Corpo sincronização da 2ª e 3ª marcha Unid. 02 R$ 639,30 R$ 1.278,60 

330 Corpo sincronização da 4ª e 5 ª marcha Unid. 02 R$ 602,25 R$ 1.204,50 

331 Cruzeta das satélites Unid. 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

332 Cruzeta do cardan Unid. 02 R$ 434,53 R$ 869,06 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

260
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

  P á g i n a  10 | 59 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

333 Cubo de roda traseiro/ dianteira Unid. 04 R$ 1.440,00 R$ 5.760,00 

334 Cuíca freio dianteira / traseira Unid. 04 R$ 489,38 R$ 1.957,52 

335 Defletor do cubo traseiro Unid. 02 R$ 170,00 R$ 340,00 

336 Diodo negativo /positivo Unid. 04 R$ 32,68 R$ 130,72 

337 Disco de embreagem Unid. 02 R$ 2.050,50 R$ 4.101,00 

338 Eixo garfo 2ª e 3ª Unid. 02 R$ 92,11 R$ 184,22 

339 Eixo garfo 4ª e 5ª Unid. 02 R$ 450,00 R$ 900,00 

340 Eixo intermediário carretão Unid. 02 R$ 2.423,97 R$ 4.847,94 

341 Eixo piloto 16 dentes G350 Unid. 02 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

342 Eixo secundário Unid. 02 R$ 1.509,41 R$ 3.018,82 

343 Engrenagem 4ª fixa 29 dentes Unid. 02 R$ 867,42 R$ 1.734,84 

344 Engrenagem 5ª fixa constante 38 dentes Unid. 02 R$ 908,46 R$ 1.816,92 

345 Engrenagem da 1ª móvel 39 dentes Unid. 02 R$ 814,45 R$ 1.628,90 

346 Engrenagem da 2ª móvel 32 dentes Unid. 02 R$ 921,26 R$ 1.842,52 

347 Engrenagem da 3ª móvel 25 dentes Unid. 02 R$ 1.092,58 R$ 2.185,16 

348 Engrenagem da 4ª movel19 dentes Unid. 02 R$ 954,53 R$ 1.909,06 

349 Engrenagem dupla 2ª e 3ª marcha Unid. 02 R$ 1.017,07 R$ 2.034,14 

350 Engrenagem ré 20 dentes Unid. 02 R$ 348,16 R$ 696,32 

351 Engrenagem ré 36 dentes Unid. 02 R$ 1.026,20 R$ 2.052,40 

352 Estator do alternador Unid. 02 R$ 554,00 R$ 1.108,00 

353 Farol principal conjunto direito Unid. 02 R$ 2.365,82 R$ 4.731,64 

354 Farol principal conjunto esquerdo Unid. 02 R$ 1.993,60 R$ 3.987,20 

355 Flange acoplamento cardan Unid. 02 R$ 504,24 R$ 1.008,48 

356 Flange acoplamento diferencial Unid. 02 R$ 845,00 R$ 1.690,00 

357 Flange cardan com orelha Unid. 02 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

358 Flange do acopl do cambio 16 estrias Unid. 02 R$ 516,71 R$ 1.033,42 

359 Flexível da cuíca de freio Unid. 02 R$ 117,00 R$ 234,00 

360 Flexível embreagem 217mm Unid. 02 R$ 180,00 R$ 360,00 

361 Garfo da embreagem Unid. 02 R$ 680,00 R$ 1.360,00 

362 Garfo do cambio 2ª e 3ª marcha Unid. 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

363 Garfo do cambio 4ª e 5ª Unid. 02 R$ 446,63 R$ 893,26 

364 Garfo do cardan para soldar Unid. 02 R$ 420,00 R$ 840,00 

365 Garfo do motor de partida Unid. 02 R$ 90,55 R$ 181,10 

366 Grampo do feixe de molas dianteiro Unid. 02 R$ 140,08 R$ 280,16 

367 Grampo do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 140,08 R$ 280,16 

368 Graxeiro da cruzeta Unid. 02 R$ 13,90 R$ 27,80 

369 Graxeiro do pino da mola Unid. 02 R$ 6,50 R$ 13,00 

370 Guia do grampo mola traseira Unid. 02 R$ 180,00 R$ 360,00 

371 Haste reg embreagem 15 cm c/reg  rolete Unid. 02 R$ 125,00 R$ 250,00 

372 Induzido do Motor de partida Unid. 02 R$ 553,00 R$ 1.106,00 

373 Interruptor da luz da ré Unid. 02 R$ 134,00 R$ 268,00 
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374 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02 R$ 187,70 R$ 375,40 

375 Jogo de junta do motor Unid. 02 R$ 1.560,00 R$ 3.120,00 

376 Junta do diferencial Unid. 02 R$ 102,10 R$ 204,20 

377 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 299,00 R$ 598,00 

378 Kit de embreagem Unid. 03 R$ 5.201,13 R$ 15.603,39 

379 Lâmpada auxiliar Unid. 02 R$ 30,00 R$ 60,00 

380 Lampada H4 24v Unid. 10 R$ 86,90 R$ 869,00 

381 Lampada H7 24v Unid. 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

382 Lâmpada 1034 24V Unid. 20 R$ 34,25 R$ 685,00 

383 Lâmpada 1141 24V Unid. 20 R$ 16,00 R$ 320,00 

384 Lanterna dianteira direita / esquerda Unid. 04 R$ 180,00 R$ 720,00 

385 Lanterna traseira direita / esquerda Unid. 04 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

386 Lona de freio dianteira Unid. 06 R$ 482,18 R$ 2.893,08 

387 Lona de freio traseira Unid. 06 R$ 530,00 R$ 3.180,00 

388 Luva cardan trazeiro 16 dentes Unid. 02 R$ 643,00 R$ 1.286,00 

389 Luva de engate da ré e 1ª marcha Unid. 02 R$ 454,50 R$ 909,00 

390 Luva engate 2ª/3ª/4ª/5ª marcha Unid. 02 R$ 696,89 R$ 1.393,78 

391 Mancal de partida lado do bendix Unid. 02 R$ 303,52 R$ 607,04 

392 Mancal de partida lado do coletor Unid. 02 R$ 347,90 R$ 695,80 

393 Mancal do alternador lado da polia Unid. 02 R$ 238,50 R$ 477,00 

394 Mancal do alternador lado do coletor Unid. 02 R$ 280,00 R$ 560,00 

395 Mancal intermediário do mt de partida Unid. 02 R$ 325,00 R$ 650,00 

396 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02 R$ 26,75 R$ 53,50 

397 Mola patim freio a ar Unid. 02 R$ 50,17 R$ 100,34 

398 Motor de partida completo Unid. 02 R$ 5.100,00 R$ 10.200,00 

399 Painel instrumento digital Unid. 02 R$ 3.217,18 R$ 6.434,36 

400 Parabrisa Dianteiro Unid. 02 R$ 1.583,00 R$ 3.166,00 

401 Parafuso  da roda dianteira Unid. 02 R$ 60,08 R$ 120,16 

402 Parafuso regulagem da coroa completo Unid. 02 R$ 132,25 R$ 264,50 

403 Parafuso roda traseiro Unid. 02 R$ 60,75 R$ 121,50 

404 Patim do freio traseiro / dianteiro Unid. 04 R$ 560,00 R$ 2.240,00 

405 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02 R$ 91,30 R$ 182,60 

406 Pino de centro da mola traseiro / dianteiro Unid. 04 R$ 85,00 R$ 340,00 

407 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 62,05 R$ 124,10 

408 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02 R$ 45,19 R$ 90,38 

409 Pino do patim freio Unid. 02 R$ 68,99 R$ 137,98 

410 Placa de diodos Unid. 02 R$ 286,66 R$ 573,32 

411 Planetária Unid. 02 R$ 735,00 R$ 1.470,00 

412 Platô de embreagem Unid. 02 R$ 1.580,53 R$ 3.161,06 

413 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02 R$ 21,33 R$ 42,66 

414 Ponteira dianteira / traseira do cardan Unid. 04 R$ 82,20 R$ 328,80 
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415 
Porca do parafuso da roda dianteira / traseira 

Unid. 04 
R$ 54,99 R$ 219,96 

416 Porca do pinhão Unid. 02 R$ 146,77 R$ 293,54 

417 Porca manga eixo freio ar Unid. 02 R$ 53,04 R$ 106,08 

418 Porca ponta carcaça aço Unid. 02 R$ 120,02 R$ 240,04 

419 Porca ponta do cardan Unid. 02 R$ 71,79 R$ 143,58 

420 Porca ponta eixo piloto Unid. 02 R$ 117,00 R$ 234,00 

421 Radiador de Agua Unid. 04 R$ 4.788,50 R$ 19.154,00 

422 Raparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02 R$ 141,87 R$ 283,74 

423 Rebite da lona freio Unid. 1000 R$ 0,50 R$ 500,00 

424 Regulador de voltagem Unid. 02 R$ 595,00 R$ 1.190,00 

425 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02 R$ 139,00 R$ 278,00 

426 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02 R$ 34,90 R$ 69,80 

427 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02 R$ 52,00 R$ 104,00 

428 Retentor da roda traseira Unid. 04 R$ 204,75 R$ 819,00 

429 Retentor do eixo piloto Unid. 04 R$ 98,00 R$ 392,00 

430 Retentor do flange traseira Unid. 04 R$ 99,03 R$ 396,12 

431 Retentor do pinhão externo/ interno Unid. 08 R$ 170,00 R$ 1.360,00 

432 Retentor roda dianteira Unid. 04 R$ 125,90 R$ 503,60 

433 Rolamento da roda traseira externo/ interno Unid. 08 R$ 465,00 R$ 3.720,00 

434 Rolamento de embreagem Unid. 04 R$ 1.072,59 R$ 4.290,36 

435 Rolamento do cardan com borracha Unid. 04 R$ 559,00 R$ 2.236,00 

436 Rolamento do pinhão Gr Unid. 04 R$ 697,60 R$ 2.790,40 

437 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 04 R$ 502,79 R$ 2.011,16 

438 Rolamento lateral da coroa Unid. 04 R$ 522,03 R$ 2.088,12 

439 Rolamento roda dianteira interno / externo Unid. 08 R$ 526,73 R$ 4.213,84 

440 Rotor do alternador Unid. 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

441 Satélite Unid. 02 R$ 314,60 R$ 629,20 

442 Semi-eixo traseiro Unid. 04 R$ 1.521,31 R$ 6.085,24 

443 Suporte da mola dianteira Unid. 02 R$ 420,00 R$ 840,00 

444 Suporte de escovas do alternador Unid. 02 R$ 152,13 R$ 304,26 

445 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02 R$ 585,00 R$ 1.170,00 

446 Suporte patim freio at dianteiro Unid. 02 R$ 482,67 R$ 965,34 

447 Suporte patim freio traseiro Unid. 02 R$ 436,00 R$ 872,00 

448 Tambor freio traseiro Unid. 04 R$ 2.180,00 R$ 8.720,00 

449 Tambor freio dianteiro Unid. 04 R$ 1.941,07 R$ 7.764,28 

450 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02 R$ 495,00 R$ 990,00 

451 Terminal de bateria positivo Unid. 02 R$ 22,00 R$ 44,00 

452 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02 R$ 24,99 R$ 49,98 

453 Trava arruela dentada eixo S Unid. 02 R$ 6,60 R$ 13,20 

454 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02 R$ 9,68 R$ 19,36 

455 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02 R$ 43,36 R$ 86,72 
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456 Trava pino algema traseira Unid. 02 R$ 48,04 R$ 96,08 

457 Trava pino patim freio Unid. 02 R$ 5,70 R$ 11,40 

TOTAL R$ 332.856,49 

LOTE 04 - PEÇAS CAMINHÃO MB 1719 ANO 2013 

458 1ª Lamina do feixe de molas  dt mestre Unid. 02 R$ 1.690,00 R$ 3.380,00 

459 1ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02 R$ 1.423,60 R$ 2.847,20 

460 1ª Lamina do feixe de molas traseiro mestra Unid. 02 R$ 1.190,00 R$ 2.380,00 

461 2ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02 R$ 1.003,00 R$ 2.006,00 

462 2ª Lamina do feixe de molas dianteiro virada Unid. 02 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

463 2ª Lamina do feixe de molas traseiro virada Unid. 02 R$ 1.110,34 R$ 2.220,68 

464 3ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

465 3ª Lamina do feixe de molas dianteiro Unid. 02 R$ 946,07 R$ 1.892,14 

466 3ª Lamina do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 821,79 R$ 1.643,58 

467 4ª Lamina do feixe de molas dianteiro Unid. 02 R$ 704,60 R$ 1.409,20 

468 4ª Lamina do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 983,00 R$ 1.966,00 

469 5ª Lamina do feixe de molas dianteiro Unid. 02 R$ 789,10 R$ 1.578,20 

470 5ª Lamina do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 887,70 R$ 1.775,40 

471 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02 R$ 60,00 R$ 120,00 

472 Algema da mola dianteira/ traseira Unid. 04 R$ 196,30 R$ 785,20 

473 Alternador completo Unid. 01 R$ 2.739,85 R$ 2.739,85 

474 Amortecedor traseiro Unid. 04 R$ 1.110,00 R$ 4.440,00 

475 Amortecedor dianteiro Unid. 04 R$ 1.068,00 R$ 4.272,00 

476 Anel pista retentor traseiro Unid. 02 R$ 115,00 R$ 230,00 

477 Anel sincronizador câmbio Unid. 02 R$ 1.870,00 R$ 3.740,00 

478 Arruela do pino da mola dianteira Unid. 02 R$ 11,70 R$ 23,40 

479 Arruela trava encosto cubo traseiro Unid. 02 R$ 7,00 R$ 14,00 

480 Arruela trava manga eixo Unid. 02 R$ 29,16 R$ 58,32 

481 Arruela trava ponta eixo dianteira Unid. 02 R$ 25,00 R$ 50,00 

482 Arruelas do diferencial Unid. 02 R$ 166,02 R$ 332,04 

483 Barra estabilizadora Unid. 02 R$ 1.593,96 R$ 3.187,92 

484 Barra direção Unid. 02 R$ 1.800,00 R$ 3.600,00 

485 Barra de ligação Unid. 02 R$ 1.018,00 R$ 2.036,00 

486 Bobina de campo do motor de partida Unid. 02 R$ 1.104,00 R$ 2.208,00 

487 Bomba dagua Unid. 04 R$ 1.572,00 R$ 6.288,00 

488 Bomba de oleo Unid. 02 R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 

489 Bronze parafuso da regulagem da coroa Unid. 02 R$ 24,00 R$ 48,00 

490 Bronzina de biela Unid. 01 R$ 873,00 R$ 873,00 

491 bronzina de mancal Unid. 01 R$ 1.353,00 R$ 1.353,00 

492 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 93,56 R$ 187,12 

493 Bucha do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 79,80 R$ 159,60 

494 Bucha do pino da mola dianteira Unid. 02 R$ 120,00 R$ 240,00 
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495 Bujão do cambio e diferencial Unid. 02 R$ 31,50 R$ 63,00 

496 Buzina universal Unid. 02 R$ 95,98 R$ 191,96 

497 Caixa satélite Unid. 02 R$ 8.887,00 R$ 17.774,00 

498 Carter seco da embreagem Unid. 02 R$ 135,00 R$ 270,00 

499 Catraca freio dianteira Unid. 02 R$ 720,00 R$ 1.440,00 

500 Catraca freio traseiro direito/ esquerdo Unid. 04 R$ 561,09 R$ 2.244,36 

501 Chave magnética do motor de partida Unid. 02 R$ 307,92 R$ 615,84 

502 Cilindro auxiliar embreagem Unid. 02 R$ 1.290,00 R$ 2.580,00 

503 Cilindro de ignição completo com 02 chaves Unid. 02 R$ 459,90 R$ 919,80 

504 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02 R$ 1.135,62 R$ 2.271,24 

505 Compressor de ar Unid. 02 R$ 5.300,00 R$ 10.600,00 

506 Conjunto do parafuso de roda dianteira / traseiro Unid. 04 R$ 51,73 R$ 206,92 

507 Conjunto parafuso do cardan Unid. 02 R$ 39,41 R$ 78,82 

508 Coroa e pinhão Unid. 02 R$ 5.200,00 R$ 10.400,00 

509 Corpo acoplamento 1ª marcha Unid. 02 R$ 1.653,00 R$ 3.306,00 

510 Corpo acoplamento da 5ª marcha Unid. 02 R$ 840,03 R$ 1.680,06 

511 Corpo de acoplamento 3ª e 4ª Unid. 02 R$ 477,97 R$ 955,94 

512 Corpo sincronização da 2ª /3ª /4ª / 5 ª marcha Unid. 04 R$ 1.120,00 R$ 4.480,00 

513 Cruzeta das satélites Unid. 02 R$ 619,61 R$ 1.239,22 

514 Cruzeta do cardan Unid. 02 R$ 532,17 R$ 1.064,34 

515 Cubo de roda traseiro Unid. 02 R$ 1.440,00 R$ 2.880,00 

516 Cubo roda dianteira Unid. 02 R$ 1.505,75 R$ 3.011,50 

517 Cuíca de freio Unid. 02 R$ 970,00 R$ 1.940,00 

518 Cuíca freio dianteiro 7 pol Unid. 02 R$ 839,86 R$ 1.679,72 

519 Defletor do cubo traseiro Unid. 02 R$ 93,62 R$ 187,24 

520 Diodo negativo / positivo Unid. 04 R$ 25,00 R$ 100,00 

521 Disco de embreagem Unid. 02 R$ 1.960,00 R$ 3.920,00 

522 Eixo garfo 2ª /3ª /4ª / 5 ª  Unid. 04 R$ 429,00 R$ 1.716,00 

523 Eixo intermediário carretão Unid. 02 R$ 1.497,59 R$ 2.995,18 

524 Eixo piloto Unid. 02 R$ 1.360,00 R$ 2.720,00 

525 Eixo secundário Unid. 02 R$ 1.361,57 R$ 2.723,14 

526 Engrenagem 5ª fixa Unid. 02 R$ 880,00 R$ 1.760,00 

527 Engrenagem da 1ª Unid. 02 R$ 1.030,00 R$ 2.060,00 

528 Engrenagem da 2ª Unid. 02 R$ 1.078,00 R$ 2.156,00 

529 Engrenagem da 3ª Unid. 02 R$ 1.049,76 R$ 2.099,52 

530 Engrenagem da 4ª Unid. 02 R$ 814,90 R$ 1.629,80 

531 Engrenagem ré Unid. 02 R$ 870,68 R$ 1.741,36 

532 Estator do alternador Unid. 02 R$ 585,00 R$ 1.170,00 

533 
Farol principal conjunto direito / esquerdo 

Unid. 04 R$ 2.365,82 R$ 9.463,28 

534 Flange acoplamento cardan Unid. 02 R$ 529,14 R$ 1.058,28 
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535 Flange acoplamento diferencial Unid. 02 R$ 665,34 R$ 1.330,68 

536 Flange cardan com orelha Unid. 02 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

537 Flange do acoplamento do cambio 16 estrias Unid. 02 R$ 602,00 R$ 1.204,00 

538 Flexível da cuíca de freio Unid. 02 R$ 126,00 R$ 252,00 

539 Flexível embreagem 217mm Unid. 02 R$ 135,61 R$ 271,22 

540 Garfo da embreagem Unid. 02 R$ 390,00 R$ 780,00 

541 Garfo do cambio 2ª /3ª /4ª / 5 ª  marcha Unid. 04 R$ 350,31 R$ 1.401,24 

542 Garfo do cardan para soldar Unid. 02 R$ 368,85 R$ 737,70 

543 Garfo do motor de partida Unid. 02 R$ 139,70 R$ 279,40 

544 Grampo do feixe de molas dianteiro / traseiro Unid. 04 R$ 140,08 R$ 560,32 

545 Graxeiro da cruzeta Unid. 02 R$ 6,80 R$ 13,60 

546 
Graxeiro do pino da mola dianteira e traseiro 

Unid. 02 R$ 21,88 R$ 43,76 

547 Guia do grampo mola traseira Unid. 02 R$ 84,00 R$ 168,00 

548 Haste regularem embr 15 cm c/reg  rolete Unid. 02 R$ 153,18 R$ 306,36 

549 Induzido do Motor de partida Unid. 02 R$ 498,00 R$ 996,00 

550 Interruptor da luz da ré Unid. 02 R$ 189,18 R$ 378,36 

551 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02 R$ 213,00 R$ 426,00 

552 Jogo de junta do motor Unid. 01 R$ 1.560,00 R$ 1.560,00 

553 Junta do diferencial Unid. 02 R$ 58,00 R$ 116,00 

554 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 22,61 R$ 45,22 

555 Kit da embreagem Unid. 02 R$ 6.500,00 R$ 13.000,00 

556 Kit Pistão e Anel Unid. 01 R$ 5.980,14 R$ 5.980,14 

557 Lâmpada auxiliar Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

558 Lampada H3 24v 100v Unid. 02 R$ 84,85 R$ 169,70 

559 Lampada H4 24v 100w Unid. 02 R$ 75,90 R$ 151,80 

560 Lâmpada halogena farol alto H1 Unid. 02 R$ 72,65 R$ 145,30 

561 Lâmpada halogena farol principal H4 Unid. 02 R$ 76,42 R$ 152,84 

562 Lâmpada painel Unid. 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

563 Lâmpada para lanterna dianteira 1 polo Unid. 02 R$ 12,80 R$ 25,60 

564 Lâmpada para lanterna traseira 2 polos Unid. 02 R$ 15,58 R$ 31,16 

565 Lanterna dianteira direita / esquerda Unid. 04 R$ 180,00 R$ 720,00 

566 Lanterna traseira direita Unid. 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

567 Lanterna traseira esquerda com vigia Unid. 02 R$ 90,00 R$ 180,00 

568 Lona de freio dianteira Unid. 02 R$ 542,60 R$ 1.085,20 

569 Lona de freio traseira Unid. 02 R$ 588,99 R$ 1.177,98 

570 Luva cardan trazeiro 16 dentes Unid. 02 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

571 Luva de engate da ré e 1ª marcha Unid. 02 R$ 454,50 R$ 909,00 

572 Luva engate 2ª/3ª/4ª/5ª marcha Unid. 02 R$ 719,81 R$ 1.439,62 

573 Mancal de partida lado do bendix Unid. 02 R$ 178,74 R$ 357,48 

574 Mancal de partida lado do coletor Unid. 02 R$ 229,90 R$ 459,80 
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575 Mancal do alternador lado da polia Unid. 02 R$ 190,00 R$ 380,00 

576 Mancal do alternador lado do coletor Unid. 02 R$ 444,50 R$ 889,00 

577 Mancal intermediário do motor de partida Unid. 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

578 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02 R$ 30,26 R$ 60,52 

579 Mola patim freio a ar Unid. 02 R$ 21,00 R$ 42,00 

580 Motor de partida completo Unid. 02 R$ 3.180,00 R$ 6.360,00 

581 Núcleo sincronizado da 1ª e ré Unid. 02 R$ 839,36 R$ 1.678,72 

582 Painel de Instrumento digital Unid. 01 R$ 6.800,00 R$ 6.800,00 

583 Parabrisa dianteiro Unid. 01 R$ 2.790,00 R$ 2.790,00 

584 Parafuso  da roda dianteira Unid. 02 R$ 60,08 R$ 120,16 

585 Parafuso regulagem da coroa completo Unid. 02 R$ 74,04 R$ 148,08 

586 Parafuso roda traseiro Unid. 02 R$ 60,75 R$ 121,50 

587 Patim do freio traseiro / dianteiro Unid. 04 R$ 365,72 R$ 1.462,88 

588 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02 R$ 79,00 R$ 158,00 

589 Pino de centro da mola traseiro/ dianteiro Unid. 04 R$ 35,00 R$ 140,00 

590 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 62,05 R$ 124,10 

591 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02 R$ 56,90 R$ 113,80 

592 Pino do patim freio Unid. 02 R$ 68,99 R$ 137,98 

593 Placa de diodos Unid. 02 R$ 299,00 R$ 598,00 

594 Planetária Unid. 02 R$ 398,00 R$ 796,00 

595 Platô de embreagem Unid. 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

596 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02 R$ 14,40 R$ 28,80 

597 Ponteira dianteira do cardan Unid. 02 R$ 350,97 R$ 701,94 

598 Ponteira traseira do cardan Unid. 02 R$ 780,00 R$ 1.560,00 

599 Porca do parafuso da roda dianteira Unid. 02 R$ 51,42 R$ 102,84 

600 Porca do parafuso da roda traseiro Unid. 02 R$ 49,99 R$ 99,98 

601 Porca do pinhão Unid. 02 R$ 87,60 R$ 175,20 

602 Porca manga eixo freio ar Unid. 02 R$ 59,99 R$ 119,98 

603 Porca ponta carcaça aço Unid. 02 R$ 155,67 R$ 311,34 

604 Porca ponta do cardan Unid. 02 R$ 116,00 R$ 232,00 

605 Porca ponta eixo piloto Unid. 02 R$ 130,00 R$ 260,00 

606 Radiador de Agua Unid. 02 R$ 5.900,00 R$ 11.800,00 

607 Raparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02 R$ 93,00 R$ 186,00 

608 Rebite da lona freio Unid. 400 R$ 11,40 R$ 4.560,00 

609 Regulador de voltagem Unid. 02 R$ 595,00 R$ 1.190,00 

610 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

611 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02 R$ 103,50 R$ 207,00 

612 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02 R$ 56,53 R$ 113,06 

613 Retentor da roda traseira Unid. 02 R$ 204,80 R$ 409,60 

614 Retentor do eixo piloto Unid. 02 R$ 85,00 R$ 170,00 

615 Retentor do flange traseira Unid. 02 R$ 78,00 R$ 156,00 
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616 Retentor do pinhão externo/ interno Unid. 04 R$ 118,00 R$ 472,00 

617 Retentor roda dianteira Unid. 02 R$ 119,20 R$ 238,40 

618 
Rolamento da roda traseira externo/ interno 

Unid. 04 R$ 458,04 R$ 1.832,16 

619 Rolamento de embreagem Unid. 02 R$ 830,00 R$ 1.660,00 

620 Rolamento do cardan com borracha Unid. 02 R$ 345,82 R$ 691,64 

621 Rolamento do pinhão Gr Unid. 02 R$ 409,20 R$ 818,40 

622 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 02 R$ 353,19 R$ 706,38 

623 Rolamento lateral da coroa Unid. 02 R$ 551,00 R$ 1.102,00 

624 Rolamento roda dianteira interno/ externo Unid. 04 R$ 526,73 R$ 2.106,92 

625 Rotor do alternador Unid. 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

626 Satélite Unid. 02 R$ 835,33 R$ 1.670,66 

627 Semi-eixo traseiro Unid. 04 R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 

628 Suporte da mola dianteira Unid. 02 R$ 487,50 R$ 975,00 

629 Suporte de escovas do alternador Unid. 02 R$ 152,13 R$ 304,26 

630 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02 R$ 427,68 R$ 855,36 

631 Suporte patim freio  dianteiro/ traseiro Unid. 04 R$ 537,00 R$ 2.148,00 

632 Tambor de freio traseiro Unid. 04 R$ 1.470,00 R$ 5.880,00 

633 Tambor  freio dianteiro Unid. 04 R$ 1.168,13 R$ 4.672,52 

634 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02 R$ 495,00 R$ 990,00 

635 Terminal de bateria positivo Unid. 02 R$ 23,85 R$ 47,70 

636 Torre do cambio moderna alumínio Unid. 02 R$ 125,53 R$ 251,06 

637 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02 R$ 24,99 R$ 49,98 

638 Trava arruela dentada eixo S Unid. 02 R$ 6,60 R$ 13,20 

639 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02 R$ 17,35 R$ 34,70 

640 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02 R$ 15,90 R$ 31,80 

641 Trava pino algema traseira Unid. 02 R$ 31,73 R$ 63,46 

642 Trava pino patim freio Unid. 02 R$ 50,97 R$ 101,94 

643 Turbina Unid. 02 R$ 6.758,68 R$ 13.517,36 

TOTAL R$ 315.081,23 

LOTE 05 - PEÇAS CAMINHÃO MB 2729 ANO 2013 

644 1ª Lamina do feixe de molas  dt mestre Unid. 02 R$ 1.590,99 R$ 3.181,98 

645 1ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

646 
1ª Lamina do feixe de molas traseiro mestra 

Unid. 02 
R$ 1.341,00 R$ 2.682,00 

647 2ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02 R$ 850,00 R$ 1.700,00 

648 
2ª Lamina do feixe de molas dianteiro/ traseira virada 

Unid. 04 
R$ 1.152,96 R$ 4.611,84 

649 3ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02 R$ 1.010,00 R$ 2.020,00 

650 
3ª Lamina do feixe de molas dianteiro/ traseiro 

Unid. 04 
R$ 1.229,00 R$ 4.916,00 

651 4ª Lamina do feixe de molas dianteiro / traseiro Unid. 04 
R$ 983,00 R$ 3.932,00 
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652 5ª Lamina do feixe de molas dianteiro / traseiro Unid. 04 R$ 887,70 R$ 3.550,80 

653 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02 R$ 60,00 R$ 120,00 

654 Algema da mola dianteira Unid. 02 R$ 220,00 R$ 440,00 

655 Algema da mola traseira Unid. 02 R$ 278,04 R$ 556,08 

656 Alternador completo Unid. 01 R$ 3.100,00 R$ 3.100,00 

657 Amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 835,00 R$ 1.670,00 

658 Amortecedor dianteiro Unid. 02 R$ 930,33 R$ 1.860,66 

659 Anel pista retentor traseiro Unid. 02 R$ 124,54 R$ 249,08 

660 Anel sincronizador câmbio Unid. 02 R$ 138,50 R$ 277,00 

661 Arruela do pino da mola dianteira Unid. 02 R$ 11,70 R$ 23,40 

662 Arruela trava encosto cubo traseiro Unid. 02 R$ 28,00 R$ 56,00 

663 Arruela trava manga eixo Unid. 02 R$ 25,00 R$ 50,00 

664 Arruela trava ponta eixo dianteira Unid. 02 R$ 16,21 R$ 32,42 

665 Arruelas do diferencial Unid. 02 R$ 110,00 R$ 220,00 

666 Barra estabilizadora Unid. 02 R$ 1.593,96 R$ 3.187,92 

667 Barra direção Unid. 02 R$ 1.230,00 R$ 2.460,00 

668 Boibina de campo do motor de partida Unid. 02 R$ 504,99 R$ 1.009,98 

669 Bomba dagua Unid. 02 R$ 977,50 R$ 1.955,00 

670 Bomba de oleo Unid. 01 R$ 1.251,00 R$ 1.251,00 

671 Bronze parafuso da regulagem da coroa Unid. 02 R$ 98,30 R$ 196,60 

672 Bronzina de biela Unid. 01 R$ 1.263,99 R$ 1.263,99 

673 Bronzina de mancal Unid. 01 R$ 730,00 R$ 730,00 

674 Bucha da 2ª / 3ª marcha Unid. 04 R$ 557,20 R$ 2.228,80 

675 Bucha da ré Unid. 02 R$ 276,10 R$ 552,20 

676 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 88,36 R$ 176,72 

677 Bucha do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 177,13 R$ 354,26 

678 Bucha do pino da mola dianteira Unid. 02 R$ 150,00 R$ 300,00 

679 Bujão do cambio e diferencial Unid. 02 R$ 52,76 R$ 105,52 

680 Buzina universal Unid. 02 R$ 99,00 R$ 198,00 

681 Cabo bateria 50 mm metro Unid. 02 R$ 207,36 R$ 414,72 

682 Caixa satélite Unid. 02 R$ 8.887,00 R$ 17.774,00 

683 Carter seco da embreagem Unid. 02 R$ 129,10 R$ 258,20 

684 Catraca da embreagem Unid. 02 R$ 178,32 R$ 356,64 

685 Catraca freio traseiro direito / esquerdo Unid. 04 R$ 405,00 R$ 1.620,00 

686 Chave magnética do motor de partida Unid. 02 R$ 307,92 R$ 615,84 

687 Cilindro auxiliar embreagem Unid. 02 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

688 
Cilindro de ignição completo com 02 chaves 

Unid. 02 
R$ 300,00 R$ 600,00 

689 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02 R$ 597,55 R$ 1.195,10 

690 Compressor de ar Unid. 01 R$ 4.498,37 R$ 4.498,37 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

269
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

  P á g i n a  19 | 59 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

691 Conjunto do parafuso de roda dianteira / traseiro Unid. 04 R$ 123,00 R$ 492,00 

692 Conjunto parafuso do cardan Unid. 02 R$ 39,41 R$ 78,82 

693 Coroa e pinhão Unid. 01 R$ 6.056,86 R$ 6.056,86 

694 Corpo acoplamento 1ª/ 3ª/ 4ª/ 5ª marcha Unid. 06 R$ 435,05 R$ 2.610,30 

695 Corpo sincronização da 2ª/ 3ª / 4ª/ 5 ª marcha Unid. 04 R$ 1.120,00 R$ 4.480,00 

696 Cruzeta das satélites Unid. 02 R$ 438,56 R$ 877,12 

697 Cruzeta do cardan Unid. 02 R$ 559,85 R$ 1.119,70 

698 Cubo de roda traseiro / dianteira Unid. 04 R$ 930,00 R$ 3.720,00 

699 Cuíca de freio Unid. 02 R$ 970,00 R$ 1.940,00 

700 Cuíca freio dianteiro 7 pol Unid. 02 R$ 705,00 R$ 1.410,00 

701 Defletor do cubo traseiro Unid. 02 R$ 155,00 R$ 310,00 

702 Diodo negativo/ positivo Unid. 04 R$ 19,00 R$ 76,00 

703 Disco de embreagem Unid. 02 R$ 1.344,40 R$ 2.688,80 

704 Eixo garfo 2ª e 3ª Unid. 02 R$ 127,11 R$ 254,22 

705 Eixo garfo 4ª e 5ª Unid. 02 R$ 450,00 R$ 900,00 

706 Eixo intermediário carretão Unid. 02 R$ 1.210,00 R$ 2.420,00 

707 Eixo piloto 16 dentes G350 Unid. 02 R$ 1.134,00 R$ 2.268,00 

708 Eixo secundário Unid. 02 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

709 Engrenagem 4ª fixa 29 dentes Unid. 02 R$ 1.484,60 R$ 2.969,20 

710 Engrenagem 5ª fixa constante 38 dentes Unid. 02 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

711 Engrenagem da 1ª móvel 39 dentes Unid. 02 R$ 879,51 R$ 1.759,02 

712 Engrenagem da 2ª móvel 32 dentes Unid. 02 R$ 643,79 R$ 1.287,58 

713 Engrenagem da 3ª móvel 25 dentes Unid. 02 R$ 856,83 R$ 1.713,66 

714 Engrenagem da 4ª movel 19 dentes Unid. 02 R$ 610,00 R$ 1.220,00 

715 Engrenagem dupla 2ª e 3ª marcha Unid. 02 R$ 1.199,87 R$ 2.399,74 

716 Engrenagem ré 20 dentes Unid. 02 R$ 348,16 R$ 696,32 

717 Engrenagem ré 36 dentes Unid. 02 R$ 1.052,48 R$ 2.104,96 

718 Estator do alternador Unid. 02 R$ 585,00 R$ 1.170,00 

719 Farol principal conjunto direito/ esquerdo Unid. 04 R$ 2.365,82 R$ 9.463,28 

720 Flange acoplamento cardan Unid. 02 R$ 450,00 R$ 900,00 

721 Flange acoplamento diferencial Unid. 02 R$ 845,00 R$ 1.690,00 

722 Flange cardan com orelha Unid. 02 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

723 Flange do acoplamento do cambio 16 estrias Unid. 02 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

724 Flexível da cuíca de freio Unid. 02 R$ 126,00 R$ 252,00 

725 Flexível embreagem 217mm Unid. 02 R$ 450,00 R$ 900,00 

726 Garfo da embreagem Unid. 02 R$ 408,00 R$ 816,00 

727 Garfo do cambio 2ª / 3ª/ 4ª / 5ª marcha Unid. 04 R$ 446,63 R$ 1.786,52 

728 Garfo do cardan para soldar Unid. 02 R$ 404,15 R$ 808,30 

729 Garfo do motor de partida Unid. 02 R$ 172,00 R$ 344,00 

730 Grampo do feixe de molas dianteiro / traseiro Unid. 04 R$ 201,00 R$ 804,00 
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731 Graxeiro da cruzeta Unid. 02 R$ 58,00 R$ 116,00 

732 Graxeiro do pino da mola dianteira e traseiro Unid. 02 R$ 134,00 R$ 268,00 

733 Guia do grampo mola traseira Unid. 02 R$ 121,71 R$ 243,42 

734 Haste regularem embr15 cm c/reg  rolete Unid. 02 R$ 395,00 R$ 790,00 

735 Induzido do Motor de partida Unid. 02 R$ 807,50 R$ 1.615,00 

736 Interruptor da luz da ré Unid. 02 R$ 135,90 R$ 271,80 

737 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02 R$ 180,00 R$ 360,00 

738 Jogo de junta do motor Unid. 01 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 

739 Junta do diferencial Unid. 02 R$ 61,61 R$ 123,22 

740 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 118,80 R$ 237,60 

741 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 5.300,00 R$ 10.600,00 

742 Kit Pistão e Anel Unid. 01 R$ 4.674,47 R$ 4.674,47 

743 Lâmpada auxiliar Unid. 02 R$ 73,95 R$ 147,90 

744 Lampada H3 24v 100v Unid. 02 R$ 84,85 R$ 169,70 

745 Lampada H4 24v 100w Unid. 02 R$ 75,90 R$ 151,80 

746 Lâmpada halogena farol alto H1 Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

747 Lâmpada halogena farol principal H4 Unid. 02 R$ 129,01 R$ 258,02 

748 Lâmpada painel Unid. 02 R$ 45,00 R$ 90,00 

749 Lâmpada para lanterna dianteira 1 e 2 polos Unid. 04 R$ 17,56 R$ 70,24 

750 Lanterna dianteira direita/ esquerda Unid. 04 R$ 180,00 R$ 720,00 

751 Lanterna traseira direita/ esquerda Unid. 04 R$ 270,00 R$ 1.080,00 

752 Lona de freio dianteira / traseira Unid. 04 R$ 617,00 R$ 2.468,00 

753 Luva cardan trazeiro 16 dentes Unid. 02 R$ 575,52 R$ 1.151,04 

754 Luva de engate da ré e 1ª marcha Unid. 02 R$ 159,37 R$ 318,74 

755 Luva engate 2ª/3ª/4ª/5ª marcha Unid. 02 R$ 364,18 R$ 728,36 

756 Mancal de partida lado do bendix Unid. 02 R$ 361,98 R$ 723,96 

757 Mancal de partida lado do coletor Unid. 02 R$ 473,00 R$ 946,00 

758 Mancal do alternador lado da polia Unid. 02 R$ 312,93 R$ 625,86 

759 Mancal do alternador lado do coletor Unid. 02 R$ 166,03 R$ 332,06 

760 Mancal intermediário do motor de partida Unid. 02 R$ 325,00 R$ 650,00 

761 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02 R$ 23,31 R$ 46,62 

762 Mola patim freio a ar Unid. 02 R$ 19,00 R$ 38,00 

763 Motor de partida completo Unid. 02 R$ 1.890,00 R$ 3.780,00 

764 Núcleo sincronizado da 1ª e ré Unid. 02 R$ 585,00 R$ 1.170,00 

765 Painel de Instrumento digital Unid. 01 R$ 5.933,57 R$ 5.933,57 

766 Parabrisa dianteiro Unid. 01 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 

767 Parafuso  da roda dianteira Unid. 02 R$ 55,59 R$ 111,18 

768 Parafuso regulagem da coroa completo Unid. 02 R$ 67,75 R$ 135,50 

769 Parafuso roda traseiro Unid. 02 R$ 60,75 R$ 121,50 

770 Patim do freio traseiro Unid. 02 R$ 356,73 R$ 713,46 

771 Patim freio dianteiro Unid. 02 R$ 276,92 R$ 553,84 
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772 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02 R$ 32,83 R$ 65,66 

773 Pino de centro da mola traseiro/ dianteiro Unid. 04 R$ 43,30 R$ 173,20 

774 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02 R$ 62,05 R$ 124,10 

775 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02 R$ 50,80 R$ 101,60 

776 Pino do patim freio Unid. 02 R$ 70,00 R$ 140,00 

777 Placa de diodos Unid. 02 R$ 565,00 R$ 1.130,00 

778 Planetária Unid. 02 R$ 735,00 R$ 1.470,00 

779 Platô de embreagem Unid. 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

780 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02 R$ 28,00 R$ 56,00 

781 Ponteira dianteira /traseira do cardan Unid. 04 R$ 486,10 R$ 1.944,40 

782 Porca do parafuso da roda dianteira / traseira Unid. 04 R$ 20,35 R$ 81,40 

783 Porca do pinhão Unid. 02 R$ 204,14 R$ 408,28 

784 Porca manga eixo freio ar Unid. 02 R$ 121,09 R$ 242,18 

785 Porca ponta carcaça aço Unid. 02 R$ 159,00 R$ 318,00 

786 Porca ponta do cardan Unid. 02 R$ 153,33 R$ 306,66 

787 Porca ponta eixo piloto Unid. 02 R$ 72,00 R$ 144,00 

788 Raparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02 R$ 66,22 R$ 132,44 

789 Rebite da lona freio Unid. 400 R$ 3,60 R$ 1.440,00 

790 Regulador de voltagem Unid. 02 R$ 455,00 R$ 910,00 

791 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

792 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02 R$ 220,00 R$ 440,00 

793 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02 R$ 55,00 R$ 110,00 

794 Retentor da roda traseira Unid. 02 R$ 192,94 R$ 385,88 

795 Retentor do eixo piloto Unid. 02 R$ 136,00 R$ 272,00 

796 Retentor do flange traseira Unid. 02 R$ 78,00 R$ 156,00 

797 Retentor do pinhão externo/ interno Unid. 04 R$ 124,80 R$ 499,20 

798 Retentor roda dianteira Unid. 02 R$ 152,13 R$ 304,26 

799 Rolamento da roda traseira externo / interno Unid. 04 R$ 370,00 R$ 1.480,00 

800 Rolamento de embreagem Unid. 02 R$ 485,90 R$ 971,80 

801 Rolamento do cardan com borracha Unid. 02 R$ 590,00 R$ 1.180,00 

802 Rolamento do pinhão Gr Unid. 02 R$ 577,40 R$ 1.154,80 

803 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 02 R$ 353,19 R$ 706,38 

804 Rolamento lateral da coroa Unid. 02 R$ 564,20 R$ 1.128,40 

805 Rolamento roda dianteira interno/ externo Unid. 04 R$ 395,39 R$ 1.581,56 

806 Rotor do alternador Unid. 02 R$ 498,00 R$ 996,00 

807 Satélite Unid. 02 R$ 423,90 R$ 847,80 

808 Semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 3.950,00 R$ 7.900,00 

809 Suporte da mola dianteira Unid. 02 R$ 650,00 R$ 1.300,00 

810 Suporte de escovas do alternador Unid. 02 R$ 152,13 R$ 304,26 

811 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02 R$ 980,00 R$ 1.960,00 

812 Suporte patim freio  dianteiro / traseiro Unid. 04 R$ 622,00 R$ 2.488,00 
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813 Tambor de freio traseiro / dianteiro Unid. 04 R$ 1.822,46 R$ 7.289,84 

814 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02 R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

815 Terminal de bateria positivo Unid. 02 R$ 23,85 R$ 47,70 

816 Torre do cambio moderna alumínio Unid. 02 R$ 87,75 R$ 175,50 

817 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02 R$ 40,13 R$ 80,26 

818 Trava arruela dentada eixo S Unid. 02 R$ 8,78 R$ 17,56 

819 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02 R$ 25,00 R$ 50,00 

820 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02 R$ 32,00 R$ 64,00 

821 Trava pino algema traseira Unid. 02 R$ 33,56 R$ 67,12 

822 Trava pino patim freio Unid. 02 R$ 100,00 R$ 200,00 

823 Turbina Unid. 01 R$ 5.450,00 R$ 5.450,00 

TOTAL R$ 259.489,62 

LOTE 06 - PEÇAS PARA FIAT STRADA FIRE 1.4 ANO 2014/2015 

824 Alternador completo Unid. 01 R$ 1.824,46 R$ 1.824,46 

825 Amortecedor dianteiro Unid. 04 R$ 775,00 R$ 3.100,00 

826 Amortecedor traseiro Unid. 04 R$ 744,00 R$ 2.976,00 

827 Bandeja da suspensão dianteira Unid. 04 R$ 718,40 R$ 2.873,60 

828 Barra axial direita Unid. 04 R$ 149,22 R$ 596,88 

829 Barra de direção Unid. 02 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 

830 Bico injetor Unid. 01 R$ 545,00 R$ 545,00 

831 Biela do motor Unid. 01 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

832 Bieleta do estabilizador Unid. 02 R$ 118,90 R$ 237,80 

833 Bobina de campo do motor de partida Unid. 04 R$ 174,06 R$ 696,24 

834 Bomba d’agua Unid. 02 R$ 580,00 R$ 1.160,00 

835 Bomba de óleo Unid. 01 R$ 605,79 R$ 605,79 

836 Bomba elétrica de combustível Unid. 01 R$ 656,29 R$ 656,29 

837 Bronzina de biela Unid. 01 R$ 480,22 R$ 480,22 

838 Bronzina de mancal Unid. 02 R$ 540,00 R$ 1.080,00 

839 Bucha da bandeja Unid. 04 R$ 115,00 R$ 460,00 

840 Bucha do eixo traseiro Unid. 04 R$ 112,00 R$ 448,00 

841 Bucha do motor de partida Unid. 04 R$ 25,00 R$ 100,00 

842 Cabecote do Motor Unid. 01 R$ 3.090,00 R$ 3.090,00 

843 Cabo da abertura do capô Unid. 03 R$ 105,63 R$ 316,89 

844 Cabo da embreagem Unid. 05 R$ 120,00 R$ 600,00 

845 Cabo do acelerador Unid. 03 R$ 88,00 R$ 264,00 

846 Cabo do velocímetro Unid. 04 R$ 96,90 R$ 387,60 

847 Cabo freio de mão Unid. 02 R$ 298,00 R$ 596,00 

848 Caixa de direção Unid. 01 R$ 2.170,00 R$ 2.170,00 

849 Carter do motor Unid. 02 R$ 347,00 R$ 694,00 

850 Chave de ignição Unid. 03 R$ 213,00 R$ 639,00 

851 Chave magnética Unid. 02 R$ 321,10 R$ 642,20 
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852 Cilindro mestre do freio Unid. 01 R$ 484,00 R$ 484,00 

853 Coifa do lado do cambio Unid. 06 R$ 60,00 R$ 360,00 

854 Comando de válvulas Unid. 01 R$ 1.565,00 R$ 1.565,00 

855 Comutador de ignição Unid. 05 R$ 154,50 R$ 772,50 

856 Correia da distribuição 121 D Unid. 07 R$ 254,19 R$ 1.779,33 

857 Correia do alternador Unid. 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

858 Coxim do cambio Unid. 03 R$ 194,85 R$ 584,55 

859 Coxim do motor lado direito/ esquerdo Unid. 06 R$ 369,71 R$ 2.218,26 

860 Cubo de roda dianteira Unid. 03 R$ 570,00 R$ 1.710,00 

861 Disco da embreagem Unid. 01 R$ 790,00 R$ 790,00 

862 Disco de freio dianteiro Unid. 02 R$ 480,00 R$ 960,00 

863 Eixo girabrequim Unid. 01 R$ 3.545,00 R$ 3.545,00 

864 Escora do balancim Unid. 08 R$ 33,55 R$ 268,40 

865 Estator do alternador Unid. 02 R$ 550,19 R$ 1.100,38 

866 Esticador da correia Unid. 02 R$ 520,00 R$ 1.040,00 

867 Farol principal LD / LE Unid. 02 R$ 1.841,49 R$ 3.682,98 

868 Flexível do freio dianteiro/ traseiro Unid. 06 R$ 110,97 R$ 665,82 

869 Garfo da embreagem Unid. 02 R$ 300,00 R$ 600,00 

870 Garfo do motor de partida Unid. 03 R$ 172,00 R$ 516,00 

871 Impulsor de partida Unid. 04 R$ 349,00 R$ 1.396,00 

872 Induzido do motor de partida Unid. 03 R$ 553,00 R$ 1.659,00 

873 Jogo de cabos de velas Unid. 04 R$ 315,39 R$ 1.261,56 

874 Jogo de juntas do motor Unid. 02 R$ 530,00 R$ 1.060,00 

875 Jogo de velas de ignição Unid. 04 R$ 198,23 R$ 792,92 

876 Junta homocinética Unid. 02 R$ 464,00 R$ 928,00 

877 Kit batente do amortecedor Unid. 04 R$ 175,20 R$ 700,80 

878 Kit batente do amortecedor traseiro Unid. 04 R$ 192,05 R$ 768,20 

879 Kit da coifa da homocinetica Unid. 05 R$ 65,00 R$ 325,00 

880 Kit de embreagem Unid. 03 R$ 1.340,00 R$ 4.020,00 

881 Kit do estabilizador anterior/ posterior Unid. 10 R$ 45,00 R$ 450,00 

882 Lanterna traseira LD / LE Unid. 04 R$ 425,00 R$ 1.700,00 

883 Mancal dianteiro do motor de partida Unid. 02 R$ 410,74 R$ 821,48 

884 Mancal traseiro do MP Unid. 02 R$ 169,90 R$ 339,80 

885 Mangueira de injeção Unid. 05 R$ 62,45 R$ 312,25 

886 Mangueira do radiador Unid. 02 R$ 67,50 R$ 135,00 

887 Mola helicoidal dianteira / traseira Unid. 02 R$ 275,32 R$ 550,64 

888 Motor de partida completo Unid. 01 R$ 1.890,00 R$ 1.890,00 

889 Parafuso de roda Unid. 20 R$ 38,00 R$ 760,00 

890 Pistão e anel de motor Unid. 01 R$ 1.133,76 R$ 1.133,76 

891 Pivô da direção Unid. 04 R$ 140,00 R$ 560,00 

892 Placa de diodos Unid. 02 R$ 268,69 R$ 537,38 
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893 Placa dissiparora Unid. 02 R$ 83,96 R$ 167,92 

894 Platô da embreagem Unid. 02 R$ 635,00 R$ 1.270,00 

895 Polia do alternador Unid. 02 R$ 258,70 R$ 517,40 

896 Radiador de água Unid. 01 R$ 750,00 R$ 750,00 

897 Regulador de freio traseiro Unid. 02 R$ 105,00 R$ 210,00 

898 Regulador de pressão Unid. 02 R$ 379,05 R$ 758,10 

899 Regulador de voltagem do alternador Unid. 02 R$ 289,00 R$ 578,00 

900 Reparo da alavanca de Cambio Unid. 01 R$ 137,01 R$ 137,01 

901 Reparo da pinça de freio dianteiro Unid. 04 R$ 288,00 R$ 1.152,00 

902 Reparo do bico injetor Unid. 03 R$ 85,00 R$ 255,00 

903 Reparo do cilindro mestre do freio Unid. 02 R$ 238,87 R$ 477,74 

904 Reparo do corpo TBI Unid. 02 R$ 166,00 R$ 332,00 

905 Reservatório da água Unid. 01 R$ 218,00 R$ 218,00 

906 Retentor da polia Unid. 02 R$ 75,00 R$ 150,00 

907 Retentor da roda traseira Unid. 04 R$ 93,00 R$ 372,00 

908 Retentor de válvula Unid. 01 R$ 160,00 R$ 160,00 

909 Retentor do comando Unid. 01 R$ 135,00 R$ 135,00 

910 Retentor do eixo piloto Unid. 02 R$ 80,00 R$ 160,00 

911 Rolamento da coluna do amortecedor Unid. 04 R$ 79,90 R$ 319,60 

912 Rolamento da embreagem Unid. 02 R$ 378,14 R$ 756,28 

913 Rolamento da roda dianteira / traseira Unid. 06 R$ 315,00 R$ 1.890,00 

914 Rolamento do alternador Unid. 03 R$ 95,00 R$ 285,00 

915 Rolamento primário dianteiro/ traseiro Unid. 04 R$ 260,00 R$ 1.040,00 

916 Rolamento secundário dianteiro / traseiro Unid. 04 R$ 387,47 R$ 1.549,88 

917 Rotor do alternador Unid. 01 R$ 300,36 R$ 300,36 

918 Semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 1.670,00 R$ 3.340,00 

919 Sensor da marcha lenta Unid. 04 R$ 161,70 R$ 646,80 

920 Sensor de nível de combustível Unid. 01 R$ 362,70 R$ 362,70 

921 Sensor de rotação Unid. 02 R$ 495,00 R$ 990,00 

922 Sensor do corpo da borboleta Unid. 01 R$ 196,00 R$ 196,00 

923 Sensor Map Unid. 01 R$ 459,31 R$ 459,31 

924 Servo freio Unid. 01 R$ 874,00 R$ 874,00 

925 Sonda lambda alt Unid. 01 R$ 439,30 R$ 439,30 

926 Tambor de freio traseiro Unid. 02 R$ 780,00 R$ 1.560,00 

927 Tampa do reservatório de água Unid. 03 R$ 64,13 R$ 192,39 

928 Tanque de combustível Unid. 01 R$ 955,10 R$ 955,10 

929 Terminal da direção Unid. 02 R$ 190,00 R$ 380,00 

930 Trava da pastilhas de freio Unid. 02 R$ 149,92 R$ 299,84 

931 Válvula de alivio Unid. 02 R$ 180,00 R$ 360,00 

932 Válvula termostática Unid. 01 R$ 396,00 R$ 396,00 

TOTAL R$ 101.676,71 
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LOTE 07 - PEÇAS ÔNIBUS ESCOLARES VW 15.190 

933 1ª Folha da mola traseira mestra Unid. 20 R$ 1.215,00 R$ 24.300,00 

934 
1ª Folha do feixe de molas dianteiro mestra 

Unid. 20 
R$ 1.215,00 R$ 24.300,00 

935 2ª Folha da mola traseira virada Unid. 20 R$ 1.190,00 R$ 23.800,00 

936 
2ª Folha do feixe de molas dianteiro virada 

Unid. 20 
R$ 1.152,96 R$ 23.059,20 

937 3ª Folha da mola traseira Unid. 20 R$ 1.620,00 R$ 32.400,00 

938 3ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20 R$ 1.619,00 R$ 32.380,00 

939 4ª Folha da mola traseira Unid. 20 R$ 983,00 R$ 19.660,00 

940 4ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20 R$ 1.200,00 R$ 24.000,00 

941 5ª Folha da mola traseira Unid. 20 R$ 528,10 R$ 10.562,00 

942 5ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20 R$ 605,00 R$ 12.100,00 

943 6ª Folha da mola traseira com olhete Unid. 20 R$ 475,00 R$ 9.500,00 

944 Amortecedor traseiro Unid. 20 R$ 1.440,00 R$ 28.800,00 

945 Amortecedor dianteiro Unid. 20 R$ 1.145,00 R$ 22.900,00 

946 Barra de direção Unid. 12 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 

947 Biela do motor Unid. 12 R$ 1.304,00 R$ 15.648,00 

948 Bomba Dágua Unid. 06 R$ 1.660,69 R$ 9.964,14 

949 Bomba de óleo Unid. 06 R$ 1.493,76 R$ 8.962,56 

950 Bucha da barra estabilizadora dianteira Unid. 12 R$ 60,00 R$ 720,00 

951 Bucha da barra estabilizadora traseira Unid. 12 R$ 58,69 R$ 704,28 

952 Bucha da biela Unid. 12 R$ 174,50 R$ 2.094,00 

953 Bucha de comando Unid. 12 R$ 266,03 R$ 3.192,36 

954 Bucha do amortecedor dianteiro Unid. 24 R$ 65,00 R$ 1.560,00 

955 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 24 R$ 88,36 R$ 2.120,64 

956 Bucha do patim de freio máster Unid. 02 R$ 72,00 R$ 144,00 

957 Bucha mola traseira Unid. 20 R$ 103,82 R$ 2.076,40 

958 Cabeçote completo Unid. 03 R$ 9.800,75 R$ 29.402,25 

959 Capa sincronizadora da 2ª e 3ª vel Unid. 02 R$ 689,82 R$ 1.379,64 

960 Capa sincronizadora da 4ª velocidade Unid. 04 R$ 457,60 R$ 1.830,40 

961 Capa sincronizadora da 5ª velocidade Unid. 04 R$ 407,83 R$ 1.631,32 

962 Catraca de freio dianteira Unid. 08 R$ 999,88 R$ 7.999,04 

963 Catraca de freio traseira Unid. 08 R$ 1.000,00 R$ 8.000,00 

964 Cilindro auxiliar da embreagem Unid. 08 R$ 1.845,70 R$ 14.765,60 

965 Cilindro mestre da embreagem Unid. 08 R$ 1.397,00 R$ 11.176,00 

966 Cruzeta do cardan Unid. 10 R$ 559,85 R$ 5.598,50 

967 Cubo roda dianteiro Unid. 04 R$ 2.155,90 R$ 8.623,60 

968 Cubo roda traseiro Unid. 04 R$ 2.133,56 R$ 8.534,24 

969 Cubo engate da 4ª e 5ª velocidade Unid. 02 R$ 360,52 R$ 721,04 

970 Cuica freio dianteira Unid. 08 R$ 1.145,98 R$ 9.167,84 

971 Cuica freio traseira Unid. 12 R$ 936,51 R$ 11.238,12 
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972 Disco da embreagem Unid. 06 R$ 1.932,00 R$ 11.592,00 

973 Embuchamento da manga de eixo Unid. 08 R$ 1.351,47 R$ 10.811,76 

974 Interruptor freio motor Unid. 06 R$ 500,00 R$ 3.000,00 

975 Interruptor luz de alerta Unid. 06 R$ 270,00 R$ 1.620,00 

976 Interruptor bloqueio diferencial Unid. 06 R$ 276,45 R$ 1.658,70 

977 Jogo de bronzina de biela Unid. 04 R$ 1.355,00 R$ 5.420,00 

978 Jogo de bronzina de mancal Unid. 04 R$ 1.116,00 R$ 4.464,00 

979 Jogo de junta do motor com retentores Unid. 04 R$ 1.240,94 R$ 4.963,76 

980 Jogo mola patim freio traseiro Unid. 02 R$ 53,29 R$ 106,58 

981 Kit Pistao e anel Unid. 06 R$ 3.039,60 R$ 18.237,60 

982 Kit de embreagem Unid. 12 R$ 5.669,14 R$ 68.029,68 

983 Lampada H1 24V Unid. 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

984 Lampada H3 24V Unid. 20 R$ 72,50 R$ 1.450,00 

985 Lampada H4 24V Unid. 20 R$ 84,88 R$ 1.697,60 

986 Lampada 67 24V Unid. 40 R$ 37,14 R$ 1.485,60 

987 Lampada 69 24V Unid. 40 R$ 33,00 R$ 1.320,00 

988 Lampada 1034 24V Unid. 80 R$ 20,00 R$ 1.600,00 

989 Lampada 1141 24V Unid. 80 R$ 28,00 R$ 2.240,00 

990 Lona de freio dianteira Unid. 20 R$ 465,00 R$ 9.300,00 

991 Lona de freio traseira Unid. 20 R$ 542,00 R$ 10.840,00 

992 Luva do cardan Unid. 02 R$ 580,00 R$ 1.160,00 

993 Mancal central do cardan Unid. 02 R$ 453,39 R$ 906,78 

994 Mola auxiliar patim Unid. 02 R$ 29,00 R$ 58,00 

995 Mola do patim dianteiro e traseiro Unid. 06 R$ 45,88 R$ 275,28 

996 Mola patim traseiro Unid. 06 R$ 46,00 R$ 276,00 

997 Mola retenção sapara traseira Unid. 02 R$ 84,90 R$ 169,80 

998 Painel de Instrumento digital Unid. 06 R$ 5.658,03 R$ 33.948,18 

999 Parabrisa dianteiro Unid. 06 R$ 4.495,00 R$ 26.970,00 

1000 Parafuso roda dianteira Unid. 24 R$ 72,47 R$ 1.739,28 

1001 Parafuso roda traseira Unid. 48 R$ 83,35 R$ 4.000,80 

1002 Patim freio dianteiro Unid. 08 R$ 547,01 R$ 4.376,08 

1003 Patim freio traseiro Unid. 12 R$ 356,73 R$ 4.280,76 

1004 Pino da mola dianteira Unid. 10 R$ 136,73 R$ 1.367,30 

1005 Pino da mola traseira Unid. 20 R$ 141,83 R$ 2.836,60 

1006 Platô da embreagem Unid. 04 R$ 1.546,16 R$ 6.184,64 

1007 Ponteira do cardan Unid. 04 R$ 1.177,33 R$ 4.709,32 

1008 Porca roda dianteira Unid. 24 R$ 35,50 R$ 852,00 

1009 Porca roda traseira Unid. 24 R$ 58,93 R$ 1.414,32 

1010 Radiador de água Unid. 08 R$ 5.900,00 R$ 47.200,00 

1011 Rebite Lona de Freio Unid. 5000 R$ 1,98 R$ 9.900,00 

1012 Retentor da roda dianteira Unid. 08 R$ 209,00 R$ 1.672,00 
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1013 Retentor da roda traseira Unid. 12 R$ 260,00 R$ 3.120,00 

1014 Rolamento da embreagem Unid. 08 R$ 998,00 R$ 7.984,00 

1015 Rolamento da roda dianteira interno/ externo Unid. 24 R$ 424,72 R$ 10.193,28 

1016 
Rolamento da roda traseira interno/ externo 

Unid. 24 
R$ 452,30 R$ 10.855,20 

1017 Rolamento do pinhão Unid. 02 R$ 632,21 R$ 1.264,42 

1018 Rolamento Cardan Unid. 08 R$ 507,00 R$ 4.056,00 

1019 Semi-eixo traseiro Unid. 12 R$ 1.446,30 R$ 17.355,60 

1020 Suporte da mola traseira Unid. 10 R$ 575,00 R$ 5.750,00 

1021 Suporte da mola dianteira Unid. 10 R$ 620,00 R$ 6.200,00 

1022 Tambor de freio dianteiro Unid. 10 R$ 1.796,10 R$ 17.961,00 

1023 Tambor de freio traseiro Unid. 20 R$ 1.672,94 R$ 33.458,80 

1024 Terminal de direção direito/ esquerdo Unid. 24 R$ 1.150,00 R$ 27.600,00 

1025 Terminal tirante de cambio Unid. 02 R$ 169,40 R$ 338,80 

1026 Trava aranha carcaça Unid. 02 R$ 21,00 R$ 42,00 

1027 Turbina Unid. 06 R$ 5.450,00 R$ 32.700,00 

1028 Válvula de alivio Unid. 06 R$ 932,00 R$ 5.592,00 

1029 Válvula termostatica Unid. 06 R$ 855,00 R$ 5.130,00 

1030 Volante do motor Unid. 04 R$ 1.350,00 R$ 5.400,00 

TOTAL R$ 981.410,69 

LOTE 08 - PEÇAS ÔNIBUS ESCOLARES MB 1519 

1031 1ª Folha da mola traseira mestra Unid. 20 R$ 1.399,00 R$ 27.980,00 

1032 
1ª Folha do feixe de molas dianteiro mestra 

Unid. 20 
R$ 1.254,00 R$ 25.080,00 

1033 2ª Folha da mola traseira virada Unid. 20 R$ 1.190,00 R$ 23.800,00 

1034 2ª Folha do feixe de molas dianteiro virada Unid. 20 R$ 1.049,99 R$ 20.999,80 

1035 3ª Folha da mola traseira Unid. 20 R$ 937,00 R$ 18.740,00 

1036 3ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20 R$ 1.299,00 R$ 25.980,00 

1037 4ª Folha da mola traseira Unid. 20 R$ 1.220,00 R$ 24.400,00 

1038 4ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20 R$ 937,00 R$ 18.740,00 

1039 5ª Folha da mola traseira Unid. 20 R$ 528,10 R$ 10.562,00 

1040 5ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20 R$ 789,10 R$ 15.782,00 

1041 6ª Folha da mola traseira com olhete Unid. 20 R$ 399,99 R$ 7.999,80 

1042 Amortecedor traseiro Unid. 20 R$ 1.411,00 R$ 28.220,00 

1043 Amortecedor dianteiro Unid. 20 R$ 1.329,00 R$ 26.580,00 

1044 Barra de direção Unid. 06 R$ 1.211,73 R$ 7.270,38 

1045 Barra de direção de ligação Unid. 06 R$ 1.778,59 R$ 10.671,54 

1046 Biela do motor Unid. 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

1047 Bomba Dágua Unid. 06 R$ 1.240,00 R$ 7.440,00 

1048 Bomba de óleo Unid. 06 R$ 1.316,00 R$ 7.896,00 

1049 Bucha da barra estabilizadora dianteira Unid. 12 R$ 40,00 R$ 480,00 

1050 Bucha da barra estabilizadora traseira Unid. 12 R$ 69,00 R$ 828,00 
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1051 Bucha da biela Unid. 12 R$ 122,00 R$ 1.464,00 

1052 Bucha de comando Unid. 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

1053 Bucha do amortecedor dianteiro Unid. 24 R$ 65,00 R$ 1.560,00 

1054 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 24 R$ 70,95 R$ 1.702,80 

1055 Bucha do patim de freio máster Unid. 02 R$ 30,00 R$ 60,00 

1056 Bucha mola traseira Unid. 20 R$ 98,00 R$ 1.960,00 

1057 Cabeçote completo Unid. 03 R$ 9.800,75 R$ 29.402,25 

1058 Capa sincronizadora da 2ª e 3ª vel Unid. 02 R$ 689,82 R$ 1.379,64 

1059 Capa sincronizadora da 4ª velocidade Unid. 04 R$ 410,00 R$ 1.640,00 

1060 Capa sincronizadora da 5ª velocidade Unid. 04 R$ 429,00 R$ 1.716,00 

1061 Catraca de freio dianteira Unid. 08 R$ 925,00 R$ 7.400,00 

1062 Catraca de freio traseira Unid. 08 R$ 703,60 R$ 5.628,80 

1063 Cilindro auxiliar da embreagem Unid. 08 R$ 1.230,00 R$ 9.840,00 

1064 Cilindro mestre da embreagem Unid. 08 R$ 1.240,80 R$ 9.926,40 

1065 Cruzeta do cardan Unid. 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

1066 Cubo roda dianteiro Unid. 04 R$ 2.155,90 R$ 8.623,60 

1067 Cubo roda traseiro Unid. 04 R$ 2.484,23 R$ 9.936,92 

1068 Cubo engate da 4ª e 5ª velocidade Unid. 02 R$ 360,52 R$ 721,04 

1069 Cuica freio dianteira Unid. 08 R$ 1.181,15 R$ 9.449,20 

1070 Cuica freio traseira Unid. 12 R$ 1.140,00 R$ 13.680,00 

1071 Disco da embreagem Unid. 06 R$ 1.344,40 R$ 8.066,40 

1072 Embuchamento da manga de eixo Unid. 08 R$ 1.209,25 R$ 9.674,00 

1073 Interruptor freio motor Unid. 06 R$ 235,00 R$ 1.410,00 

1074 Interruptor luz de alerta Unid. 06 R$ 440,20 R$ 2.641,20 

1075 Interruptor bloqueio diferencial Unid. 06 R$ 129,35 R$ 776,10 

1076 Jogo de bronzina de biela Unid. 04 R$ 1.078,36 R$ 4.313,44 

1077 Jogo de bronzina de mancal Unid. 04 R$ 1.154,70 R$ 4.618,80 

1078 Jogo de junta do motor com retentores Unid. 04 R$ 1.216,00 R$ 4.864,00 

1079 Jogo mola patim freio traseiro Unid. 02 R$ 130,00 R$ 260,00 

1080 Kit Pistao e anel Unid. 06 R$ 5.980,14 R$ 35.880,84 

1081 Kit de embreagem Unid. 12 R$ 6.390,00 R$ 76.680,00 

1082 Lampada H1 24V Unid. 20 R$ 56,20 R$ 1.124,00 

1083 Lampada H3 24V Unid. 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

1084 Lampada H4 24V Unid. 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

1085 Lampada 67 24V Unid. 30 R$ 14,90 R$ 447,00 

1086 Lampada 69 24V Unid. 30 R$ 13,70 R$ 411,00 

1087 Lampada 1034 24V Unid. 60 R$ 15,00 R$ 900,00 

1088 Lampada 1141 24V Unid. 60 R$ 15,00 R$ 900,00 

1089 Lona de freio dianteira Unid. 10 R$ 424,00 R$ 4.240,00 

1090 Lona de freio traseira Unid. 10 R$ 487,80 R$ 4.878,00 

1091 Luva do cardan Unid. 02 R$ 480,00 R$ 960,00 
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1092 Mancal central do cardan Unid. 02 R$ 547,35 R$ 1.094,70 

1093 Mola auxiliar patim Unid. 02 R$ 37,00 R$ 74,00 

1094 Mola do patim dianteiro e traseiro Unid. 06 R$ 45,88 R$ 275,28 

1095 Mola patim traseiro Unid. 06 R$ 46,00 R$ 276,00 

1096 Mola retenção sapara traseira Unid. 02 R$ 103,34 R$ 206,68 

1097 Painel de Instrumento digital Unid. 06 R$ 3.199,00 R$ 19.194,00 

1098 Parabrisa dianteiro Unid. 06 R$ 5.187,00 R$ 31.122,00 

1099 Parafuso roda dianteira Unid. 24 R$ 76,00 R$ 1.824,00 

1100 Parafuso roda traseira Unid. 48 R$ 66,00 R$ 3.168,00 

1101 Patim freio dianteiro Unid. 08 R$ 356,73 R$ 2.853,84 

1102 Patim freio traseiro Unid. 12 R$ 580,00 R$ 6.960,00 

1103 Pino da mola dianteira Unid. 10 R$ 165,00 R$ 1.650,00 

1104 Pino da mola traseira Unid. 20 R$ 141,83 R$ 2.836,60 

1105 Platô da embreagem Unid. 04 R$ 2.194,80 R$ 8.779,20 

1106 Ponteira do cardan Unid. 04 R$ 1.177,33 R$ 4.709,32 

1107 Porca roda dianteira Unid. 24 R$ 35,50 R$ 852,00 

1108 Porca roda traseira Unid. 24 R$ 62,80 R$ 1.507,20 

1109 Radiador de água Unid. 08 R$ 5.900,00 R$ 47.200,00 

1110 Rebite Lona de Freio Unid. 3000 R$ 1,98 R$ 5.940,00 

1111 Retentor da roda dianteira Unid. 08 R$ 170,00 R$ 1.360,00 

1112 Retentor da roda traseira Unid. 12 R$ 263,16 R$ 3.157,92 

1113 Rolamento da embreagem Unid. 08 R$ 912,00 R$ 7.296,00 

1114 Rolamento da roda dianteira interno / externo Unid. 16 R$ 445,00 R$ 7.120,00 

1115 Rolamento da roda traseira interno/ externo Unid. 24 R$ 435,43 R$ 10.450,32 

1116 Rolamento do pinhão Unid. 02 R$ 576,00 R$ 1.152,00 

1117 Rolamento Cardan Unid. 08 R$ 507,00 R$ 4.056,00 

1118 Semi-eixo traseiro Unid. 12 R$ 1.670,00 R$ 20.040,00 

1119 Suporte da mola traseira / dianteira Unid. 20 R$ 620,00 R$ 12.400,00 

1120 Tambor de freio dianteiro Unid. 10 R$ 1.673,37 R$ 16.733,70 

1121 Tambor de freio traseiro Unid. 20 R$ 1.785,71 R$ 35.714,20 

1122 Terminal de direção direito / esquerdo Unid. 24 R$ 524,93 R$ 12.598,32 

1123 Terminal tirante de cambio Unid. 02 R$ 609,00 R$ 1.218,00 

1124 Trava aranha carcaça Unid. 02 R$ 22,00 R$ 44,00 

1125 Turbina Unid. 06 R$ 6.000,00 R$ 36.000,00 

1126 Válvula de alivio Unid. 06 R$ 725,30 R$ 4.351,80 

1127 Válvula termostatica Unid. 06 R$ 640,00 R$ 3.840,00 

1128 Volante do motor Unid. 04 R$ 1.350,00 R$ 5.400,00 

TOTAL R$ 936.040,03 

LOTE 09 - PEÇAS MICRO ÔNIBUS ESCOLAR VW 8.150 

1129 1ª Folha da mola traseira mestra Unid. 04 R$ 1.341,00 R$ 5.364,00 
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1130 1ª Folha do feixe de molas dianteiro mestra Unid. 04 R$ 1.080,00 R$ 4.320,00 

1131 2ª Folha da mola traseira virada Unid. 04 R$ 1.229,00 R$ 4.916,00 

1132 2ª Folha do feixe de molas dianteiro virada Unid. 04 R$ 1.049,99 R$ 4.199,96 

1133 3ª Folha da mola traseira Unid. 04 R$ 1.225,00 R$ 4.900,00 

1134 3ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 04 R$ 1.248,24 R$ 4.992,96 

1135 4ª Folha da mola traseira Unid. 04 R$ 1.220,00 R$ 4.880,00 

1136 4ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 04 R$ 1.009,00 R$ 4.036,00 

1137 5ª Folha da mola traseira Unid. 04 R$ 528,10 R$ 2.112,40 

1138 5ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 04 R$ 789,10 R$ 3.156,40 

1139 6ª Folha da mola traseira com olhete Unid. 04 R$ 475,00 R$ 1.900,00 

1140 Amortecedor traseiro Unid. 04 R$ 971,32 R$ 3.885,28 

1141 Amortecedor dianteiro Unid. 04 R$ 1.378,00 R$ 5.512,00 

1142 Barra de direção Unid. 02 R$ 2.405,36 R$ 4.810,72 

1143 Barra de direção de ligação Unid. 02 R$ 2.009,80 R$ 4.019,60 

1144 Bomba Dágua Unid. 01 R$ 1.983,20 R$ 1.983,20 

1145 Bomba de óleo Unid. 01 R$ 1.493,76 R$ 1.493,76 

1146 Bucha da barra estabilizadora dianteira Unid. 10 R$ 44,00 R$ 440,00 

1147 Bucha da barra estabilizadora traseira Unid. 10 R$ 50,00 R$ 500,00 

1148 Bucha do amortecedor dianteiro Unid. 12 R$ 55,00 R$ 660,00 

1149 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 12 R$ 72,13 R$ 865,56 

1150 Bucha mola traseira Unid. 10 R$ 81,17 R$ 811,70 

1151 Catraca de freio dianteira Unid. 02 R$ 837,75 R$ 1.675,50 

1152 Catraca de freio traseira Unid. 02 R$ 797,06 R$ 1.594,12 

1153 Cilindro auxiliar da embreagem Unid. 02 R$ 538,50 R$ 1.077,00 

1154 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02 R$ 745,00 R$ 1.490,00 

1155 Cruzeta do cardan Unid. 04 R$ 440,64 R$ 1.762,56 

1156 Cubo roda dianteiro Unid. 04 R$ 1.490,00 R$ 5.960,00 

1157 Cubo roda traseiro Unid. 04 R$ 1.712,54 R$ 6.850,16 

1158 Cuica freio dianteira Unid. 02 R$ 1.132,46 R$ 2.264,92 

1159 Cuica freio traseira Unid. 02 R$ 1.140,00 R$ 2.280,00 

1160 Embuchamento da manga de eixo Unid. 02 R$ 1.209,25 R$ 2.418,50 

1161 Interruptor freio motor Unid. 02 R$ 168,00 R$ 336,00 

1162 Interruptor luz de alerta Unid. 02 R$ 283,09 R$ 566,18 

1163 Interruptor bloqueio diferencial Unid. 02 R$ 350,00 R$ 700,00 

1164 Jogo de bronzina de biela Unid. 01 R$ 1.355,00 R$ 1.355,00 

1165 Jogo de bronzina de mancal Unid. 01 R$ 1.525,00 R$ 1.525,00 

1166 Jogo de junta do motor com retentores Unid. 01 R$ 1.875,00 R$ 1.875,00 

1167 Jogo mola patim freio traseiro Unid. 02 R$ 129,89 R$ 259,78 

1168 Kit Pistao e anel Unid. 01 R$ 5.980,14 R$ 5.980,14 

1169 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 5.669,14 R$ 11.338,28 

1170 Lampada H1 24V Unid. 10 R$ 60,00 R$ 600,00 
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1171 Lampada H3 24V Unid. 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

1172 Lampada H4 24V Unid. 10 R$ 75,90 R$ 759,00 

1173 Lampada 67 24V Unid. 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

1174 Lampada 69 24V Unid. 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

1175 Lampada 1034 24V Unid. 20 R$ 34,00 R$ 680,00 

1176 Lampada 1141 24V Unid. 20 R$ 34,40 R$ 688,00 

1177 Lona de freio dianteira Unid. 04 R$ 424,00 R$ 1.696,00 

1178 Lona de freio traseira Unid. 04 R$ 542,00 R$ 2.168,00 

1179 Luva do cardan Unid. 02 R$ 538,25 R$ 1.076,50 

1180 Painel de Instrumento digital Unid. 01 R$ 4.900,00 R$ 4.900,00 

1181 Parabrisa dianteiro Unid. 01 R$ 4.601,41 R$ 4.601,41 

1182 Parafuso roda dianteira Unid. 12 R$ 74,00 R$ 888,00 

1183 Parafuso roda traseira Unid. 12 R$ 64,00 R$ 768,00 

1184 Pino da mola dianteira Unid. 10 R$ 165,00 R$ 1.650,00 

1185 Pino da mola traseira Unid. 20 R$ 124,00 R$ 2.480,00 

1186 Porca roda dianteira Unid. 24 R$ 36,70 R$ 880,80 

1187 Porca roda traseira Unid. 24 R$ 86,95 R$ 2.086,80 

1188 Radiador de água Unid. 02 R$ 6.500,00 R$ 13.000,00 

1189 Rebite Lona de Freio Unid. 1000 R$ 1,75 R$ 1.750,00 

1190 Retentor da roda dianteira Unid. 02 R$ 170,00 R$ 340,00 

1191 Retentor da roda traseira Unid. 04 R$ 192,94 R$ 771,76 

1192 
Rolamento da roda dianteira interno/externo 

Unid. 08 
R$ 424,60 R$ 3.396,80 

1193 
Rolamento da roda traseira interno / externo 

Unid. 08 
R$ 452,30 R$ 3.618,40 

1194 Rolamento Cardan Unid. 08 R$ 468,70 R$ 3.749,60 

1195 Semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 1.804,00 R$ 3.608,00 

1196 Suporte da mola traseira Unid. 04 R$ 474,07 R$ 1.896,28 

1197 Suporte da mola dianteira Unid. 04 R$ 487,50 R$ 1.950,00 

1198 Tambor de freio dianteiro Unid. 04 R$ 1.829,81 R$ 7.319,24 

1199 Tambor de freio traseiro Unid. 04 R$ 1.672,94 R$ 6.691,76 

1200 Terminal de direção direito / esquerdo Unid. 08 R$ 587,40 R$ 4.699,20 

1201 Turbina Unid. 02 R$ 5.800,00 R$ 11.600,00 

1202 Válvula termostática Unid. 02 R$ 569,33 R$ 1.138,66 

1203 Volante do motor Unid. 01 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

TOTAL R$ 216.319,89 

LOTE 10 - PEÇAS MICRO ÔNIBUS ESCOLAR VOLARE V8L 

1204 1ª Folha da mola traseira mestra Unid. 06 R$ 1.558,00 R$ 9.348,00 

1205 1ª Folha do feixe de molas dianteiro mestra Unid. 06 R$ 1.842,00 R$ 11.052,00 

1206 2ª Folha da mola traseira virada Unid. 06 R$ 1.190,00 R$ 7.140,00 

1207 2ª Folha do feixe de molas dianteiro virada Unid. 06 R$ 1.100,00 R$ 6.600,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

282
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

  P á g i n a  32 | 59 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

1208 3ª Folha da mola traseira Unid. 06 R$ 1.220,00 R$ 7.320,00 

1209 3ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 06 R$ 1.113,00 R$ 6.678,00 

1210 4ª Folha da mola traseira Unid. 06 R$ 887,70 R$ 5.326,20 

1211 4ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 06 R$ 1.110,00 R$ 6.660,00 

1212 5ª Folha da mola traseira Unid. 06 R$ 528,10 R$ 3.168,60 

1213 5ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 06 R$ 789,10 R$ 4.734,60 

1214 6ª Folha da mola traseira com olhete Unid. 06 R$ 475,00 R$ 2.850,00 

1215 Amortecedor traseiro Unid. 06 R$ 1.411,00 R$ 8.466,00 

1216 Amortecedor dianteiro Unid. 06 R$ 1.057,45 R$ 6.344,70 

1217 Barra de direção Unid. 06 R$ 1.330,00 R$ 7.980,00 

1218 Bomba Dágua Unid. 06 R$ 1.983,20 R$ 11.899,20 

1219 Bomba de óleo Unid. 06 R$ 1.880,00 R$ 11.280,00 

1220 Bucha da barra estabilizadora dianteira Unid. 12 R$ 55,00 R$ 660,00 

1221 Bucha da barra estabilizadora traseira Unid. 12 R$ 56,00 R$ 672,00 

1222 Bucha da biela Unid. 12 R$ 79,39 R$ 952,68 

1223 Bucha de comando Unid. 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

1224 Bucha do amortecedor dianteiro Unid. 10 R$ 65,00 R$ 650,00 

1225 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 10 R$ 72,13 R$ 721,30 

1226 Bucha do patim de freio máster Unid. 02 R$ 59,60 R$ 119,20 

1227 Bucha mola traseira Unid. 14 R$ 100,00 R$ 1.400,00 

1228 Cabeçote completo Unid. 01 R$ 6.692,00 R$ 6.692,00 

1229 Catraca de freio dianteira Unid. 04 R$ 925,00 R$ 3.700,00 

1230 Catraca de freio traseira Unid. 06 R$ 700,00 R$ 4.200,00 

1231 Cilindro auxiliar da embreagem Unid. 02 R$ 1.213,00 R$ 2.426,00 

1232 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02 R$ 1.198,00 R$ 2.396,00 

1233 Cruzeta do cardan Unid. 04 R$ 559,85 R$ 2.239,40 

1234 Cubo roda dianteiro Unid. 04 R$ 1.513,64 R$ 6.054,56 

1235 Cubo roda traseiro Unid. 04 R$ 1.712,54 R$ 6.850,16 

1236 Cuica freio dianteira Unid. 02 R$ 741,29 R$ 1.482,58 

1237 Cuica freio traseira Unid. 04 R$ 935,77 R$ 3.743,08 

1238 Embuchamento da manga de eixo Unid. 02 R$ 1.209,25 R$ 2.418,50 

1239 Interruptor freio motor Unid. 04 R$ 270,09 R$ 1.080,36 

1240 Interruptor luz de alerta Unid. 04 R$ 375,20 R$ 1.500,80 

1241 Interruptor bloqueio diferencial Unid. 04 R$ 406,65 R$ 1.626,60 

1242 Jogo de bronzina de biela Unid. 01 R$ 1.355,00 R$ 1.355,00 

1243 Jogo de bronzina de mancal Unid. 01 R$ 1.598,00 R$ 1.598,00 

1244 Jogo de junta do motor com retentores Unid. 01 R$ 2.107,51 R$ 2.107,51 

1245 Jogo mola patim freio traseiro Unid. 02 R$ 150,50 R$ 301,00 

1246 Kit Pistao e anel Unid. 01 R$ 2.632,00 R$ 2.632,00 

1247 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 6.000,00 R$ 12.000,00 

1248 Lampada H1 24V Unid. 10 R$ 65,00 R$ 650,00 
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1249 Lampada H3 24V Unid. 10 R$ 56,90 R$ 569,00 

1250 Lampada H4 24V Unid. 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

1251 Lampada 67 24V Unid. 20 R$ 12,10 R$ 242,00 

1252 Lampada 69 24V Unid. 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

1253 Lampada 1034 24V Unid. 20 R$ 31,71 R$ 634,20 

1254 Lampada 1141 24V Unid. 20 R$ 32,61 R$ 652,20 

1255 Lona de freio dianteira Unid. 06 R$ 469,13 R$ 2.814,78 

1256 Lona de freio traseira Unid. 06 R$ 542,00 R$ 3.252,00 

1257 Luva do cardan Unid. 02 R$ 705,00 R$ 1.410,00 

1258 Painel de Instrumento digital Unid. 02 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 

1259 Parabrisa dianteiro Unid. 02 R$ 5.187,00 R$ 10.374,00 

1260 Parafuso roda dianteira Unid. 20 R$ 77,00 R$ 1.540,00 

1261 Parafuso roda traseira Unid. 20 R$ 45,00 R$ 900,00 

1262 Patim freio dianteiro Unid. 08 R$ 547,01 R$ 4.376,08 

1263 Patim freio traseiro Unid. 12 R$ 580,00 R$ 6.960,00 

1264 Pino da mola dianteira Unid. 10 R$ 124,00 R$ 1.240,00 

1265 Pino da mola traseira Unid. 10 R$ 124,00 R$ 1.240,00 

1266 Platô da embreagem Unid. 04 R$ 2.680,00 R$ 10.720,00 

1267 Ponteira do cardan Unid. 04 R$ 703,00 R$ 2.812,00 

1268 Porca roda dianteira Unid. 24 R$ 35,50 R$ 852,00 

1269 Porca roda traseira Unid. 24 R$ 32,60 R$ 782,40 

1270 Radiador de água Unid. 08 R$ 3.400,00 R$ 27.200,00 

1271 Rebite Lona de Freio Unid. 1000 R$ 1,93 R$ 1.930,00 

1272 Retentor da roda dianteira Unid. 04 R$ 170,00 R$ 680,00 

1273 Retentor da roda traseira Unid. 04 R$ 315,00 R$ 1.260,00 

1274 Rolamento da roda dianteira interno/ externo Unid. 08 R$ 445,00 R$ 3.560,00 

1275 Rolamento da roda traseira interno/ externo Unid. 08 R$ 452,30 R$ 3.618,40 

1276 Rolamento Cardan Unid. 02 R$ 507,00 R$ 1.014,00 

1277 Semi-eixo traseiro Unid. 04 R$ 1.521,38 R$ 6.085,52 

1278 Suporte da mola traseira Unid. 04 R$ 620,00 R$ 2.480,00 

1279 Suporte da mola dianteira Unid. 04 R$ 620,00 R$ 2.480,00 

1280 Tambor de freio dianteiro Unid. 04 R$ 1.324,50 R$ 5.298,00 

1281 Tambor de freio traseiro Unid. 04 R$ 1.470,00 R$ 5.880,00 

1282 Terminal de direção direito / esquerdo Unid. 08 R$ 524,93 R$ 4.199,44 

1283 Turbina Unid. 02 R$ 5.450,00 R$ 10.900,00 

1284 Válvula termostatica Unid. 02 R$ 597,80 R$ 1.195,60 

1285 Volante do motor Unid. 01 R$ 1.790,00 R$ 1.790,00 

TOTAL R$ 328.917,65 

LOTE 11 - PEÇAS PRA VEICULO VW SAVEIRO 1.6 ANO 2017 

1286 Alternador completo Unid. 01 R$ 1.824,46 R$ 1.824,46 

1287 Amortecedor dianteiro Unid. 04 R$ 750,00 R$ 3.000,00 
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1288 Amortecedor traseiro Unid. 04 R$ 673,67 R$ 2.694,68 

1289 Bandeja da suspensão dianteira Unid. 04 R$ 718,40 R$ 2.873,60 

1290 Barra axial direita Unid. 04 R$ 164,50 R$ 658,00 

1291 Barra de direção Unid. 02 R$ 1.190,00 R$ 2.380,00 

1292 Bico injetor Unid. 01 R$ 800,00 R$ 800,00 

1293 Biela do motor Unid. 01 R$ 1.180,40 R$ 1.180,40 

1294 Bieleta do estabilizador Unid. 02 R$ 168,00 R$ 336,00 

1295 Bobina de campo do motor de partida Unid. 04 R$ 314,00 R$ 1.256,00 

1296 Bomba d’agua Unid. 02 R$ 580,00 R$ 1.160,00 

1297 Bomba de óleo Unid. 01 R$ 570,00 R$ 570,00 

1298 Bomba elétrica de combustível Unid. 01 R$ 550,00 R$ 550,00 

1299 Bronzina de biela Unid. 01 R$ 480,22 R$ 480,22 

1300 Bronzina de mancal Unid. 02 R$ 780,00 R$ 1.560,00 

1301 Bucha da bandeja Unid. 04 R$ 109,00 R$ 436,00 

1302 Bucha do eixo traseiro Unid. 04 R$ 110,00 R$ 440,00 

1303 Bucha do motor de partida Unid. 04 R$ 41,00 R$ 164,00 

1304 Cabo da abertura do capô Unid. 03 R$ 80,00 R$ 240,00 

1305 Cabo da embreagem Unid. 05 R$ 227,80 R$ 1.139,00 

1306 Cabo do acelerador Unid. 03 R$ 117,54 R$ 352,62 

1307 Cabo do velocímetro Unid. 04 R$ 143,85 R$ 575,40 

1308 Cabo freio de mão Unid. 02 R$ 114,00 R$ 228,00 

1309 Caixa de direção Unid. 01 R$ 2.145,00 R$ 2.145,00 

1310 Carter do motor Unid. 02 R$ 370,00 R$ 740,00 

1311 Chave de ignição Unid. 03 R$ 213,00 R$ 639,00 

1312 Chave magnética Unid. 02 R$ 249,50 R$ 499,00 

1313 Cilindro mestre do freio Unid. 01 R$ 750,00 R$ 750,00 

1314 Coifa do lado do cambio Unid. 06 R$ 60,00 R$ 360,00 

1315 Comando de válvulas Unid. 01 R$ 832,26 R$ 832,26 

1316 Comutador de ignição Unid. 05 R$ 200,00 R$ 1.000,00 

1317 Correia da distribuição Unid. 04 R$ 295,00 R$ 1.180,00 

1318 Correia do alternador Unid. 02 R$ 210,00 R$ 420,00 

1319 Coxim do cambio Unid. 03 R$ 222,22 R$ 666,66 

1320 Coxim do motor lado direito/ esquerdo Unid. 06 R$ 330,00 R$ 1.980,00 

1321 Cubo de roda dianteira Unid. 03 R$ 750,00 R$ 2.250,00 

1322 Disco da embreagem Unid. 01 R$ 743,37 R$ 743,37 

1323 Disco de freio dianteiro Unid. 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

1324 Eixo girabrequim Unid. 01 R$ 490,00 R$ 490,00 

1325 Escora do balancim Unid. 08 R$ 33,55 R$ 268,40 

1326 Estator do alternador Unid. 02 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

1327 Esticador da correia Unid. 02 R$ 531,45 R$ 1.062,90 

1328 Farol principal LD / LE Unid. 02 R$ 1.660,95 R$ 3.321,90 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

285
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

  P á g i n a  35 | 59 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

1329 Flexível do freio dianteiro / traseiro Unid. 06 R$ 129,56 R$ 777,36 

1330 Garfo da embreagem Unid. 02 R$ 663,65 R$ 1.327,30 

1331 Garfo do motor de partida Unid. 03 R$ 65,73 R$ 197,19 

1332 Impulsor de partida Unid. 04 R$ 236,28 R$ 945,12 

1333 Induzido do motor de partida Unid. 03 R$ 570,76 R$ 1.712,28 

1334 Jogo de cabos de velas Unid. 04 R$ 275,59 R$ 1.102,36 

1335 Jogo de juntas do motor Unid. 02 R$ 680,00 R$ 1.360,00 

1336 Jogo de velas de ignição Unid. 04 R$ 150,00 R$ 600,00 

1337 Junta homocinética Unid. 02 R$ 540,00 R$ 1.080,00 

1338 Kit batente do amortecedor traseiro/ dianteiro Unid. 08 R$ 148,00 R$ 1.184,00 

1339 Kit da coifa da homocinetica Unid. 05 R$ 65,00 R$ 325,00 

1340 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 2.235,00 R$ 4.470,00 

1341 Kit da embreagem plus Unid. 01 R$ 1.092,50 R$ 1.092,50 

1342 Kit do estabilizador anterior / posterior Unid. 10 R$ 45,00 R$ 450,00 

1343 Lanterna traseira LD /LE Unid. 04 R$ 220,40 R$ 881,60 

1344 Mancal dianteiro do motor de partida Unid. 02 R$ 361,98 R$ 723,96 

1345 Mancal traseiro do MP Unid. 02 R$ 200,00 R$ 400,00 

1346 Mangueira de injeção Unid. 05 R$ 85,00 R$ 425,00 

1347 Mangueira do radiador Unid. 02 R$ 67,50 R$ 135,00 

1348 Mola helicoidal dianteira / traseira Unid. 02 R$ 320,00 R$ 640,00 

1349 Motor de partida completo Unid. 01 R$ 1.030,70 R$ 1.030,70 

1350 Parafuso de roda Unid. 20 R$ 54,49 R$ 1.089,80 

1351 Pistão e anel de motor Unid. 01 R$ 1.110,00 R$ 1.110,00 

1352 Pivô da direção Unid. 04 R$ 168,21 R$ 672,84 

1353 Placa de diodos Unid. 02 R$ 315,00 R$ 630,00 

1354 Placa dissiparora Unid. 02 R$ 113,00 R$ 226,00 

1355 Platô da embreagem Unid. 02 R$ 924,00 R$ 1.848,00 

1356 Polia do alternador Unid. 02 R$ 320,00 R$ 640,00 

1357 Radiador de água Unid. 01 R$ 540,00 R$ 540,00 

1358 Regulador de freio traseiro Unid. 02 R$ 95,00 R$ 190,00 

1359 Regulador de pressão Unid. 02 R$ 285,00 R$ 570,00 

1360 Regulador de voltagem do alternador Unid. 02 R$ 289,00 R$ 578,00 

1361 Reparo da alavanca de Cambio Unid. 01 R$ 153,47 R$ 153,47 

1362 Reparo da pinça de freio dianteiro Unid. 04 R$ 256,50 R$ 1.026,00 

1363 Reparo do bico injetor Unid. 03 R$ 58,63 R$ 175,89 

1364 Reparo do cilindro mestre do freio Unid. 02 R$ 238,87 R$ 477,74 

1365 Reparo do corpo TBI Unid. 02 R$ 78,78 R$ 157,56 

1366 Reservatório da água Unid. 01 R$ 243,45 R$ 243,45 

1367 Retentor da polia Unid. 02 R$ 120,00 R$ 240,00 

1368 Retentor da roda traseira Unid. 04 R$ 114,86 R$ 459,44 

1369 Retentor de válvula Unid. 01 R$ 198,00 R$ 198,00 
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1370 Retentor do comando Unid. 01 R$ 135,00 R$ 135,00 

1371 Retentor do eixo piloto Unid. 02 R$ 82,00 R$ 164,00 

1372 Rolamento da coluna do amortecedor Unid. 04 R$ 119,90 R$ 479,60 

1373 Rolamento da embreagem Unid. 02 R$ 378,14 R$ 756,28 

1374 Rolamento da roda dianteira Unid. 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

1375 Rolamento da roda traseira Unid. 04 R$ 315,00 R$ 1.260,00 

1376 Rolamento do alternador Unid. 03 R$ 129,75 R$ 389,25 

1377 Rolamento primário dianteiro / traseiro Unid. 04 R$ 294,80 R$ 1.179,20 

1378 Rolamento secundário dianteiro / traseiro Unid. 04 R$ 324,00 R$ 1.296,00 

1379 Rotor do alternador Unid. 01 R$ 300,36 R$ 300,36 

1380 Semi-eixo traseiro Unid. 02 R$ 1.446,30 R$ 2.892,60 

1381 Sensor da marcha lenta Unid. 04 R$ 144,30 R$ 577,20 

1382 Sensor de nível de combustível Unid. 01 R$ 1.210,47 R$ 1.210,47 

1383 Sensor de rotação Unid. 02 R$ 495,00 R$ 990,00 

1384 Sensor do corpo da borboleta Unid. 01 R$ 304,00 R$ 304,00 

1385 Servo freio Unid. 01 R$ 750,00 R$ 750,00 

1386 Sonda lambda alt Unid. 01 R$ 479,85 R$ 479,85 

1387 Tambor de freio traseiro Unid. 02 R$ 415,08 R$ 830,16 

1388 Tampa do reservatório de água Unid. 03 R$ 45,50 R$ 136,50 

1389 Tanque de combustível Unid. 01 R$ 1.410,00 R$ 1.410,00 

1390 Terminal da direção Unid. 02 R$ 190,00 R$ 380,00 

1391 Trava da pastilhas de freio Unid. 02 R$ 160,00 R$ 320,00 

1392 Válvula de alivio Unid. 02 R$ 178,45 R$ 356,90 

1393 Válvula termostáticas Unid. 01 R$ 380,81 R$ 380,81 

TOTAL R$ 96.110,61 

LOTE 12 - PEÇAS PARA VEICULO GM MONTANA 1.4 - 2018 

1394 Amortecedor dianteiro Unid. 08 R$ 574,02 R$ 4.592,16 

1395 Amortecedor traseiro Unid. 08 R$ 710,00 R$ 5.680,00 

1396 Bandeja de suspensão Unid. 04 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

1397 Barra axial direção Unid. 12 R$ 247,14 R$ 2.965,68 

1398 Bendix do motor de partida Unid. 04 R$ 130,00 R$ 520,00 

1399 Bieleta Estabilizadora Unid. 12 R$ 117,00 R$ 1.404,00 

1400 Bobina de Ignição Unid. 06 R$ 398,00 R$ 2.388,00 

1401 Bomba de combustível Unid. 04 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

1402 Bucha Bandeja Unid. 20 R$ 79,00 R$ 1.580,00 

1403 Cabo de acelerador Unid. 04 R$ 40,66 R$ 162,64 

1404 Cabo de embreagem Unid. 04 R$ 84,27 R$ 337,08 

1405 Cílindro mestre de freio Unid. 04 R$ 298,00 R$ 1.192,00 

1406 Cílindro auxiliar de embreagem Unid. 04 R$ 412,97 R$ 1.651,88 

1407 Cilindro mestre de embreagem Unid. 04 R$ 203,70 R$ 814,80 

1408 Correia Alternador Unid. 08 R$ 125,00 R$ 1.000,00 
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1409 Correia Sincronizadora Unid. 08 R$ 95,00 R$ 760,00 

1410 Coxim do Câmbio Unid. 12 R$ 194,85 R$ 2.338,20 

1411 Coxim do motor Unid. 12 R$ 290,00 R$ 3.480,00 

1412 Disco de freio dianteiro Unid. 10 R$ 310,50 R$ 3.105,00 

1413 Hidrovácuo do freio Unid. 04 R$ 506,10 R$ 2.024,40 

1414 Induzido do motor de partida Unid. 04 R$ 360,00 R$ 1.440,00 

1415 Junta cabeçote Unid. 04 R$ 284,97 R$ 1.139,88 

1416 Junta Deslizante Unid. 06 R$ 475,02 R$ 2.850,12 

1417 Junta homocinética Unid. 12 R$ 417,00 R$ 5.004,00 

1418 Kit de embreagem Unid. 08 R$ 1.395,00 R$ 11.160,00 

1419 Kit estabilizador Unid. 20 R$ 205,00 R$ 4.100,00 

1420 Lampada H4 12v Unid. 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

1421 Lampada H7 12v Unid. 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

1422 Lampada 1141 12v Unid. 80 R$ 15,00 R$ 1.200,00 

1423 Lampada 1034 12v Unid. 80 R$ 10,00 R$ 800,00 

1424 Parabrisa dianteiro Unid. 04 R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 

1425 Parafuso da roda Unid. 60 R$ 27,20 R$ 1.632,00 

1426 Pastilha de freio Unid. 12 R$ 135,00 R$ 1.620,00 

1427 Pivô de suspensão Unid. 12 R$ 117,30 R$ 1.407,60 

1428 Porta escova do motor de partida Unid. 04 R$ 220,00 R$ 880,00 

1429 Radiador de água Unid. 06 R$ 1.370,00 R$ 8.220,00 

1430 Reservatório de expansão de água Unid. 04 R$ 290,00 R$ 1.160,00 

1431 Rolamento Tensionador da Correia Unid. 08 R$ 245,00 R$ 1.960,00 

1432 Rolamento da roda traseira Unid. 08 R$ 315,00 R$ 2.520,00 

1433 Terminal de direção Unid. 12 R$ 280,00 R$ 3.360,00 

1434 Trizeta cambio Unid. 04 R$ 178,54 R$ 714,16 

TOTAL R$ 95.883,60 

LOTE 13 - PEÇAS PARA VEICULO CITROEN - AIR CROSS - 2019 

1435 Amortecedor dianteiro Unid. 02 R$ 1.481,60 R$ 2.963,20 

1436 Amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 618,39 R$ 1.236,78 

1437 Bandeja de suspensão Unid. 02 R$ 524,65 R$ 1.049,30 

1438 Barra axial direção Unid. 04 R$ 247,14 R$ 988,56 

1439 Bendix do motor de partida Unid. 02 R$ 118,60 R$ 237,20 

1440 Bieleta Estabilizadora Unid. 04 R$ 117,00 R$ 468,00 

1441 Bobina de Ignição Unid. 01 R$ 1.075,20 R$ 1.075,20 

1442 Bomba de combustível Unid. 02 R$ 320,00 R$ 640,00 

1443 Bucha Bandeja Unid. 10 R$ 79,00 R$ 790,00 

1444 Cabo de acelerador Unid. 01 R$ 200,00 R$ 200,00 

1445 Cabo de embreagem Unid. 01 R$ 344,92 R$ 344,92 

1446 Cílindro mestre de freio Unid. 01 R$ 527,00 R$ 527,00 

1447 Cílindro auxiliar de embreagem Unid. 01 R$ 1.213,00 R$ 1.213,00 
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1448 Cilindro mestre de embreagem Unid. 01 R$ 1.240,80 R$ 1.240,80 

1449 Correia Alternador Unid. 02 R$ 125,00 R$ 250,00 

1450 Correia Sincronizadora Unid. 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

1451 Coxim do Câmbio Unid. 04 R$ 172,06 R$ 688,24 

1452 Coxim do motor Unid. 04 R$ 290,00 R$ 1.160,00 

1453 Disco de freio dianteiro Unid. 04 R$ 580,00 R$ 2.320,00 

1454 Hidrovácuo do freio Unid. 02 R$ 1.256,04 R$ 2.512,08 

1455 Induzido do motor de partida Unid. 01 R$ 570,76 R$ 570,76 

1456 Junta cabeçote Unid. 01 R$ 695,96 R$ 695,96 

1457 Junta Deslizante Unid. 02 R$ 597,50 R$ 1.195,00 

1458 Junta homocinética Unid. 02 R$ 430,00 R$ 860,00 

1459 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 2.171,07 R$ 4.342,14 

1460 Kit estabilizador Unid. 04 R$ 205,60 R$ 822,40 

1461 Lampada H4 12v Unid. 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

1462 Lampada H7 12v Unid. 10 R$ 51,00 R$ 510,00 

1463 Lampada 1141 12v Unid. 15 R$ 20,00 R$ 300,00 

1464 Lampada 1034 12v Unid. 15 R$ 14,00 R$ 210,00 

1465 Parabrisa dianteiro Unid. 01 R$ 2.653,98 R$ 2.653,98 

1466 Parafuso da roda Unid. 20 R$ 54,49 R$ 1.089,80 

1467 Pastilha de freio Unid. 04 R$ 390,00 R$ 1.560,00 

1468 Pivô de suspensão Unid. 04 R$ 220,00 R$ 880,00 

1469 Porta escova do motor de partida Unid. 02 R$ 284,98 R$ 569,96 

1470 Radiador de água Unid. 02 R$ 1.370,00 R$ 2.740,00 

1471 Reservatório de expansão de água Unid. 02 R$ 290,00 R$ 580,00 

1472 Rolamento Tensionador da Correia Unid. 04 R$ 278,25 R$ 1.113,00 

1473 Rolamento da roda traseira Unid. 04 R$ 370,00 R$ 1.480,00 

1474 Terminal de direção Unid. 04 R$ 210,00 R$ 840,00 

1475 Trizeta cambio Unid. 01 R$ 233,12 R$ 233,12 

TOTAL R$ 44.050,40 

LOTE 14 - PEÇAS PARA VIATURA RANGER XL 2.2 SAMU ANO 2012/2013 

1476 Amortecedor dianteiro Unid. 02 R$ 820,00 R$ 1.640,00 

1477 Amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 673,67 R$ 1.347,34 

1478 Bandeja de suspensão Unid. 02 R$ 308,51 R$ 617,02 

1479 Barra axial direção Unid. 04 R$ 198,30 R$ 793,20 

1480 Bendix do motor de partida Unid. 02 R$ 118,60 R$ 237,20 

1481 Bieleta Estabilizadora Unid. 04 R$ 197,00 R$ 788,00 

1482 Bobina de Ignição Unid. 02 R$ 1.338,10 R$ 2.676,20 

1483 Bomba de combustível Unid. 01 R$ 320,00 R$ 320,00 

1484 Bucha Bandeja Unid. 10 R$ 109,00 R$ 1.090,00 

1485 Cabo de acelerador Unid. 01 R$ 433,04 R$ 433,04 

1486 Cabo de embreagem Unid. 01 R$ 100,00 R$ 100,00 
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1487 Cílindro mestre de freio Unid. 01 R$ 484,00 R$ 484,00 

1488 Cílindro auxiliar de embreagem Unid. 01 R$ 490,95 R$ 490,95 

1489 Cilindro mestre de embreagem Unid. 01 R$ 465,31 R$ 465,31 

1490 Correia Alternador Unid. 02 R$ 280,00 R$ 560,00 

1491 Correia Sincronizadora Unid. 02 R$ 121,10 R$ 242,20 

1492 Coxim do Câmbio Unid. 04 R$ 338,00 R$ 1.352,00 

1493 Coxim do motor Unid. 04 R$ 304,00 R$ 1.216,00 

1494 Disco de freio dianteiro Unid. 04 R$ 424,00 R$ 1.696,00 

1495 Hidrovácuo do freio Unid. 02 R$ 506,10 R$ 1.012,20 

1496 Induzido do motor de partida Unid. 01 R$ 544,96 R$ 544,96 

1497 Junta cabeçote Unid. 01 R$ 1.079,96 R$ 1.079,96 

1498 Junta Deslizante Unid. 02 R$ 320,00 R$ 640,00 

1499 Junta homocinética Unid. 02 R$ 464,00 R$ 928,00 

1500 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 2.450,00 R$ 4.900,00 

1501 Kit estabilizador Unid. 04 R$ 78,80 R$ 315,20 

1502 Lampada H4 12v Unid. 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

1503 Lampada H7 12v Unid. 10 R$ 51,00 R$ 510,00 

1504 Lampada 1141 12v Unid. 15 R$ 26,80 R$ 402,00 

1505 Lampada 1034 12v Unid. 15 R$ 16,00 R$ 240,00 

1506 Parabrisa dianteiro Unid. 01 R$ 1.880,00 R$ 1.880,00 

1507 Parafuso da roda Unid. 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

1508 Pastilha de freio Unid. 04 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

1509 Pivô de suspensão Unid. 04 R$ 195,03 R$ 780,12 

1510 Porta escova do motor de partida Unid. 02 R$ 284,98 R$ 569,96 

1511 Radiador de água Unid. 02 R$ 1.399,00 R$ 2.798,00 

1512 Reservatório de expansão de água Unid. 02 R$ 290,00 R$ 580,00 

1513 Rolamento Tensionador da Correia Unid. 04 R$ 278,25 R$ 1.113,00 

1514 Rolamento da roda traseira Unid. 04 R$ 356,29 R$ 1.425,16 

1515 Terminal de direção Unid. 04 R$ 220,00 R$ 880,00 

1516 Trizeta cambio Unid. 01 R$ 178,54 R$ 178,54 

1517 Válvula termostática Unid. 01 R$ 1.091,90 R$ 1.091,90 

TOTAL R$ 40.657,46 

LOTE 15 - PEÇAS PARA VEICULO GM S-10 2.8 CTDI 4X4 

1518 Amortecedor dianteiro Unid. 02 R$ 840,00 R$ 1.680,00 

1519 Amortecedor traseiro Unid. 02 R$ 681,86 R$ 1.363,72 

1520 Bandeja de suspensão Unid. 02 R$ 1.080,00 R$ 2.160,00 

1521 Barra axial direção Unid. 04 R$ 465,00 R$ 1.860,00 

1522 Bendix do motor de partida Unid. 02 R$ 118,60 R$ 237,20 

1523 Bieleta Estabilizadora Unid. 04 R$ 117,00 R$ 468,00 

1524 Bobina de Ignição Unid. 01 R$ 563,55 R$ 563,55 

1525 Bomba de combustível Unid. 02 R$ 320,00 R$ 640,00 
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1526 Bucha Bandeja Unid. 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00 

1527 Cabo de acelerador Unid. 01 R$ 298,00 R$ 298,00 

1528 Cabo de embreagem Unid. 01 R$ 227,80 R$ 227,80 

1529 Cílindro mestre de freio Unid. 01 R$ 690,00 R$ 690,00 

1530 Cílindro auxiliar de embreagem Unid. 01 R$ 469,90 R$ 469,90 

1531 Cilindro mestre de embreagem Unid. 01 R$ 827,43 R$ 827,43 

1532 Correia Alternador Unid. 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

1533 Correia Sincronizadora Unid. 02 R$ 507,90 R$ 1.015,80 

1534 Coxim do Câmbio Unid. 04 R$ 464,75 R$ 1.859,00 

1535 Coxim do motor Unid. 04 R$ 699,20 R$ 2.796,80 

1536 Disco de freio dianteiro Unid. 04 R$ 757,53 R$ 3.030,12 

1537 Hidrovácuo do freio Unid. 02 R$ 1.256,04 R$ 2.512,08 

1538 Induzido do motor de partida Unid. 01 R$ 420,00 R$ 420,00 

1539 Junta cabeçote Unid. 01 R$ 636,00 R$ 636,00 

1540 Junta Deslizante Unid. 02 R$ 597,50 R$ 1.195,00 

1541 Junta homocinética Unid. 02 R$ 430,00 R$ 860,00 

1542 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 2.350,00 R$ 4.700,00 

1543 Kit estabilizador Unid. 04 R$ 219,49 R$ 877,96 

1544 Lampada H4 12v Unid. 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

1545 Lampada H7 12v Unid. 10 R$ 51,00 R$ 510,00 

1546 Lampada 1141 12v Unid. 15 R$ 26,80 R$ 402,00 

1547 Lampada 1034 12v Unid. 15 R$ 20,00 R$ 300,00 

1548 Parabrisa dianteiro Unid. 01 R$ 1.880,00 R$ 1.880,00 

1549 Parafuso da roda Unid. 20 R$ 62,05 R$ 1.241,00 

1550 Pastilha de freio Unid. 04 R$ 476,00 R$ 1.904,00 

1551 Pivô de suspensão Unid. 04 R$ 220,00 R$ 880,00 

1552 Porta escova do motor de partida Unid. 02 R$ 284,98 R$ 569,96 

1553 Radiador de água Unid. 02 R$ 1.970,00 R$ 3.940,00 

1554 Reservatório de expansão de água Unid. 02 R$ 334,00 R$ 668,00 

1555 Rolamento Tensionador da Correia Unid. 04 R$ 245,00 R$ 980,00 

1556 Rolamento da roda traseira Unid. 04 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

1557 Terminal de direção Unid. 04 R$ 223,00 R$ 892,00 

1558 Trizeta cambio Unid. 01 R$ 178,54 R$ 178,54 

1559 Válvula termostáticas Unid. 01 R$ 849,00 R$ 849,00 

TOTAL R$ 50.082,86 

LOTE 16 - PEÇAS PARA VEICULO RENAULT MASTER - SAMU 

1560 Amortecedor Dianteiro Unid. 02 R$ 653,50 R$ 1.307,00 

1561 Amortecedor Traseiro Unid. 02 R$ 741,00 R$ 1.482,00 

1562 Automatico do Motor de partida Unid. 01 R$ 685,00 R$ 685,00 

1563 Barra de direção Unid. 01 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

1564 Bendix do Motor de partida Unid. 02 R$ 432,33 R$ 864,66 
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1565 Cilindro Auxiliar de embreagem Unid. 02 R$ 412,97 R$ 825,94 

1566 Cilindro Mestre da Embreagem Unid. 02 R$ 827,43 R$ 1.654,86 

1567 Cilindro Mestre do Freio Unid. 02 R$ 690,00 R$ 1.380,00 

1568 Cilindro Roda Traseira Unid. 02 R$ 390,00 R$ 780,00 

1569 Colar de Embreagem Unid. 01 R$ 461,60 R$ 461,60 

1570 coroa e pinhao Unid. 01 R$ 4.159,50 R$ 4.159,50 

1571 Cubo de Roda dianteiro Unid. 02 R$ 570,00 R$ 1.140,00 

1572 Disco de Embreagem Unid. 01 R$ 966,16 R$ 966,16 

1573 Disco Freio Dianteiro Unid. 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

1574 Estator do alternador Unid. 02 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

1575 Induzido do motor de partida Unid. 01 R$ 420,00 R$ 420,00 

1576 Kit de embreagem Unid. 02 R$ 2.171,07 R$ 4.342,14 

1577 Lampada H4 12V Unid. 10 R$ 97,00 R$ 970,00 

1578 Lampada H7 12V Unid. 10 R$ 104,81 R$ 1.048,10 

1579 Lampada 1034 12V Unid. 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

1580 Lampada 1141 12V Unid. 20 R$ 38,40 R$ 768,00 

1581 Motor de partida completo Unid. 01 R$ 1.650,72 R$ 1.650,72 

1582 Parafuso Roda dianteira / traseira Unid. 32 R$ 50,00 R$ 1.600,00 

1583 Pastilha freio dianteira Unid. 04 R$ 378,85 R$ 1.515,40 

1584 Pinca de Freio Dianteira Unid. 02 R$ 1.470,00 R$ 2.940,00 

1585 pivo suspensao Unid. 04 R$ 220,00 R$ 880,00 

1586 Placa de diodos Unid. 01 R$ 286,66 R$ 286,66 

1587 Plato de Embreagem Unid. 01 R$ 1.635,17 R$ 1.635,17 

1588 Rolamento da Roda Dt externo / interno Unid. 04 R$ 298,00 R$ 1.192,00 

1589 Rolamento roda trazeira Unid. 02 R$ 262,30 R$ 524,60 

1590 Rotor do alternador Unid. 01 R$ 300,36 R$ 300,36 

1591 Sapata freio Unid. 04 R$ 290,00 R$ 1.160,00 

1592 Tambor Freio Traseiro Unid. 02 R$ 767,35 R$ 1.534,70 

1593 Terminal direção LD/ LE Unid. 04 R$ 269,01 R$ 1.076,04 

TOTAL R$ 43.750,61 

LOTE 17 - PEÇAS PARA VEICULO MERCEDES SPRINTER - SAMU - 2018 

1594 Amortecedor Dianteiro Unid. 02 R$ 1.057,45 R$ 2.114,90 

1595 Amortecedor Traseiro Unid. 02 R$ 1.160,00 R$ 2.320,00 

1596 Automatico do Motor de partida Unid. 01 R$ 465,00 R$ 465,00 

1597 Barra de direção Unid. 01 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

1598 Caixa satelite completa Unid. 01 R$ 5.200,00 R$ 5.200,00 

1599 Cilindro Auxiliar de embreagem Unid. 02 R$ 769,32 R$ 1.538,64 

1600 Cilindro Mestre da Embreagem Unid. 02 R$ 883,79 R$ 1.767,58 

1601 Cilindro Mestre do Freio Unid. 02 R$ 790,00 R$ 1.580,00 

1602 Cilindro Roda Traseira Unid. 02 R$ 228,34 R$ 456,68 

1603 Cubo de Roda danteiro c/rol Unid. 02 R$ 333,00 R$ 666,00 
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1604 Disco de Embreagem Unid. 01 R$ 750,00 R$ 750,00 

1605 Disco Freio Dianteiro Unid. 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

1606 Estator do alternador Unid. 02 R$ 265,00 R$ 530,00 

1607 Induzido do motor de partida Unid. 01 R$ 360,62 R$ 360,62 

1608 Jogo de Sapata com lona freio tz Unid. 04 R$ 208,65 R$ 834,60 

1609 Jogo pastilha freio dianteira Unid. 04 R$ 352,80 R$ 1.411,20 

1610 Kit de embreagem Unid. 01 R$ 3.771,36 R$ 3.771,36 

1611 Kit Amortecedor dianteiro Unid. 04 R$ 670,00 R$ 2.680,00 

1612 Lampada H4 12V Unid. 10 R$ 69,15 R$ 691,50 

1613 Lampada H7 12V Unid. 10 R$ 103,10 R$ 1.031,00 

1614 Lampada 1034 12V Unid. 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

1615 Lampada 1141 12V Unid. 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

1616 Motor de partida Unid. 01 R$ 2.620,00 R$ 2.620,00 

1617 Parafuso Rodas dt/tz Unid. 16 R$ 77,52 R$ 1.240,32 

1618 Pinca de Freio Dianteira Unid. 02 R$ 1.653,63 R$ 3.307,26 

1619 pivo suspensao Unid. 04 R$ 262,00 R$ 1.048,00 

1620 Plato de Embreagem Unid. 01 R$ 1.635,17 R$ 1.635,17 

1621 Rolamento da Roda Dt externo/ interno Unid. 42 R$ 305,00 R$ 12.810,00 

1622 Rolamento roda traseira Unid. 04 R$ 465,15 R$ 1.860,60 

1623 Tambor Freio Traseiro Unid. 02 R$ 820,00 R$ 1.640,00 

1624 Terminal direção LD/ LE Unid. 04 R$ 320,00 R$ 1.280,00 

TOTAL R$ 59.270,43 

LOTE 18 - BATERIAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

1625 

Bateria automotiva 60 AP, 12 volts, chumbo ácido, liga 

prata, com densímetro de diagnóstico sobre a tampa 

superior, livre de manutenção e selada. 

Unid. 10 R$ 558,57 R$ 5.585,70 

1626 

Bateria automotiva 65 AP, 12 volts, chumbo ácido, liga 

prata, com densímetro de diagnóstico sobre a tampa 

superior, livre de manutenção e selada. 

Unid. 10 R$ 659,00 R$ 6.590,00 

1627 

Bateria automotiva 70 AP, 12 volts, chumbo ácido, liga 

prata, com densímetro de diagnóstico sobre a tampa 

superior, livre de manutenção e selada. 

Unid. 10 R$ 700,00 R$ 7.000,00 

1628 

Bateria automotiva 90 AP, 12 volts, chumbo ácido, liga 

prata, com densímetro de diagnóstico sobre a tampa 

superior, livre de manutenção e selada. 

Unid. 50 R$ 990,00 R$ 49.500,00 

1629 

Bateria automotiva 100 AP, 12 volts, chumbo ácido, 

liga  prata,  com  densímetro  de  diagnóstico  sobre  a 

tampa superior, livre de manutenção e selada. 

Unid. 60 R$ 1.100,00 R$ 66.000,00 
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1630 

Bateria automotiva 150 AP, 12 volts, chumbo ácido, 

liga  prata,  com  densímetro  de  diagnóstico  sobre  a 

tampa superior, livre de manutenção e selada. 

Unid. 100 R$ 1.480,00 R$ 148.000,00 

TOTAL R$ 282.675,70 

VALOR GLOBAL R$ 4.574.095,89 

1.3. Os bens, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

108/2024, de 10 de dezembro de 2024. 

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados após a assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados após a assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], já que este 

não fora elaborado. 

3. DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Conforme analisado pela equipe de Planejamento, o processo será utilizado o procedimento 

auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP, com fundamentos do CAPÍTULO XVIII do 

Decreto Municipal de nº 021/2024 e CAPÍTULO XLV, da Lei Federal nº 14.133/2021, mais 

especificamente no Art. 82. 

3.2. A adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela forma de contratação de empresa para 

aquisição de bens, que terá previsão de execução parceladas de acordo com as necessidades 

apresentadas em cada secretaria, ou seja, os bens serão solicitados de forma paulatina e mediante a 

necessidade, dessa forma a adoção do Sistema de Registro de preço apresenta a opção que atende 

aos interesses públicos além de não comprometer o orçamento de forma antecipada já que o que há é 

uma projeção estimada da necessidade. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a 

administração deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, resguardando os recursos 
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orçamentários e financeiros. A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se 

ainda ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, 

por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade de 

licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a 

necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos. 

3.3. A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se ainda pela 

impossibilidade de prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de 

contratações frequentes e conveniência de fornecimento parceladas, solicitadas de acordo com a 

demanda do contratante, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4. DO JULGAMENTO POR GRUPO 

4.1. Conforme item 7. do ETP (Estudo Técnico Preliminar), o processo será julgado POR GRUPO, 

conforme justificativa apresentada abaixo: 

 
12.2 Nos termos do art. 47, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 

redução de custos, com divisão do objeto em itens; 

 

12.3. Considerando tudo que foi consignado neste Estudo Técnico Preliminar a 

presente aquisição será julgada por item, portanto a adjudicação da referida 

licitação será POR GRUPOS”. 

 

4.2. A regra geral é que as licitações sejam realizadas com critério de julgamento por item, a fim 

de preservar a competitividade e fomentar a livre iniciativa. Nessa esteira, a Súmula n° 247 do 

Tribunal de Contas da União - TCU determina que: 
 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

4.3. O próprio TCU disponibiliza em seu sítio eletrônico uma página dedicada a orientações para 

as aquisições públicas, denominada “Riscos e Controles nas Aquisições” 

(https://www.tcu.gov.br/arquivosrca/). Especificamente no tópico Justificativas para o 

parcelamento ou não da solução”, o TCU aponta o seguinte risco: 
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“Não parcelar solução cujo parcelamento é viável, levando a diminuição da 

competição nas licitações por não permitir que empresas especializadas 

participem da licitação, com consequente aumento dos valores contratados”. E 

recomenda, para este caso, que “A equipe de planejamento da contratação deve 

avaliar se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado que a fornece 

e atentando que a solução deve ser parcelada quando a resposta a todas as 4 

perguntas a seguir forem positivas: 

 

1) É tecnicamente viável dividir a solução?; 2) É economicamente viável dividir a 

solução?; 3) Não há perda de economia de escala ao dividir a solução?; 4) Há o 

melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a 

solução?”. 

4.4. Ainda no mesmo tópico, em sentido diferente, aquela Corte de Contas prevê o risco de 

“Parcelar solução cujo parcelamento é inviável, levando a contratações por inexigibilidade ou a 

licitações com poucos fornecedores, com consequente aumento dos valores contratados em 

comparação à compra conjunta da solução”, devendo a equipe de planejamento da contratação 

avaliar o parcelamento ou não do objeto de modo a evitar o risco supracitado. 

4.6. Para o presente processo, verifica-se, em resposta às questões que não há risco no 

parcelamento, da solução. Também não se pode asseverar que haverá perda de economia escala 

com a divisão.  

 

4.9. O fracionamento em GRUPOS ou ITENS é a regra geral das contratações públicas sempre que 

assim for tecnicamente viável, a fim de se aumentar a competitividade pela ampla participação de 

licitantes. Inclusive, no presente caso, identifica-se a existência de grupos destinados à 

participação exclusiva de empresas classificadas como ME/EPP, cumprindo o que determina o art. 

48, III, da Lei Complementar 123/2006.  

 

4.10. Por fim, verifica-se que as justificativas aqui apresentadas, demonstram satisfatoriamente as 

motivações para o JULGAMENTO POR GRUPO, quais sejam: 1) É tecnicamente viável 

dividir a solução; 2) É economicamente viável dividir a solução; 3) Não há perda de economia de 

escala ao dividir a solução; 4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 

competitividade ao dividir a solução”. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para a aquisição de peças para atender às necessidades da frota de veículos leves e pesados do 

Município de Cocos-BA, a empresa a ser contratada deverá seguir os seguintes requisitos:  

6.2. Qualificação técnica: A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento de 

peças automotivas, especialmente para veículos leves e pesados. Deve possuir equipe técnica 

qualificada para garantir a correta especificação e aplicação das peças. 
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6.3. Regularidade fiscal: A empresa deve estar regularizada perante os órgãos fiscais, com 

comprovação de regularidade fiscal, tributária e previdenciária, garantindo assim a idoneidade e a 

legalidade da contratação. 

6.4. Capacidade de fornecimento: A empresa deve ter capacidade operacional e logística para 

atender às demandas do Município de Cocos-BA, garantindo o fornecimento oportuno e eficiente 

das peças necessárias para a manutenção da frota de veículos. 

6.5. Qualidade das peças: As peças fornecidas devem ser de qualidade comprovada, 

preferencialmente originais ou de marcas reconhecidas no mercado, garantindo a durabilidade, 

segurança e eficiência dos veículos. 

6.6. Garantia e suporte pós-venda: Deve ser oferecida garantia para as peças fornecidas, bem como 

suporte técnico e pós-venda, para eventualidades e necessidades de assistência técnica. 

Sustentabilidade: 

6.7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

6.7.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme as normas da ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

6.7.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

6.7.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

6.7..4. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental; 

6.7.5. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis 

(Lei 12.305/2010);  

Subcontratação 

6.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

6.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo máximo para entrega será até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou Ata de 

Registro de Preços e apresentação da ordem de fornecimento. 

6.2. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Cocos- 

Ba, nos locais indicados nas ordens de fornecimentos. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2. As garantias serão aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

7.1. São obrigações da contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município de Cocos-BA para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.2. São Obrigações da Contratada: 

7.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

7.2.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução; 

7.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

7.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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7.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

7.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.   

8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

8.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

9.9.1. a data da emissão;  

9.9.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.3. o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.4. o valor a pagar; e  

9.9.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 
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9.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

9.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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9.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

9.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

conforme as regras deste presente tópico. 

9.24. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

9.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.  

9.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva e acompanhada de documento comprobatório do(s) sócio(s) 

majoritário. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua 

apresentação. 

10.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

10.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação,  capital social mínimo de 10 % do valor total estimado do(s) Grupo(s) o(s) 

qual(is) está disputando. 
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10.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

10.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.574.095,89 (quatro milhões, quinhentos 

e setenta e quatro mil, noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no do Município de Cocos-BA. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

02 15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.245.026.2235 - Bloco da Proteção Social Básica 
3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

15000, 16600, 16610 - Fontes 

08.245.027.2316 - Bloco da Proteção Social Especial 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1661 - Fontes 

08.122.027.2070 - Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família – IGDBF 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1660 - Fontes 

08.122.040.2047 - Gestão Administrativa do FMAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1669 - Fontes 

 

02.04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.2016 - Gestão do FUNDEB 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1540, 1541, 1543 - Fontes 

12.361.042.2017 - Gestão do Ensino Fundamental 
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3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 - Fonte  

12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1550 - Fonte 

12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1553 - Fonte 

12.365.025.2021 - Gestão da Educação Infantil 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 - Fonte 

12.365.025.2312 - Gestão da Educação Infantil – Fundeb 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1540, 1541 – Fonte 

 

02.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.030.2032 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1502 - Fonte 

10.301.032.2027 - Gestão das Ações da Atenção Primária. 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1631, 1502, 1659, 1621, 1600, 1500 - Fontes 

10.302.032.2075 - Gestão de Ações da Atenção Especializada – MAC 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1631, 1621, 1600, 1500 - Fontes 

10.302.032.2300 - Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicosocial – CAPS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1600, 1500 - Fontes 

10.304.030.2035 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1600, 1500 – Fontes 

 

02.01.000 - GABINETE DO PREFEITO 

04.122.010.2003 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 – Fonte 

 

02.02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

06.181.022.2009 - Gestão da Ordem Pública 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 – Fonte 

 

02.16.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

15.122.035.2037 - Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1720, 1750, 1708, 1706 - Fontes 
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15.452.035.2040 - Gestão dos Serviços de Limpeza Pública 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 - Fonte 

15.452.035.2042 - Gestão do Sistema de Abastecimento de Água 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1709 – Fontes 

 

02.10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.782.091.2038 – Gestão das Ações da Secretaria de Transportes 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1720, 1706, 1750 – Fontes 

 

02.17.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS 

26.782.091.2041 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 – Fonte 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os veículos leves e pesados, pertencentes à frota do Município de Cocos-BA, 

desempenham um papel crucial nos serviços prestados à comunidade. Para garantir que 

esses veículos operem de forma eficiente e segura, é essencial realizar manutenções 

preventivas e corretivas regularmente. A aquisição de peças de qualidade é fundamental 

para essas atividades. Veículos em boas condições mecânicas reduzem significativamente o 

risco de acidentes de trânsito, garantindo a segurança tanto dos funcionários que os operam 

quanto dos cidadãos que utilizam os serviços oferecidos pelo Município de Cocos-BA. Uma 

frota com a manutenção em dias aumenta a eficiência operacional dos serviços municipais. 

Veículos que estão em perfeito estado de funcionamento sempre estarão disponíveis para 

uso quando necessário, evitando atrasos e interrupções nos serviços prestados à 

população. A aquisição de peças de qualidade representa uma economia significativa a 

longo prazo. Peças genuínas ou de boa procedência tendem a ter uma vida útil mais longa e 

oferecer melhor desempenho, reduzindo a necessidade de substituições frequentes e 

reparos adicionais. Manter a frota municipal em conformidade com as regulamentações de 

segurança e ambientais é responsabilidade da Prefeitura Municipal. A utilização de peças 

adequadas e certificadas é essencial para garantir que os veículos atendam aos padrões 

estabelecidos pelos órgãos reguladores. Esses pontos ressaltam a importância de aquisição 

de peças para garantir a funcionalidade e a segurança da frota de veículos leves e pesados 

do município de Cocos-BA. O bem a ser adquirido é considerado comum, conforme Decreto 

Municipal nº 108/2024. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a manutenção da frota de veículos leves e pesados do Município de Cocos-BA, a 
empresa a ser contratada deverá seguir os seguintes requisitos:  
 

 Qualificação técnica: A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento 

de peças automotivas, especialmente para veículos leves e pesados. Deve possuir 

equipe técnica qualificada para garantir a correta especificação e aplicação das 

peças. 

 Regularidade fiscal: A empresa deve estar regularizada perante os órgãos fiscais, 

com comprovação de regularidade fiscal, tributária e previdenciária, garantindo assim 

a idoneidade e a legalidade da contratação. 

 Capacidade de fornecimento: A empresa deve ter capacidade operacional e logística 

para atender às demandas do Município de Cocos-BA, garantindo o fornecimento 

oportuno e eficiente das peças necessárias para a manutenção da frota de veículos. 

 Qualidade das peças: As peças fornecidas devem ser de qualidade comprovada, 

preferencialmente originais ou de marcas reconhecidas no mercado, garantindo a 

durabilidade, segurança e eficiência dos veículos. 

 Garantia e suporte pós-venda: Deve ser oferecida garantia para as peças fornecidas, 
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bem como suporte técnico e pós-venda, para eventualidades e necessidades de 

assistência técnica.  

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A solução de manutenção de veículos leves e pesados pertencentes à frota do Município de 

Cocos, não pode ser qualquer solução. Dentre as soluções encontradas através de 

pesquisas, especialmente no Portal Nacional de Contratações Públicas foram as seguintes: 

Solução 01: Contratação de serviços de manunteção incluindo reposição de peças. 

Trata-se de uma solução onde a contratada se compromete a executar os serviços de 

manutenção e substituição de peças danificadas. 

Solução 02: Contratação de empresa para fornecimento de peças para manutenção de 

veículos. 

Considerando a realidade de contratação de mesmo objeto do Município, e a partir de 

pesquisas realizadas na rede mundial de computadores (Internet), especificamente, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a partir de informações preliminares, a 

solução ora identificada é uma das mais recorrentes no âmbito da administração pública 

municipal, por ser, no primeiro momento, uma solução mais acessível quando do processo 

de contratação.  

Nesse contexto, em prospecção feita junto a outros órgãos e entidades públicos, obteve-se 

o seguinte resultado quanto à aquisição de peças destinadas à manutenção da frota 

municipal:  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

312
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

3 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

 

A pesquisa completa segue anexa a este Estudo Técnico Preliminar. 

Verifica-se, assim, que a Solução 02: Contratação de empresa para fornecimento de 

peças para manutenção de veículos, neste momento é a melhor opção. 
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4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante do exposto nos itens anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), foram 

realizadas as análises das soluções, considerando as vantagens e desvantagens para 

definição da solução mais vantajosa em relação necessidade do Município. 

Solução 01: Contratação de serviços de manunteção incluindo reposição de peças 

VANTAGENS DESVANTAGENS 

1. Melhoria da gestão das despesas.  

2. Geração de apenas um contrato.  

3. Gerando economia de recurso.  

4. Aumento do controle.  

5. Redução de desvios de peças.  

 

1. Não há garantia da qualidade das peças e 

serviços.  

2. Descumprimento das normas técnicas 

por parte da contratada.  

3. Aumento do valor da manutenção devido 

à impossibilidade de manter fiscal de 

contrato durante as manutenções. 

Solução 02: Contratação de empresa para fornecimento de peças para manutenção de 

veículos 

VANTAGENS DESVANTAGENS 

1. Simplifica o fornecimento.  

2. Possibilidade de contratação de 

fornecedor local,  

3. Fomento da economia local. 

4. Diminuição do risco de aquisição de 

peças sem qualidade. 

5. Agilidade nas manutenções dos veículos, 

uma vez que o Município dispõe de 

estrutura e parte de mão de obra 

1. Não se verifica desvantagens nessa 

solução.  
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necessária à realização dos serviços. 

A solução, portanto, que se mostrou mais vantajosa para o Município é a contratação de 

empresa para fornecimento de peças para manutenção de veículos, com as 

características a serem definidas em edital. 

Verificou-se, conforme comparativo acima, que contratação de empresa para fornecimento 

de peças para manutenção de veículos, é melhor em termos financeiros para o erário em 

relação às demais soluções encontradas. 

A aquisição de peças em si pode ser enquadrado como bem comum, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que possui padrões de desempenho e qualidade 

que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Quantidade devidamente justificada: 
 

As quantidades a serem adquiridas estão de acordo com as contratações anteriores 

e memória de cálculo, conforme ANEXO 01. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativa preliminar de valor: R$ 4.574.095,89 (quatro milhões, quinhentos e setenta e 

quatro mil, noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos). 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O presente processo será julgado POR GRUPO, conforme justificativa apresentada abaixo: 

Nos termos do art. 47, conforme Lei Federal nº 

14.133/2021. 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão 

ser considerados: 

 I - a responsabilidade técnica; 

 II - o custo para a Administração de vários contratos 
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frente às vantagens da redução de custos, com divisão 

do objeto em itens; 

 

Considerando tudo que foi consignado neste Estudo Técnico Preliminar a presente aquisição 

será julgada por item, portanto a adjudicação da referida licitação será POR GRUPOS”. 

A regra geral é que as licitações sejam realizadas com critério de julgamento por item, a fim 

de preservar a competitividade e fomentar a livre iniciativa. Nessa esteira, a Súmula n° 247 

do Tribunal de Contas da União - TCU determina que: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

      O próprio TCU disponibiliza em seu sítio eletrônico uma página dedicada a orientações 

para as aquisições públicas, denominada “Riscos e Controles nas Aquisições” 

(https://www.tcu.gov.br/arquivosrca/). Especificamente no tópico Justificativas para o 

parcelamento ou não da solução”, o TCU aponta o seguinte risco: 

“Não parcelar solução cujo parcelamento é viável, 

levando a diminuição da competição nas licitações por 

não permitir que empresas especializadas participem 

da licitação, com consequente aumento dos valores 

contratados”. E recomenda, para este caso, que “A 

equipe de planejamento da contratação deve avaliar se 

a solução é divisível ou não, levando em conta o 

mercado que a fornece e atentando que a solução 

deve ser parcelada quando a resposta a todas as 4 

perguntas a seguir forem positivas: 

 

1) É tecnicamente viável dividir a solução?; 2) É 

economicamente viável dividir a solução?; 3) Não há 

perda de economia de escala ao dividir a solução?; 4) 

Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação 

da competitividade ao dividir a solução?”. 

      Ainda no mesmo tópico, em sentido diferente, aquela Corte de Contas prevê o risco de 

“Parcelar solução cujo parcelamento é inviável, levando a contratações por inexigibilidade ou 
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a licitações com poucos fornecedores, com consequente aumento dos valores contratados 

em comparação à compra conjunta da solução”, devendo a equipe de planejamento da 

contratação avaliar o parcelamento ou não do objeto de modo a evitar o risco supracitado. 

      Para o presente processo, verifica-se, em resposta às questões que não há risco no 

parcelamento, da solução. Também não se pode asseverar que haverá perda de economia 

escala com a divisão.  

      O fracionamento em itens/grupos é a regra geral das contratações públicas sempre que 

assim for tecnicamente viável, a fim de se aumentar a competitividade pela ampla 

participação de licitantes. Inclusive, no presente caso, identifica-se a existência de GRUPOS 

destinados à participação exclusiva de empresas classificadas como ME/EPP, cumprindo o 

que determina o art. 48, III, da Lei Complementar 123/2006.  

 

      Por fim, verifica-se que as justificativas aqui apresentadas, demonstram satisfatoriamente 

as motivações para o JULGAMENTO POR GRUPO, quais sejam:  

1) É tecnicamente viável dividir a solução;  

2) É economicamente viável dividir a solução;  

3) Não há perda de economia de escala ao dividir a solução;  

4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a 

solução”. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes a ora pretendida. 

9. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) 

O PCA ainda está sendo elaborado. Por isso, a presente contratação ainda não está no 

Plano. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se com a contatação em tela, ao final da execução do contrato firmado com a 

futura contratada:  

 Assegurar que todas as peças necessárias para a manutenção e reparo da frota 

estejam prontamente disponíveis quando necessário evitando a paralisação de 
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veículos devido à falta de componentes. 

 Possibilitar uma manutenção eficiente e oportuna dos veículos, garantindo que 

estejam em boas condições de funcionamento para atender às demandas da 

comunidade de forma contínua e confiável. 

 Contribuir para a segurança dos veículos e de seus ocupantes, fornecendo peças de 

qualidade que estejam em conformidade com os padrões de segurança e 

regulamentações aplicáveis. 

 Minimizar os custos operacionais relacionados à manutenção da frota, através da 

aquisição eficiente de peças a preços competitivos, evitando gastos excessivos com 

reparos emergenciais e substituições de componentes. 

 Proporcionar peças de qualidade e adequadas para os veículos, contribuindo para 

prolongar sua vida útil e maximizar o retorno sobre o investimento feito pelo município 

na aquisição e manutenção da frota.  

 Garantir a disponibilidade dos veículos para a realização eficiente dos serviços 

municipais, evitando atrasos e interrupções que possam prejudicar a execução de 

atividades essenciais para a comunidade.  

 Assegurar que os veículos estejam em conformidade com as normas e regulamentos 

aplicáveis, tanto em termos de segurança quanto de questões ambientais, 

minimizando o risco de sanções ou multas por não conformidade.  

 Promover a satisfação dos cidadãos através da garantia de uma frota de veículos em 

bom estado de conservação e pleno funcionamento, refletindo o compromisso da 

administração municipal com a prestação de serviços de qualidade à população 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há providências prévias ao contrato a serem adotadas no caso concreto.  

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

A Contratada deverá pautar suas ações com vistas a contribuir para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de 

sustentabilidade ambiental, estabelecidos nos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), em consonância com o Art. 225 da Constituição Federa1/88, e em conformidade com 

o art. 5° da Lei n° 14.133, de 2021, e com o art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

2010, sobretudo, considerando a natureza do objeto finalistico. Durante a prestação dos 

serviços, a contratada deverá adotar como premissa o uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos 
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bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pelo contratante. Os materiais básicos empregados 

pela contratada deverão atender a melhor relação entre custo-beneficio, considerando-se os 

impactos ambientais, positivos e negativos, associados à contratação. Ademais, orienta-se 

que a futura contrata, elabore ou apresente planos de ações (abaixo seguem listadas 

exemplos de ações) com vistas a mitigar possíveis impactos ambientais decorrentes da 

atividade finalistica. 

 Treinamento de funcionários para as ações e praticas de sustentabilidade; 

 Ter uma destinação correta para efluentes; 

 Ter medidas preventivas contra incêndios ou explosões; 

 Promover o descarte correto de resíduos; 

 Promover o destino correto de plásticos e embalagens; 

 Ter um plano para reuso da água de lavagem; 

 Ter um plano de aproveitamento da água da chuva; 

 Ter uma iluminação com lâmpadas LED; 

 Utilizar sensores em banheiros; 

 Aproveitar ao máximo a iluminação natural. 

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Alicerçado nos elementos basilares do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), esta 

equipe de planejamento DECLARA que é viável a contratação em tela. 

14. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

A presente contratação não é sigilosa. 

15. RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO 

Cocos-BA, 04 de abril de 2025. 

 

Rosalvo Lopes da Silva Neto 

Secretário Municipal de Transportes 

Matrícula: 118914 
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ANEXO I 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

LOTE 01- PEÇAS PARA CAÇAMBA FORD 1517 ANO 2010/2011 

01 1ª Mola dianteira mestre Unid. 02         1.265,00  R$ 2.530,00 

02 1ª Mola auxiliar Unid. 02         1.265,00  R$ 2.530,00 

03 1ª Mola traseira mestra Unid. 02         1.690,98  R$ 3.381,96 

04 2ª Mola auxiliar Unid. 02         1.380,00  R$ 2.760,00 

05 2ª Mola dianteira virada Unid. 02         1.282,52  R$ 2.565,04 

06 2ª Mola traseira virada Unid. 02         1.323,98  R$ 2.647,96 

07 3ª Mola auxiliar Unid. 02            849,99  R$ 1.699,98 

08 3ª Mola dianteira Unid. 02         1.012,90  R$ 2.025,80 

09 3ª Mola traseira Unid. 02            836,69  R$ 1.673,38 

10 4ª Mola dianteira Unid. 02            979,95  R$ 1.959,90 

11 4ª Mola traseira Unid. 02            887,70  R$ 1.775,40 

12 5ª Mola dianteira Unid. 02            399,99  R$ 799,98 

13 5ª Mola traseira Unid. 02            620,00  R$ 1.240,00 

14 Abraçadeira cruzeta cardã Unid. 02              61,30  R$ 122,60 

15 Algema da mola dianteira/ traseira Unid. 04            220,00  R$ 880,00 

16 Alternador completo Unid. 02         4.095,00  R$ 8.190,00 

17 Amortecedor traseiro Unid. 02            904,99  R$ 1.809,98 

18 Amortecedor dianteiro Unid. 02         1.010,33  R$ 2.020,66 

19 Arruela do pino da mola Unid. 10              15,67  R$ 156,70 

20 Barra estabilizadora Unid. 02         1.702,49  R$ 3.404,98 

21 Bobina de campo MP Unid. 02            739,50  R$ 1.479,00 

22 Bucha da 2ª marcha Unid. 02              56,00  R$ 112,00 

23 Bucha da 3ª marcha Unid. 02              49,00  R$ 98,00 

24 Bucha da ré Unid. 02            255,39  R$ 510,78 

25 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02              64,00  R$ 128,00 

26 Bucha do feixe de mola traseiro Unid. 10              79,00  R$ 790,00 

27 Bucha do feixe da mola dianteira Unid. 10              65,99  R$ 659,90 

28 Buzina universal Unid. 02            123,00  R$ 246,00 

29 Cabo bateria 50 mm metro Unid. 02            110,00  R$ 220,00 

30 Caixa satélite completa Unid. 01         7.108,33  R$ 7.108,33 

31 Carter seco da embreagem Unid. 02            420,00  R$ 840,00 

32 Catraca da embreagem Unid. 02            139,50  R$ 279,00 

33 Catraca freio dianteira Unid. 04            505,32  R$ 2.021,28 

34 Catraca freio traseiro Unid. 04            660,00  R$ 2.640,00 

35 Chave magnética do motor de partida Unid. 02            329,00  R$ 658,00 

36 Cilindro auxiliar de embreagem Unid. 02            611,77  R$ 1.223,54 

37 Cilindro mestre de embreagem Unid. 02            489,42  R$ 978,84 

38 Coroa e pinhão Unid. 02         6.900,00  R$ 13.800,00 

39 Cruzeta das satélites Unid. 02            742,66  R$ 1.485,32 
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40 Cruzeta do cardã Unid. 04            448,44  R$ 1.793,76 

41 Cubo roda traseiro Unid. 02         1.680,00  R$ 3.360,00 

42 Cubo roda dianteira Unid. 04         1.683,78  R$ 6.735,12 

43 Cuíca freio dianteira Unid. 04            681,99  R$ 2.727,96 

44 Cuíca freio traseira Unid. 02            727,67  R$ 1.455,34 

45 Disco de embreagem Unid. 02            373,13  R$ 746,26 

46 Estator do alternador Unid. 02            643,70  R$ 1.287,40 

47 Farol principal LD/ LE Unid. 04            590,01  R$ 2.360,04 

48 Grampo do feixe de molas dianteiro Unid. 10            140,08  R$ 1.400,80 

49 Grampo do feixe de molas traseiro Unid. 10            200,00  R$ 2.000,00 

50 Graxeiro da cruzeta Unid. 20                7,17  R$ 143,40 

51 Graxeiro do pino da mola Unid. 20                6,50  R$ 130,00 

52 Guia do grampo mola traseira Unid. 02              73,62  R$ 147,24 

53 Induzido do Motor de partida Unid. 02            577,07  R$ 1.154,14 

54 Interruptor da luz da ré Unid. 02            174,50  R$ 349,00 

55 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02            213,00  R$ 426,00 

56 Jogo de junta do motor Unid. 02         1.560,00  R$ 3.120,00 

57 Junta do diferencial Unid. 02            278,42  R$ 556,84 

58 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02              22,61  R$ 45,22 

59 Kit de embreagem Unid. 02         4.950,00  R$ 9.900,00 

60 Lâmpada H4 24v Unid. 10              86,90  R$ 869,00 

61 Lâmpada H3 24v Unid. 10              84,85  R$ 848,50 

62 Lâmpada H1 24v Unid. 10              45,00  R$ 450,00 

63 Lâmpada 67 24v Unid. 20              14,90  R$ 298,00 

64 Lâmpada 69 24v Unid. 20              14,90  R$ 298,00 

65 Lâmpada 1034 24v Unid. 20              20,00  R$ 400,00 

66 Lâmpada 1141 24v Unid. 20              25,00  R$ 500,00 

67 Lanterna dianteira direita/ esquerda Unid. 04            272,00  R$ 1.088,00 

68 Lanterna traseira direita/ esquerda Unid. 04            286,90  R$ 1.147,60 

69 Lona de freio dianteira /  traseira Unid. 08            386,00  R$ 3.088,00 

70 Luva cardã Unid. 02            667,00  R$ 1.334,00 

71 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02              35,00  R$ 70,00 

72 Mola patim freio a ar Unid. 02              26,60  R$ 53,20 

73 Motor de partida completo Unid. 02         3.699,98  R$ 7.399,96 

74 Núcleo sincronizado da 1ª e ré Unid. 02         2.489,76  R$ 4.979,52 

75 Painel instrumento digital Unid. 01         3.500,00  R$ 3.500,00 

76 Parabrisa Dianteiro Unid. 01         2.347,21  R$ 2.347,21 

77 Parafuso roda dianteira Unid. 02              62,05  R$ 124,10 

78 Parafuso roda traseira Unid. 02              60,75  R$ 121,50 

79 Patim freio traseiro Unid. 04            400,00  R$ 1.600,00 

80 Patim freio dianteiro Unid. 04            365,72  R$ 1.462,88 

81 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02              27,70  R$ 55,40 

82 Pino de centro da mola traseiro Unid. 02              60,00  R$ 120,00 
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83 Pino de centro de mola dianteiro Unid. 02              57,25  R$ 114,50 

84 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02              62,05  R$ 124,10 

85 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02              47,00  R$ 94,00 

86 Pino do patim freio Unid. 02              55,00  R$ 110,00 

87 Placa de diodos Unid. 02            565,00  R$ 1.130,00 

88 Planetária Unid. 02            718,60  R$ 1.437,20 

89 Platô de embreagem Unid. 02         2.000,00  R$ 4.000,00 

90 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02              21,33  R$ 42,66 

91 Ponteira  do cardã dianteira/ traseira Unid. 04            749,90  R$ 2.999,60 

92 Porca do parafuso da roda dianteira Unid. 02              27,00  R$ 54,00 

93 Porca do parafuso da roda traseiro Unid. 02              40,04  R$ 80,08 

94 Porca do pinhão Unid. 02              87,60  R$ 175,20 

95 Porca manga eixo freio ar Unid. 02              75,30  R$ 150,60 

96 Porca ponta carcaça aço Unid. 02              73,91  R$ 147,82 

97 Porca ponta do cardã Unid. 02              80,00  R$ 160,00 

98 Porca ponta eixo piloto Unid. 02            117,00  R$ 234,00 

99 Reparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02            148,12  R$ 296,24 

100 Rebite da lona freio Unid. 500                0,50  R$ 250,00 

101 Regulador de voltagem Unid. 02            600,00  R$ 1.200,00 

102 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02              79,88  R$ 159,76 

103 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02              60,76  R$ 121,52 

104 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02              56,53  R$ 113,06 

105 Retentor roda traseira Unid. 02            134,78  R$ 269,56 

106 Retentor do eixo piloto Unid. 02              85,00  R$ 170,00 

107 Retentor do flange traseira Unid. 02              78,00  R$ 156,00 

108 Retentor do pinhão externo Unid. 02            204,25  R$ 408,50 

109 Retentor do pinhão interno Unid. 02            342,30  R$ 684,60 

110 Retentor roda dianteira Unid. 02            199,00  R$ 398,00 

111 Rolamento da roda traseira externo Unid. 02            465,00  R$ 930,00 

112 Rolamento da roda traseiro interno Unid. 02            510,00  R$ 1.020,00 

113 Rolamento de embreagem Unid. 02            896,00  R$ 1.792,00 

114 Rolamento do cardan com borracha Unid. 02            350,00  R$ 700,00 

115 Rolamento do pinhão Gr Unid. 02            550,00  R$ 1.100,00 

116 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 02            570,00  R$ 1.140,00 

117 Rolamento lateral da coroa Unid. 02            522,03  R$ 1.044,06 

118 Rolamento roda dianteira interno Unid. 02            420,00  R$ 840,00 

119 Rolamento roda dianteria externo Unid. 02            323,99  R$ 647,98 

120 Satélite Unid. 02            433,65  R$ 867,30 

121 Semi-eixo traseiro Unid. 04         1.521,31  R$ 6.085,24 

122 Suporte da mola dianteira Unid. 02            620,00  R$ 1.240,00 

123 Suporte de escovas do alternador Unid. 02            420,00  R$ 840,00 

124 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02            650,00  R$ 1.300,00 

125 Suporte patim freio at dianteiro Unid. 02            482,67  R$ 965,34 
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126 Suporte patim freio traseiro Unid. 02            536,00  R$ 1.072,00 

127 Tambor freio traseiro Unid. 04         1.470,00  R$ 5.880,00 

128 Tambor freio dianteiro Unid. 02         1.941,07  R$ 3.882,14 

129 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02         1.472,20  R$ 2.944,40 

130 Terminal de bateria Unid. 10              27,79  R$ 277,90 

131 Terminal direção Unid. 06            505,00  R$ 3.030,00 

132 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02              23,13  R$ 46,26 

133 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02              10,72  R$ 21,44 

134 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02              20,30  R$ 40,60 

135 Trava pino algema traseira Unid. 02                9,10  R$ 18,20 

136 Trava pino patim freio Unid. 02              18,00  R$ 36,00 

TOTAL R$ 204.487,56 

            

LOTE 02 - PEÇAS PARA CAMINHÃO FORD 815 

137 1ª Mola dianteira mestre Unid. 02            955,00                1.910,00  

138 1ª Mola auxiliar Unid. 02            790,00                1.580,00  

139 1ª Mola traseira mestra Unid. 02         1.890,00                3.780,00  

140 2ª Mola auxiliar Unid. 02            540,00                1.080,00  

141 2ª Mola dianteira virada Unid. 02         1.197,53                2.395,06  

142 2ª Mola traseira virada Unid. 02         1.540,76                3.081,52  

143 3ª Mola auxiliar Unid. 02            692,50                1.385,00  

144 3ª Mola dianteira Unid. 02         1.182,76                2.365,52  

145 3ª Mola traseira Unid. 02         1.333,12                2.666,24  

146 4ª Mola dianteira Unid. 02            749,97                1.499,94  

147 4ª Mola traseira Unid. 02            849,99                1.699,98  

148 5ª Mola dianteira Unid. 02            470,00                   940,00  

149 5ª Mola traseira Unid. 02            528,10                1.056,20  

150 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02              60,00                   120,00  

151 Algema da mola dianteira Unid. 02            171,60                   343,20  

152 Algema da mola traseira Unid. 02            180,00                   360,00  

153 Alternador completo Unid. 02         2.806,86                5.613,72  

154 Amortecedor traseiro Unid. 02            831,50                1.663,00  

155 Amortecedor dianteiro Unid. 02            978,00                1.956,00  

156 Arruela do pino da mola Unid. 10                8,73                     87,30  

157 Barra estabilizadora Unid. 02         1.480,00                2.960,00  

158 Boibina de campo MP Unid. 02            424,50                   849,00  

159 Bucha da 2ª marcha Unid. 02            326,35                   652,70  

160 Bucha da 3ª marcha Unid. 02            414,06                   828,12  

161 Bucha da ré Unid. 02            559,09                1.118,18  

162 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02              80,00                   160,00  

163 Bucha do feixe de mola traseiro Unid. 10              79,80                   798,00  

164 Bucha do feixe da mola dianteira Unid. 10              94,17                   941,70  

165 Buzina universal Unid. 02              95,98                   191,96  
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166 Cabo bateria 50 mm metro Unid. 02            118,00                   236,00  

167 Caixa satélite completa Unid. 01         5.638,00                5.638,00  

168 Carter seco da embreagem Unid. 02         1.549,00                3.098,00  

169 Catraca da embreagem Unid. 02            156,09                   312,18  

170 Catraca freio dianteira Unid. 04            580,27                2.321,08  

171 Catraca freio traseiro Unid. 04            660,00                2.640,00  

172 Chave magnética do motor de portida Unid. 02            521,00                1.042,00  

173 Cilindro auxiliar de embreagem Unid. 02            588,30                1.176,60  

174 Cilindro mestre de embreagem Unid. 02            667,21                1.334,42  

175 Coroa e pinhão Unid. 02         5.236,20             10.472,40  

176 Cruzeta das satélites Unid. 02            520,71                1.041,42  

177 Cruzeta do cardan Unid. 04            450,00                1.800,00  

178 Cubo roda traseiro Unid. 02         1.440,00                2.880,00  

179 Cubo roda dianteira Unid. 04         1.505,75                6.023,00  

180 Cuíca freio dianteira Unid. 04            653,38                2.613,52  

181 Cuíca freio traseira Unid. 02            648,10                1.296,20  

182 Disco de embreagem Unid. 02         1.250,00                2.500,00  

183 Estator do alternador Unid. 02            508,85                1.017,70  

184 Farol principal LD / LE Unid. 04            419,11                1.676,44  

185 Grampo do feixe de molas dianteiro Unid. 10            138,00                1.380,00  

186 Grampo do feixe de molas traseiro Unid. 10            140,08                1.400,80  

187 Graxeiro da cruzeta Unid. 20                7,60                   152,00  

188 Graxeiro do pino da mola Unid. 20                5,00                   100,00  

189 Guia do grampo mola traseira Unid. 02              61,68                   123,36  

190 Induzido do Motor de partida Unid. 02            500,94                1.001,88  

191 Interruptor da luz da ré Unid. 02            132,30                   264,60  

192 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02            162,00                   324,00  

193 Jogo de junta do motor Unid. 02         1.284,00                2.568,00  

194 Junta do diferencial Unid. 02            100,00                   200,00  

195 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02              54,81                   109,62  

196 Kit de embreagem Unid. 02         4.450,00                8.900,00  

197 Lampada H4 24v Unid. 10              74,50                   745,00  

198 Lampada H3 24v Unid. 10              62,87                   628,70  

199 Lampada H1 24v Unid. 10              45,00                   450,00  

200 Lampada 67 24v Unid. 20              15,00                   300,00  

201 Lampada 69 24v Unid. 20              13,70                   274,00  

202 Lampada 1034 24v Unid. 20              20,00                   400,00  

203 Lampada 1141 24v Unid. 20              15,00                   300,00  

204 Lanterna dianteira direita/ esquerda Unid. 04            250,00                1.000,00  

205 Lanterna traseira direita/ esquerda Unid. 04            350,00                1.400,00  

206 Lona de freio dianteira Unid. 04            404,60                1.618,40  

207 Lona de freio traseira Unid. 04            450,00                1.800,00  

208 Luva cardan Unid. 02            480,00                   960,00  
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209 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02              35,00                     70,00  

210 Mola patim freio a ar Unid. 02              26,60                     53,20  

211 Motor de partida completo Unid. 02         3.180,00                6.360,00  

212 Núcleo sincronizado da 1ª e ré Unid. 02         2.250,00                4.500,00  

213 Painel instrumento digital Unid. 01         2.248,40                2.248,40  

214 Parabrisa Dianteiro Unid. 01         2.347,21                2.347,21  

215 Parafuso roda dianteira Unid. 02              54,99                   109,98  

216 Parafuso roda traseira Unid. 02              54,99                   109,98  

217 Patim freio traseiro Unid. 04            330,00                1.320,00  

218 Patim freio dianteiro Unid. 04            283,00                1.132,00  

219 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02              21,25                     42,50  

220 Pino de centro da mola traseiro Unid. 02              39,10                     78,20  

221 Pino de centro de mola dianteiro Unid. 02              55,77                   111,54  

222 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02              41,96                     83,92  

223 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02              56,90                   113,80  

224 Pino do patim freio Unid. 02              78,90                   157,80  

225 Placa de diodos Unid. 02            460,00                   920,00  

226 Planetária Unid. 02            489,49                   978,98  

227 Platô de embreagem Unid. 02         1.828,02                3.656,04  

228 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02              16,95                     33,90  

229 Ponteira dianteira do cardan Unid. 02            589,00                1.178,00  

230 Ponteira traseira do cardan Unid. 02            486,10                   972,20  

231 Porca do parafuso da roda dianteira Unid. 02              41,24                     82,48  

232 Porca do parafuso da roda traseiro Unid. 02              43,17                     86,34  

233 Porca do pinhão Unid. 02              90,00                   180,00  

234 Porca manga eixo freio ar Unid. 02              68,49                   136,98  

235 Porca ponta carcaça aço Unid. 02              85,00                   170,00  

236 Porca ponta do cardan Unid. 02              77,71                   155,42  

237 Porca ponta eixo piloto Unid. 02            130,00                   260,00  

238 Raparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02            329,99                   659,98  

239 Rebite da lona freio Unid. 500                0,50                   250,00  

240 Regulador de voltagem Unid. 02            441,00                   882,00  

241 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02              80,00                   160,00  

242 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02            130,00                   260,00  

243 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02              52,00                   104,00  

244 Retentor roda traseira Unid. 02            240,75                   481,50  

245 Retentor do eixo piloto Unid. 02              98,00                   196,00  

246 Retentor do flange traseira Unid. 02              78,00                   156,00  

247 Retentor do pinhão externo/ interno Unid. 04            100,00                   400,00  

248 Retentor roda dianteira Unid. 02            112,30                   224,60  

249 Rolamento da roda traseira externo/ interno Unid. 04            360,00                1.440,00  

250 Rolamento de embreagem Unid. 02            679,50                1.359,00  

251 Rolamento do cardan com borracha Unid. 02            350,00                   700,00  
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252 Rolamento do pinhão Gr Unid. 02            610,50                1.221,00  

253 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 02            650,00                1.300,00  

254 Rolamento lateral da coroa Unid. 02            500,00                1.000,00  

255 Rolamento roda dianteira interno/ externo Unid. 04            424,15                1.696,60  

256 Satélite Unid. 02            426,30                   852,60  

257 Semi-eixo traseiro Unid. 04         1.670,00                6.680,00  

258 Suporte da mola dianteira Unid. 02            795,00                1.590,00  

259 Suporte de escovas do alternador Unid. 02            152,13                   304,26  

260 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02            580,43                1.160,86  

261 Suporte patim freio at dianteiro Unid. 02            150,00                   300,00  

262 Suporte patim freio traseiro Unid. 02            536,00                1.072,00  

263 Tambor freio traseiro Unid. 04         1.470,00                5.880,00  

264 Tambor freio dianteiro Unid. 02         1.796,10                3.592,20  

265 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02            498,00                   996,00  

266 Terminal de bateria Unid. 10              60,00                   600,00  

267 Terminal direção Unid. 06            400,00                2.400,00  

268 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02              23,50                     47,00  

269 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02              15,00                     30,00  

270 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02              25,00                     50,00  

271 Trava pino algema traseira Unid. 02                9,68                     19,36  

272 Trava pino patim freio Unid. 02                9,43                     18,86  

TOTAL          185.334,35  

      LOTE 03 - PEÇAS PARA CAÇAMBA FORD 2423 ANO 2013 

273 1ª Mola  dianteira mestre Unid. 04            960,00                3.840,00  

274 1ª Mola auxiliar Unid. 04            790,00                3.160,00  

275 1ª Mola traseira mestra Unid. 04            896,00                3.584,00  

276 2ª Mola auxiliar Unid. 04            842,83                3.371,32  

277 2ª Mola dianteira virada Unid. 04         1.472,55                5.890,20  

278 2ª Mola traseira virada Unid. 04         1.540,76                6.163,04  

279 3ª Mola auxiliar Unid. 04            967,16                3.868,64  

280 3ª Mola dianteira Unid. 04         1.248,24                4.992,96  

281 3ª Mola traseira Unid. 04         1.350,00                5.400,00  

282 4ª Mola dianteira Unid. 04            749,97                2.999,88  

283 4ª Mola traseira Unid. 04            849,99                3.399,96  

284 5ª Mola dianteira Unid. 04            789,10                3.156,40  

285 5ª Mola traseira Unid. 04            528,10                2.112,40  

286 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02              65,00                   130,00  

287 Algema da mola dianteira Unid. 04            187,90                   751,60  

288 Algema da mola traseira Unid. 04            183,60                   734,40  

289 Alternador completo Unid. 02         3.100,00                6.200,00  

290 Amortecedor traseiro Unid. 04         1.380,00                5.520,00  

291 Amortecedor dianteiro Unid. 04         1.068,00                4.272,00  
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292 Anel pista retentor traseiro Unid. 02            106,68                   213,36  

293 Anel sincronizador câmbio Unid. 02            138,50                   277,00  

294 Arruela do pino da mola diant Unid. 02                6,00                     12,00  

295 Arruela trava encosto cubo traz Unid. 02              29,66                     59,32  

296 Arruela trava manga eixo Unid. 02              25,00                     50,00  

297 Arruela trava ponta eixo dianteira Unid. 02              20,00                     40,00  

298 Arruelas do diferencial Unid. 02            166,02                   332,04  

299 Barra estabilizadora Unid. 02         1.480,00                2.960,00  

300 Boibina de campo MP Unid. 02            680,00                1.360,00  

301 Bomba Dagua Unid. 02            900,00                1.800,00  

302 Bomda de Oleo Unid. 02         1.530,00                3.060,00  

303 Bronze da regulagem da coroa Unid. 02              59,37                   118,74  

304 Bronzina de biela Unid. 02            446,00                   892,00  

305 bronzina de Mancal Unid. 02            579,00                1.158,00  

306 Bucha da 2ª e 3ª marcha Unid. 04            318,87                1.275,48  

307 Bucha da ré Unid. 02            284,38                   568,76  

308 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02              80,00                   160,00  

309 Bucha do feixe de molas traseiro Unid. 02            105,00                   210,00  

310 Bucha do pino da mola dianteira Unid. 02            102,26                   204,52  

311 Bujão do cambio e diferencial Unid. 02              31,50                     63,00  

312 Buzina universal Unid. 02            123,00                   246,00  

313 Cabo bateria 50 mm metro Unid. 02            104,00                   208,00  

314 Caixa satélite completa Unid. 02         8.150,90             16.301,80  

315 Carter seco da embreagem Unid. 02            157,72                   315,44  

316 Catraca da embreagem Unid. 02            146,90                   293,80  

317 Catraca freio traseiro direito/ esquerdo Unid. 04            405,00                1.620,00  

318 Chave magnética do motor de portida Unid. 02            399,10                   798,20  

319 Cilindro auxiliar embreagem Unid. 02            822,08                1.644,16  

320 Cilindro de ignição completo com 02 chaves Unid. 02            589,89                1.179,78  

321 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02            750,00                1.500,00  

322 Conjunto do parafuso de roda dianteira Unid. 02              61,05                   122,10  

323 Conjunto parafuso de roda traseiro Unid. 02              63,85                   127,70  

324 Conjunto parafuso do cardan Unid. 02              28,42                     56,84  

325 Coroa e pinhão Unid. 02         6.100,00             12.200,00  

326 Corpo acoplamento 1ª marcha Unid. 02            380,00                   760,00  

327 Corpo acoplamento da 5ª marcha Unid. 02            602,25                1.204,50  

328 Corpo de acoplamento 3ª e 4ª Unid. 02            477,97                   955,94  

329 Corpo sincronização da 2ª e 3ª marcha Unid. 02            639,30                1.278,60  

330 Corpo sincronização da 4ª e 5 ª marcha Unid. 02            602,25                1.204,50  

331 Cruzeta das satélites Unid. 02            600,00                1.200,00  

332 Cruzeta do cardan Unid. 02            434,53                   869,06  

333 Cubo de roda traseiro/ dianteira Unid. 04         1.440,00                5.760,00  

334 Cuíca freio dianteira / traseira Unid. 04            489,38                1.957,52  
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335 Defletor do cubo traseiro Unid. 02            170,00                   340,00  

336 Diodo negativo /positivo Unid. 04              32,68                   130,72  

337 Disco de embreagem Unid. 02         2.050,50                4.101,00  

338 Eixo garfo 2ª e 3ª Unid. 02              92,11                   184,22  

339 Eixo garfo 4ª e 5ª Unid. 02            450,00                   900,00  

340 Eixo intermediário carretão Unid. 02         2.423,97                4.847,94  

341 Eixo piloto 16 dentes G350 Unid. 02            800,00                1.600,00  

342 Eixo secundário Unid. 02         1.509,41                3.018,82  

343 Engrenagem 4ª fixa 29 dentes Unid. 02            867,42                1.734,84  

344 Engrenagem 5ª fixa constante 38 dentes Unid. 02            908,46                1.816,92  

345 Engrenagem da 1ª móvel 39 dentes Unid. 02            814,45                1.628,90  

346 Engrenagem da 2ª móvel 32 dentes Unid. 02            921,26                1.842,52  

347 Engrenagem da 3ª móvel 25 dentes Unid. 02         1.092,58                2.185,16  

348 Engrenagem da 4ª movel19 dentes Unid. 02            954,53                1.909,06  

349 Engrenagem dupla 2ª e 3ª marcha Unid. 02         1.017,07                2.034,14  

350 Engrenagem ré 20 dentes Unid. 02            348,16                   696,32  

351 Engrenagem ré 36 dentes Unid. 02         1.026,20                2.052,40  

352 Estator do alternador Unid. 02            554,00                1.108,00  

353 Farol principal conjunto direito Unid. 02         2.365,82                4.731,64  

354 Farol principal conjunto esquerdo Unid. 02         1.993,60                3.987,20  

355 Flange acoplamento cardan Unid. 02            504,24                1.008,48  

356 Flange acoplamento diferencial Unid. 02            845,00                1.690,00  

357 Flange cardan com orelha Unid. 02            750,00                1.500,00  

358 Flange do acopl do cambio 16 estrias Unid. 02            516,71                1.033,42  

359 Flexível da cuíca de freio Unid. 02            117,00                   234,00  

360 Flexível embreagem 217mm Unid. 02            180,00                   360,00  

361 Garfo da embreagem Unid. 02            680,00                1.360,00  

362 Garfo do cambio 2ª e 3ª marcha Unid. 02            250,00                   500,00  

363 Garfo do cambio 4ª e 5ª Unid. 02            446,63                   893,26  

364 Garfo do cardan para soldar Unid. 02            420,00                   840,00  

365 Garfo do motor de partida Unid. 02              90,55                   181,10  

366 Grampo do feixe de molas dianteiro Unid. 02            140,08                   280,16  

367 Grampo do feixe de molas traseiro Unid. 02            140,08                   280,16  

368 Graxeiro da cruzeta Unid. 02              13,90                     27,80  

369 Graxeiro do pino da mola Unid. 02                6,50                     13,00  

370 Guia do grampo mola traseira Unid. 02            180,00                   360,00  

371 Haste reg embreagem 15 cm c/reg  rolete Unid. 02            125,00                   250,00  

372 Induzido do Motor de partida Unid. 02            553,00                1.106,00  

373 Interruptor da luz da ré Unid. 02            134,00                   268,00  

374 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02            187,70                   375,40  

375 Jogo de junta do motor Unid. 02         1.560,00                3.120,00  

376 Junta do diferencial Unid. 02            102,10                   204,20  

377 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02            299,00                   598,00  
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378 Kit de embreagem Unid. 03         5.201,13             15.603,39  

379 Lâmpada auxiliar Unid. 02              30,00                     60,00  

380 Lampada H4 24v Unid. 10              86,90                   869,00  

381 Lampada H7 24v Unid. 10              80,00                   800,00  

382 Lâmpada 1034 24V Unid. 20              34,25                   685,00  

383 Lâmpada 1141 24V Unid. 20              16,00                   320,00  

384 Lanterna dianteira direita / esquerda Unid. 04            180,00                   720,00  

385 Lanterna traseira direita / esquerda Unid. 04            250,00                1.000,00  

386 Lona de freio dianteira Unid. 06            482,18                2.893,08  

387 Lona de freio traseira Unid. 06            530,00                3.180,00  

388 Luva cardan trazeiro 16 dentes Unid. 02            643,00                1.286,00  

389 Luva de engate da ré e 1ª marcha Unid. 02            454,50                   909,00  

390 Luva engate 2ª/3ª/4ª/5ª marcha Unid. 02            696,89                1.393,78  

391 Mancal de partida lado do bendix Unid. 02            303,52                   607,04  

392 Mancal de partida lado do coletor Unid. 02            347,90                   695,80  

393 Mancal do alternador lado da polia Unid. 02            238,50                   477,00  

394 Mancal do alternador lado do coletor Unid. 02            280,00                   560,00  

395 Mancal intermediário do mt de partida Unid. 02            325,00                   650,00  

396 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02              26,75                     53,50  

397 Mola patim freio a ar Unid. 02              50,17                   100,34  

398 Motor de partida completo Unid. 02         5.100,00             10.200,00  

399 Painel instrumento digital Unid. 02         3.217,18                6.434,36  

400 Parabrisa Dianteiro Unid. 02         1.583,00                3.166,00  

401 Parafuso  da roda dianteira Unid. 02              60,08                   120,16  

402 Parafuso regulagem da coroa completo Unid. 02            132,25                   264,50  

403 Parafuso roda traseiro Unid. 02              60,75                   121,50  

404 Patim do freio traseiro / dianteiro Unid. 04            560,00                2.240,00  

405 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02              91,30                   182,60  

406 Pino de centro da mola traseiro / dianteiro Unid. 04              85,00                   340,00  

407 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02              62,05                   124,10  

408 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02              45,19                     90,38  

409 Pino do patim freio Unid. 02              68,99                   137,98  

410 Placa de diodos Unid. 02            286,66                   573,32  

411 Planetária Unid. 02            735,00                1.470,00  

412 Platô de embreagem Unid. 02         1.580,53                3.161,06  

413 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02              21,33                     42,66  

414 Ponteira dianteira / traseira do cardan Unid. 04              82,20                   328,80  

415 Porca do parafuso da roda dianteira / traseira Unid. 04              54,99                   219,96  

416 Porca do pinhão Unid. 02            146,77                   293,54  

417 Porca manga eixo freio ar Unid. 02              53,04                   106,08  

418 Porca ponta carcaça aço Unid. 02            120,02                   240,04  

419 Porca ponta do cardan Unid. 02              71,79                   143,58  

420 Porca ponta eixo piloto Unid. 02            117,00                   234,00  
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421 Radiador de Agua Unid. 04         4.788,50             19.154,00  

422 Raparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02            141,87                   283,74  

423 Rebite da lona freio Unid. 1000                0,50                   500,00  

424 Regulador de voltagem Unid. 02            595,00                1.190,00  

425 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02            139,00                   278,00  

426 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02              34,90                     69,80  

427 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02              52,00                   104,00  

428 Retentor da roda traseira Unid. 04            204,75                   819,00  

429 Retentor do eixo piloto Unid. 04              98,00                   392,00  

430 Retentor do flange traseira Unid. 04              99,03                   396,12  

431 Retentor do pinhão externo/ interno Unid. 08            170,00                1.360,00  

432 Retentor roda dianteira Unid. 04            125,90                   503,60  

433 Rolamento da roda traseira externo/ interno Unid. 08            465,00                3.720,00  

434 Rolamento de embreagem Unid. 04         1.072,59                4.290,36  

435 Rolamento do cardan com borracha Unid. 04            559,00                2.236,00  

436 Rolamento do pinhão Gr Unid. 04            697,60                2.790,40  

437 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 04            502,79                2.011,16  

438 Rolamento lateral da coroa Unid. 04            522,03                2.088,12  

439 Rolamento roda dianteira interno / externo Unid. 08            526,73                4.213,84  

440 Rotor do alternador Unid. 02            600,00                1.200,00  

441 Satélite Unid. 02            314,60                   629,20  

442 Semi-eixo traseiro Unid. 04         1.521,31                6.085,24  

443 Suporte da mola dianteira Unid. 02            420,00                   840,00  

444 Suporte de escovas do alternador Unid. 02            152,13                   304,26  

445 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02            585,00                1.170,00  

446 Suporte patim freio at dianteiro Unid. 02            482,67                   965,34  

447 Suporte patim freio traseiro Unid. 02            436,00                   872,00  

448 Tambor freio traseiro Unid. 04         2.180,00                8.720,00  

449 Tambor freio dianteiro Unid. 04         1.941,07                7.764,28  

450 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02            495,00                   990,00  

451 Terminal de bateria positivo Unid. 02              22,00                     44,00  

452 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02              24,99                     49,98  

453 Trava arruela dentada eixo S Unid. 02                6,60                     13,20  

454 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02                9,68                     19,36  

455 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02              43,36                     86,72  

456 Trava pino algema traseira Unid. 02              48,04                     96,08  

457 Trava pino patim freio Unid. 02                5,70                     11,40  

TOTAL          332.856,49  

      LOTE 04 - PEÇAS CAMINHÃO MB 1719 ANO 2013 

458 1ª Lamina do feixe de molas  dt mestre Unid. 02         1.690,00                3.380,00  

459 1ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02         1.423,60                2.847,20  

460 1ª Lamina do feixe de molas traseiro mestra Unid. 02         1.190,00                2.380,00  
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461 2ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02         1.003,00                2.006,00  

462 2ª Lamina do feixe de molas dianteiro virada Unid. 02         1.100,00                2.200,00  

463 2ª Lamina do feixe de molas traseiro virada Unid. 02         1.110,34                2.220,68  

464 3ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02            550,00                1.100,00  

465 3ª Lamina do feixe de molas dianteiro Unid. 02            946,07                1.892,14  

466 3ª Lamina do feixe de molas traseiro Unid. 02            821,79                1.643,58  

467 4ª Lamina do feixe de molas dianteiro Unid. 02            704,60                1.409,20  

468 4ª Lamina do feixe de molas traseiro Unid. 02            983,00                1.966,00  

469 5ª Lamina do feixe de molas dianteiro Unid. 02            789,10                1.578,20  

470 5ª Lamina do feixe de molas traseiro Unid. 02            887,70                1.775,40  

471 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02              60,00                   120,00  

472 Algema da mola dianteira/ traseira Unid. 04            196,30                   785,20  

473 Alternador completo Unid. 01         2.739,85                2.739,85  

474 Amortecedor traseiro Unid. 04         1.110,00                4.440,00  

475 Amortecedor dianteiro Unid. 04         1.068,00                4.272,00  

476 Anel pista retentor traseiro Unid. 02            115,00                   230,00  

477 Anel sincronizador câmbio Unid. 02         1.870,00                3.740,00  

478 Arruela do pino da mola dianteira Unid. 02              11,70                     23,40  

479 Arruela trava encosto cubo traseiro Unid. 02                7,00                     14,00  

480 Arruela trava manga eixo Unid. 02              29,16                     58,32  

481 Arruela trava ponta eixo dianteira Unid. 02              25,00                     50,00  

482 Arruelas do diferencial Unid. 02            166,02                   332,04  

483 Barra estabilizadora Unid. 02         1.593,96                3.187,92  

484 Barra direção Unid. 02         1.800,00                3.600,00  

485 Barra de ligação Unid. 02         1.018,00                2.036,00  

486 Boibina de campo do motor de partida Unid. 02         1.104,00                2.208,00  

487 Bomba dagua Unid. 04         1.572,00                6.288,00  

488 Bomba de oleo Unid. 02         2.400,00                4.800,00  

489 Bronze parafuso da regulagem da coroa Unid. 02              24,00                     48,00  

490 Bronzina de biela Unid. 01            873,00                   873,00  

491 bronzina de mancal Unid. 01         1.353,00                1.353,00  

492 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02              93,56                   187,12  

493 Bucha do feixe de molas traseiro Unid. 02              79,80                   159,60  

494 Bucha do pino da mola dianteira Unid. 02            120,00                   240,00  

495 Bujão do cambio e diferencial Unid. 02              31,50                     63,00  

496 Buzina universal Unid. 02              95,98                   191,96  

497 Caixa satélite Unid. 02         8.887,00             17.774,00  

498 Carter seco da embreagem Unid. 02            135,00                   270,00  

499 Catraca freio dianteira Unid. 02            720,00                1.440,00  

500 Catraca freio traseiro direito/ esquerdo Unid. 04            561,09                2.244,36  

501 Chave magnética do motor de partida Unid. 02            307,92                   615,84  

502 Cilindro auxiliar embreagem Unid. 02         1.290,00                2.580,00  

503 Cilindro de ignição completo com 02 chaves Unid. 02            459,90                   919,80  
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504 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02         1.135,62                2.271,24  

505 Compressor de ar Unid. 02         5.300,00             10.600,00  

506 
Conjunto do parafuso de roda dianteira / traseiro 

Unid. 04 
             51,73                   206,92  

507 Conjunto parafuso do cardan Unid. 02              39,41                     78,82  

508 Coroa e pinhão Unid. 02         5.200,00             10.400,00  

509 Corpo acoplamento 1ª marcha Unid. 02         1.653,00                3.306,00  

510 Corpo acoplamento da 5ª marcha Unid. 02            840,03                1.680,06  

511 Corpo de acoplamento 3ª e 4ª Unid. 02            477,97                   955,94  

512 Corpo sincronização da 2ª /3ª /4ª / 5 ª marcha Unid. 04         1.120,00                4.480,00  

513 Cruzeta das satélites Unid. 02            619,61                1.239,22  

514 Cruzeta do cardan Unid. 02            532,17                1.064,34  

515 Cubo de roda traseiro Unid. 02         1.440,00                2.880,00  

516 Cubo roda dianteira Unid. 02         1.505,75                3.011,50  

517 Cuíca de freio Unid. 02            970,00                1.940,00  

518 Cuíca freio dianteiro 7 pol Unid. 02            839,86                1.679,72  

519 Defletor do cubo traseiro Unid. 02              93,62                   187,24  

520 Diodo negativo / positivo Unid. 04              25,00                   100,00  

521 Disco de embreagem Unid. 02         1.960,00                3.920,00  

522 Eixo garfo 2ª /3ª /4ª / 5 ª  Unid. 04            429,00                1.716,00  

523 Eixo intermediário carretão Unid. 02         1.497,59                2.995,18  

524 Eixo piloto Unid. 02         1.360,00                2.720,00  

525 Eixo secundário Unid. 02         1.361,57                2.723,14  

526 Engrenagem 5ª fixa Unid. 02            880,00                1.760,00  

527 Engrenagem da 1ª Unid. 02         1.030,00                2.060,00  

528 Engrenagem da 2ª Unid. 02         1.078,00                2.156,00  

529 Engrenagem da 3ª Unid. 02         1.049,76                2.099,52  

530 Engrenagem da 4ª Unid. 02            814,90                1.629,80  

531 Engrenagem ré Unid. 02            870,68                1.741,36  

532 Estator do alternador Unid. 02            585,00                1.170,00  

533 Farol principal conjunto direito / esquerdo Unid. 04         2.365,82                9.463,28  

534 Flange acoplamento cardan Unid. 02            529,14                1.058,28  

535 Flange acoplamento diferencial Unid. 02            665,34                1.330,68  

536 Flange cardan com orelha Unid. 02            750,00                1.500,00  

537 Flange do acoplamento do cambio 16 estrias Unid. 02            602,00                1.204,00  

538 Flexível da cuíca de freio Unid. 02            126,00                   252,00  

539 Flexível embreagem 217mm Unid. 02            135,61                   271,22  

540 Garfo da embreagem Unid. 02            390,00                   780,00  

541 Garfo do cambio 2ª /3ª /4ª / 5 ª  marcha Unid. 04            350,31                1.401,24  

542 Garfo do cardan para soldar Unid. 02            368,85                   737,70  

543 Garfo do motor de partida Unid. 02            139,70                   279,40  

544 Grampo do feixe de molas dianteiro / traseiro Unid. 04            140,08                   560,32  

545 Graxeiro da cruzeta Unid. 02                6,80                     13,60  
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546 Graxeiro do pino da mola dianteira e traseiro Unid. 02              21,88                     43,76  

547 Guia do grampo mola traseira Unid. 02              84,00                   168,00  

548 Haste regularem embr 15 cm c/reg  rolete Unid. 02            153,18                   306,36  

549 Induzido do Motor de partida Unid. 02            498,00                   996,00  

550 Interruptor da luz da ré Unid. 02            189,18                   378,36  

551 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02            213,00                   426,00  

552 Jogo de junta do motor Unid. 01         1.560,00                1.560,00  

553 Junta do diferencial Unid. 02              58,00                   116,00  

554 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02              22,61                     45,22  

555 Kit da embreagem Unid. 02         6.500,00             13.000,00  

556 Kit Pistão e Anel Unid. 01         5.980,14                5.980,14  

557 Lâmpada auxiliar Unid. 02              80,00                   160,00  

558 Lampada H3 24v 100v Unid. 02              84,85                   169,70  

559 Lampada H4 24v 100w Unid. 02              75,90                   151,80  

560 Lâmpada halogena farol alto H1 Unid. 02              72,65                   145,30  

561 Lâmpada halogena farol principal H4 Unid. 02              76,42                   152,84  

562 Lâmpada painel Unid. 02              15,00                     30,00  

563 Lâmpada para lanterna dianteira 1 polo Unid. 02              12,80                     25,60  

564 Lâmpada para lanterna traseira 2 polos Unid. 02              15,58                     31,16  

565 Lanterna dianteira direita / esquerda Unid. 04            180,00                   720,00  

566 Lanterna traseira direita Unid. 02            250,00                   500,00  

567 Lanterna traseira esquerda com vigia Unid. 02              90,00                   180,00  

568 Lona de freio dianteira Unid. 02            542,60                1.085,20  

569 Lona de freio traseira Unid. 02            588,99                1.177,98  

570 Luva cardan trazeiro 16 dentes Unid. 02            630,00                1.260,00  

571 Luva de engate da ré e 1ª marcha Unid. 02            454,50                   909,00  

572 Luva engate 2ª/3ª/4ª/5ª marcha Unid. 02            719,81                1.439,62  

573 Mancal de partida lado do bendix Unid. 02            178,74                   357,48  

574 Mancal de partida lado do coletor Unid. 02            229,90                   459,80  

575 Mancal do alternador lado da polia Unid. 02            190,00                   380,00  

576 Mancal do alternador lado do coletor Unid. 02            444,50                   889,00  

577 Mancal intermediário do motor de partida Unid. 02            250,00                   500,00  

578 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02              30,26                     60,52  

579 Mola patim freio a ar Unid. 02              21,00                     42,00  

580 Motor de partida completo Unid. 02         3.180,00                6.360,00  

581 Núcleo sincronizado da 1ª e ré Unid. 02            839,36                1.678,72  

582 Painel de Instrumento digital Unid. 01         6.800,00                6.800,00  

583 Parabrisa dianteiro Unid. 01         2.790,00                2.790,00  

584 Parafuso  da roda dianteira Unid. 02              60,08                   120,16  

585 Parafuso regulagem da coroa completo Unid. 02              74,04                   148,08  

586 Parafuso roda traseiro Unid. 02              60,75                   121,50  

587 Patim do freio traseiro / dianteiro Unid. 04            365,72                1.462,88  

588 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02              79,00                   158,00  
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589 Pino de centro da mola traseiro/ dianteiro Unid. 04              35,00                   140,00  

590 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02              62,05                   124,10  

591 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02              56,90                   113,80  

592 Pino do patim freio Unid. 02              68,99                   137,98  

593 Placa de diodos Unid. 02            299,00                   598,00  

594 Planetária Unid. 02            398,00                   796,00  

595 Platô de embreagem Unid. 02         2.000,00                4.000,00  

596 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02              14,40                     28,80  

597 Ponteira dianteira do cardan Unid. 02            350,97                   701,94  

598 Ponteira traseira do cardan Unid. 02            780,00                1.560,00  

599 Porca do parafuso da roda dianteira Unid. 02              51,42                   102,84  

600 Porca do parafuso da roda traseiro Unid. 02              49,99                     99,98  

601 Porca do pinhão Unid. 02              87,60                   175,20  

602 Porca manga eixo freio ar Unid. 02              59,99                   119,98  

603 Porca ponta carcaça aço Unid. 02            155,67                   311,34  

604 Porca ponta do cardan Unid. 02            116,00                   232,00  

605 Porca ponta eixo piloto Unid. 02            130,00                   260,00  

606 Radiador de Agua Unid. 02         5.900,00             11.800,00  

607 Raparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02              93,00                   186,00  

608 Rebite da lona freio Unid. 400              11,40                4.560,00  

609 Regulador de voltagem Unid. 02            595,00                1.190,00  

610 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02              80,00                   160,00  

611 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02            103,50                   207,00  

612 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02              56,53                   113,06  

613 Retentor da roda traseira Unid. 02            204,80                   409,60  

614 Retentor do eixo piloto Unid. 02              85,00                   170,00  

615 Retentor do flange traseira Unid. 02              78,00                   156,00  

616 Retentor do pinhão externo/ interno Unid. 04            118,00                   472,00  

617 Retentor roda dianteira Unid. 02            119,20                   238,40  

618 Rolamento da roda traseira externo/ interno Unid. 04            458,04                1.832,16  

619 Rolamento de embreagem Unid. 02            830,00                1.660,00  

620 Rolamento do cardan com borracha Unid. 02            345,82                   691,64  

621 Rolamento do pinhão Gr Unid. 02            409,20                   818,40  

622 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 02            353,19                   706,38  

623 Rolamento lateral da coroa Unid. 02            551,00                1.102,00  

624 Rolamento roda dianteira interno/ externo Unid. 04            526,73                2.106,92  

625 Rotor do alternador Unid. 02            600,00                1.200,00  

626 Satélite Unid. 02            835,33                1.670,66  

627 Semi-eixo traseiro Unid. 04         1.200,00                4.800,00  

628 Suporte da mola dianteira Unid. 02            487,50                   975,00  

629 Suporte de escovas do alternador Unid. 02            152,13                   304,26  

630 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02            427,68                   855,36  

631 Suporte patim freio  dianteiro/ traseiro Unid. 04            537,00                2.148,00  
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632 Tambor de freio traseiro Unid. 04         1.470,00                5.880,00  

633 Tambor  freio dianteiro Unid. 04         1.168,13                4.672,52  

634 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02            495,00                   990,00  

635 Terminal de bateria positivo Unid. 02              23,85                     47,70  

636 Torre do cambio moderna alumínio Unid. 02            125,53                   251,06  

637 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02              24,99                     49,98  

638 Trava arruela dentada eixo S Unid. 02                6,60                     13,20  

639 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02              17,35                     34,70  

640 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02              15,90                     31,80  

641 Trava pino algema traseira Unid. 02              31,73                     63,46  

642 Trava pino patim freio Unid. 02              50,97                   101,94  

643 Turbina Unid. 02         6.758,68             13.517,36  

                   315.081,23  

      LOTE 05 - PEÇAS CAMINHÃO MB 2729 ANO 2013 

643 1ª Lamina do feixe de molas  dt mestre Unid. 02         1.590,99                3.181,98  

644 1ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02         1.500,00                3.000,00  

645 1ª Lamina do feixe de molas traseiro mestra Unid. 02         1.341,00                2.682,00  

646 2ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02            850,00                1.700,00  

647 
2ª Lamina do feixe de molas dianteiro/ traseira virada 

Unid. 04 
        1.152,96                4.611,84  

648 3ª Lamina do feixe de molas auxiliar Unid. 02         1.010,00                2.020,00  

649 3ª Lamina do feixe de molas dianteiro/ traseiro Unid. 04         1.229,00                4.916,00  

650 
4ª Lamina do feixe de molas dianteiro / traseiro 

Unid. 04 
           983,00                3.932,00  

651 
5ª Lamina do feixe de molas dianteiro / traseiro 

Unid. 04 
           887,70                3.550,80  

652 Abraçadeira cruzeta cardan Unid. 02              60,00                   120,00  

653 Algema da mola dianteira Unid. 02            220,00                   440,00  

654 Algema da mola traseira Unid. 02            278,04                   556,08  

655 Alternador completo Unid. 01         3.100,00                3.100,00  

656 Amortecedor traseiro Unid. 02            835,00                1.670,00  

657 Amortecedor dianteiro Unid. 02            930,33                1.860,66  

658 Anel pista retentor traseiro Unid. 02            124,54                   249,08  

659 Anel sincronizador câmbio Unid. 02            138,50                   277,00  

660 Arruela do pino da mola dianteira Unid. 02              11,70                     23,40  

661 Arruela trava encosto cubo traseiro Unid. 02              28,00                     56,00  

662 Arruela trava manga eixo Unid. 02              25,00                     50,00  

663 Arruela trava ponta eixo dianteira Unid. 02              16,21                     32,42  

664 Arruelas do diferencial Unid. 02            110,00                   220,00  

665 Barra estabilizadora Unid. 02         1.593,96                3.187,92  

666 Barra direção Unid. 02         1.230,00                2.460,00  

667 Boibina de campo do motor de partida Unid. 02            504,99                1.009,98  

668 Bomba dagua Unid. 02            977,50                1.955,00  
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669 Bomba de oleo Unid. 01         1.251,00                1.251,00  

670 Bronze parafuso da regulagem da coroa Unid. 02              98,30                   196,60  

671 Bronzina de biela Unid. 01         1.263,99                1.263,99  

672 Bronzina de mancal Unid. 01            730,00                   730,00  

673 Bucha da 2ª / 3ª marcha Unid. 04            557,20                2.228,80  

674 Bucha da ré Unid. 02            276,10                   552,20  

675 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 02              88,36                   176,72  

676 Bucha do feixe de molas traseiro Unid. 02            177,13                   354,26  

677 Bucha do pino da mola dianteira Unid. 02            150,00                   300,00  

678 Bujão do cambio e diferencial Unid. 02              52,76                   105,52  

679 Buzina universal Unid. 02              99,00                   198,00  

680 Cabo bateria 50 mm metro Unid. 02            207,36                   414,72  

681 Caixa satélite Unid. 02         8.887,00             17.774,00  

682 Carter seco da embreagem Unid. 02            129,10                   258,20  

683 Catraca da embreagem Unid. 02            178,32                   356,64  

684 Catraca freio traseiro direito / esquerdo Unid. 04            405,00                1.620,00  

685 Chave magnética do motor de partida Unid. 02            307,92                   615,84  

686 Cilindro auxiliar embreagem Unid. 02            550,00                1.100,00  

687 Cilindro de ignição completo com 02 chaves Unid. 02            300,00                   600,00  

688 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02            597,55                1.195,10  

689 Compressor de ar Unid. 01         4.498,37                4.498,37  

690 
Conjunto do parafuso de roda dianteira / traseiro 

Unid. 04 
           123,00                   492,00  

691 Conjunto parafuso do cardan Unid. 02              39,41                     78,82  

692 Coroa e pinhão Unid. 01         6.056,86                6.056,86  

693 Corpo acoplamento 1ª/ 3ª/ 4ª/ 5ª marcha Unid. 06            435,05                2.610,30  

694 Corpo sincronização da 2ª/ 3ª / 4ª/ 5 ª marcha Unid. 04         1.120,00                4.480,00  

695 Cruzeta das satélites Unid. 02            438,56                   877,12  

696 Cruzeta do cardan Unid. 02            559,85                1.119,70  

697 Cubo de roda traseiro / dianteira Unid. 04            930,00                3.720,00  

698 Cuíca de freio Unid. 02            970,00                1.940,00  

699 Cuíca freio dianteiro 7 pol Unid. 02            705,00                1.410,00  

700 Defletor do cubo traseiro Unid. 02            155,00                   310,00  

701 Diodo negativo/ positivo Unid. 04              19,00                     76,00  

702 Disco de embreagem Unid. 02         1.344,40                2.688,80  

703 Eixo garfo 2ª e 3ª Unid. 02            127,11                   254,22  

704 Eixo garfo 4ª e 5ª Unid. 02            450,00                   900,00  

705 Eixo intermediário carretão Unid. 02         1.210,00                2.420,00  

706 Eixo piloto 16 dentes G350 Unid. 02         1.134,00                2.268,00  

707 Eixo secundário Unid. 02         1.000,00                2.000,00  

708 Engrenagem 4ª fixa 29 dentes Unid. 02         1.484,60                2.969,20  

709 Engrenagem 5ª fixa constante 38 dentes Unid. 02            700,00                1.400,00  

710 Engrenagem da 1ª móvel 39 dentes Unid. 02            879,51                1.759,02  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

336
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

27 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

711 Engrenagem da 2ª móvel 32 dentes Unid. 02            643,79                1.287,58  

712 Engrenagem da 3ª móvel 25 dentes Unid. 02            856,83                1.713,66  

713 Engrenagem da 4ª movel 19 dentes Unid. 02            610,00                1.220,00  

714 Engrenagem dupla 2ª e 3ª marcha Unid. 02         1.199,87                2.399,74  

715 Engrenagem ré 20 dentes Unid. 02            348,16                   696,32  

716 Engrenagem ré 36 dentes Unid. 02         1.052,48                2.104,96  

717 Estator do alternador Unid. 02            585,00                1.170,00  

718 Farol principal conjunto direito/ esquerdo Unid. 04         2.365,82                9.463,28  

719 Flange acoplamento cardan Unid. 02            450,00                   900,00  

720 Flange acoplamento diferencial Unid. 02            845,00                1.690,00  

721 Flange cardan com orelha Unid. 02            750,00                1.500,00  

722 Flange do acoplamento do cambio 16 estrias Unid. 02            700,00                1.400,00  

723 Flexível da cuíca de freio Unid. 02            126,00                   252,00  

724 Flexível embreagem 217mm Unid. 02            450,00                   900,00  

725 Garfo da embreagem Unid. 02            408,00                   816,00  

726 Garfo do cambio 2ª / 3ª/ 4ª / 5ª marcha Unid. 04            446,63                1.786,52  

727 Garfo do cardan para soldar Unid. 02            404,15                   808,30  

728 Garfo do motor de partida Unid. 02            172,00                   344,00  

729 Grampo do feixe de molas dianteiro / traseiro Unid. 04            201,00                   804,00  

730 Graxeiro da cruzeta Unid. 02              58,00                   116,00  

731 Graxeiro do pino da mola dianteira e traseiro Unid. 02            134,00                   268,00  

732 Guia do grampo mola traseira Unid. 02            121,71                   243,42  

733 Haste regularem embr15 cm c/reg  rolete Unid. 02            395,00                   790,00  

734 Induzido do Motor de partida Unid. 02            807,50                1.615,00  

735 Interruptor da luz da ré Unid. 02            135,90                   271,80  

736 Interruptor da pressão do óleo Unid. 02            180,00                   360,00  

737 Jogo de junta do motor Unid. 01         1.900,00                1.900,00  

738 Junta do diferencial Unid. 02              61,61                   123,22  

739 Junta do semi-eixo traseiro Unid. 02            118,80                   237,60  

740 Kit de embreagem Unid. 02         5.300,00             10.600,00  

741 Kit Pistão e Anel Unid. 01         4.674,47                4.674,47  

742 Lâmpada auxiliar Unid. 02              73,95                   147,90  

743 Lampada H3 24v 100v Unid. 02              84,85                   169,70  

744 Lampada H4 24v 100w Unid. 02              75,90                   151,80  

745 Lâmpada halogena farol alto H1 Unid. 02              80,00                   160,00  

746 Lâmpada halogena farol principal H4 Unid. 02            129,01                   258,02  

747 Lâmpada painel Unid. 02              45,00                     90,00  

748 Lâmpada para lanterna dianteira 1 e 2 polos Unid. 04              17,56                     70,24  

749 Lanterna dianteira direita/ esquerda Unid. 04            180,00                   720,00  

750 Lanterna traseira direita/ esquerda Unid. 04            270,00                1.080,00  

751 Lona de freio dianteira / traseira Unid. 04            617,00                2.468,00  

752 Luva cardan trazeiro 16 dentes Unid. 02            575,52                1.151,04  

753 Luva de engate da ré e 1ª marcha Unid. 02            159,37                   318,74  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

337
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

28 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

754 Luva engate 2ª/3ª/4ª/5ª marcha Unid. 02            364,18                   728,36  

755 Mancal de partida lado do bendix Unid. 02            361,98                   723,96  

756 Mancal de partida lado do coletor Unid. 02            473,00                   946,00  

757 Mancal do alternador lado da polia Unid. 02            312,93                   625,86  

758 Mancal do alternador lado do coletor Unid. 02            166,03                   332,06  

759 Mancal intermediário do motor de partida Unid. 02            325,00                   650,00  

760 Mola patim dianteiro e traseiro Unid. 02              23,31                     46,62  

761 Mola patim freio a ar Unid. 02              19,00                     38,00  

762 Motor de partida completo Unid. 02         1.890,00                3.780,00  

763 Núcleo sincronizado da 1ª e ré Unid. 02            585,00                1.170,00  

764 Painel de Instrumento digital Unid. 01         5.933,57                5.933,57  

765 Parabrisa dianteiro Unid. 01         4.800,00                4.800,00  

766 Parafuso  da roda dianteira Unid. 02              55,59                   111,18  

767 Parafuso regulagem da coroa completo Unid. 02              67,75                   135,50  

768 Parafuso roda traseiro Unid. 02              60,75                   121,50  

769 Patim do freio traseiro Unid. 02            356,73                   713,46  

770 Patim freio dianteiro Unid. 02            276,92                   553,84  

771 Pino da algema da mola dianteira Unid. 02              32,83                     65,66  

772 Pino de centro da mola traseiro/ dianteiro Unid. 04              43,30                   173,20  

773 Pino do feixe de molas traseiro Unid. 02              62,05                   124,10  

774 Pino do patim da mola  fr ar Unid. 02              50,80                   101,60  

775 Pino do patim freio Unid. 02              70,00                   140,00  

776 Placa de diodos Unid. 02            565,00                1.130,00  

777 Planetária Unid. 02            735,00                1.470,00  

778 Platô de embreagem Unid. 02         2.000,00                4.000,00  

779 Ponteira de bateria 16 mm negativa Unid. 02              28,00                     56,00  

780 Ponteira dianteira /traseira do cardan Unid. 04            486,10                1.944,40  

781 Porca do parafuso da roda dianteira / traseira Unid. 04              20,35                     81,40  

782 Porca do pinhão Unid. 02            204,14                   408,28  

783 Porca manga eixo freio ar Unid. 02            121,09                   242,18  

784 Porca ponta carcaça aço Unid. 02            159,00                   318,00  

785 Porca ponta do cardan Unid. 02            153,33                   306,66  

786 Porca ponta eixo piloto Unid. 02              72,00                   144,00  

787 Raparo sincronizador 2ª e 5ª marcha Unid. 02              66,22                   132,44  

788 Rebite da lona freio Unid. 400                3,60                1.440,00  

789 Regulador de voltagem Unid. 02            455,00                   910,00  

790 Rele do pisca 10 saidas Unid. 02              80,00                   160,00  

791 Reparo do patim freio ar parcial Unid. 02            220,00                   440,00  

792 Reparo sincronizador 1ª e ré Unid. 02              55,00                   110,00  

793 Retentor da roda traseira Unid. 02            192,94                   385,88  

794 Retentor do eixo piloto Unid. 02            136,00                   272,00  

795 Retentor do flange traseira Unid. 02              78,00                   156,00  

796 Retentor do pinhão externo/ interno Unid. 04            124,80                   499,20  
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797 Retentor roda dianteira Unid. 02            152,13                   304,26  

798 Rolamento da roda traseira externo / interno Unid. 04            370,00                1.480,00  

799 Rolamento de embreagem Unid. 02            485,90                   971,80  

800 Rolamento do cardan com borracha Unid. 02            590,00                1.180,00  

801 Rolamento do pinhão Gr Unid. 02            577,40                1.154,80  

802 Rolamento do pinhão relógio (apoio) Unid. 02            353,19                   706,38  

803 Rolamento lateral da coroa Unid. 02            564,20                1.128,40  

804 Rolamento roda dianteira interno/ externo Unid. 04            395,39                1.581,56  

805 Rotor do alternador Unid. 02            498,00                   996,00  

806 Satélite Unid. 02            423,90                   847,80  

807 Semi-eixo traseiro Unid. 02         3.950,00                7.900,00  

808 Suporte da mola dianteira Unid. 02            650,00                1.300,00  

809 Suporte de escovas do alternador Unid. 02            152,13                   304,26  

810 Suporte mola traseiro parte dianteira Unid. 02            980,00                1.960,00  

811 Suporte patim freio  dianteiro / traseiro Unid. 04            622,00                2.488,00  

812 Tambor de freio traseiro / dianteiro Unid. 04         1.822,46                7.289,84  

813 Tampa frontal câmbio moringa Unid. 02         1.700,00                3.400,00  

814 Terminal de bateria positivo Unid. 02              23,85                     47,70  

815 Torre do cambio moderna alumínio Unid. 02              87,75                   175,50  

816 Trava aranha cubo traseiro Unid. 02              40,13                     80,26  

817 Trava arruela dentada eixo S Unid. 02                8,78                     17,56  

818 Trava do pino algema mola dianteira Unid. 02              25,00                     50,00  

819 Trava eixo entalhado cambio Unid. 02              32,00                     64,00  

820 Trava pino algema traseira Unid. 02              33,56                     67,12  

821 Trava pino patim freio Unid. 02            100,00                   200,00  

822 Turbina Unid. 01         5.450,00                5.450,00  

TOTAL          259.489,62  

      LOTE 06 - PEÇAS PARA FIAT STRADA FIRE 1.4 ANO 2014/2015 

822 Alternador completo Unid. 01         1.824,46                1.824,46  

823 Amortecedor dianteiro Unid. 04            775,00                3.100,00  

824 Amortecedor traseiro Unid. 04            744,00                2.976,00  

825 Bandeja da suspensão dianteira Unid. 04            718,40                2.873,60  

826 Barra axial direita Unid. 04            149,22                   596,88  

827 Barra de direção Unid. 02         1.300,00                2.600,00  

828 Bico injetor Unid. 01            545,00                   545,00  

829 Biela do motor Unid. 01         1.200,00                1.200,00  

830 Bieleta do estabilizador Unid. 02            118,90                   237,80  

831 Bobina de campo do motor de partida Unid. 04            174,06                   696,24  

832 Bomba d’agua Unid. 02            580,00                1.160,00  

833 Bomba de óleo Unid. 01            605,79                   605,79  

834 Bomba elétrica de combustível Unid. 01            656,29                   656,29  

835 Bronzina de biela Unid. 01            480,22                   480,22  
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836 Bronzina de mancal Unid. 02            540,00                1.080,00  

837 Bucha da bandeja Unid. 04            115,00                   460,00  

838 Bucha do eixo traseiro Unid. 04            112,00                   448,00  

839 Bucha do motor de partida Unid. 04              25,00                   100,00  

840 Cabecote do Motor Unid. 01         3.090,00                3.090,00  

841 Cabo da abertura do capô Unid. 03            105,63                   316,89  

842 Cabo da embreagem Unid. 05            120,00                   600,00  

843 Cabo do acelerador Unid. 03              88,00                   264,00  

844 Cabo do velocímetro Unid. 04              96,90                   387,60  

845 Cabo freio de mão Unid. 02            298,00                   596,00  

846 Caixa de direção Unid. 01         2.170,00                2.170,00  

847 Carter do motor Unid. 02            347,00                   694,00  

848 Chave de ignição Unid. 03            213,00                   639,00  

849 Chave magnética Unid. 02            321,10                   642,20  

850 Cilindro mestre do freio Unid. 01            484,00                   484,00  

851 Coifa do lado do cambio Unid. 06              60,00                   360,00  

852 Comando de válvulas Unid. 01         1.565,00                1.565,00  

853 Comutador de ignição Unid. 05            154,50                   772,50  

854 Correia da distribuição 121 D Unid. 07            254,19                1.779,33  

855 Correia do alternador Unid. 02            250,00                   500,00  

856 Coxim do cambio Unid. 03            194,85                   584,55  

857 Coxim do motor lado direito/ esquerdo Unid. 06            369,71                2.218,26  

858 Cubo de roda dianteira Unid. 03            570,00                1.710,00  

859 Disco da embreagem Unid. 01            790,00                   790,00  

860 Disco de freio dianteiro Unid. 02            480,00                   960,00  

861 Eixo girabrequim Unid. 01         3.545,00                3.545,00  

862 Escora do balancim Unid. 08              33,55                   268,40  

863 Estator do alternador Unid. 02            550,19                1.100,38  

864 Esticador da correia Unid. 02            520,00                1.040,00  

865 Farol principal LD / LE Unid. 02         1.841,49                3.682,98  

866 Flexível do freio dianteiro/ traseiro Unid. 06            110,97                   665,82  

867 Garfo da embreagem Unid. 02            300,00                   600,00  

868 Garfo do motor de partida Unid. 03            172,00                   516,00  

869 Impulsor de partida Unid. 04            349,00                1.396,00  

870 Induzido do motor de partida Unid. 03            553,00                1.659,00  

871 Jogo de cabos de velas Unid. 04            315,39                1.261,56  

872 Jogo de juntas do motor Unid. 02            530,00                1.060,00  

873 Jogo de velas de ignição Unid. 04            198,23                   792,92  

874 Junta homocinética Unid. 02            464,00                   928,00  

875 Kit batente do amortecedor Unid. 04            175,20                   700,80  

876 Kit batente do amortecedor traseiro Unid. 04            192,05                   768,20  

877 Kit da coifa da homocinetica Unid. 05              65,00                   325,00  

878 Kit de embreagem Unid. 03         1.340,00                4.020,00  
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879 Kit do estabilizador anterior/ posterior Unid. 10              45,00                   450,00  

880 Lanterna traseira LD / LE Unid. 04            425,00                1.700,00  

881 Mancal dianteiro do motor de partida Unid. 02            410,74                   821,48  

882 Mancal traseiro do MP Unid. 02            169,90                   339,80  

883 Mangueira de injeção Unid. 05              62,45                   312,25  

884 Mangueira do radiador Unid. 02              67,50                   135,00  

885 Mola helicoidal dianteira / traseira Unid. 02            275,32                   550,64  

886 Motor de partida completo Unid. 01         1.890,00                1.890,00  

887 Parafuso de roda Unid. 20              38,00                   760,00  

888 Pistão e anel de motor Unid. 01         1.133,76                1.133,76  

889 Pivô da direção Unid. 04            140,00                   560,00  

890 Placa de diodos Unid. 02            268,69                   537,38  

891 Placa dissiparora Unid. 02              83,96                   167,92  

892 Platô da embreagem Unid. 02            635,00                1.270,00  

893 Polia do alternador Unid. 02            258,70                   517,40  

894 Radiador de água Unid. 01            750,00                   750,00  

895 Regulador de freio traseiro Unid. 02            105,00                   210,00  

896 Regulador de pressão Unid. 02            379,05                   758,10  

897 Regulador de voltagem do alternador Unid. 02            289,00                   578,00  

898 Reparo da alavanca de Cambio Unid. 01            137,01                   137,01  

899 Reparo da pinça de freio dianteiro Unid. 04            288,00                1.152,00  

900 Reparo do bico injetor Unid. 03              85,00                   255,00  

901 Reparo do cilindro mestre do freio Unid. 02            238,87                   477,74  

902 Reparo do corpo TBI Unid. 02            166,00                   332,00  

903 Reservatório da água Unid. 01            218,00                   218,00  

904 Retentor da polia Unid. 02              75,00                   150,00  

905 Retentor da roda traseira Unid. 04              93,00                   372,00  

906 Retentor de válvula Unid. 01            160,00                   160,00  

907 Retentor do comando Unid. 01            135,00                   135,00  

908 Retentor do eixo piloto Unid. 02              80,00                   160,00  

909 Rolamento da coluna do amortecedor Unid. 04              79,90                   319,60  

910 Rolamento da embreagem Unid. 02            378,14                   756,28  

911 Rolamento da roda dianteira / traseira Unid. 06            315,00                1.890,00  

912 Rolamento do alternador Unid. 03              95,00                   285,00  

913 Rolamento primário dianteiro/ traseiro Unid. 04            260,00                1.040,00  

914 Rolamento secundário dianteiro / traseiro Unid. 04            387,47                1.549,88  

915 Rotor do alternador Unid. 01            300,36                   300,36  

916 Semi-eixo traseiro Unid. 02         1.670,00                3.340,00  

917 Sensor da marcha lenta Unid. 04            161,70                   646,80  

918 Sensor de nível de combustível Unid. 01            362,70                   362,70  

919 Sensor de rotação Unid. 02            495,00                   990,00  

920 Sensor do corpo da borboleta Unid. 01            196,00                   196,00  

921 Sensor Map Unid. 01            459,31                   459,31  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

341
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

32 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

922 Servo freio Unid. 01            874,00                   874,00  

923 Sonda lambda alt Unid. 01            439,30                   439,30  

924 Tambor de freio traseiro Unid. 02            780,00                1.560,00  

925 Tampa do reservatório de água Unid. 03              64,13                   192,39  

926 Tanque de combustível Unid. 01            955,10                   955,10  

927 Terminal da direção Unid. 02            190,00                   380,00  

928 Trava da pastilhas de freio Unid. 02            149,92                   299,84  

929 Válvula de alivio Unid. 02            180,00                   360,00  

930 Válvula termostatica Unid. 01            396,00                   396,00  

TOTAL          101.676,71  

      LOTE 07 - PEÇAS ÔNIBUS ESCOLARES VW 15.190 

930 1ª Folha da mola traseira mestra Unid. 20         1.215,00             24.300,00  

931 1ª Folha do feixe de molas dianteiro mestra Unid. 20         1.215,00             24.300,00  

932 2ª Folha da mola traseira virada Unid. 20         1.190,00             23.800,00  

933 2ª Folha do feixe de molas dianteiro virada Unid. 20         1.152,96             23.059,20  

934 3ª Folha da mola traseira Unid. 20         1.620,00             32.400,00  

935 3ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20         1.619,00             32.380,00  

936 4ª Folha da mola traseira Unid. 20            983,00             19.660,00  

937 4ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20         1.200,00             24.000,00  

938 5ª Folha da mola traseira Unid. 20            528,10             10.562,00  

939 5ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20            605,00             12.100,00  

940 6ª Folha da mola traseira com olhete Unid. 20            475,00                9.500,00  

941 Amortecedor traseiro Unid. 20         1.440,00             28.800,00  

942 Amortecedor dianteiro Unid. 20         1.145,00             22.900,00  

943 Barra de direção Unid. 12         1.330,00             15.960,00  

944 Biela do motor Unid. 12         1.304,00             15.648,00  

945 Bomba Dágua Unid. 06         1.660,69                9.964,14  

946 Bomba de óleo Unid. 06         1.493,76                8.962,56  

947 Bucha da barra estabilizadora dianteira Unid. 12              60,00                   720,00  

948 Bucha da barra estabilizadora traseira Unid. 12              58,69                   704,28  

949 Bucha da biela Unid. 12            174,50                2.094,00  

950 Bucha de comando Unid. 12            266,03                3.192,36  

951 Bucha do amortecedor dianteiro Unid. 24              65,00                1.560,00  

952 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 24              88,36                2.120,64  

953 Bucha do patim de freio máster Unid. 02              72,00                   144,00  

954 Bucha mola traseira Unid. 20            103,82                2.076,40  

955 Cabeçote completo Unid. 03         9.800,75             29.402,25  

956 Capa sincronizadora da 2ª e 3ª vel Unid. 02            689,82                1.379,64  

957 Capa sincronizadora da 4ª velocidade Unid. 04            457,60                1.830,40  

958 Capa sincronizadora da 5ª velocidade Unid. 04            407,83                1.631,32  

959 Catraca de freio dianteira Unid. 08            999,88                7.999,04  

960 Catraca de freio traseira Unid. 08         1.000,00                8.000,00  
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961 Cilindro auxiliar da embreagem Unid. 08         1.845,70             14.765,60  

962 Cilindro mestre da embreagem Unid. 08         1.397,00             11.176,00  

963 Cruzeta do cardan Unid. 10            559,85                5.598,50  

964 Cubo roda dianteiro Unid. 04         2.155,90                8.623,60  

965 Cubo roda traseiro Unid. 04         2.133,56                8.534,24  

966 Cubo engate da 4ª e 5ª velocidade Unid. 02            360,52                   721,04  

967 Cuica freio dianteira Unid. 08         1.145,98                9.167,84  

968 Cuica freio traseira Unid. 12            936,51             11.238,12  

969 Disco da embreagem Unid. 06         1.932,00             11.592,00  

970 Embuchamento da manga de eixo Unid. 08         1.351,47             10.811,76  

971 Interruptor freio motor Unid. 06            500,00                3.000,00  

972 Interruptor luz de alerta Unid. 06            270,00                1.620,00  

973 Interruptor bloqueio diferencial Unid. 06            276,45                1.658,70  

974 Jogo de bronzina de biela Unid. 04         1.355,00                5.420,00  

975 Jogo de bronzina de mancal Unid. 04         1.116,00                4.464,00  

976 Jogo de junta do motor com retentores Unid. 04         1.240,94                4.963,76  

977 Jogo mola patim freio traseiro Unid. 02              53,29                   106,58  

978 Kit Pistao e anel Unid. 06         3.039,60             18.237,60  

979 Kit de embreagem Unid. 12         5.669,14             68.029,68  

980 Lampada H1 24V Unid. 20              65,00                1.300,00  

981 Lampada H3 24V Unid. 20              72,50                1.450,00  

982 Lampada H4 24V Unid. 20              84,88                1.697,60  

983 Lampada 67 24V Unid. 40              37,14                1.485,60  

984 Lampada 69 24V Unid. 40              33,00                1.320,00  

985 Lampada 1034 24V Unid. 80              20,00                1.600,00  

986 Lampada 1141 24V Unid. 80              28,00                2.240,00  

987 Lona de freio dianteira Unid. 20            465,00                9.300,00  

988 Lona de freio traseira Unid. 20            542,00             10.840,00  

989 Luva do cardan Unid. 02            580,00                1.160,00  

990 Mancal central do cardan Unid. 02            453,39                   906,78  

991 Mola auxiliar patim Unid. 02              29,00                     58,00  

992 Mola do patim dianteiro e traseiro Unid. 06              45,88                   275,28  

993 Mola patim traseiro Unid. 06              46,00                   276,00  

994 Mola retenção sapara traseira Unid. 02              84,90                   169,80  

995 Painel de Instrumento digital Unid. 06         5.658,03             33.948,18  

996 Parabrisa dianteiro Unid. 06         4.495,00             26.970,00  

997 Parafuso roda dianteira Unid. 24              72,47                1.739,28  

998 Parafuso roda traseira Unid. 48              83,35                4.000,80  

999 Patim freio dianteiro Unid. 08            547,01                4.376,08  

1000 Patim freio traseiro Unid. 12            356,73                4.280,76  

1001 Pino da mola dianteira Unid. 10            136,73                1.367,30  

1002 Pino da mola traseira Unid. 20            141,83                2.836,60  

1003 Platô da embreagem Unid. 04         1.546,16                6.184,64  
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1004 Ponteira do cardan Unid. 04         1.177,33                4.709,32  

1005 Porca roda dianteira Unid. 24              35,50                   852,00  

1006 Porca roda traseira Unid. 24              58,93                1.414,32  

1007 Radiador de água Unid. 08         5.900,00             47.200,00  

1008 Rebite Lona de Freio Unid. 5000                1,98                9.900,00  

1009 Retentor da roda dianteira Unid. 08            209,00                1.672,00  

1010 Retentor da roda traseira Unid. 12            260,00                3.120,00  

1011 Rolamento da embreagem Unid. 08            998,00                7.984,00  

1012 Rolamento da roda dianteira interno/ externo Unid. 24            424,72             10.193,28  

1013 Rolamento da roda traseira interno/ externo Unid. 24            452,30             10.855,20  

1014 Rolamento do pinhão Unid. 02            632,21                1.264,42  

1015 Rolamento Cardan Unid. 08            507,00                4.056,00  

1016 Semi-eixo traseiro Unid. 12         1.446,30             17.355,60  

1017 Suporte da mola traseira Unid. 10            575,00                5.750,00  

1018 Suporte da mola dianteira Unid. 10            620,00                6.200,00  

1019 Tambor de freio dianteiro Unid. 10         1.796,10             17.961,00  

1020 Tambor de freio traseiro Unid. 20         1.672,94             33.458,80  

1021 Terminal de direção direito/ esquerdo Unid. 24         1.150,00             27.600,00  

1022 Terminal tirante de cambio Unid. 02            169,40                   338,80  

1023 Trava aranha carcaça Unid. 02              21,00                     42,00  

1024 Turbina Unid. 06         5.450,00             32.700,00  

1025 Válvula de alivio Unid. 06            932,00                5.592,00  

1026 Válvula termostatica Unid. 06            855,00                5.130,00  

1027 Volante do motor Unid. 04         1.350,00                5.400,00  

TOTAL          981.410,69  

      LOTE 08 - PEÇAS ÔNIBUS ESCOLARES MB 1519 

1028 1ª Folha da mola traseira mestra Unid. 20         1.399,00             27.980,00  

1029 1ª Folha do feixe de molas dianteiro mestra Unid. 20         1.254,00             25.080,00  

1030 2ª Folha da mola traseira virada Unid. 20         1.190,00             23.800,00  

1031 2ª Folha do feixe de molas dianteiro virada Unid. 20         1.049,99             20.999,80  

1032 3ª Folha da mola traseira Unid. 20            937,00             18.740,00  

1033 3ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20         1.299,00             25.980,00  

1034 4ª Folha da mola traseira Unid. 20         1.220,00             24.400,00  

1035 4ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20            937,00             18.740,00  

1036 5ª Folha da mola traseira Unid. 20            528,10             10.562,00  

1037 5ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 20            789,10             15.782,00  

1038 6ª Folha da mola traseira com olhete Unid. 20            399,99                7.999,80  

1039 Amortecedor traseiro Unid. 20         1.411,00             28.220,00  

1040 Amortecedor dianteiro Unid. 20         1.329,00             26.580,00  

1041 Barra de direção Unid. 06         1.211,73                7.270,38  

1042 Barra de direção de ligação Unid. 06         1.778,59             10.671,54  

1043 Biela do motor Unid. 12         1.200,00             14.400,00  
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1044 Bomba Dágua Unid. 06         1.240,00                7.440,00  

1045 Bomba de óleo Unid. 06         1.316,00                7.896,00  

1046 Bucha da barra estabilizadora dianteira Unid. 12              40,00                   480,00  

1047 Bucha da barra estabilizadora traseira Unid. 12              69,00                   828,00  

1048 Bucha da biela Unid. 12            122,00                1.464,00  

1049 Bucha de comando Unid. 12            250,00                3.000,00  

1050 Bucha do amortecedor dianteiro Unid. 24              65,00                1.560,00  

1051 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 24              70,95                1.702,80  

1052 Bucha do patim de freio máster Unid. 02              30,00                     60,00  

1053 Bucha mola traseira Unid. 20              98,00                1.960,00  

1054 Cabeçote completo Unid. 03         9.800,75             29.402,25  

1055 Capa sincronizadora da 2ª e 3ª vel Unid. 02            689,82                1.379,64  

1056 Capa sincronizadora da 4ª velocidade Unid. 04            410,00                1.640,00  

1057 Capa sincronizadora da 5ª velocidade Unid. 04            429,00                1.716,00  

1058 Catraca de freio dianteira Unid. 08            925,00                7.400,00  

1059 Catraca de freio traseira Unid. 08            703,60                5.628,80  

1060 Cilindro auxiliar da embreagem Unid. 08         1.230,00                9.840,00  

1061 Cilindro mestre da embreagem Unid. 08         1.240,80                9.926,40  

1062 Cruzeta do cardan Unid. 10            450,00                4.500,00  

1063 Cubo roda dianteiro Unid. 04         2.155,90                8.623,60  

1064 Cubo roda traseiro Unid. 04         2.484,23                9.936,92  

1065 Cubo engate da 4ª e 5ª velocidade Unid. 02            360,52                   721,04  

1066 Cuica freio dianteira Unid. 08         1.181,15                9.449,20  

1067 Cuica freio traseira Unid. 12         1.140,00             13.680,00  

1068 Disco da embreagem Unid. 06         1.344,40                8.066,40  

1069 Embuchamento da manga de eixo Unid. 08         1.209,25                9.674,00  

1070 Interruptor freio motor Unid. 06            235,00                1.410,00  

1071 Interruptor luz de alerta Unid. 06            440,20                2.641,20  

1072 Interruptor bloqueio diferencial Unid. 06            129,35                   776,10  

1073 Jogo de bronzina de biela Unid. 04         1.078,36                4.313,44  

1074 Jogo de bronzina de mancal Unid. 04         1.154,70                4.618,80  

1075 Jogo de junta do motor com retentores Unid. 04         1.216,00                4.864,00  

1076 Jogo mola patim freio traseiro Unid. 02            130,00                   260,00  

1077 Kit Pistao e anel Unid. 06         5.980,14             35.880,84  

1078 Kit de embreagem Unid. 12         6.390,00             76.680,00  

1079 Lampada H1 24V Unid. 20              56,20                1.124,00  

1080 Lampada H3 24V Unid. 20              50,00                1.000,00  

1081 Lampada H4 24V Unid. 20              55,00                1.100,00  

1082 Lampada 67 24V Unid. 30              14,90                   447,00  

1083 Lampada 69 24V Unid. 30              13,70                   411,00  

1084 Lampada 1034 24V Unid. 60              15,00                   900,00  

1085 Lampada 1141 24V Unid. 60              15,00                   900,00  

1086 Lona de freio dianteira Unid. 10            424,00                4.240,00  
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1087 Lona de freio traseira Unid. 10            487,80                4.878,00  

1088 Luva do cardan Unid. 02            480,00                   960,00  

1089 Mancal central do cardan Unid. 02            547,35                1.094,70  

1090 Mola auxiliar patim Unid. 02              37,00                     74,00  

1091 Mola do patim dianteiro e traseiro Unid. 06              45,88                   275,28  

1092 Mola patim traseiro Unid. 06              46,00                   276,00  

1093 Mola retenção sapara traseira Unid. 02            103,34                   206,68  

1094 Painel de Instrumento digital Unid. 06         3.199,00             19.194,00  

1095 Parabrisa dianteiro Unid. 06         5.187,00             31.122,00  

1096 Parafuso roda dianteira Unid. 24              76,00                1.824,00  

1097 Parafuso roda traseira Unid. 48              66,00                3.168,00  

1098 Patim freio dianteiro Unid. 08            356,73                2.853,84  

1099 Patim freio traseiro Unid. 12            580,00                6.960,00  

1100 Pino da mola dianteira Unid. 10            165,00                1.650,00  

1101 Pino da mola traseira Unid. 20            141,83                2.836,60  

1102 Platô da embreagem Unid. 04         2.194,80                8.779,20  

1103 Ponteira do cardan Unid. 04         1.177,33                4.709,32  

1104 Porca roda dianteira Unid. 24              35,50                   852,00  

1105 Porca roda traseira Unid. 24              62,80                1.507,20  

1106 Radiador de água Unid. 08         5.900,00             47.200,00  

1107 Rebite Lona de Freio Unid. 3000                1,98                5.940,00  

1108 Retentor da roda dianteira Unid. 08            170,00                1.360,00  

1109 Retentor da roda traseira Unid. 12            263,16                3.157,92  

1110 Rolamento da embreagem Unid. 08            912,00                7.296,00  

1111 Rolamento da roda dianteira interno / externo Unid. 16            445,00                7.120,00  

1112 Rolamento da roda traseira interno/ externo Unid. 24            435,43             10.450,32  

1113 Rolamento do pinhão Unid. 02            576,00                1.152,00  

1114 Rolamento Cardan Unid. 08            507,00                4.056,00  

1115 Semi-eixo traseiro Unid. 12         1.670,00             20.040,00  

1116 Suporte da mola traseira / dianteira Unid. 20            620,00             12.400,00  

1117 Tambor de freio dianteiro Unid. 10         1.673,37             16.733,70  

1118 Tambor de freio traseiro Unid. 20         1.785,71             35.714,20  

1119 Terminal de direção direito / esquerdo Unid. 24            524,93             12.598,32  

1120 Terminal tirante de cambio Unid. 02            609,00                1.218,00  

1121 Trava aranha carcaça Unid. 02              22,00                     44,00  

1122 Turbina Unid. 06         6.000,00             36.000,00  

1123 Válvula de alivio Unid. 06            725,30                4.351,80  

1124 Válvula termostatica Unid. 06            640,00                3.840,00  

1125 Volante do motor Unid. 04         1.350,00                5.400,00  

TOTAL          936.040,03  

 

 

 

    LOTE 09 - PEÇAS MICRO ÔNIBUS ESCOLAR VW 8.150 
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1126 1ª Folha da mola traseira mestra Unid. 04         1.341,00                5.364,00  

1127 1ª Folha do feixe de molas dianteiro mestra Unid. 04         1.080,00                4.320,00  

1128 2ª Folha da mola traseira virada Unid. 04         1.229,00                4.916,00  

1129 2ª Folha do feixe de molas dianteiro virada Unid. 04         1.049,99                4.199,96  

1130 3ª Folha da mola traseira Unid. 04         1.225,00                4.900,00  

1131 3ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 04         1.248,24                4.992,96  

1132 4ª Folha da mola traseira Unid. 04         1.220,00                4.880,00  

1133 4ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 04         1.009,00                4.036,00  

1134 5ª Folha da mola traseira Unid. 04            528,10                2.112,40  

1135 5ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 04            789,10                3.156,40  

1136 6ª Folha da mola traseira com olhete Unid. 04            475,00                1.900,00  

1137 Amortecedor traseiro Unid. 04            971,32                3.885,28  

1138 Amortecedor dianteiro Unid. 04         1.378,00                5.512,00  

1139 Barra de direção Unid. 02         2.405,36                4.810,72  

1140 Barra de direção de ligação Unid. 02         2.009,80                4.019,60  

1141 Bomba Dágua Unid. 01         1.983,20                1.983,20  

1142 Bomba de óleo Unid. 01         1.493,76                1.493,76  

1143 Bucha da barra estabilizadora dianteira Unid. 10              44,00                   440,00  

1144 Bucha da barra estabilizadora traseira Unid. 10              50,00                   500,00  

1145 Bucha do amortecedor dianteiro Unid. 12              55,00                   660,00  

1146 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 12              72,13                   865,56  

1147 Bucha mola traseira Unid. 10              81,17                   811,70  

1148 Catraca de freio dianteira Unid. 02            837,75                1.675,50  

1149 Catraca de freio traseira Unid. 02            797,06                1.594,12  

1150 Cilindro auxiliar da embreagem Unid. 02            538,50                1.077,00  

1151 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02            745,00                1.490,00  

1152 Cruzeta do cardan Unid. 04            440,64                1.762,56  

1153 Cubo roda dianteiro Unid. 04         1.490,00                5.960,00  

1154 Cubo roda traseiro Unid. 04         1.712,54                6.850,16  

1155 Cuica freio dianteira Unid. 02         1.132,46                2.264,92  

1156 Cuica freio traseira Unid. 02         1.140,00                2.280,00  

1157 Embuchamento da manga de eixo Unid. 02         1.209,25                2.418,50  

1158 Interruptor freio motor Unid. 02            168,00                   336,00  

1159 Interruptor luz de alerta Unid. 02            283,09                   566,18  

1160 Interruptor bloqueio diferencial Unid. 02            350,00                   700,00  

1161 Jogo de bronzina de biela Unid. 01         1.355,00                1.355,00  

1162 Jogo de bronzina de mancal Unid. 01         1.525,00                1.525,00  

1163 Jogo de junta do motor com retentores Unid. 01         1.875,00                1.875,00  

1164 Jogo mola patim freio traseiro Unid. 02            129,89                   259,78  

1165 Kit Pistao e anel Unid. 01         5.980,14                5.980,14  

1166 Kit de embreagem Unid. 02         5.669,14             11.338,28  

1167 Lampada H1 24V Unid. 10              60,00                   600,00  

1168 Lampada H3 24V Unid. 10              60,00                   600,00  
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1169 Lampada H4 24V Unid. 10              75,90                   759,00  

1170 Lampada 67 24V Unid. 20              15,00                   300,00  

1171 Lampada 69 24V Unid. 20              15,00                   300,00  

1172 Lampada 1034 24V Unid. 20              34,00                   680,00  

1173 Lampada 1141 24V Unid. 20              34,40                   688,00  

1174 Lona de freio dianteira Unid. 04            424,00                1.696,00  

1175 Lona de freio traseira Unid. 04            542,00                2.168,00  

1176 Luva do cardan Unid. 02            538,25                1.076,50  

1177 Painel de Instrumento digital Unid. 01         4.900,00                4.900,00  

1178 Parabrisa dianteiro Unid. 01         4.601,41                4.601,41  

1179 Parafuso roda dianteira Unid. 12              74,00                   888,00  

1180 Parafuso roda traseira Unid. 12              64,00                   768,00  

1181 Pino da mola dianteira Unid. 10            165,00                1.650,00  

1182 Pino da mola traseira Unid. 20            124,00                2.480,00  

1183 Porca roda dianteira Unid. 24              36,70                   880,80  

1184 Porca roda traseira Unid. 24              86,95                2.086,80  

1185 Radiador de água Unid. 02         6.500,00             13.000,00  

1186 Rebite Lona de Freio Unid. 1000                1,75                1.750,00  

1187 Retentor da roda dianteira Unid. 02            170,00                   340,00  

1188 Retentor da roda traseira Unid. 04            192,94                   771,76  

1189 Rolamento da roda dianteira interno/externo Unid. 08            424,60                3.396,80  

1190 Rolamento da roda traseira interno / externo Unid. 08            452,30                3.618,40  

1191 Rolamento Cardan Unid. 08            468,70                3.749,60  

1192 Semi-eixo traseiro Unid. 02         1.804,00                3.608,00  

1193 Suporte da mola traseira Unid. 04            474,07                1.896,28  

1194 Suporte da mola dianteira Unid. 04            487,50                1.950,00  

1195 Tambor de freio dianteiro Unid. 04         1.829,81                7.319,24  

1196 Tambor de freio traseiro Unid. 04         1.672,94                6.691,76  

1197 Terminal de direção direito / esquerdo Unid. 08            587,40                4.699,20  

1198 Turbina Unid. 02         5.800,00             11.600,00  

1199 Válvula termostatica Unid. 02            569,33                1.138,66  

1200 Volante do motor Unid. 01         2.600,00                2.600,00  

TOTAL          216.319,89  

      LOTE 10 - PEÇAS MICRO ÔNIBUS ESCOLAR VOLARE V8L 

1200 1ª Folha da mola traseira mestra Unid. 06         1.558,00                9.348,00  

1201 1ª Folha do feixe de molas dianteiro mestra Unid. 06         1.842,00             11.052,00  

1202 2ª Folha da mola traseira virada Unid. 06         1.190,00                7.140,00  

1203 2ª Folha do feixe de molas dianteiro virada Unid. 06         1.100,00                6.600,00  

1204 3ª Folha da mola traseira Unid. 06         1.220,00                7.320,00  

1205 3ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 06         1.113,00                6.678,00  

1206 4ª Folha da mola traseira Unid. 06            887,70                5.326,20  

1207 4ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 06         1.110,00                6.660,00  
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1208 5ª Folha da mola traseira Unid. 06            528,10                3.168,60  

1209 5ª Folha do feixe de molas dianteiro Unid. 06            789,10                4.734,60  

1210 6ª Folha da mola traseira com olhete Unid. 06            475,00                2.850,00  

1211 Amortecedor traseiro Unid. 06         1.411,00                8.466,00  

1212 Amortecedor dianteiro Unid. 06         1.057,45                6.344,70  

1213 Barra de direção Unid. 06         1.330,00                7.980,00  

1214 Bomba Dágua Unid. 06         1.983,20             11.899,20  

1215 Bomba de óleo Unid. 06         1.880,00             11.280,00  

1216 Bucha da barra estabilizadora dianteira Unid. 12              55,00                   660,00  

1217 Bucha da barra estabilizadora traseira Unid. 12              56,00                   672,00  

1218 Bucha da biela Unid. 12              79,39                   952,68  

1219 Bucha de comando Unid. 12            250,00                3.000,00  

1220 Bucha do amortecedor dianteiro Unid. 10              65,00                   650,00  

1221 Bucha do amortecedor traseiro Unid. 10              72,13                   721,30  

1222 Bucha do patim de freio máster Unid. 02              59,60                   119,20  

1223 Bucha mola traseira Unid. 14            100,00                1.400,00  

1224 Cabeçote completo Unid. 01         6.692,00                6.692,00  

1225 Catraca de freio dianteira Unid. 04            925,00                3.700,00  

1226 Catraca de freio traseira Unid. 06            700,00                4.200,00  

1227 Cilindro auxiliar da embreagem Unid. 02         1.213,00                2.426,00  

1228 Cilindro mestre da embreagem Unid. 02         1.198,00                2.396,00  

1229 Cruzeta do cardan Unid. 04            559,85                2.239,40  

1230 Cubo roda dianteiro Unid. 04         1.513,64                6.054,56  

1231 Cubo roda traseiro Unid. 04         1.712,54                6.850,16  

1232 Cuica freio dianteira Unid. 02            741,29                1.482,58  

1233 Cuica freio traseira Unid. 04            935,77                3.743,08  

1234 Embuchamento da manga de eixo Unid. 02         1.209,25                2.418,50  

1235 Interruptor freio motor Unid. 04            270,09                1.080,36  

1236 Interruptor luz de alerta Unid. 04            375,20                1.500,80  

1237 Interruptor bloqueio diferencial Unid. 04            406,65                1.626,60  

1238 Jogo de bronzina de biela Unid. 01         1.355,00                1.355,00  

1239 Jogo de bronzina de mancal Unid. 01         1.598,00                1.598,00  

1240 Jogo de junta do motor com retentores Unid. 01         2.107,51                2.107,51  

1241 Jogo mola patim freio traseiro Unid. 02            150,50                   301,00  

1242 Kit Pistao e anel Unid. 01         2.632,00                2.632,00  

1243 Kit de embreagem Unid. 02         6.000,00             12.000,00  

1244 Lampada H1 24V Unid. 10              65,00                   650,00  

1245 Lampada H3 24V Unid. 10              56,90                   569,00  

1246 Lampada H4 24V Unid. 10              60,00                   600,00  

1247 Lampada 67 24V Unid. 20              12,10                   242,00  

1248 Lampada 69 24V Unid. 20              15,00                   300,00  

1249 Lampada 1034 24V Unid. 20              31,71                   634,20  

1250 Lampada 1141 24V Unid. 20              32,61                   652,20  
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1251 Lona de freio dianteira Unid. 06            469,13                2.814,78  

1252 Lona de freio traseira Unid. 06            542,00                3.252,00  

1253 Luva do cardan Unid. 02            705,00                1.410,00  

1254 Painel de Instrumento digital Unid. 02         2.500,00                5.000,00  

1255 Parabrisa dianteiro Unid. 02         5.187,00             10.374,00  

1256 Parafuso roda dianteira Unid. 20              77,00                1.540,00  

1257 Parafuso roda traseira Unid. 20              45,00                   900,00  

1258 Patim freio dianteiro Unid. 08            547,01                4.376,08  

1259 Patim freio traseiro Unid. 12            580,00                6.960,00  

1260 Pino da mola dianteira Unid. 10            124,00                1.240,00  

1261 Pino da mola traseira Unid. 10            124,00                1.240,00  

1262 Platô da embreagem Unid. 04         2.680,00             10.720,00  

1263 Ponteira do cardan Unid. 04            703,00                2.812,00  

1264 Porca roda dianteira Unid. 24              35,50                   852,00  

1265 Porca roda traseira Unid. 24              32,60                   782,40  

1266 Radiador de água Unid. 08         3.400,00             27.200,00  

1267 Rebite Lona de Freio Unid. 1000                1,93                1.930,00  

1268 Retentor da roda dianteira Unid. 04            170,00                   680,00  

1269 Retentor da roda traseira Unid. 04            315,00                1.260,00  

1270 Rolamento da roda dianteira interno/ externo Unid. 08            445,00                3.560,00  

1271 Rolamento da roda traseira interno/ externo Unid. 08            452,30                3.618,40  

1272 Rolamento Cardan Unid. 02            507,00                1.014,00  

1273 Semi-eixo traseiro Unid. 04         1.521,38                6.085,52  

1274 Suporte da mola traseira Unid. 04            620,00                2.480,00  

1275 Suporte da mola dianteira Unid. 04            620,00                2.480,00  

1276 Tambor de freio dianteiro Unid. 04         1.324,50                5.298,00  

1277 Tambor de freio traseiro Unid. 04         1.470,00                5.880,00  

1278 Terminal de direção direito / esquerdo Unid. 08            524,93                4.199,44  

1279 Turbina Unid. 02         5.450,00             10.900,00  

1280 Válvula termostatica Unid. 02            597,80                1.195,60  

1281 Volante do motor Unid. 01         1.790,00                1.790,00  

TOTAL          328.917,65  

      LOTE 11 - PEÇAS PRA VEICULO VW SAVEIRO 1.6 ANO 2017 

1282 Alternador completo Unid. 01         1.824,46                1.824,46  

1283 Amortecedor dianteiro Unid. 04            750,00                3.000,00  

1284 Amortecedor traseiro Unid. 04            673,67                2.694,68  

1285 Bandeja da suspensão dianteira Unid. 04            718,40                2.873,60  

1286 Barra axial direita Unid. 04            164,50                   658,00  

1287 Barra de direção Unid. 02         1.190,00                2.380,00  

1288 Bico injetor Unid. 01            800,00                   800,00  

1289 Biela do motor Unid. 01         1.180,40                1.180,40  

1290 Bieleta do estabilizador Unid. 02            168,00                   336,00  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

350
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

41 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

1291 Bobina de campo do motor de partida Unid. 04            314,00                1.256,00  

1292 Bomba d’agua Unid. 02            580,00                1.160,00  

1293 Bomba de óleo Unid. 01            570,00                   570,00  

1294 Bomba elétrica de combustível Unid. 01            550,00                   550,00  

1295 Bronzina de biela Unid. 01            480,22                   480,22  

1296 Bronzina de mancal Unid. 02            780,00                1.560,00  

1297 Bucha da bandeja Unid. 04            109,00                   436,00  

1298 Bucha do eixo traseiro Unid. 04            110,00                   440,00  

1299 Bucha do motor de partida Unid. 04              41,00                   164,00  

1300 Cabo da abertura do capô Unid. 03              80,00                   240,00  

1301 Cabo da embreagem Unid. 05            227,80                1.139,00  

1302 Cabo do acelerador Unid. 03            117,54                   352,62  

1303 Cabo do velocímetro Unid. 04            143,85                   575,40  

1304 Cabo freio de mão Unid. 02            114,00                   228,00  

1305 Caixa de direção Unid. 01         2.145,00                2.145,00  

1306 Carter do motor Unid. 02            370,00                   740,00  

1307 Chave de ignição Unid. 03            213,00                   639,00  

1308 Chave magnética Unid. 02            249,50                   499,00  

1309 Cilindro mestre do freio Unid. 01            750,00                   750,00  

1310 Coifa do lado do cambio Unid. 06              60,00                   360,00  

1311 Comando de válvulas Unid. 01            832,26                   832,26  

1312 Comutador de ignição Unid. 05            200,00                1.000,00  

1313 Correia da distribuição Unid. 04            295,00                1.180,00  

1314 Correia do alternador Unid. 02            210,00                   420,00  

1315 Coxim do cambio Unid. 03            222,22                   666,66  

1316 Coxim do motor lado direito/ esquerdo Unid. 06            330,00                1.980,00  

1317 Cubo de roda dianteira Unid. 03            750,00                2.250,00  

1318 Disco da embreagem Unid. 01            743,37                   743,37  

1319 Disco de freio dianteiro Unid. 02            600,00                1.200,00  

1320 Eixo girabrequim Unid. 01            490,00                   490,00  

1321 Escora do balancim Unid. 08              33,55                   268,40  

1322 Estator do alternador Unid. 02            550,00                1.100,00  

1323 Esticador da correia Unid. 02            531,45                1.062,90  

1324 Farol principal LD / LE Unid. 02         1.660,95                3.321,90  

1325 Flexível do freio dianteiro / traseiro Unid. 06            129,56                   777,36  

1326 Garfo da embreagem Unid. 02            663,65                1.327,30  

1327 Garfo do motor de partida Unid. 03              65,73                   197,19  

1328 Impulsor de partida Unid. 04            236,28                   945,12  

1329 Induzido do motor de partida Unid. 03            570,76                1.712,28  

1330 Jogo de cabos de velas Unid. 04            275,59                1.102,36  

1331 Jogo de juntas do motor Unid. 02            680,00                1.360,00  

1332 Jogo de velas de ignição Unid. 04            150,00                   600,00  

1333 Junta homocinética Unid. 02            540,00                1.080,00  
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1334 Kit batente do amortecedor traseiro/ dianteiro Unid. 08            148,00                1.184,00  

1335 Kit da coifa da homocinetica Unid. 05              65,00                   325,00  

1336 Kit de embreagem Unid. 02         2.235,00                4.470,00  

1337 Kit da embreagem plus Unid. 01         1.092,50                1.092,50  

1338 Kit do estabilizador anterior / posterior Unid. 10              45,00                   450,00  

1339 Lanterna traseira LD /LE Unid. 04            220,40                   881,60  

1340 Mancal dianteiro do motor de partida Unid. 02            361,98                   723,96  

1341 Mancal traseiro do MP Unid. 02            200,00                   400,00  

1342 Mangueira de injeção Unid. 05              85,00                   425,00  

1343 Mangueira do radiador Unid. 02              67,50                   135,00  

1344 Mola helicoidal dianteira / traseira Unid. 02            320,00                   640,00  

1345 Motor de partida completo Unid. 01         1.030,70                1.030,70  

1346 Parafuso de roda Unid. 20              54,49                1.089,80  

1347 Pistão e anel de motor Unid. 01         1.110,00                1.110,00  

1348 Pivô da direção Unid. 04            168,21                   672,84  

1349 Placa de diodos Unid. 02            315,00                   630,00  

1350 Placa dissiparora Unid. 02            113,00                   226,00  

1351 Platô da embreagem Unid. 02            924,00                1.848,00  

1352 Polia do alternador Unid. 02            320,00                   640,00  

1353 Radiador de água Unid. 01            540,00                   540,00  

1354 Regulador de freio traseiro Unid. 02              95,00                   190,00  

1355 Regulador de pressão Unid. 02            285,00                   570,00  

1356 Regulador de voltagem do alternador Unid. 02            289,00                   578,00  

1357 Reparo da alavanca de Cambio Unid. 01            153,47                   153,47  

1358 Reparo da pinça de freio dianteiro Unid. 04            256,50                1.026,00  

1359 Reparo do bico injetor Unid. 03              58,63                   175,89  

1360 Reparo do cilindro mestre do freio Unid. 02            238,87                   477,74  

1361 Reparo do corpo TBI Unid. 02              78,78                   157,56  

1362 Reservatório da água Unid. 01            243,45                   243,45  

1363 Retentor da polia Unid. 02            120,00                   240,00  

1364 Retentor da roda traseira Unid. 04            114,86                   459,44  

1365 Retentor de válvula Unid. 01            198,00                   198,00  

1366 Retentor do comando Unid. 01            135,00                   135,00  

1367 Retentor do eixo piloto Unid. 02              82,00                   164,00  

1368 Rolamento da coluna do amortecedor Unid. 04            119,90                   479,60  

1369 Rolamento da embreagem Unid. 02            378,14                   756,28  

1370 Rolamento da roda dianteira Unid. 02            250,00                   500,00  

1371 Rolamento da roda traseira Unid. 04            315,00                1.260,00  

1372 Rolamento do alternador Unid. 03            129,75                   389,25  

1373 Rolamento primário dianteiro / traseiro Unid. 04            294,80                1.179,20  

1374 Rolamento secundário dianteiro / traseiro Unid. 04            324,00                1.296,00  

1375 Rotor do alternador Unid. 01            300,36                   300,36  

1376 Semi-eixo traseiro Unid. 02         1.446,30                2.892,60  
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1377 Sensor da marcha lenta Unid. 04            144,30                   577,20  

1378 Sensor de nível de combustível Unid. 01         1.210,47                1.210,47  

1379 Sensor de rotação Unid. 02            495,00                   990,00  

1380 Sensor do corpo da borboleta Unid. 01            304,00                   304,00  

1381 Servo freio Unid. 01            750,00                   750,00  

1382 Sonda lambda alt Unid. 01            479,85                   479,85  

1383 Tambor de freio traseiro Unid. 02            415,08                   830,16  

1384 Tampa do reservatório de água Unid. 03              45,50                   136,50  

1385 Tanque de combustível Unid. 01         1.410,00                1.410,00  

1386 Terminal da direção Unid. 02            190,00                   380,00  

1387 Trava da pastilhas de freio Unid. 02            160,00                   320,00  

1388 Válvula de alivio Unid. 02            178,45                   356,90  

1389 Válvula termostatica Unid. 01            380,81                   380,81  

TOTAL            96.110,61  

      LOTE 12 - PEÇAS PARA VEICULO GM MONTANA 1.4 - 2018 

1389 Amortecedor dianteiro Unid. 08            574,02                4.592,16  

1390 Amortecedor traseiro Unid. 08            710,00                5.680,00  

1391 Bandeja de suspensão Unid. 04            250,00                1.000,00  

1392 Barra axial direção Unid. 12            247,14                2.965,68  

1393 Bendix do motor de partida Unid. 04            130,00                   520,00  

1394 Bieleta Estabilizadora Unid. 12            117,00                1.404,00  

1395 Bobina de Ignição Unid. 06            398,00                2.388,00  

1396 Bomba de combustível Unid. 04            280,00                1.120,00  

1397 Bucha Bandeja Unid. 20              79,00                1.580,00  

1398 Cabo de acelerador Unid. 04              40,66                   162,64  

1399 Cabo de embreagem Unid. 04              84,27                   337,08  

1400 Cílindro mestre de freio Unid. 04            298,00                1.192,00  

1401 Cílindro auxiliar de embreagem Unid. 04            412,97                1.651,88  

1402 Cilindro mestre de embreagem Unid. 04            203,70                   814,80  

1403 Correia Alternador Unid. 08            125,00                1.000,00  

1404 Correia Sincronizadora Unid. 08              95,00                   760,00  

1405 Coxim do Câmbio Unid. 12            194,85                2.338,20  

1406 Coxim do motor Unid. 12            290,00                3.480,00  

1407 Disco de freio dianteiro Unid. 10            310,50                3.105,00  

1408 Hidrovácuo do freio Unid. 04            506,10                2.024,40  

1409 Induzido do motor de partida Unid. 04            360,00                1.440,00  

1410 Junta cabeçote Unid. 04            284,97                1.139,88  

1411 Junta Deslizante Unid. 06            475,02                2.850,12  

1412 Junta homocinética Unid. 12            417,00                5.004,00  

1413 Kit de embreagem Unid. 08         1.395,00             11.160,00  

1414 Kit estabilizador Unid. 20            205,00                4.100,00  

1415 Lampada H4 12v Unid. 20              40,00                   800,00  
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1416 Lampada H7 12v Unid. 20              50,00                1.000,00  

1417 Lampada 1141 12v Unid. 80              15,00                1.200,00  

1418 Lampada 1034 12v Unid. 80              10,00                   800,00  

1419 Parabrisa dianteiro Unid. 04         1.200,00                4.800,00  

1420 Parafuso da roda Unid. 60              27,20                1.632,00  

1421 Pastilha de freio Unid. 12            135,00                1.620,00  

1422 Pivô de suspensão Unid. 12            117,30                1.407,60  

1423 Porta escova do motor de partida Unid. 04            220,00                   880,00  

1424 Radiador de água Unid. 06         1.370,00                8.220,00  

1425 Reservatório de expansão de água Unid. 04            290,00                1.160,00  

1426 Rolamento Tensionador da Correia Unid. 08            245,00                1.960,00  

1427 Rolamento da roda traseira Unid. 08            315,00                2.520,00  

1428 Terminal de direção Unid. 12            280,00                3.360,00  

1429 Trizeta cambio Unid. 04            178,54                   714,16  

TOTAL            95.883,60  

      LOTE 13 - PEÇAS PARA VEICULO CITROEN - AIR CROSS - 2019 

1430 Amortecedor dianteiro Unid. 02         1.481,60                2.963,20  

1431 Amortecedor traseiro Unid. 02            618,39                1.236,78  

1432 Bandeja de suspensão Unid. 02            524,65                1.049,30  

1433 Barra axial direção Unid. 04            247,14                   988,56  

1434 Bendix do motor de partida Unid. 02            118,60                   237,20  

1435 Bieleta Estabilizadora Unid. 04            117,00                   468,00  

1436 Bobina de Ignição Unid. 01         1.075,20                1.075,20  

1437 Bomba de combustível Unid. 02            320,00                   640,00  

1438 Bucha Bandeja Unid. 10              79,00                   790,00  

1439 Cabo de acelerador Unid. 01            200,00                   200,00  

1450 Cabo de embreagem Unid. 01            344,92                   344,92  

1451 Cílindro mestre de freio Unid. 01            527,00                   527,00  

1452 Cílindro auxiliar de embreagem Unid. 01         1.213,00                1.213,00  

1453 Cilindro mestre de embreagem Unid. 01         1.240,80                1.240,80  

1454 Correia Alternador Unid. 02            125,00                   250,00  

1455 Correia Sincronizadora Unid. 02            250,00                   500,00  

1456 Coxim do Câmbio Unid. 04            172,06                   688,24  

1457 Coxim do motor Unid. 04            290,00                1.160,00  

1458 Disco de freio dianteiro Unid. 04            580,00                2.320,00  

1459 Hidrovácuo do freio Unid. 02         1.256,04                2.512,08  

1460 Induzido do motor de partida Unid. 01            570,76                   570,76  

1461 Junta cabeçote Unid. 01            695,96                   695,96  

1462 Junta Deslizante Unid. 02            597,50                1.195,00  

1463 Junta homocinética Unid. 02            430,00                   860,00  

1464 Kit de embreagem Unid. 02         2.171,07                4.342,14  

1465 Kit estabilizador Unid. 04            205,60                   822,40  
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1466 Lampada H4 12v Unid. 10              40,00                   400,00  

1467 Lampada H7 12v Unid. 10              51,00                   510,00  

1468 Lampada 1141 12v Unid. 15              20,00                   300,00  

1469 Lampada 1034 12v Unid. 15              14,00                   210,00  

1470 Parabrisa dianteiro Unid. 01         2.653,98                2.653,98  

1471 Parafuso da roda Unid. 20              54,49                1.089,80  

1472 Pastilha de freio Unid. 04            390,00                1.560,00  

1473 Pivô de suspensão Unid. 04            220,00                   880,00  

1474 Porta escova do motor de partida Unid. 02            284,98                   569,96  

1475 Radiador de água Unid. 02         1.370,00                2.740,00  

1476 Reservatório de expansão de água Unid. 02            290,00                   580,00  

1477 Rolamento Tensionador da Correia Unid. 04            278,25                1.113,00  

1478 Rolamento da roda traseira Unid. 04            370,00                1.480,00  

1479 Terminal de direção Unid. 04            210,00                   840,00  

1480 Trizeta cambio Unid. 01            233,12                   233,12  

TOTAL            44.050,40  

      LOTE 14 - PEÇAS PARA VIATURA RANGER XL 2.2 SAMU ANO 2012/2013 

1481 Amortecedor dianteiro Unid. 02            820,00                1.640,00  

1482 Amortecedor traseiro Unid. 02            673,67                1.347,34  

1483 Bandeja de suspensão Unid. 02            308,51                   617,02  

1484 Barra axial direção Unid. 04            198,30                   793,20  

1485 Bendix do motor de partida Unid. 02            118,60                   237,20  

1486 Bieleta Estabilizadora Unid. 04            197,00                   788,00  

1487 Bobina de Ignição Unid. 02         1.338,10                2.676,20  

1488 Bomba de combustível Unid. 01            320,00                   320,00  

1489 Bucha Bandeja Unid. 10            109,00                1.090,00  

1490 Cabo de acelerador Unid. 01            433,04                   433,04  

1500 Cabo de embreagem Unid. 01            100,00                   100,00  

1501 Cílindro mestre de freio Unid. 01            484,00                   484,00  

1502 Cílindro auxiliar de embreagem Unid. 01            490,95                   490,95  

1503 Cilindro mestre de embreagem Unid. 01            465,31                   465,31  

1504 Correia Alternador Unid. 02            280,00                   560,00  

1505 Correia Sincronizadora Unid. 02            121,10                   242,20  

1506 Coxim do Câmbio Unid. 04            338,00                1.352,00  

1507 Coxim do motor Unid. 04            304,00                1.216,00  

1508 Disco de freio dianteiro Unid. 04            424,00                1.696,00  

1509 Hidrovácuo do freio Unid. 02            506,10                1.012,20  

1510 Induzido do motor de partida Unid. 01            544,96                   544,96  

1511 Junta cabeçote Unid. 01         1.079,96                1.079,96  

1512 Junta Deslizante Unid. 02            320,00                   640,00  

1513 Junta homocinética Unid. 02            464,00                   928,00  

1514 Kit de embreagem Unid. 02         2.450,00                4.900,00  
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1515 Kit estabilizador Unid. 04              78,80                   315,20  

1516 Lampada H4 12v Unid. 10              40,00                   400,00  

1517 Lampada H7 12v Unid. 10              51,00                   510,00  

1518 Lampada 1141 12v Unid. 15              26,80                   402,00  

1519 Lampada 1034 12v Unid. 15              16,00                   240,00  

1520 Parabrisa dianteiro Unid. 01         1.880,00                1.880,00  

1521 Parafuso da roda Unid. 20              32,00                   640,00  

1522 Pastilha de freio Unid. 04            300,00                1.200,00  

1523 Pivô de suspensão Unid. 04            195,03                   780,12  

1524 Porta escova do motor de partida Unid. 02            284,98                   569,96  

1525 Radiador de água Unid. 02         1.399,00                2.798,00  

1526 Reservatório de expansão de água Unid. 02            290,00                   580,00  

1527 Rolamento Tensionador da Correia Unid. 04            278,25                1.113,00  

1528 Rolamento da roda traseira Unid. 04            356,29                1.425,16  

1529 Terminal de direção Unid. 04            220,00                   880,00  

1530 Trizeta cambio Unid. 01            178,54                   178,54  

1531 Válvula termostatica Unid. 01         1.091,90                1.091,90  

TOTAL            40.657,46  

      LOTE 15 - PEÇAS PARA VEICULO GM S-10 2.8 CTDI 4X4 

1532 Amortecedor dianteiro Unid. 02            840,00                1.680,00  

1533 Amortecedor traseiro Unid. 02            681,86                1.363,72  

1534 Bandeja de suspensão Unid. 02         1.080,00                2.160,00  

1535 Barra axial direção Unid. 04            465,00                1.860,00  

1536 Bendix do motor de partida Unid. 02            118,60                   237,20  

1537 Bieleta Estabilizadora Unid. 04            117,00                   468,00  

1538 Bobina de Ignição Unid. 01            563,55                   563,55  

1539 Bomba de combustível Unid. 02            320,00                   640,00  

1540 Bucha Bandeja Unid. 10            160,00                1.600,00  

1541 Cabo de acelerador Unid. 01            298,00                   298,00  

1542 Cabo de embreagem Unid. 01            227,80                   227,80  

1543 Cílindro mestre de freio Unid. 01            690,00                   690,00  

1544 Cílindro auxiliar de embreagem Unid. 01            469,90                   469,90  

1545 Cilindro mestre de embreagem Unid. 01            827,43                   827,43  

1546 Correia Alternador Unid. 02            250,00                   500,00  

1547 Correia Sincronizadora Unid. 02            507,90                1.015,80  

1548 Coxim do Câmbio Unid. 04            464,75                1.859,00  

1549 Coxim do motor Unid. 04            699,20                2.796,80  

1550 Disco de freio dianteiro Unid. 04            757,53                3.030,12  

1551 Hidrovácuo do freio Unid. 02         1.256,04                2.512,08  

1552 Induzido do motor de partida Unid. 01            420,00                   420,00  

1553 Junta cabeçote Unid. 01            636,00                   636,00  

1554 Junta Deslizante Unid. 02            597,50                1.195,00  
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1555 Junta homocinética Unid. 02            430,00                   860,00  

1556 Kit de embreagem Unid. 02         2.350,00                4.700,00  

1557 Kit estabilizador Unid. 04            219,49                   877,96  

1558 Lampada H4 12v Unid. 10              40,00                   400,00  

1559 Lampada H7 12v Unid. 10              51,00                   510,00  

1560 Lampada 1141 12v Unid. 15              26,80                   402,00  

1561 Lampada 1034 12v Unid. 15              20,00                   300,00  

1562 Parabrisa dianteiro Unid. 01         1.880,00                1.880,00  

1563 Parafuso da roda Unid. 20              62,05                1.241,00  

1564 Pastilha de freio Unid. 04            476,00                1.904,00  

1565 Pivô de suspensão Unid. 04            220,00                   880,00  

1566 Porta escova do motor de partida Unid. 02            284,98                   569,96  

1567 Radiador de água Unid. 02         1.970,00                3.940,00  

1568 Reservatório de expansão de água Unid. 02            334,00                   668,00  

1569 Rolamento Tensionador da Correia Unid. 04            245,00                   980,00  

1570 Rolamento da roda traseira Unid. 04            250,00                1.000,00  

1571 Terminal de direção Unid. 04            223,00                   892,00  

1572 Trizeta cambio Unid. 01            178,54                   178,54  

1573 Válvula termostatica Unid. 01            849,00                   849,00  

TOTAL            50.082,86  

      LOTE 16 - PEÇAS PARA VEICULO RENAULT MASTER - SAMU 

1574 Amortecedor Dianteiro Unid. 02            653,50                1.307,00  

1575 Amortecedor Traseiro Unid. 02            741,00                1.482,00  

1576 Automatico do Motor de partida Unid. 01            685,00                   685,00  

1577 Barra de direção Unid. 01         1.300,00                1.300,00  

1578 Bendix do Motor de partida Unid. 02            432,33                   864,66  

1579 Cilindro Auxiliar de embreagem Unid. 02            412,97                   825,94  

1580 Cilindro Mestre da Embreagem Unid. 02            827,43                1.654,86  

1581 Cilindro Mestre do Freio Unid. 02            690,00                1.380,00  

1582 Cilindro Roda Traseira Unid. 02            390,00                   780,00  

1583 Colar de Embreagem Unid. 01            461,60                   461,60  

1584 coroa e pinhao Unid. 01         4.159,50                4.159,50  

1585 Cubo de Roda dianteiro Unid. 02            570,00                1.140,00  

1586 Disco de Embreagem Unid. 01            966,16                   966,16  

1587 Disco Freio Dianteiro Unid. 02            600,00                1.200,00  

1588 Estator do alternador Unid. 02            550,00                1.100,00  

1589 Induzido do motor de partida Unid. 01            420,00                   420,00  

1590 Kit de embreagem Unid. 02         2.171,07                4.342,14  

1591 Lampada H4 12V Unid. 10              97,00                   970,00  

1592 Lampada H7 12V Unid. 10            104,81                1.048,10  

1593 Lampada 1034 12V Unid. 20              30,00                   600,00  

1594 Lampada 1141 12V Unid. 20              38,40                   768,00  
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1595 Motor de partida completo Unid. 01         1.650,72                1.650,72  

1596 Parafuso Roda dianteira / traseira Unid. 32              50,00                1.600,00  

1597 Pastilha freio dianteira Unid. 04            378,85                1.515,40  

1598 Pinca de Freio Dianteira Unid. 02         1.470,00                2.940,00  

1599 pivo suspensao Unid. 04            220,00                   880,00  

1600 Placa de diodos Unid. 01            286,66                   286,66  

1601 Plato de Embreagem Unid. 01         1.635,17                1.635,17  

1602 Rolamento da Roda Dt externo / interno Unid. 04            298,00                1.192,00  

1603 Rolamento roda trazeira Unid. 02            262,30                   524,60  

1604 Rotor do alternador Unid. 01            300,36                   300,36  

1605 Sapata freio Unid. 04            290,00                1.160,00  

1606 Tambor Freio Traseiro Unid. 02            767,35                1.534,70  

1607 Terminal direção LD/ LE Unid. 04            269,01                1.076,04  

TOTAL            43.750,61  

      LOTE 17 - PEÇAS PARA VEICULO MERCEDES SPRINTER - SAMU - 2018 

1608 Amortecedor Dianteiro Unid. 02         1.057,45                2.114,90  

1609 Amortecedor Traseiro Unid. 02         1.160,00                2.320,00  

1610 Automatico do Motor de partida Unid. 01            465,00                   465,00  

1611 Barra de direção Unid. 01         1.300,00                1.300,00  

1612 Caixa satelite completa Unid. 01         5.200,00                5.200,00  

1613 Cilindro Auxiliar de embreagem Unid. 02            769,32                1.538,64  

1614 Cilindro Mestre da Embreagem Unid. 02            883,79                1.767,58  

1615 Cilindro Mestre do Freio Unid. 02            790,00                1.580,00  

1616 Cilindro Roda Traseira Unid. 02            228,34                   456,68  

1617 Cubo de Roda danteiro c/rol Unid. 02            333,00                   666,00  

1618 Disco de Embreagem Unid. 01            750,00                   750,00  

1619 Disco Freio Dianteiro Unid. 02            600,00                1.200,00  

1620 Estator do alternador Unid. 02            265,00                   530,00  

1621 Induzido do motor de partida Unid. 01            360,62                   360,62  

1622 Jogo de Sapata com lona freio tz Unid. 04            208,65                   834,60  

1623 Jogo pastilha freio dianteira Unid. 04            352,80                1.411,20  

1624 Kit de embreagem Unid. 01         3.771,36                3.771,36  

1625 Kit Amortecedor dianteiro Unid. 04            670,00                2.680,00  

1626 Lampada H4 12V Unid. 10              69,15                   691,50  

1627 Lampada H7 12V Unid. 10            103,10                1.031,00  

1628 Lampada 1034 12V Unid. 20              30,00                   600,00  

1629 Lampada 1141 12V Unid. 20              28,00                   560,00  

1630 Motor de partida Unid. 01         2.620,00                2.620,00  

1631 Parafuso Rodas dt/tz Unid. 16              77,52                1.240,32  

1632 Pinca de Freio Dianteira Unid. 02         1.653,63                3.307,26  

1633 pivo suspensao Unid. 04            262,00                1.048,00  

1634 Plato de Embreagem Unid. 01         1.635,17                1.635,17  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

358
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

49 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

1635 Rolamento da Roda Dt externo/ interno Unid. 42            305,00             12.810,00  

1636 Rolamento roda traseira Unid. 04            465,15                1.860,60  

1637 Tambor Freio Traseiro Unid. 02            820,00                1.640,00  

1638 Terminal direção LD/ LE Unid. 04            320,00                1.280,00  

TOTAL            59.270,43  
 

LOTE 18 - BATERIAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT. 
V. UNIT. 

(R$) 
TOTAL 

(R$) 

1639 
Bateria automotiva 60 AP, 12 volts, chumbo ácido, 
liga prata, com densímetro de diagnóstico sobre a 
tampa superior, livre de manutenção e selada. 

Unid
. 

10          558,57            5.585,70  

1640 
Bateria automotiva 65 AP, 12 volts, chumbo ácido, 
liga prata, com densímetro de diagnóstico sobre a 
tampa superior, livre de manutenção e selada. 

Unid
. 

10         659,00             6.590,00  

1641 
Bateria automotiva 70 AP, 12 volts, chumbo ácido, 
liga prata, com densímetro de diagnóstico sobre a 
tampa superior, livre de manutenção e selada. 

Unid
. 

10          700,00  
              

7.000,00  

1642 
Bateria automotiva 90 AP, 12 volts, chumbo ácido, 
liga prata, com densímetro de diagnóstico sobre a 
tampa superior, livre de manutenção e selada. 

Unid
. 

50          990,00  
            

49.500,00  

1643 
Bateria automotiva 100 AP, 12 volts, chumbo ácido, 
liga  prata,  com  densímetro  de  diagnóstico  sobre  
a tampa superior, livre de manutenção e selada. 

Unid
. 

60       1.100,00  
            

66.000,00  

1644 
Bateria automotiva 150 AP, 12 volts, chumbo ácido, 
liga  prata,  com  densímetro  de  diagnóstico  sobre  
a tampa superior, livre de manutenção e selada. 

Unid
. 

100       1.480,00  
         

148.000,00  

TOTAL  282.675,70  
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO  

 

   TERMO DE 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE 

COCOS - BAHIA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no 

CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001/75, representado neste ato pelo Senhor Clewton Domingues de 

Souza, legalmente investido e no exercício pleno de Prefeito, doravante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa XXXXXX XXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço situado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, 

XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 116-2025 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90013-2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      
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...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxx contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7.  

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

10.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.1.5.  Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

10.1.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
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federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.1.8.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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BAHIA 12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade 

de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Cocos-BA deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

02 15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.245.026.2235 - Bloco da Proteção Social Básica 
3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

15000, 16600, 16610 - Fontes 

08.245.027.2316 - Bloco da Proteção Social Especial 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1661 - Fontes 

08.122.027.2070 - Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família – IGDBF 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1660 - Fontes 

08.122.040.2047 - Gestão Administrativa do FMAS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1669 - Fontes 

 

02.04.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.2016 - Gestão do FUNDEB 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1540, 1541, 1543 - Fontes 

12.361.042.2017 - Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 - Fonte  

12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1550 - Fonte 

12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1553 - Fonte 

12.365.025.2021 - Gestão da Educação Infantil 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 - Fonte 

12.365.025.2312 - Gestão da Educação Infantil – Fundeb 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1540, 1541 – Fonte 

 

02.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.030.2032 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1502 - Fonte 

10.301.032.2027 - Gestão das Ações da Atenção Primária. 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1631, 1502, 1659, 1621, 1600, 1500 - Fontes 
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3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1631, 1621, 1600, 1500 - Fontes 

10.302.032.2300 - Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicosocial – CAPS 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1600, 1500 - Fontes 

10.304.030.2035 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1600, 1500 – Fontes 

 

02.01.000 - GABINETE DO PREFEITO 

04.122.010.2003 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 – Fonte 

 

02.02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

06.181.022.2009 - Gestão da Ordem Pública 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 – Fonte 

 

02.16.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

15.122.035.2037 - Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1720, 1750, 1708, 1706 - Fontes 

15.452.035.2040 - Gestão dos Serviços de Limpeza Pública 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 - Fonte 

15.452.035.2042 - Gestão do Sistema de Abastecimento de Água 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1709 – Fontes 

 

02.10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.782.091.2038 – Gestão das Ações da Secretaria de Transportes 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500, 1720, 1706, 1750 – Fontes 

 

02.17.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS 

26.782.091.2041 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens 

3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo 

1500 – Fonte 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cocos-BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cocos-BA, xx de xxxxxxx de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90013-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116-2025 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

 Aos xx (xxxxxxx) dias do mês de xxxxxxxx de 2025, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado 

da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 

47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Clewton Domingues de Souza, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90013-2025, 

homologado em xx de xxxxxxx de 2025, Processo Administrativo nº 116-2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

peças para automóveis, utilitários e veículos pesados, destinadas à manutenção da frota pertencente 

ao Município de Cocos-BA, especificado(s) no(s) lote(ns).......... do .......... Termo de Referência, 

anexo ...... do edital de Licitação nº 90013-2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostascujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade V. Unit. Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. Os participantes serão apenas os seguintes órgãos: 

3.1.1. Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.3. Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.4. Gabinete do Prefeito; 

3.1.5. Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.6. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.1.7. Secretaria Municipal de Transporte; 

3.1.8. Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens; 

3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de Cocos-BA, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatárioantecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantesremanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nashipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde queapresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaros licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualizaçãonos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade dediligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observadoo disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

aogerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

quesupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com opedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo 

preçoregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar seaceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederáao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

paraa obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidadegerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valorespraticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro depreços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidadesparticipantes e não participantes do registro depreços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidadeparticipante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidadenão 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar oremanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidadeparticipante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dosquantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DistritoFederal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente doremanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

376
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

Decreto Municipal nº 021/2024, de 19 de março de 2024;ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto Municipal nº 021/2024.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, XX de XXXXXXXX de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

DETENTORA DA ATA 
 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

378
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo à ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 
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Anexo à ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 
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DECISÃO, EM ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006-2025 

 

Analisadas as razões apresentadas pela Recorrente e com base nas informações 

prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos do art. 165 §2 da Lei Federal 

14.133/2021, NEGO PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a decisão que desclassificou 

a Empresa FACILITE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA. 

 

Cocos – BA, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito 
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DECISÃO, EM ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006-2025 

 

Analisadas as razões apresentadas pela Recorrente e com base nas informações 

prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos do art. 165 §2 da Lei Federal 

14.133/2021, NEGO PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a decisão que desclassificou 

a Empresa FACILITE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA. 

 

Cocos – BA, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

Clewton Domingues de Souza 

Prefeito 
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LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006-2025 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO LOCAÇÕES FUTURAS DE 

MÁQUINAS/VEÍCULOS PESADOS, POR HORA PRODUTIVA, 

DESTINADAS AO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO DE COCOS – BA 

 

 

ASSUNTO:  RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 

 JULGMANTO RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

1. A Empresa FACILITE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 52.642.823/0001-14, situada na Q QA 2, nº MC, Setor Norte, CEP 73.751-

202, na cidade de Planaltina-GO, representada pela sua Sócia Administradora Jaqueline 

Moreira Cassimiro Dos Santos, interpôs recurso administrativo contra decisão do 

Pregoeiro em declarar inabilitada sua proposta em certame licitatório. 

 

DO RECURSO 

2. O Município de Cocos torna público o recebimento de peça de recurso 

administrativo que foi recepcionado no Sistema Compras.gov.br, no dia 13 de maio de 

2025, terça-feira. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

3. A empresa licitante enviou através do Sistema Compras.gov.br de forma 

tempestiva, sob os termos do Recurso Administrativo a decisão emanada pelo Pregoeiro no 

âmbito da Pregão Eletrônico n.º 90006-2025, no prazo estabelecido no Artigo 165 da Lei 

Federal n.º 14.133/21 e o constante da Cláusula n.º 12.2 do instrumento convocatório 

 

DA VALIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

5. A empresa FACILITE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA, justificou sua 

inconformidade por meio de um recurso administrativo que expõe os motivos relacionados 

à decisão de sua desclassificação. Em síntese, os argumentos são os seguintes: 

A Recorrente sustenta que sua qualificação econômico-financeira atende 

integralmente aos requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e na 
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legislação aplicável. Embora tenha sido constituída recentemente, em 24 de outubro 

de 2023, apresentou o competente Balanço Patrimonial de Abertura, documento 

expressamente admitido pelas normas contábeis e jurídicas para empresas em início 

de atividade. O referido balanço abrange o período de 24/10/2023 a 31/12/2023, 

sendo suficiente, neste contexto, para aferição dos índices econômico-financeiros 

exigidos no edital, os quais, conforme demonstrado, foram plenamente atendidos, 

evidenciando a capacidade da empresa para assumir obrigações contratuais. 

A empresa justifica, ainda, a não apresentação do balanço correspondente ao 

exercício de 2024, por se tratar de documento cujo prazo legal de elaboração e 

publicação ainda se encontra em curso, nos termos da legislação contábil vigente. 

Dessa forma, não se configura qualquer irregularidade ou descumprimento das 

exigências editalícias ou legais. 

Nesse sentido, a Recorrente afirma que não há fundamento legal para sua 

desclassificação, sobretudo porque a planilha de composição de custos por ela 

apresentada observa rigorosamente os parâmetros técnicos e legais exigidos, sendo 

elaborada em estrita conformidade com as diretrizes do edital e da legislação 

vigente. Ressalte-se que, conforme publicação no Diário Oficial do Município de 

Cocos/BA, datada de 09 de abril de 2025, a referida planilha foi analisada e 

considerada apta pela Administração, o que reforça a regularidade dos documentos 

apresentados. 

 

6. Trata-se de Recurso Administrativo interposto em estrita observância às exigências 

do instrumento convocatório, notadamente ao disposto no item 12 e seguintes do edital. A 

peça foi tempestivamente apresentada perante a Administração Municipal de Cocos/BA, 

configurando-se como documento formal e devidamente instruído, apto a produzir efeitos 

jurídicos no âmbito do processo licitatório, competindo ao(a) Pregoeiro(a) proceder à sua 

análise e julgamento, nos termos da legislação vigente e das normas editalícias que regem 

o certame eletrônico. 

 

PRELIMINARMENTE 

7. Inicialmente, com o intuito de prestar a devida resposta à empresa recorrente e, ao 

mesmo tempo, assegurar a transparência e publicidade dos atos administrativos perante 

qualquer interessado, cumpre esclarecer que, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90006-

2025, não houve qualquer intenção, por parte da Administração, de restringir a 

competitividade do certame ou de violar os princípios fundamentais que regem tanto a 

Administração Pública quanto os procedimentos licitatórios. 

Ratifica-se que todas as exigências constantes no edital foram estabelecidas em estrita 

conformidade com os permissivos legais, os princípios constitucionais e os normativos 

aplicáveis, observando-se, ainda, as necessidades concretas da Administração Municipal de 

Cocos e o interesse público envolvido. As condições editalícias, portanto, não possuem 

caráter restritivo, discriminatório ou excludente, tampouco comprometem o direito de 

participação de quaisquer interessados, sejam eles nacionais ou estrangeiros, assegurando-

se, assim, a observância aos princípios da isonomia, da ampla concorrência e da legalidade. 
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É imperioso destacar que a Administração Pública, conforme preconiza o art. 37 da 

Constituição Federal, está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. Esses princípios estruturam o regime jurídico-

administrativo e orientam a conduta dos agentes públicos na prática de seus atos. 

No mesmo dispositivo constitucional, o inciso XXI consagra o princípio da 

obrigatoriedade da licitação como regra para contratações públicas, determinando que: 

"XXI – Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes (...), nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Tal previsão visa garantir a ampla concorrência, a transparência e a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, coibindo práticas arbitrárias e assegurando igualdade 

de oportunidades entre os licitantes. 

A condução do certame em questão seguiu rigorosamente os preceitos da Lei Federal nº 

14.133/2021, novo marco legal das licitações e contratos administrativos, de observância 

obrigatória por todos os entes federativos. Nesse contexto, como ensina Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 

"O acatamento das legislações pertinentes a licitações e contratos 

administrativos é um imperativo que reflete a busca pela conformidade legal, a 

transparência nas aquisições públicas e a proteção dos princípios 

administrativos. Tal observância é essencial para garantir a seleção justa de 

fornecedores, a eficiência na gestão de recursos públicos e a promoção da 

concorrência saudável, assegurando a obtenção da melhor contratação para o 

ente público." 

Dessa forma, a Prefeitura Municipal de Cocos reafirma seu compromisso com a legalidade, 

a moralidade administrativa, a eficiência e o interesse público, reiterando que o edital foi 

elaborado com base em critérios técnicos, objetivos e plenamente compatíveis com a 

legislação vigente. Inexistem, portanto, fundamentos que sustentem alegações de 

irregularidade ou ilegitimidade no âmbito do processo licitatório em análise. 

 

CONTRARAZÕES 

9. Destaca-se que todas as licitantes foram devidamente intimadas, nos termos do 

edital, para, querendo, apresentarem contrarrazões ao recurso interposto. Contudo, 

transcorrido o prazo legal, nenhuma manifestação foi apresentada por parte das demais 

empresas participantes, razão pela qual o presente recurso segue para julgamento sem 

impugnações adicionais. 

 

DA ANÁLISE DO RECURSO 

10. Assim, passamos ao julgamento do mérito do recurso perante as motivações apostas 

em seus termos apresentados, com o fim de sanar as dúvidas suscitadas e a demonstração 

que a Administração Municipal de Cocos atua seguindo tão somente os ditames da lei e do 

próprio instrumento convocatório, conforme seguem: 
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10.1. RESPOSTA AO RECURSO 

Analisando os argumentos apresentados pela empresa recorrente, cumpre à 

Administração Municipal de Cocos esclarecer que reconhece o direito de 

participação de empresas recentemente constituídas nos certames licitatórios, desde 

que atendam integralmente às exigências de habilitação previstas no edital, nos 

termos do item 10.21 e subitens seguintes. 

No caso concreto, a empresa apresentou Balanço Patrimonial de Abertura, tendo 

sido constituída em 24/10/2023. No entanto, verifica-se que os documentos 

contábeis apresentados não atendem plenamente aos requisitos estabelecidos no 

edital, especificamente. 

 

10.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando:  

10.21.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

10.21.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  

10.21.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos.  

10.21.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com 

base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

10.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

social mínimo de 10% dez por cento do valor total estimado da contratação.  

Dessa forma, a ausência de demonstração do atendimento aos índices econômico-

financeiros mínimos exigidos — Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG), todos superiores a 1, conforme expressamente disposto no 

subitem 10.21.1 do edital — compromete a comprovação da capacidade 

econômico-financeira da empresa licitante para a execução do contrato. 

 Ressalte-se que tais índices não constituem mera formalidade, mas sim critério 

objetivo voltado à aferição da saúde financeira da empresa, visando assegurar que o 

futuro contratado disponha de condições efetivas para assumir obrigações 

contratuais junto à Administração Pública. 

Ademais, o próprio edital prevê, no item 10.22, a possibilidade de mitigação dessa 

exigência, permitindo à licitante que não alcance os índices mínimos comprovar, 

em substituição, capital social integralizado equivalente a no mínimo 10% do valor 

total estimado da contratação. Tal alternativa constitui salvaguarda ao princípio da 
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razoabilidade, desde que efetivamente demonstrada por meio documental idôneo, o 

que não ocorreu no caso em análise. 

Assim, além de não atender aos índices contábeis mínimos fixados, a licitante 

tampouco apresentou a alternativa prevista no edital, consistente na demonstração 

de capital social compatível com a exigência compensatória, o que configura duplo 

descumprimento das condições de habilitação econômico-financeira. 

Tal irregularidade não pode ser relevada ou suprida posteriormente, sob pena de 

afronta ao princípio da vinculação ao edital e de quebra da isonomia entre os 

participantes do certame. A exigência visa resguardar a Administração quanto à 

contratação de empresas que efetivamente apresentem robustez financeira 

compatível com o porte e os riscos envolvidos no objeto licitado, em consonância 

com os princípios da legalidade, da eficiência e da seleção da proposta mais 

vantajosa, previstos no artigo 69 da Lei nº 14.133/2021. 

 

DA CONCLUSÃO 

13. O pregoeiro recebe o Recurso Administrativo para no mérito negar-lhe provimento, 

por não encontrar respaldo nos argumentos apresentados na peça recursal, considerando a 

incongruência e ausência de informações, devendo, desse modo, ser mantida a decisão de 

desclassificação da empresa FACILITE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA. 

 

14. Finalmente, não existe razão justificável para qualquer alteração na decisão do 

Agente de contratação, sob erro, equívoco ou lapso. 

 

15. Isto posto, INDEFIRO o pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO, tempestivo, 

interposto pela empresa FACILITE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA, em 

conformidade com os termos das razões ora dispostas e por não haver razão e legalidade 

em seus termos.   

 

 

Cocos, Bahia, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

ANIZIO VEIGA FILHO 

PREGOEIRO 

PORTARIA 014/2024 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-0005 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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razoabilidade, desde que efetivamente demonstrada por meio documental idôneo, o 

que não ocorreu no caso em análise. 

Assim, além de não atender aos índices contábeis mínimos fixados, a licitante 

tampouco apresentou a alternativa prevista no edital, consistente na demonstração 

de capital social compatível com a exigência compensatória, o que configura duplo 

descumprimento das condições de habilitação econômico-financeira. 

Tal irregularidade não pode ser relevada ou suprida posteriormente, sob pena de 

afronta ao princípio da vinculação ao edital e de quebra da isonomia entre os 

participantes do certame. A exigência visa resguardar a Administração quanto à 

contratação de empresas que efetivamente apresentem robustez financeira 

compatível com o porte e os riscos envolvidos no objeto licitado, em consonância 

com os princípios da legalidade, da eficiência e da seleção da proposta mais 

vantajosa, previstos no artigo 69 da Lei nº 14.133/2021. 

 

DA CONCLUSÃO 

13. O pregoeiro recebe o Recurso Administrativo para no mérito negar-lhe provimento, 

por não encontrar respaldo nos argumentos apresentados na peça recursal, considerando a 

incongruência e ausência de informações, devendo, desse modo, ser mantida a decisão de 

desclassificação da empresa FACILITE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA. 

 

14. Finalmente, não existe razão justificável para qualquer alteração na decisão do 

Agente de contratação, sob erro, equívoco ou lapso. 

 

15. Isto posto, INDEFIRO o pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO, tempestivo, 

interposto pela empresa FACILITE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA, em 

conformidade com os termos das razões ora dispostas e por não haver razão e legalidade 

em seus termos.   

 

 

Cocos, Bahia, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

ANIZIO VEIGA FILHO 

PREGOEIRO 

PORTARIA 014/2024 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065-2025 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues De Souza, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da pessoa jurídica SEVERINO VILAS BOAS DE 

LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.109.506/0001-03, estabelecida na Rua Adão 

Souza, nº 103,Centro, Santa Maria da Vitoria -Bahia CEP: 47.640-000, pelo valor global 

estimado em R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

       
  Cocos  - BA, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       
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CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065-2025 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues De Souza, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da pessoa jurídica SEVERINO VILAS BOAS DE 

LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.109.506/0001-03, estabelecida na Rua Adão 

Souza, nº 103,Centro, Santa Maria da Vitoria -Bahia CEP: 47.640-000, pelo valor global 

estimado em R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

       
  Cocos  - BA, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066-2025 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues De Souza, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da profissional IVONÊS SOUZA SEABRA, 

inscrita no CPF sob o nº 963.***.681-91, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 

266, Centro – Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global estimado de R$ 23.624,40 (vinte 

e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

       

  Cocos  - BA, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues De Souza, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da profissional IVONÊS SOUZA SEABRA, 

inscrita no CPF sob o nº 963.***.681-91, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 

266, Centro – Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global estimado de R$ 23.624,40 (vinte 

e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

       

  Cocos  - BA, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

387
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067-2025 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues De Souza, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da profissional FRANCIELE FERREIRA VIANA 

AZEVEDO, inscrita no CPF sob o nº 033.***.255-58, residente e domiciliada na Rua Jessé 

Santana, nº 10, Parque das Mangueiras – Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global 

estimado de R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta 

centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

       

  Cocos  - BA, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067-2025 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Clewton Domingues De Souza, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

adjudica o objeto de contratação em favor da profissional FRANCIELE FERREIRA VIANA 

AZEVEDO, inscrita no CPF sob o nº 033.***.255-58, residente e domiciliada na Rua Jessé 

Santana, nº 10, Parque das Mangueiras – Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global 

estimado de R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta 

centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

       

  Cocos  - BA, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066-2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 066-2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 059-2025, Credenciamento n° 001-2025, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação direta da profissional IVONÊS SOUZA 

SEABRA, inscrita no CPF sob o nº 963.***.681-91, residente e domiciliada na Rua Sete de 

Setembro, nº 266, Centro – Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global estimado de R$ 

23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), pelo período 

de 12 (doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 

 
 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066-2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 066-2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 059-2025, Credenciamento n° 001-2025, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação direta da profissional IVONÊS SOUZA 

SEABRA, inscrita no CPF sob o nº 963.***.681-91, residente e domiciliada na Rua Sete de 

Setembro, nº 266, Centro – Cocos –BA, CEP: 47680-000, pelo valor global estimado de R$ 

23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), pelo período 

de 12 (doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067-2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 067-2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 059-2025, Credenciamento n° 001-2025, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação direta da profissional FRANCIELE 

FERREIRA VIANA AZEVEDO, inscrita no CPF sob o nº 033.***.255-58, residente e 

domiciliada na Rua Jessé Santana, nº 10, Parque das Mangueiras – Cocos –BA, CEP: 47680-

000, pelo valor global estimado de R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro 

reais e quarenta centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 067-2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 059-2025, Credenciamento n° 001-2025, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação direta da profissional FRANCIELE 

FERREIRA VIANA AZEVEDO, inscrita no CPF sob o nº 033.***.255-58, residente e 

domiciliada na Rua Jessé Santana, nº 10, Parque das Mangueiras – Cocos –BA, CEP: 47680-

000, pelo valor global estimado de R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro 

reais e quarenta centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059-2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065-2025 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 065-2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 059-2025, Credenciamento n° 001-2025, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa jurídica SEVERINO VILAS 

BOAS DE LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.109.506/0001-03, estabelecida na Rua 

Adão Souza, nº 103,Centro, Santa Maria da Vitoria -Bahia CEP: 47.640-000, pelo valor global 

estimado em R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 065-2025, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 059-2025, Credenciamento n° 001-2025, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa jurídica SEVERINO VILAS 

BOAS DE LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.109.506/0001-03, estabelecida na Rua 

Adão Souza, nº 103,Centro, Santa Maria da Vitoria -Bahia CEP: 47.640-000, pelo valor global 

estimado em R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

  

     Cocos  - BA 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Clewton Domingues De Souza 

Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

 

 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde, no âmbito do Município de Cocos-BA. 

. 

 

 

PROCESSO 

 

DE  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

N.º 065-2025 
 

 

Credenciado SEVERINO VILAS BOAS DE LIMA LTDA 

Especialidade 
Medico Anestesista 

 

Homologação 28 de maio de 2025 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 
 

DO OBJETO:  
 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde e Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 
 
 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3416 03 07/03/2025 

Diário Oficial da União - DOU 46 183 10/03/2025 

Jornal À Tarde  B3 10/03/2025 

Diário Oficial do Estado da Bahia 24110 02 03/03/2025 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2025 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde e assistência Social em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento 

contratual. 
 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  

 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 

podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 
inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 40ª 

 

Inexigibilidade nº 065-2025 

 

Credenciado SEVERINO VILAS BOAS DE LIMA LTDA 

CPF / CNPJ 21.109.506/0001-03 

Endereço Rua Adão Souza, nº 103,Centro, Santa Maria da Vitoria -Bahia CEP: 47.640-000 

Especialidade Medico Anestesista 

Valor Global R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) 

Vigência 12 (doze) meses 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 
 

DO OBJETO:  
 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde e Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 
 
 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3416 03 07/03/2025 

Diário Oficial da União - DOU 46 183 10/03/2025 

Jornal À Tarde  B3 10/03/2025 

Diário Oficial do Estado da Bahia 24110 02 03/03/2025 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2025 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde e assistência Social em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento 

contratual. 
 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  

 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 

podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 
inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 40ª 

 

Inexigibilidade nº 065-2025 

 

Credenciado SEVERINO VILAS BOAS DE LIMA LTDA 

CPF / CNPJ 21.109.506/0001-03 

Endereço Rua Adão Souza, nº 103,Centro, Santa Maria da Vitoria -Bahia CEP: 47.640-000 

Especialidade Medico Anestesista 

Valor Global R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) 

Vigência 12 (doze) meses 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

 

 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área da Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 

. 

 

 

PROCESSO 

 

DE  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

N.º 066 -2025 
 

 

Credenciado IVONÊS SOUZA SEABRA 

Especialidade 
Assistente Social 

    

Homologação 02 de junho de 2025 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 
 

DO OBJETO:  
 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde e Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 
 
 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3416 03 07/03/2025 

Diário Oficial da União - DOU 46 183 10/03/2025 

Jornal À Tarde  B3 10/03/2025 

Diário Oficial do Estado da Bahia 24110 02 03/03/2025 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2025 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde e assistência Social em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento 

contratual. 
 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  
 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 

podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 

inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 10ª 

 

Inexigibilidade nº 066-2025 

 

Credenciado IVONÊS SOUZA SEABRA 

CPF / CNPJ 963.***.681-91 

Endereço Rua Sete de Setembro, nº 266, Centro, Cocos –BA, CEP: 47680-000 

Especialidade Assistente Social 

Valor Global R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos). 

Vigência 12 (doze) meses 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 
 

DO OBJETO:  
 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde e Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 
 
 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3416 03 07/03/2025 

Diário Oficial da União - DOU 46 183 10/03/2025 

Jornal À Tarde  B3 10/03/2025 

Diário Oficial do Estado da Bahia 24110 02 03/03/2025 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2025 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde e assistência Social em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento 

contratual. 
 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  
 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 

podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 

inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 10ª 

 

Inexigibilidade nº 066-2025 

 

Credenciado IVONÊS SOUZA SEABRA 

CPF / CNPJ 963.***.681-91 

Endereço Rua Sete de Setembro, nº 266, Centro, Cocos –BA, CEP: 47680-000 

Especialidade Assistente Social 

Valor Global R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos). 

Vigência 12 (doze) meses 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 

 

 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde, no âmbito do Município de Cocos-BA. 

. 

 

 

PROCESSO 

 

DE  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

N.º 067 -2025 
 

 

Credenciado FRANCIELE FERREIRA VIANA AZEVEDO 

Especialidade 
Assistente Social 

    

Homologação 02 de junho de 2025 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 
 

DO OBJETO:  
 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde e Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 
 
 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3416 03 07/03/2025 

Diário Oficial da União - DOU 46 183 10/03/2025 

Jornal À Tarde  B3 10/03/2025 

Diário Oficial do Estado da Bahia 24110 02 03/03/2025 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2025 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde e assistência Social em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento 

contratual. 
 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  
 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 

podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 

inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 08ª 

 

Inexigibilidade nº 067-2025 

 

Credenciado FRANCIELE FERREIRA VIANA AZEVEDO 

CPF / CNPJ 033.***.255-58 

Endereço Rua Jessé Santana, nº 10, Parque das Mangueiras – Cocos –BA, CEP: 47680-000 

Especialidade Assistente Social 

Valor Global R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos). 

Vigência 12 (doze) meses 

 

 

M
U

N
IC

ÍPIO DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 
 

DO OBJETO:  
 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, em caráter 

complementar, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área de Saúde e Assistência Social, no âmbito do Município de Cocos-BA. 
 
 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Considerando as exigências legais e provenientes das jurisprudências foram realizadas publicações do Edital de 

Credenciamento, conforme abaixo, com vistas à ampliação do horizonte de possíveis Credenciados: 

 

Veículo de Publicação Edição Página Data 

Diário Oficial do Município - DOM 3416 03 07/03/2025 

Diário Oficial da União - DOU 46 183 10/03/2025 

Jornal À Tarde  B3 10/03/2025 

Diário Oficial do Estado da Bahia 24110 02 03/03/2025 

 

DAS PARCIAIS 
 

Considerando a possibilidade de credenciamento de quaisquer interessados durante a vigência do Edital de 

Credenciamento nº 001-2025 e que atendam as exigências habilitatórias do instrumento convocatório, o 

Município procede com o recebimento dos documentos, analisa, julga e credencia o interessado a prestar os 

serviços de saúde e assistência Social em conformidade com a demanda durante a vigência do instrumento 

contratual. 
 

DO PROCESSO DE INEXIGILIDADE  
 

Considerando que o sistema de Credenciamento em conformidade com o art. 78, I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

com o processo TC 008.797/93-5 do TCU que assegura tratamento isonômico aos interessados na prestação dos 

serviços com condições estabelecidas, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 

podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/21, proveniente da Decisão n.° 

104/1995 - Plenário do Tribunal de Contas da União, com isto realiza-se para cada credenciado um processo de 

inexigibilidade alicerçado no Credenciamento. 

 

DO CREDENCIAMENTO - PARCIAL 08ª 

 

Inexigibilidade nº 067-2025 

 

Credenciado FRANCIELE FERREIRA VIANA AZEVEDO 

CPF / CNPJ 033.***.255-58 

Endereço Rua Jessé Santana, nº 10, Parque das Mangueiras – Cocos –BA, CEP: 47680-000 

Especialidade Assistente Social 

Valor Global R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos). 

Vigência 12 (doze) meses 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 155-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 065-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059-2025 – 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 
11.951.872/0001-51 - CONTRATADO: SEVERINO VILAS BOAS DE LIMA LTDA – CNPJ: 

21.109.506/0001-03- OBJETO: Prestação de serviços profissionais de saúde MEDICO ANESTESISTA para 

pacientes do Município de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)- 
VIGÊNCIA: 29 de maio de 2025 a 28 de maio de 2026 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.000 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1500 – Fonte 10.302.032.2075 – Gestão de 

Ações da Atenção Especializada – MAC 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica1500, 1605, 1600, 1621 – Fontes– LOCAL E DATA: Cocos-BA, 29 de maio de 2025 – Kácia Moura De 

Souza – Secretária Municipal de Saúde. 
 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 155-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 065-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059-2025 – 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 
11.951.872/0001-51 - CONTRATADO: SEVERINO VILAS BOAS DE LIMA LTDA – CNPJ: 

21.109.506/0001-03- OBJETO: Prestação de serviços profissionais de saúde MEDICO ANESTESISTA para 

pacientes do Município de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)- 
VIGÊNCIA: 29 de maio de 2025 a 28 de maio de 2026 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.000 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1500 – Fonte 10.302.032.2075 – Gestão de 

Ações da Atenção Especializada – MAC 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica1500, 1605, 1600, 1621 – Fontes– LOCAL E DATA: Cocos-BA, 29 de maio de 2025 – Kácia Moura De 

Souza – Secretária Municipal de Saúde. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 159-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 066-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 059-2025 – CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de 

Assistência Social - CNPJ: 13.888.646/0001-07 - CONTRATADA: IVONÊS SOUZA 

SEABRA – CPF: 963.***.681-91- OBJETO: Prestação de serviços profissionais de Assistente 

Social para pacientes do Município de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: R$ 23.624,40 (vinte 

e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos)- VIGÊNCIA: 02 de junho de 

2025 a 01 de junho de 2026 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.15.000 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.040.2047 – Gestão Administrativa do 

FMAS 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1500 – Fonte  

08.245.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 1500, 1660, 1661 – Fontes – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 02  de junho 

de 2025 – Andréa Gomes De Queiroz – Secretária Municipal de Assistência Social. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 159-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 066-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 059-2025 – CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de 

Assistência Social - CNPJ: 13.888.646/0001-07 - CONTRATADA: IVONÊS SOUZA 

SEABRA – CPF: 963.***.681-91- OBJETO: Prestação de serviços profissionais de Assistente 

Social para pacientes do Município de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: R$ 23.624,40 (vinte 

e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos)- VIGÊNCIA: 02 de junho de 

2025 a 01 de junho de 2026 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.15.000 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.040.2047 – Gestão Administrativa do 

FMAS 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1500 – Fonte  

08.245.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 1500, 1660, 1661 – Fontes – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 02  de junho 

de 2025 – Andréa Gomes De Queiroz – Secretária Municipal de Assistência Social. 
 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 02/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/10EB-4FC7-7068-C8BA-9788 ou utilize o código QR.

399
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2025 • ANO XVII | N º 3469 CONTRATOS - EXTRATOS

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 160-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 067-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 059-2025 – CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de 

Assistência Social - CNPJ: 13.888.646/0001-07 - CONTRATADA: FRANCIELE FERREIRA 

VIANA AZEVEDO – CPF: 033.***.255-58 - OBJETO: Prestação de serviços profissionais de 

Assistente Social (CRAS) para pacientes do Município de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: 

R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos)- 

VIGÊNCIA: 02 de junho de 2025 a 01 de junho de 2026 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.15.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.040.2047 – Gestão 

Administrativa do FMAS 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1500 

– Fonte  08.245.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica 3.3.9.0.36.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1500, 1660, 1661 – Fontes – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 

02  de junho de 2025 – Andréa Gomes De Queiroz – Secretária Municipal de Assistência 

Social. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 160-2025 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 067-2025 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 059-2025 – CREDENCIAMENTO Nº 001-2025 - CONTRATANTE: Fundo Municipal de 

Assistência Social - CNPJ: 13.888.646/0001-07 - CONTRATADA: FRANCIELE FERREIRA 

VIANA AZEVEDO – CPF: 033.***.255-58 - OBJETO: Prestação de serviços profissionais de 

Assistente Social (CRAS) para pacientes do Município de Cocos -Bahia - VALOR GLOBAL: 

R$ 23.624,40 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos)- 

VIGÊNCIA: 02 de junho de 2025 a 01 de junho de 2026 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.15.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.040.2047 – Gestão 

Administrativa do FMAS 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1500 

– Fonte  08.245.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica 3.3.9.0.36.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1500, 1660, 1661 – Fontes – LOCAL E DATA: Cocos-BA, 

02  de junho de 2025 – Andréa Gomes De Queiroz – Secretária Municipal de Assistência 

Social. 
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BAHIA 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

1° QUADRIMESTRE DE 2025 

Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e vinte cinco, As dez horas, em plenário 

desta  Camara  Municipal de Cocos, o S.r. Carlos André de Jesus Silva (Contador), e o 

S.r. José Lopes da Silva Neto (Diretor de Contabilidade), representantes do poder 

Executivo, juntamente com o S.r. José Augusto Bandeira Lopes (Secretário de 

Finanças), em cumprimento ao que determina o § 4° do artigo 9° da Lei Complementar 

n° 101/00 considerou aberta a presente audiência pública para demonstrações das 

metas fiscais alcançadas no primeiro quadrimestre de dois mil e vinte e cinco. Na 

oportunidade, o S.r. Carlos agradeceu a presença da V.S.  Erick  Bunge (Vereador) e 

ressaltou que a finalidade da presente audiência é a de apresentar os resultados das 

metas fiscais do executivo referente ao primeiro quadrimestre. De inicio foi realizado 

pelo Contador, explanações dos quadros demonstrativos de receitas arrecadadas e 

despesas realizadas, posteriormente acompanhado dos demonstrativos das metas 

estabelecidas e alcançadas, onde ficou evidenciado que a Divida Pública está bem 

abaixo dos limites estabelecidos por Lei, em R$ 27.495.675,83,  equivalente a 22.46% 

da RCL acumulada. 0 resultado primário do quadrimestre foi de R$ 5.743.477,82.  0 

Resultado nominal do período foi de R$ 7.001.331,01.  Até o quadrimestre as despesas 

executadas estão dentro das previstas no orçamento. Foram explanadas também as 

despesas com pessoal, cujo índice encontra-se abaixo do limite legal, em 51,71%. Os 

gastos com educação conforme artigo 212 da CRFB — 25% atingiram o percentual de 

25,51%. 0 índice de aplicação dos recursos do FUNDEB com profissionais da 

educação e seus respectivos encargos, alcançou 57,20%. 

0 gasto com aplicação em ações de serviço público de saúde  (ASPS)  atingiu o 

percentual de 19,63%. Foi abordado pelo S.r. Carlos André que a gestão atual possui 

até 31.12.2025 para cumprir o determinado pela constituição e demais normativas. 

Após as explanações, foi aberto um espaço para esclarecimentos de dúvidas sobre o 

conteúdo da apresentação. Questionamentos respondidos, não havendo mais 

manifestação por parte dos presentes, foi declarada encerrada a presente audiência 

pública de metas fiscais alcançadas no primeiro quadrimestre de dois mil e vinte e 

cinco, agradecendo a presença de todos. 
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